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Mumbuca Verde é resposta para empresas dispostas a investir em boas práticas
Pesquisa do Sebrae mostrou que um terço das MPEs já sentiu ‘pressão’ para incorporar responsabilidade ambiental, social e gerencial à sua rotina

Um movimento novo entre as micro e pe-
quenas empresas está chamando a aten-
ção: a chegada até estas, que são a base 
da economia, da pressão por práticas 
ESG (responsabilidade ambiental, social 
e gerencial). Pesquisa recente do Sebrae 
aponta que um terço dessas empresas já 
se sentiu “pressionada ou cobrada para 
incorporar práticas ESG à sua gestão”. A 
boa notícia é que responder a isso está 
cada vez mais fácil com ferramentas como 
a Plataforma Mumbuca Verde, levada ao 
mercado numa parceria entre a Compa-
nhia de Desenvolvimento de Maricá (Co-
demar) e a govtech Tesouro Verde. Nela, 
pessoas jurídicas e físicas podem rapida-
mente compensar sua pegada ambiental.

De acordo com o Sebrae, a pesquisa “O 
Engajamento dos Pequenos Negócios 
Brasileiros às práticas ESG”  foi realizada 
para entender como pequenos negócios 
estão buscando as práticas ESG para ga-
rantir sobrevivência num mercado cada 
vez mais exigente.

“A pesquisa mostra que mais de 70% das 
pessoas querem produtos que respeitem 
o meio ambiente. As empresas que estão 
implementando essas práticas de ESG já 
sofreram essa pressão. E a Mumbuca Ver-
de, como produto que é, sai na frente. A 
Codemar e Maricá saem na frente”, avalia 
Paulo Neto, diretor de Sustentabilidade da 
Codemar.

A Mumbuca Verde
Mumbuca Verde é uma plataforma onde 
pessoas e empresas de qualquer porte 
podem calcular e compensar os impactos 
ambientais que causam. O usuário insere 
todas as informações sobre o consumo de 
combustíveis, água, eletricidade e outros 
parâmetros referentes a 12 meses. O cál-
culo das emissões é feito, e o valor para 
pagamento processado. Tudo pode ser 
resolvido on-line, acessando o site https://
www.plataformatesouroverde.com.br/#/
partners/MV .

“A demanda é da sociedade, dos consu-
midores. É o que a pesquisa mostra. E 
a Mumbuca Verde é a resposta perfeita 
trazendo a facilidade de certifi cação com 
auditoria padrão e em sintonia com os Ob-
jetivos de Desenvolvimento Sustentável da 
ONU”, disse Pâmela Pádua, diretora da 
govtech Tesouro Verde, parceira da Code-
mar na Mumbuca Verde.

Pressão e benefícios
Toda a cadeia produtiva, aos poucos, está 
passando a valorizar e dar preferência ao 
fechamento de negócios entre empresas 
que tenham responsabilidade social e 
ambiental na sua base. Ter um selo verde 
comprovando uma postura sustentável, 
hoje, signifi ca até pagar menos quando o 
assunto é fi nanciamento, com juros mais 
baixos.

A pesquisa
O Sebrae buscou conhecer o engajamento 

dos pequenos negócios na agenda ESG 
através da preocupação e práticas adota-
das por iniciativas ambientais, sociais e de 
governança, além da consideração de ou-
tras características comuns ao tema”.

O resultado mostra que, das empresas 
pesquisadas, um terço já sentiu pressão 
por incorporar o ESG à sua rotina, sendo 
30% no aspecto de meio ambiente, 29% 
em ações de cunho social e 36% em ges-
tão.

É majoritário o percentual das empresas 
que declararam já adotar as práticas ESG 
(75% ambiental; 56% social; e 87% geren-
cial). Dentre todas as respondentes, 91% 
consideram “Muito importante” ou “Impor-
tante” a preocupação com incluir aspectos 
ambientais na gestão. Em relação a as-
pectos sociais esse percentual é de 81%; 
e a aspectos de governança, 87%.

A redução do consumo de água correspon-
de a 69% dos esforços ambientais. Ação 
que se refl ete imediatamente nos gastos. 
Essas ações fi cam bem à frente dos es-
forços para reduzir as emissões de gases 
poluentes e de efeito estufa.

A pesquisa na íntegra pode ser aces-
sada no site do Sebrae, em https://cms.
mt.sebrae.com.br/storage/sites/e50b7e84-
-deb0-483b-823b-eacbbeaa586a /
document//7293ec9b-4014-46f7-8e52-
3e641628337a.pdf .
Foto: Divulgação

Prefeito Fabiano Horta anuncia aumento de 15% no salário dos professores para 2024
Profi ssionais da rede de ensino também receberão um abono de um salário mínimo em dezembro deste ano

O prefeito de Maricá, Fabiano Horta, 
anunciou nesta quinta-feira (23/11) um 
aumento de 15% no salário base dos 
profi ssionais da rede municipal de ensi-
no a partir de 2024 e um abono de um 
salário mínimo (R$ 1.320) para o mês 
dezembro deste ano. A proposta de au-
mento no será enviada em mensagem 
à Câmara Municipal, solicitando a alte-
ração que precisará ser aprovada pelos 
vereadores.

O piso salarial da educação básica pas-
sará de R$ 3.708,21 para R$ 4.264,44 
(jornada de 25h semanais) e de R$ 
5.932,93 para R$ 6.822,86 (40h), valor 
superior ao piso nacional para jornada 
de 40h que é de R$ 4.420,55. Só este 
ano, Maricá já anunciou dois aumentos 
salariais dos professores, em janeiro e 
em novembro.

“Hoje temos uma notícia boa e impor-
tante de valorização dos profi ssionais 
da Educação que tanto se dedicam por 
um futuro melhor para nossos jovens e 
crianças. Valorizar o professor é um pro-
cesso permanente do nosso governo. 
Esses profi ssionais que abdicam de suas 
vidas para ensinar as nossas crianças”, 
declarou Fabiano, que destacou a im-
portância desse novo reajuste como um 
compromisso da gestão municipal para a 
valorização dos profi ssionais da rede de 
ensino.

Pelo Plano de Cargos e Salários da Edu-
cação de Maricá, existem hoje seis clas-
ses de acordo com o nível de graduação 
do profi ssional, que podem ir desde o 
Ensino Médio Normal ao Pós-Doutorado. 
A rede municipal de ensino conta 67 uni-
dades escolares e 3 particulares conve-
niadas (creche), que totalizam 28.519 

alunos, 2.617 professores, sendo 1.446 
(docente II) e 875 (docente I). O reajuste 
também benefi ciará os 128 orientadores 

pedagógicos e 127 orientadores educa-
cionais, além de 41 inspetores escolares.
Foto: Elsson Campos
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LEIS E DECRETOS

DECRETO Nº 1.277, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023.
ALTERA A EMENTA E O ART. 1º, DO DECRETO 1.190, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023.
CONSIDERANDO que o imóvel objeto da desapropriação, descrito no Decreto nº 1.190/2023, não se trata de móvel foreiro à União, como apos-
ta o processo administrativo nº 10370/2023, verifi cou-se a necessidade de alteração da ementa e do art. 1º do Decreto supracitado, publicado 
no Jornal Ofi cial de Maricá, Ano XV, Edição nº 1502, de 22/09/2023.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º Altera a ementa, do Decreto nº 1.190, de 14 de setembro de 2023, que passa a viger com a seguinte forma e redação:
“Declara de Utilidade Pública e autoriza para fi ns de Desapropriação do imóvel denominado de Lote 13 (treze) da Quadra 106 (cento e seis) do 
Loteamento “Jardim Atlântico” com área de 763,30m2, medindo 24,00m de frente para a Avenida da Praia; igual largura na linha dos fundos para 
o Lote 14; 31,80m de extensão de frente a fundos pelo lado direito com a passagem 6; e 32,23m pelo lado esquerdo com o Lote 12; inscrito no 
RGI sob o número 33.497 de propriedade de MARIA APARECIDA DOS SANTOS CARVALHAL, para a instalação da base de apoio as ações de 
prevenção e salvamento aquático da Secretaria de Proteção e Defesa Civil.”
Art. 2º Altera o art. 1º, do Decreto nº 1.190, de 14 de setembro de 2023, que passa a viger com a seguinte forma e redação:
“Art. 1º Fica declarado de Utilidade Pública, para fi ns de desapropriação, por via administrativa ou judicial, o imóvel denominado de Lote 13 (tre-
ze) da Quadra 106 (cento e seis) do Loteamento “ Jardim Atlântico “ com área de 763,30m2, medindo 24,00m de frente para a Avenida da Praia; 
igual largura na linha dos fundos para o Lote 14; 31,80m de extensão de frente a fundos pelo lado direito com a passagem 6; e 32,23m pelo 
lado esquerdo com o Lote 12; inscrito no RGI sob o número 33.497 de propriedade de MARIA APARECIDA DOS SANTOS CARVALHAL para 
a fi nalidade pública de instalação da base de apoio as ações de prevenção e salvamento aquático da Secretaria de Proteção e Defesa Civil.”
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE MARICÁ, Maricá, Estado do Rio de Janeiro, RJ, 22 de novembro de 2023.
Fabiano Taques Horta
PREFEITO DE MARICÁ

DECRETO Nº 1.279, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023.
DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DE TARIFA DOS TÁXIS DO MUNICÍPIO DE MARICA.
CONSIDERANDO solicitação do Sindicato dos Condutores Autônomos de Veículos Rodoviários de Niterói e Norte Fluminense do Estado do Rio 
de Janeiro, vinculada ao processo administrativo sob nº. 19409/2023, que reivindica reajuste em suas tarifas, pois o último foi realizado através 
do Decreto nº 062 de 29 de junho de 2017;
CONSIDERANDO almejar o equilíbrio econômico-fi nanceiro para melhor execução da prestação de serviço de transporte individual público de 
passageiros, defi nido pelo disposto no art. 4º VIII da Lei Federal nº. 12.587 de 03 de janeiro de 2012 e Lei Municipal nº. 2183 de 13 de dezembro 
de 2006;
CONSIDERANDO que compete ao Chefe do Poder Executivo Municipal, conceder ou permitir o serviço de Táxi, fi xando as respectivas tarifas 
tendo as mesmas que cobrir os seus custos, sendo reajustáveis quando se tornarem defi cientes ou excedentes, conforme os artigos 49 VIII, 
XXII; 175 PU e 270 da Lei Orgânica do Município de Maricá.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais;
DECRETA:
Capítulo I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Fica instituída a Tarifa, no serviço de transportes concedidos de passageiros da categoria TÁXI, conforme o exposto abaixo.

TIPO DE TARIFA VALOR TARIFÁRIO

BANDEIRADA 5,80

BANDEIRA 1 3,20

BANDEIRA 2 3,84

HORA ESPERA 25,02

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE,  PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito, aos 24 dias do mês de novembro de 2023.
Fabiano Taques Horta
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

DECRETO Nº 1280, de 24/11/2023.
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO VALOR DE R$ 15.235.935,00 ( QUINZE MILHÕES, DUZENTOS E TRINTA E CINCO 
MIL E NOVECENTOS E TRINTA E CINCO REAIS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO
•  a Lei 3.256, de 08 de dezembro de 2022, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício fi nanceiro de 2023;
•  DECRETA:
Art. 1º - Ficam abertos Créditos Suplementares no valor global de R$ 15.235.935,00 ( QUINZE MILHÕES, DUZENTOS E TRINTA E CINCO MIL 
E NOVECENTOS E TRINTA E CINCO REAIS) para reforço de dotações
orçamentárias sob a seguinte classifi cação econômica e programática:
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CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
Elemento 

de Despesa
Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido

Valor Suple-
mentado

Órgão Unidade Código Título

28 – SECRETARIA DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E PESCA 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 20.608.3.2538 APOIO E DESENVOLVIMENTO DA AGRICUL-

TURA 3.3.9.0.30 1700 20492 R$ 69.640,00

91 – SECRETARIA DE PLANEJAMENT O, 
ORÇAMENTO E FAZENDA 1 - GABINETE DO SECRETARIO 4.122.1.2353 MANUT E OPERAC DAS ATIV DE PLANEJA-

MENTO E FAZENDA 3.3.9.0.34 2704 20217 R$ 1.180,00

31 – SECRETARIA DE CIDADE SUSTENTÁ-
VEL

2 - FUNDO MUNIC. DE PROTEÇÃO E 
CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 18.541.46.1158 PROTEÇÃO, CONSERV, PRESERV E 

RECUP AMB 3.3.9.0.39 1704 19548 R$ 902,00

87 – SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E FORMAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETARIO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS ATIV. 

ADMINIST. 3.3.9.0.37 1500 20090 R$ 52,00

60 – COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
MARICA - SANEMAR

1 - EMPRESA MUNICIPAL DE SANE-
AMENTO 4.122.99.2219 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.94 1500 19937 R$ 1.000,00

71 – EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES 1 - EMPRESA PÚBLICA DE TRANS-
PORTES 4.122.69.2277

MANUTENÇÃO, ADMINISTRAT E OPERAC 
DA EPT 3.3.9.0.39 1704 19712 R$ 65.000,00

71 – EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES 1 - EMPRESA PÚBLICA DE TRANS-
PORTES 4.122.69.2277

MANUTENÇÃO, ADMINISTRAT E OPERAC 
DA EPT 3.3.9.0.36 1704 19707 R$ 40.000,00

71 – EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES 1 - EMPRESA PÚBLICA DE TRANS-
PORTES 4.122.69.2277

MANUTENÇÃO, ADMINISTRAT E OPERAC 
DA EPT 4.4.9.0.52 1704 19713 R$ 35.000,00

71 – EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES 1 - EMPRESA PÚBLICA DE TRANS-
PORTES 4.122.69.2319

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS EPT
3.1.9.1.96 1500 20324 R$ 75.000,00

45 – FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE 
MARICÁ - FEMAR

1 - FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE 
DE MARICÁ - FEMAR 10.122.101.2530 MANUTENÇÃO E OPER ATIV ADM DA 

FEMAR 3.3.9.0.30 1501 19948 R$ 150.000,00
45 – FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE 

MARICÁ - FEMAR
1 - FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE 

DE MARICÁ - FEMAR 10.302.109.2548 CONTRATO DE GESTÃO DA MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDAD 3.3.9.0.40 1501 20027 R$ 46.000,00

45 – FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE 
MARICÁ - FEMAR

1 - FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE 
DE MARICÁ - FEMAR 10.122.101.2530 MANUTENÇÃO E OPER ATIV ADM DA 

FEMAR 4.4.9.0.52 1501 19945 R$ 4.255.000,00
45 – FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE 

MARICÁ - FEMAR
1 - FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE 

DE MARICÁ - FEMAR 10.122.101.2531 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS DA 
FEMAR 3.1.9.0.11 1501 19951 R$ 2.636.921,00

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.361.8.1211
PROGRAMA TRANSF DE RECURSOS 

FINANC ESCOL 3.3.9.0.39 1573 19156 R$ 686.080,00

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.365.8.2127
PROJ PEDAG E SÓCIO-EDUC - FNDE/PMM/

PPP 3.3.9.0.32 1550 20379 R$ 2.187.967,00

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.361.8.2425 TECNOLOGIAS EDUCACIONAIS 3.3.9.0.40 1573 19282 R$ 4.983.097,00

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.122.8.1212
CONSELHOS MUNICIPAIS CAE, CACS E 

CME 3.3.9.0.33 1573 19162 R$ 2.013,00

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.122.8.1212
CONSELHOS MUNICIPAIS CAE, CACS E 

CME 3.3.9.0.14 1573 19161 R$ 1.083,00

TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTADOS: R$ 
15.235.935,00

Art. 2º - Os Créditos de que trata o artigo anterior , observado o disposto no Inciso III, § 1º, art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64 e o disposto no Inciso I, art 10, da Lei 3.256, de 08 de dezembro de 2022, serão compensados 
por meio das seguintes reduções orçamentárias:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
Elemento de 

Despesa
Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido Valor AnuladoÓrgão Unidade Código Título

28 – SECRETARIA DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E PESCA 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 20.608.3.1337 PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 4.4.9.0.52 1700 19119 R$ 69.640,00

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.364.8.2127
PROJ PEDAG E SÓCIO-EDUC - 

FNDE/PMM/PPP 3.3.9.0.32 2704 20409 R$ 1.180,00
31 – SECRETARIA DE CIDADE SUSTENTÁ-

VEL
2 - FUNDO MUNIC. DE PROTEÇÃO E 

CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 18.542.41.1107
IMPL E ESTRUT DO SIST DE MONIT 

AMBIENTAL 3.3.5.0.85 1705 19512 R$ 902,00
87 – SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLO-

GIA E FORMAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETARIO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 
ATIV. ADMINIST. 3.3.9.0.30 1500 18991 R$ 52,00

60 – COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
MARICA - SANEMAR

1 - EMPRESA MUNICIPAL DE SANE-
AMENTO 4.122.99.2219 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.11 1500 19936 R$ 1.000,00

71 – EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES 1 - EMPRESA PÚBLICA DE TRANS-
PORTES

26.782.85.2318 AQUISI. MANUTENÇÃO E MONITOR 
DA FROTA 4.4.9.0.52 1704 19840 R$ 140.000,00

71 – EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES 1 - EMPRESA PÚBLICA DE TRANS-
PORTES 4.122.69.2319 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

EPT 3.1.9.0.11 1500 19715 R$ 75.000,00

45 – FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE 
MARICÁ - FEMAR

1 - FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE 
DE MARICÁ - FEMAR 10.301.102.2532

MANUTENÇÃO E OPER DO CON-
TRATO DE GESTÃO DA ATENÇÃO 

PRIMÁRIA
3.3.9.0.14 1501 19968

R$ 
4.451.000,00

45 – FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE 
MARICÁ - FEMAR

1 - FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE 
DE MARICÁ - FEMAR 10.301.102.2533 PESSOAL ENCARGOS CONT GEST 

ATENÇÃO PRIMÁRIA 3.1.9.0.11 1501 19980 R$ 
2.636.921,00

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.362.91.1328 PASSAPORTE TÉCNICO 3.3.9.0.39 1573 19867 R$ 686.080,00
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17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.365.8.2425 TECNOLOGIAS EDUCACIONAIS 4.4.9.0.52 1550 19286 R$ 
2.187.967,00

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.361.8.2126 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - FNDE/
PMM

3.3.9.0.39 1573 19200 R$ 4.986.193,00

TOTAL DOS CRÉDITOS ANULADOS POR REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: R$ 
15.235.935,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
FABIANO TAQUES HORTA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1281, de 24/11/2023.
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO VALOR DE R$ 5.855.000,00 ( CINCO MILHÕES, OITOCENTOS E CINQUENTA E CINCO MIL REAIS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO 
ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO
•  a Lei 3.256, de 08 de dezembro de 2022, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício financeiro de 2023,
DECRETA:
Art. 1º - Ficam abertos Créditos Suplementares no valor global de R$ 5.855.000,00 ( CINCO MILHÕES, OITOCENTOS E CINQUENTA E CINCO MIL REAIS) para reforço de dotações orçamentárias sob a seguinte 
classificação econômica e programática:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA Elemento de 
Despesa

Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido

Valor Suplemen-
tadoÓrgão Unidade Código Título

33 – SECRETARIA DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA 1 – GABINETE DO SECRETÁRIO 25.752.21.2035 IMPLANT/MODER/MANUT PON-

TOS DE ILUMINAÇÃO 3.3.9.0.39 2751 20493 R$ 6.100.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES: R$ 6.100.000,00

Art. 2º - Os Créditos de que trata o Art 1º , observado o disposto no Inciso I, § 1º, art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64 e o disposto no Inciso II, art 10, da Lei 3.256, de 08 de dezembro de 2022, são provenientes do 
Superávit Financeiro apurado no exercício financeiro de 2022.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
FABIANO TAQUES HORTA
Prefeito Municipal
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1152/2023), vem informar que, a Ata de Registro de Preços nº 14/2023 cujo objeto é REGISTRO DE PRE-
ÇOS PARA AQUISIÇÃO DE UNIFORMES, em favor da empresa ALAG COMERCIO E SERVICOS LTDA, 
CNPJ: 41.710.060/0001-85, no valor de R$ 82.851,15 (oitenta  e dois mil oitocentos e cinquenta e um reais 
e quinze centavos), encontra-se com seus preços registrados, e sem que tenham ocorrido alterações no 
período, disponibilizados na íntegra através do site: www.marica.rj.gov.br/atas-e-registros-de-preco-pmm/.
Maricá, 24 de novembro de 2023.
Maria José de Andrade 
Secretária de Administração
109.607

ATOS DA SECRETÁRIA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/2023 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
A Secretaria de Administração do Município de Maricá, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas 
pelo inciso II do artigo 6º do Decreto Municipal nº 611/2020 (alterado pelo Decreto Municipal nº 1152/2023), 
vem informar que, a Ata de Registro de Preços nº 21/2023 cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA, ENGLOBANDO ADEQUAÇÕES DAS UNIDADES ESCOLARES E ADMI-
NISTRATIVAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, 
MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS, em favor da empresa PERFIL X CONSTRUTORA S.A., CNPJ: 
08.733.497/0001-69, no valor de R$ 36.027.898,03 (trinta e seis milhões, vinte e sete mil oitocentos e 
noventa e oito reais e três centavos), encontra-se com seus preços registrados, e sem que tenham ocorrido 
alterações no período, disponibilizados na íntegra através do site: www.marica.rj.gov.br/atas-e-registros-
-de-preco-pmm/.
Maricá, 24 de novembro de 2023.
Maria José de Andrade 
Secretária de Administração
109.607

ATOS DA SECRETÁRIA
EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Autorizo a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer a aderir à Ata Registro de Preços nº 58/2022 cujo objeto 
é a contratação de empresa especializada no serviço de atendimento médico para grandes eventos, refe-
rente ao Pregão Presencial nº 43/2022, oriundo do processo nº 2753/2021. Em consonância com o artigo 
22, 1º do Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013, conforme exarado no processo n° 15036/2023.
Maricá, 23 de novembro de 2023.
Maria José de Andrade
Secretária de Administração
109.607

AVISO – PESQUISA DE PREÇOS
A Subsecretaria de Compras, no uso de suas atribuições, convoca pessoas jurídicas a apresentarem orça-
mentos para o objeto abaixo relacionado. Os interessados poderão obter cópia do Termo de Referência e 
mais informações por meio dos telefones (21) 99540-4173 (21) 2637-2215 (21) 2637-1937, e pelo endereço 
eletrônico comprasmarica2021@gmail.com 
NÚMERO PROCESSO OBJETO

10882/2023 AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE AQUECEDORES PARA AS PISCINAS DAS 
CASAS DA TERCEIRA IDADE

14131/2023 AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, DESCARTÁVEIS E UTENSÍLIOS 
PARA SEREM UTILIZADOS NO CAMINHÃO DO PEIXE

10452/2023
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DO ARQUI-
VO PÚBLICO MUNICIPAL

21181/2023 AQUISIÇÃO DE CLIMATIZADORES E UTENSÍLIOS PARA ATENDER AS DE-
MANDAS DO ARQUIVO PÚBLICO MUNICIPAL

13822/2023 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE PISCINA

11771/2023 AQUISIÇÃO DE EPI PARA ATENDER AS NECESSIDADES OPERACIONAIS 
DA SECRETARIA DE AGRICUTURA, PECUÁRIA E PESCA

12812/2023 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ÁUDIO VISUAL PARA COMPOR O ESTÚDIO  
DA SECRETARIA DE CULTURA

8413/2023 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA COMPOR O MUSEU DE ARTE POPULAR 
– MAP

16364/2023
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE 
PNEUS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS SOB A RESPONSABILIDADE 
DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, PESCA E ABASTECIMEN-
TO

Maricá, 24 de novembro de 2023.
Vinícius Fonseca de Oliveira
Responsável pelo Setor de Cotação
Maria José de Andrade
Secretária de Administração

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PROC. 7358/2021 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2023
Em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral do Município (PGM), do Agente da Contratação e 
da Assessoria de Conformidade Processual (ACP), ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação NA MO-
DALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO, com fulcro na Lei Federal nº 14.133/2021, visando à CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE ESTANTES PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, em favor da empresa SOLUTION INTER-
MEDIAÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 27.147.715/0001-28, no valor de R$ 118.999,90 (cen-
to e dezoito mil novecentos e noventa e nove reais e noventa centavos).
Maricá, 17 de novembro de 2023.
Maria José de Andrade
Secretária de Administração

ATOS DA SECRETÁRIA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2023 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
A Secretaria de Administração do Município de Maricá, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas 
pelo inciso II do artigo 6º do Decreto Municipal nº 611/2020 (alterado pelo Decreto Municipal nº 1152/2023), 
vem informar que, a Ata de Registro de Preços nº 11/2023 cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE COLETES SALVA-VIDAS, em favor da empresa VICTER COMERCIAL LTDA, CNPJ: 
02.923.493/0001-67, no valor de R$ 31.366,80 (trinta e um mil trezentos e sessenta e seis reais e oitenta  
centavos), encontra-se com seus preços registrados, e sem que tenham ocorrido alterações no período, 
disponibilizados na íntegra através do site: www.marica.rj.gov.br/atas-e-registros-de-preco-pmm/.
Maricá, 24 de novembro de 2023.
Maria José de Andrade 
Secretária de Administração
109.607

ATOS DA SECRETÁRIA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2023 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
A Secretaria de Administração do Município de Maricá, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas 
pelo inciso II do artigo 6º do Decreto Municipal nº 611/2020 (alterado pelo Decreto Municipal nº 1152/2023), 
vem informar que, a Ata de Registro de Preços nº 12/2023 cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO COM REPRESENTATIVIDADE LEGAL 
NOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DE LICENCIAMENTO, JUNTO AOS ÓRGÃOS DE FISCALIZA-
ÇÃO DO ESTADO E DA UNIÃO, NO TOCANTE AOS EVENTOS DO CALENDÁRIO ANUAL PROMOVI-
DOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ E REGULARIZAÇÃO DE TODAS AS EDIFICAÇÕES 
TEMPORÁRIAS PARA EVENTOS DE SUA RESPONSABILIDADE LEGAL, DE ACORDO COM OS DE-
CRETOS FEDERAIS E ESTADUAIS VIGENTES, em favor da empresa W. M. 01 GESTAO EMPRESARIAL 
LTDA, CNPJ: 07.420.035/0001-29, no valor de R$ 2.523.499,88 (dois milhões, quinhentos e vinte e três mil 
quatrocentos e noventa e nove reais  e oitenta oito centavos), encontra-se com seus preços registrados, e 
sem que tenham ocorrido alterações no período, disponibilizados na íntegra através do site: www.marica.
rj.gov.br/atas-e-registros-de-preco-pmm/.
Maricá, 24 de novembro de 2023.
Maria José de Andrade 
Secretária de Administração
109.607

ATOS DA SECRETÁRIA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2023 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
A Secretaria de Administração do Município de Maricá, no uso de suas atribuições que lhe foram con-
feridas pelo inciso II do artigo 6º do Decreto Municipal nº 611/2020 (alterado pelo Decreto Municipal nº 
1152/2023), vem informar que, a Ata de Registro de Preços nº 13/2023 cujo objeto é REGISTRO DE PRE-
ÇOS PARA AQUISIÇÃO DE UNIFORMES, em favor da empresa MV DA C PROMOCOES - LTDA, CNPJ: 
23.338.202/0001-43, no valor de R$ 482.951,39 (quatrocentos e oitenta e dois mil novecentos e cinquenta 
e um reais e trinta e nove centavos), encontra-se com seus preços registrados, e sem que tenham ocorrido 
alterações no período, disponibilizados na íntegra através do site: www.marica.rj.gov.br/atas-e-registros-
-de-preco-pmm/.
Maricá, 24 de novembro de 2023.
Maria José de Andrade 
Secretária de Administração
109.607

ATOS DA SECRETÁRIA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2023 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
A Secretaria de Administração do Município de Maricá, no uso de suas atribuições que lhe foram con-
feridas pelo inciso II do artigo 6º do Decreto Municipal nº 611/2020 (alterado pelo Decreto Municipal nº 
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Motivo: Apresentar alvará de obras e projeto aprovado.
N° do Auto: 22149
Data da Lavratura: 01/11/2023
Prazo para recurso: 20 Dias
Maricá, 09 de novembro de 2023
Secretaria da Cidade Sustentável
Helter Viana Ferreira de Almeida
Secretário da Cidade Sustentável

INTIMAÇÃO
Nome do Proprietário: AFC Gestão e Investimentos LTDA.
Nº Processo: 0024831/2022
Endereço: Rodovia Amaral Peixoto – áreas D1; D2 e D3 (Manu Ma-
nuela).
Motivo: Apresentar autorização p/ corte de talude e licença para início 
da obra de empreendimento comercial.
N° do Auto: 22081
Data da Lavratura: 23/10/2023
Prazo para recurso: 20 Dias
Maricá, 09 de novembro de 2023
Secretaria da Cidade Sustentável
Helter Viana Ferreira de Almeida
Secretário da Cidade Sustentável

INTIMAÇÃO
Nome do Proprietário: Sr contribuinte 
Nº Processo: 0022844/2023
Endereço: Rua 46, QD. 41, LT. 19 – Jd Interlagos.
Motivo: Apresentar alvará de obras e projeto aprovado.
N° do Auto: 22146
Data da Lavratura: 01/11/2023
Prazo para recurso: 20 Dias
Maricá, 09 de novembro de 2023
Secretaria da Cidade Sustentável
Helter Viana Ferreira de Almeida
Secretário da Cidade Sustentável

NOTIFICAÇÃO 
Nome do Proprietário: Sr munícipe 
Nº Processo: 0013938/2023
Endereço: Rua 27, em frente ao cond. Porto del mar (Chácaras de 
Inoã).
Motivo: Apresentar autorização ambiental p/ movimentação de terra/
aterro e supressão vegetal.
N° do Auto: 22073
Data da Lavratura: 25/09/2023
Prazo: 07 dias
Maricá, 09 de novembro de 2023
Secretaria da Cidade Sustentável
Helter Viana Ferreira de Almeida
Secretário da Cidade Sustentável

NOTIFICAÇÃO 
Nome do Proprietário: Sr munícipe 
Nº Processo: 0013938/2023
Endereço: Rodovia Amaral Peixoto – Manu manoela (Dom Atacadista)
Motivo: Apresentar autorização ambiental p/ supressão vegetal de 
área desmatada.
N° do Auto: 22083
Data da Lavratura: 23/10/2023
Prazo: 07 dias
Maricá, 09 de novembro de 2023
Secretaria da Cidade Sustentável
Helter Viana Ferreira de Almeida
Secretário da Cidade Sustentável

NOTIFICAÇÃO 
Nome do Proprietário: Sr munícipe 
Nº Processo: 0020986/2023
Endereço: Rua K – lote 15, quadra AR-D (CAJUEIROS)
Motivo: Apresentar autorização ambiental para supressão vegetal e 
alvará de obras.
N° do Auto: 22075

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO DO CONTRATO N.º 406/2023, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 15570/2013.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E VANILDA DE BARROS DINIZ
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA 90, QUA-
DRA 485, LOTE 06, CASA 01 – LOTEAMENTO JARDIM ATLÂNTI-
CO – MARICÁ/RJ, COM MATRÍCULA NO RGI SOB O N.º 92.573, 
DESTINANDO-SE A INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO DO CRAS 
JARDIM ATLÂNTICO, BEM COMO TERMO DE AJUSTE DE CONTAS 
RELATIVO A UTILIZAÇÃO DO REFERIDO IMÓVEL.
VALOR: O VALOR GLOBAL DESTE CONTRATO É  DE R$ 48.539,31 
(QUARENTA E OITO MIL, QUINHENTOS E TRINTA E NOVE REAIS 
E TRINTA E UM CENTAVOS), CONSIDERANDO-SE O QUANTUM 
RELATIVO AO AJUSTE DA DÍVIDA, NO VALOR DE R$ 10.528,35 
(DEZ MIL, QUINHENTOS E VINTE E OITO REAIS E TRINTA E CIN-
CO CENTAVOS) E O QUANTUM RELATIVO AOS ALUGUÉIS, RE-
FERENTE AO PERÍODO DA LOCAÇÃO, NO VALOR R$ 38.064,96 
(TRINTA E OITO MIL, SESSENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E 
SEIS CENTAVOS).
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8.666/93, LEI FEDERAL 
Nº 8.245, DE 18/10/1991 E DECRETO MUNICIPAL N.º 158/2018 E 
SUAS ALTERAÇÕES.
PRAZO: 12 (DOZE) MESES.
PROGRAMA DE TRABALHO: 16.01.04.122.0001.2001;
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.36.00.00.00;
ORIGEM DO RECURSO: 1704; 
NOTA DE EMPENHO: 5552/2023.
PROGRAMA DE TRABALHO: 16.01.04.122.0001.2001;
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.36.00.00.00;
ORIGEM DO RECURSO: 1704; 
NOTA DE EMPENHO: 5553/2023.
DATA DA ASSINATURA: 24/11/2023
MARICÁ, 24 DE NOVEMBRO DE 2023.
THIAGO DA SILVA RIBEIRO 
SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PORTARIA CCC N.º 664 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 406/2023 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO N.º 15570/2013.
O SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, EM OBSERVÂNCIA AO 
ART. 22, §4º DO DECRETO 158/2018 E ART. 3º, VIII DO DECRETO 
MUNICIPAL N.º 086/12 E CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE 
REGULAMENTAR E FISCALIZAR O CUMPRIMENTO DO CONTRA-
TO N.º 406/2023. 
RESOLVE:
ART. 1º DESIGNAR OS SERVIDORES, ABAIXO, PARA COMPOR A 
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO CONTRA-
TO N.º 406/2023 CUJO OBJETO É A LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCA-
LIZADO NA RUA 90, QUADRA 485, LOTE 06, CASA 01 – LOTEA-
MENTO JARDIM ATLÂNTICO – MARICÁ/RJ, COM MATRÍCULA NO 
RGI SOB O N.º 92.573, DESTINANDO-SE A INSTALAÇÃO E FUN-
CIONAMENTO DO CRAS JARDIM ATLÂNTICO, BEM COMO TERMO 
DE AJUSTE DE CONTAS RELATIVO A UTILIZAÇÃO DO REFERIDO 
IMÓVEL.
FISCAL – WALKYSSEL ANTÔNIO DA SILVA NETO – MATRÍCULA N. 
º 108.954 CPF: 086. ***.***-**;
FISCAL – VICTOR DOS SANTOS MACHADO – MAT: 109.999 CPF: 
113.***.***-**.
ART. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir do 
início da vigência do contrato. 
Publique-se.
MARICÁ, EM 24 DE NOVEMBRO DE 2023.
THIAGO DA SILVA RIBEIRO
SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA 
E FORMAÇÃO

COMUNICADO OFICIAL N° 013/2023
A Secretária de Ciência, Tecnologia e Formação, no uso de suas atri-
buições legais e norteada pelos princípios de transparência, da mora-
lidade, da impessoalidade e lisura, torna pública a relação de recursos 

deferidos e indeferidos após a analise da Comissão Organizadora e 
Científica da VI Edição do Prêmio Novos Pesquisadores.

Código Situação definitiva do recurso
B06/3 Indeferido

B65/14 Deferido
B68/14 Indeferido

                                    
Maricá, 23 de novembro de 2023.
Adriana Luiza da Costa                                                         
Matricula 106.010
Secretaria de Ciência, Tecnologia e Formação

SECRETARIA DA CIDADE SUSTENTÁVEL

AUTO DE EMBARGO
Nome do Proprietário: Sr munícipe 
Nº Processo: 0022812/2023
Endereço: Rua da Penetração – quadra 3, lote 21 (Ponta Negra)
N° do Auto: 22088
Data da Lavratura: 24/10/2023
Maricá, 09 de novembro de 2023
Secretaria da Cidade Sustentável
Helter Viana Ferreira de Almeida
Secretário da Cidade Sustentável

AUTO DE EMBARGO
Nome do Proprietário: Sr contribuinte 
Nº Processo: 0022829/2023
Endereço: Rua 46, QD. 41, LT. 29 – Jd Interlagos 
N° do Auto: 22144
Data da Lavratura: 01/11/2023
Maricá, 09 de novembro de 2023
Secretaria da Cidade Sustentável
Helter Viana Ferreira de Almeida
Secretário da Cidade Sustentável

AUTO DE EMBARGO
Nome do Proprietário: Sr contribuinte 
Nº Processo: 0022844/2023
Endereço: Rua 46, QD. 41, LT. 19 – Jd Interlagos
N° do Auto: 22145
Data da Lavratura: 01/11/2023
Maricá, 09 de novembro  de 2023
Secretaria da Cidade Sustentável
Helter Viana Ferreira de Almeida
Secretário da Cidade Sustentável

AUTO DE EMBARGO
Nome do Proprietário: Sr contribuinte 
Nº Processo: 0022871/2023
Endereço: Rua 61, QD. 62, LT. 07 – Jd Interlagos 
N° do Auto: 22148
Data da Lavratura: 01/11/2023
Maricá, 09 de novembro  de 2023
Secretaria da Cidade Sustentável
Helter Viana Ferreira de Almeida
Secretário da Cidade Sustentável

INTIMAÇÃO
Nome do Proprietário: Sr contribuinte 
Nº Processo: 0022829/2023
Endereço: Rua 46, QD. 41, LT. 29 – Jd Interlagos  
Motivo: Apresentar projeto aprovado e alvará de obras.
N° do Auto: 22143
Data da Lavratura: 01/11/2023
Prazo para recurso: 20 Dias
Maricá, 09 de novembro de 2023
Secretaria da Cidade Sustentável
Helter Viana Ferreira de Almeida
Secretário da Cidade Sustentável

INTIMAÇÃO
Nome do Proprietário: Sr contribuinte 
Nº Processo: 0022871/2023
Endereço: Rua 61, QD. 62, LT. 07 – Jd Interlagos 
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AUTO DE EMBARGO
Nome do Proprietário: Sr responsável 
Nº Processo: 0023114/2023
Endereço: Rua 49, QD 64, LT 18 – Jd. Interlagos
N° do Auto: 21985
Data da Lavratura: 01/11/2023
Maricá, 17 de novembro de 2023
Secretaria da Cidade Sustentável
Helter Viana Ferreira de Almeida
Secretário da Cidade Sustentável

AUTO DE EMBARGO
Nome do Proprietário: Sr responsável
Nº Processo: 0023118/2023
Endereço: Rua 61, quadra 61 – lote 14
N° do Auto: 21981
Data da Lavratura: 01/11/2023
Maricá, 17 de novembro de 2023
Secretaria da Cidade Sustentável

AUTO DE EMBARGO
Nome do Proprietário: Sr contribuinte (Devalcirio da Paixão Junior)
Nº Processo: 23196/2023
Endereço: Avenida Ruth Ribeiro, em frente ao lote 18, quadra 48 (casa 
01) Jd. Interlagos.
N° do Auto: 24915
Data da Lavratura: 08/11/2023
Maricá, 17 de novembro de 2023
Secretaria da Cidade Sustentável
Helter Viana Ferreira de Almeida
Secretário da Cidade Sustentável

AUTO DE EMBARGO
Nome do Proprietário: Sr contribuinte 
Nº Processo: 0023207/2023
Endereço: Avenida Ruth Ribeiro, em frente ao lote 9, quadra 01 (Jd. 
Interlagos)
N° do Auto: 24917
Data da Lavratura: 08/11/2023
Maricá, 17 de novembro 2023
Secretaria da Cidade Sustentável
Helter Viana Ferreira de Almeida
Secretário da Cidade Sustentável

AUTO DE EMBARGO
Nome do Proprietário: Sr contribuinte 
Nº Processo: 0023225/2023
Endereço: Av. Ruth Ribeiro, em frente ao lote 86 da quadra 91 – Jd. 
Interlagos
N° do Auto: 24921
Data da Lavratura: 08/11/2023
Maricá, 17 de novembro de 2023
Secretaria da Cidade Sustentável
Helter Viana Ferreira de Almeida
Secretário da Cidade Sustentável

INTIMAÇÃO
Nome do Proprietário: Sr responsável 
Nº Processo: 0023111/2023
Endereço: Rua 46, QD 41, LT 30 – Jd Interlagos
Motivo: Apresentar projeto aprovado e alvará de obras. 
N° do Auto: 21988
Data da Lavratura: 01/11/2023
Prazo para recurso: 20 Dias
Maricá, 17 de novembro de 2023
Secretaria da Cidade Sustentável
Helter Viana Ferreira de Almeida
Secretário da Cidade Sustentável

INTIMAÇÃO
Nome do Proprietário: Sr responsável 
Nº Processo: 0023113/2023
Endereço: Rua 33, QD 41, LT 6 – Jd. Interlagos

Data da Lavratura: 09/10/2023
Prazo: 07 dias
Maricá, 09 de novembro de 2023
Secretaria da Cidade Sustentável
Helter Viana Ferreira de Almeida
Secretário da Cidade Sustentável

NOTIFICAÇÃO 
Nome do Proprietário: Sr contribuinte 
Nº Processo: 0019934/2023
Endereço: Estrada Oscar Vieira da Costa Junior – QD 31, LT 25/26
Motivo:  Apresentar autorização ambiental para movimentação de ter-
ra e supressão vegetal de porte arbóreo. 
N° do Auto: 22071 (lote 25) 22072 (lote 26)
Data da Lavratura: 25/09/2023
Prazo: 07 dias
09 de novembro de 2023
Secretaria da Cidade Sustentável
Helter Viana Ferreira de Almeida
Secretário da Cidade Sustentável

NOTIFICAÇÃO 
Nome do Proprietário: Sr munícipe 
Nº Processo: 0020910/2023
Endereço: Rua Canindé, QD 58, LT 24/25 (ITAOCAIA VALEY)
Motivo:  Apresentar autorização ambiental para supressão vegetal e 
alvará de obras.
N° do Auto: 22076
Data da Lavratura: 10/10/2023
Prazo: 07 dias
09 de novembro de 2023
Secretaria da Cidade Sustentável
Helter Viana Ferreira de Almeida
Secretário da Cidade Sustentável

NOTIFICAÇÃO 
Nome do Proprietário: Neuza Almeida de Castro Novo
Nº Processo: 0022073/2023
Endereço: Rua Almirante Celso, 1530, lt 6 (Silvado)
Motivo: Apresentar autorização para movimentação de terra e supres-
são vegetal.
N° do Auto: 21972
Data da Lavratura: 26/10/2023
Prazo: 07 dias
Maricá, 09 de novembro de 2023
Secretaria da Cidade Sustentável
Helter Viana Ferreira de Almeida
Secretário da Cidade Sustentável

NOTIFICAÇÃO 
Nome do Proprietário: Sr munícipe
Nº Processo: 0022812/2023
Endereço: Rua da Penetração – quadra 3, lote 21 (Ponta Negra)
Motivo: Apresentar autorização ambiental para aterro/movimentação 
de terra e supressão vegetal.
N° do Auto: 22087
Data da Lavratura: 24/10/2023
Prazo: 07 dias
Maricá, 09 de novembro de 2023
Secretaria da Cidade Sustentável
Helter Viana Ferreira de Almeida
Secretário da Cidade Sustentável

NOTIFICAÇÃO 
Nome do Proprietário: Sr munícipe
Nº Processo: 0022813/2023
Endereço: Rua 62 – QD 57, LT 13/14 (Jd Interlagos)
Motivo: Apresentar autorização e alvará de obras.
N° do Auto: 22085 (lote 13) e 22084 (lote 14)
Data da Lavratura: 23/10/2023
Prazo: 07 dias
Maricá, 09 de novembro de 2023
Secretaria da Cidade Sustentável
Helter Viana Ferreira de Almeida
Secretário da Cidade Sustentável

NOTIFICAÇÃO 
Nome do Proprietário: Sr contribuinte 
Nº Processo: 0022816/2023
Endereço: Estrada Maria Olympia de Alcântara, QD. 73, LT. 49 – Jd 
Interlagos.
Motivo: Apresentar autorização ambiental para movimentação de ter-
ra/aterro.
N° do Auto: 22142
Data da Lavratura: 01/11/2023
Prazo: 07 dias
Maricá, 09 de novembro de 2023
Secretaria da Cidade Sustentável
Helter Viana Ferreira de Almeida
Secretário da Cidade Sustentável

NOTIFICAÇÃO 
Nome do Proprietário: Sr munícipe 
Nº Processo: 0020445/2023
Endereço: Rua Florinda Francisca Domingues, QD 311 
Motivo: Apresentar autorização ambiental para movimentação de ter-
ra/aterro e supressão vegetal.
N° do Auto: 22074
Data da Lavratura: 05/10/2023
Prazo: 07 dias
Maricá, 26 de outubro de 2023
Secretaria da Cidade Sustentável
Helter Viana Ferreira de Almeida
Secretário da Cidade Sustentável

NOTIFICAÇÃO 
Nome do Proprietário: Sr munícipe
Nº Processo: 0020970/2023
Endereço: Rua Germano Lima, QD 16, LT 38 - JACAROÁ
Motivo: Apresentar autorização ambiental para supressão vegetal/
poda.
N° do Auto: 22077
Data da Lavratura: 10/10/2023
Prazo: 07 dias
Maricá, 26 de outubro de 2023
Secretaria da Cidade Sustentável
Helter Viana Ferreira de Almeida
Secretário da Cidade Sustentável

NOTIFICAÇÃO
Nome do proprietário: Sr (a) munícipe 
Nº Processo: 0021153/2023
Endereço: Rua Izete da Silva Prudente QD 37 LT 39 – JD. ATLÂNTICO 
OESTE
Motivo: Realizar manutenção da vegetação sob sua responsabilidade.
N° do Auto: 22082
Data da Lavratura: 23/10/2023 Prazo: 07 dias
Maricá, 26 de outubro de 2023 Secretaria da Cidade Sustentável
Helter Viana Ferreira de Almeida Secretário da Cidade Sustentável

AUTO DE EMBARGO
Nome do Proprietário: Sr responsável 
Nº Processo: 0023111/2023
Endereço: Rua 46, QD 41, LT 30 – Jd Interlagos
N° do Auto: 21989
Data da Lavratura: 01/11/2023
Maricá, 17 de novembro de 2023
Secretaria da Cidade Sustentável
Helter Viana Ferreira de Almeida
Secretário da Cidade Sustentável

AUTO DE EMBARGO
Nome do Proprietário: Sr responsável 
Nº Processo: 0023113/2023
Endereço: Rua 33, QD 41, LT 6 – Jd. Interlagos
N° do Auto: 21987
Data da Lavratura: 01/11/2023
Maricá, 17 de novembro de 2023
Secretaria da Cidade Sustentável
Helter Viana Ferreira de Almeida
Secretário da Cidade Sustentável
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SEGMENTO DE AUDIOVISUAL NO MUNICÍPIO DE MARICÁ.
O Secretário de Cultura, no uso de suas atribuições legais e, con-
siderando a necessidade de acompanhar a execução do termo de 
colaboração, realizado através do Chamamento Público que obje-
tiva parceria com Organização da Sociedade Civil para dar apoio à 
Administração Pública Municipal da administração e manutenção do 
Cinema Público Municipal – Cine Henfil e fomento a cultura através do 
segmento de audiovisual no Município de Maricá, conforme decreto n° 
54/2017 e Lei 13.019/2014,
RESOLVE: 
Art. 1° DESIGNAR o gestor para o Termo de Colaboração 03/2023, 
referente ao Processo Administrativo nº 0012675/2021, cujo objeto é 
apoiar a Administração Pública Municipal na administração e manu-
tenção do Cinema Público Municipal – Cine Henfil e fomento à cultura 
através do segmento de audiovisual no município de maricá.
1. Leandro Silva de Araujo – Matrícula nº 112.584 – CPF: 112.***.***-**
Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.
Maricá, 22 de novembro de 2023.
Leandro Geraldo da Silva
Secretário de Cultura
Matrícula 112.562

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, COMÉRCIO, INDÚSTRIA, 

PETRÓLEO E PORTOS

PROCESSO 9292/2023 – Pregão Eletrônico Nº 30/2023
Em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral do Município 
(PGM), e  parecer da Assessoria e Conformidade Processual (ACP), 
Autorizo a despesa e HOMOLOGO a licitação NA MODALIDADE 
PREGÃO ELETRÔNICO, com fulcro na Lei Federal nº 10.520/02 e Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Decreto 158/18, a contratação 
de pessoa jurídica privada para o fornecimento de 300 estações co-
merciais em aço, os quais serão 116 para utilização imediata a serem 
instalados no local de funcionamento do Shopping Popular de Maricá, 
que abrigará comerciantes informais atuantes no centro da cidade, ad-
judicando o objeto em favor da Empresa: Aço Forte  de Meriti Indústria 
Metalúrgica e Logística LTDA.  CNPJ: 29.622.057/0001-04, no valor 
de R$ 11.400.000,00 (Onze Milhões e quatrocentos mil reais).
Em, 23 de novembro de 2023.
Igor Paes Nunes Sardinha
Matrícula: 110.933
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Comércio, Indústria, Pe-
tróleo e Portos

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Ato Autorizativo: Nº 003/2023
AUTORIZA o funcionamento do 
Estabelecimento que menciona:
O Secretário de Educação, no uso de suas atribuições, fundamentado 
na Deliberação Nº 001/2010 do Conselho Municipal de Educação e 
Decreto Nº 1944/98 do Exmº Sr. Prefeito Municipal de Maricá e con-
siderando o Parecer da Comissão Verificadora, exarado no Processo 
nº 0004385/2023.
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR, de acordo com o dispositivo do Decreto nº 
1944/98 e da Deliberação CME nº 001/2010, o ZeroHum Educação 
S.A., nome fantasia Colégio e Curso Zerohum, situada na Rua Alcides 
José Rodrigues nº80, Quadra 0000, lote 0000000003 - Centro - Mari-
cá/RJ; CEP: 24.900-160, a ministrar Educação Infantil na modalidade 
Creche e Pré Escola (1 a 5 anos de idade) em horário parcial e Inte-
gral.
Art. 2º - Este Ato Negatório entra em vigor na data de sua publicação                                                                                  
Maricá, 06 de outubro de 2023.
Márcio Batalha Jardim
Secretário de Educação 
Matrícula 110941

RESOLUÇÃO SEMED/RJ Nº 017/2023
CRIA O PROGRAMA “LEITE EM CASA” PARA DISPONIBILIZAÇÃO 
DE LEITE E FÓRMULAS NUTRICIONAIS AOS ALUNOS DA REDE 
PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE MARICÁ/RJ, A SEREM RE-
TIRADOS NAS UNIDADES ESCOLARES PARA O CONSUMO DO-
MICILIAR

Motivo: Apresentar projeto aprovado, alvará de obras e adicionar placa 
de obra.
N° do Auto: 21986
Data da Lavratura: 01/11/2023
Prazo para recurso: 20 Dias
Maricá, 17 de novembro de 2023
Secretaria da Cidade Sustentável
Helter Viana Ferreira de Almeida
Secretário da Cidade Sustentável

INTIMAÇÃO
Nome do Proprietário: Sr responsável 
Nº Processo: 0023114/2023 
Endereço: Rua 49, QD 64, LT 18 – Jd. Interlagos
Motivo: Apresentar projeto aprovado, alvará de obras e colocar placa 
de obras.
N° do Auto: 21982
Data da Lavratura: 01/11/2023
Prazo para recurso: 20 Dias
Maricá, 17 de novembro de 2023
Secretaria da Cidade Sustentável

INTIMAÇÃO
Nome do Proprietário: Sr responsável 
Nº Processo: 0023118/2023
Endereço: Rua 61, quadra 61 – lote 14 (Jd. Interlagos)
Motivo: Apresentar projeto aprovado, alvará de obras e adicionar placa 
de obra. 
N° do Auto: 21980
Data da Lavratura: 01/11/2023
Prazo para recurso: 20 Dias
Maricá, 17 de novembro de 2023
Secretaria da Cidade Sustentável
Helter Viana Ferreira de Almeida
Secretário da Cidade Sustentável

INTIMAÇÃO
Nome do Proprietário: Sr contribuinte 
Nº Processo: 0023196/2023
Endereço: Avenida Ruth Ribeiro, em frente ao lote 19, quadra 48 (casa 
01) – Jd. Interlagos
Motivo: Apresentar autorização ambiental para construção na FMP da 
lagoa, projeto aprovado e alvará de obras.
N° do Auto: 24916
Data da Lavratura: 08/11/2023
Prazo para recurso: 20 Dias
Maricá, 17 de novembro de 2023
Secretaria da Cidade Sustentável
Helter Viana Ferreira de Almeida
Secretário da Cidade Sustentável

NOTIFICAÇÃO 
Nome do Proprietário: Sr responsável 
Nº Processo: 0023108/2023
Endereço: Rua 60, QD 62, LT 11 – Jd. Interlagos
Motivo: Apresentar projeto aprovado, alvará de obras e adicionar placa 
de obra.
N° do Auto: 21991
Data da Lavratura: 01/11/2023
Prazo: 07 dias
Maricá, 17 de novembro de 2023
Secretaria da Cidade Sustentável
Helter Viana Ferreira de Almeida
Secretário da Cidade Sustentável

NOTIFICAÇÃO 
Nome do Proprietário: Sr responsável 
Nº Processo: 0023110/2023
Endereço: Rua 49, QD 62, LT 9 – Jd. Interlagos 
Motivo: Apresentar licença para construção de muro.
N° do Auto: 21990
Data da Lavratura: 01/11/2023
Prazo: 07 dias

Maricá, 17 de novembro de 2023
Secretaria da Cidade Sustentável
Helter Viana Ferreira de Almeida
Secretário da Cidade Sustentável

NOTIFICAÇÃO 
Nome do Proprietário: Sr contribuinte 
Nº Processo: 0023211/2023
Endereço: Av. Ruth Ribeiro (em frente ao lote 139, quadra 91) – Jd. 
Interlagos 
Motivo: Apresentar autorização ambiental p/ movimentação de terra.
N° do Auto: 24918
Data da Lavratura: 08/11/2023
Prazo: 07 dias
Maricá, 17 de novembro de 2023
Secretaria da Cidade Sustentável
Helter Viana Ferreira de Almeida
Secretário da Cidade Sustentável

NOTIFICAÇÃO 
Nome do Proprietário: Sr contribuinte 
Nº Processo: 0023222/2023
Endereço: Av. Ruth Ribeiro, em frente a quadra 113, lote 4 – Jd. In-
terlagos 
Motivo: Apresentar autorização ambiental p/ movimentação de terra
N° do Auto: 24920
Data da Lavratura:08/11/2023
Prazo: 07 dias
Maricá, 17 de novembro de 2023
Secretaria da Cidade Sustentável
Helter Viana Ferreira de Almeida
Secretário da Cidade Sustentável

SECRETARIA DE CULTURA

PORTARIA Nº 24 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023.
ALTERA A COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO, RE-
FERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0012675/2021, 
CUJO OBJETO É APOIAR A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICI-
PAL NA ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CINEMA PÚBLICO 
MUNICIPAL – CINE HENFIL E FOMENTO À CULTURA ATRAVÉS DO 
SEGMENTO DE AUDIOVISUAL NO MUNICÍPIO DE MARICÁ.
O Secretário de Cultura, no uso de suas atribuições legais e, con-
siderando a necessidade de acompanhar a execução do termo de 
colaboração, realizado através do Chamamento Público que obje-
tiva parceria com Organização da Sociedade Civil para dar apoio à 
Administração Pública Municipal da administração e manutenção do 
Cinema Público Municipal – Cine Henfil e fomento a cultura através do 
segmento de audiovisual no Município de Maricá, conforme decreto n° 
54/2017 e Lei 13.019/2014,
RESOLVE: 
Art. 1° ALTERAR a Comissão de Monitoramento e Avaliação, referen-
te ao Processo Administrativo nº 0012675/2021, cujo objeto é apoiar 
a Administração Pública Municipal na administração e manutenção do 
Cinema Público Municipal – Cine Henfil e fomento à cultura através 
do segmento de audiovisual no município de maricá, substituindo o 
membro Eraldo José Brandão – Matrícula nº 112.656, por Hugo Freitas 
da Silva – Matrícula nº 7.456.
 Art. 2º A Comissão de Monitoramento e Avaliação passará ter a se-
guinte composição:
1. Cristiane Marinho dos Santos – Matrícula nº 107.378;
2. Hugo Freitas da Silva – Matrícula nº 7.456;
3. Jocilene de Abreu da Cunha – Matrícula 107.218. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.
Maricá, 22 de novembro de 2023.
Leandro Geraldo da Silva
Secretário de Cultura
Matrícula 112.562

PORTARIA Nº 25 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023.
DESIGNA O GESTOR PARA TERMO DE COLABORAÇÃO 03/2023, 
REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0012675/2021, 
CUJO OBJETO É APOIAR A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICI-
PAL NA ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CINEMA PÚBLICO 
MUNICIPAL – CINE HENFIL E FOMENTO À CULTURA ATRAVÉS DO 
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2025 e dá outras providências”;
CONSIDERANDO a Resolução PMM/SE Nº 14/2018 dispõe sobre a criação do Exame Municipal para a 
Certificação de Competências do Ensino Fundamental e dá outras providências;
Torna Público o Edital que estabelece as disposições, normas e instruções referentes ao Processo de 
Oferta do Exame Municipal para Certificação de Competência de Jovens e Adultos – para o 2º semestre do 
ano de 2023 no município de Maricá.
1. Das disposições Preliminares:
1.1- O Exame Municipal para Certificação de Competência de Jovens e Adultos – 007/2023 para conclu-
são do Ensino Fundamental, de que trata o presente Edital, orientando-se pelo princípio da moralidade, 
impessoalidade e transparência, é proposto com a finalidade de atender às disposições contidas na Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB nº 9.394/1996 e na Resolução PMM/SE Nº 14/2018.
1.2- Fica reservado à Secretaria de Educação, o direito de emitir orientações técnicas- pedagógicas e 
administrativas complementares, referentes à oferta do Exame Municipal.
1.3- O Exame Municipal para Certificação de Competência de Jovens e Adultos- 007/2023, será composto 
pelas disciplinas da Base Nacional Comum – BNCC e da parte diversificada, constantes nas Diretrizes 
Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica e elencadas na Resolução SE Nº14/2018.
1.4- A relação de conteúdos programáticos do Ensino Fundamental, aplicados ao Exame Municipal para 
Certificação de Competência de Jovens e Adultos Edital - 007/2023 está disponibilizado no anexo deste 
Edital.
1.6- Antes de realizar sua inscrição, o candidato deve observar as prescrições deste Edital e certificar se de 
que preenche todos os requisitos exigidos para participar da realização do Exame.
1.7- O preenchimento das vagas com as inscrições realizadas para o Exame Municipal para Certificação 
de Competência de Jovens e Adultos – 007/2023 dependerá dos critérios de prioridades e impugnação 
estabelecidos neste Edital, considerando as especificidades de cada caso, para posterior homologação;
 1.8- Ao realizar e finalizar a inscrição, o candidato estará ciente de que concorda com todos os termos 
deste Edital.
1.9- O cronograma de Oferta do Exame Municipal para Certificação de Competência de Jovens e Adultos 
– 007/2023 está disposto neste Edital.
2– Da Comissão e atribuições:
2.1 – A Comissão Municipal composta por 8 (oito) membros designados pela Secretária de Educação. 
2.1.1- Atribuições da Comissão:
a) Coordenar e supervisionar o processo de Oferta do Exame Municipal para Certificação de Competência 
de Jovens e Adultos – 007/2023.
b) Tornar pública a abertura das inscrições e o Edital do Processo de Oferta do Exame Municipal para 
Certificação de Competência de Jovens e Adultos – 007/2023.
c) Encaminhar à Secretária de Educação, os nomes dos indicados para a comissão, para fins de publicação 
em portaria específica;
d) Divulgar no Portal da Prefeitura de Maricá o presente Edital com informações sobre o local, cronograma, 
horários de realização das provas e das disciplinas ofertadas e a instrução para Certificação de Competên-
cia de Jovens e Adultos – 007/2023;
3. Das Inscrições:
3.1- As inscrições deverão ser realizadas;
3.1.1- Pelo pai/mãe ou responsável pelo candidato PCD; 3.1.2- Pelos próprios candidatos.
3.2- Dos Locais de inscrição:
3.2.1- Os candidatos regularmente matriculados na Rede Pública Municipal de Ensino realizarão a inscrição 
em sua unidade de origem;
3.2.2 - Os candidatos não matriculados na Rede Pública Municipal de Ensino realizarão a inscrição no site 
da Secretaria de Educação de Maricá, através do endereço eletrônico: edu.marica.rj.gov.br
3.2.1- Para realizar a inscrição e concorrer às vagas do Exame Municipal para Certificação de Competência 
de Jovens e Adultos – 007/2023, os candidatos deverão atender, os seguintes requisitos:
I – Ter 15 (quinze) anos completos no dia da prova do EMCCEF.
II – Possuir CPF e Carteira de Identidade no ato da inscrição;
III – Na falta da documentação citada anteriormente, em razão da perda ou roubo, o candidato poderá apre-
sentar outro documento de identificação ou o Boletim de Ocorrência emitido pela Polícia Civil, bem como o 
protocolo de solicitação de segunda via do documento de identificação junto ao órgão emissor.
IV- Serão considerados nulos os exames realizados por candidatos com idade abaixo dos limites estabe-
lecidos neste Edital.
V- O Exame Municipal para Certificação de Competência de Jovens e Adultos – 007/2023, será organizado 
em etapas e ofertados gratuitamente pela Secretaria de Educação de Maricá, na data estabelecida em 
cronograma do item, constante deste Edital.
3.4.1- A inscrição dos candidatos com deficiência passará por avaliação e validação da Gerencia de Inclu-
são.
3.4.2 – As inscrições para o Exame Municipal para Certificação de Competência de Jovens e Adultos – 
007/2023 em todas as disciplinas do Ensino Fundamental será realizada em período específico, conforme 
cronograma a seguir.
4. Das Considerações Gerais:
4.1 Cronograma

Etapa Período de Inscrição Local
Publicação do Edital 24/11/2023 edu.marica.rj.gov.br e Jornal Oficial de Maricá.
Período de inscrição 27/11 até 03/12 Endereço eletrônico edu.marica.rj.gov.br
Envio da planilha de inscritos 
nas Unidades Escolares a Se-
cretaria de Educação

Até 04/12/2023 Endereço eletrônico: coordeassuntosestrategi-
cos@gmail. com

Divulgação do local de prova 06/12/2023 Endereço eletrônico edu.marica.rj.gov.br
Realização da prova 09/12/2023 A divulgar

Divulgação dos resultados 13/12/2023 Endereço eletrônico: edu.marica.rj.gov.br e 
Jornal Oficial de Maricá

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta no Processo 
0023385/2023, e
CONSIDERANDO:
- a Lei Federal nº 11.947/2009, que dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar e do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE;
- a Lei nº 11.346/2006, que estabelece os objetivos e composição do Sistema Nacional de Segurança Ali-
mentar e Nutricional – SISAN, com vistas em garantir o direito humano à alimentação adequada;
- que é responsabilidade do Município de Maricá garantir o direito à alimentação de crianças, adolescentes 
e idosos, independentemente da situação socioeconômica, conforme estabelecido pelo Estatuto da Criança 
e do Adolescente (ECA), pelo Estatuto do Idoso, pela Constituição Federal e reforçado pela Lei Orgânica do 
Município de Maricá, estando em harmonia com as diretrizes estaduais e federais;
- a importância da alimentação escolar para o desenvolvimento físico, intelectual e para a aprendizagem 
dos alunos, e seu papel como um dos pilares da construção de um ambiente educacional estimulante e 
inclusivo;
- que o acesso ao leite e fórmulas nutricionais é um componente fundamental na dieta de crianças, adoles-
centes e idosos, contribuindo para sua nutrição e saúde integral;
- a necessidade de garantir uma nutrição adequada para crianças, adolescentes e idosos, que vai além 
do ambiente escolar, apoiando que a alimentação saudável é fundamental para o desenvolvimento e bem-
-estar e que muitas famílias podem enfrentar desafios em promover uma dieta equilibrada em casa;
- o compromisso do município de Maricá com a promoção de políticas públicas que fomentem a segurança 
alimentar e a nutrição educacional; e
- A prerrogativa e o compromisso da Secretaria de Educação de lançar e apoiar programas que melhorem 
a qualidade de vida e o bem-estar de todos os estudantes no município, estendendo o impacto positivo da 
nutrição escolar para o ambiente familiar.
RESOLVE:
Art. 1º – Criar o Programa “Leite em Casa”, que tem como finalidade a distribuição mensal de leite, fórmulas, 
suplementos e compostos nutricionais para crianças, adolescentes e idosos matriculados na rede pública 
municipal de ensino de Maricá/RJ, de modo a fomentar à promoção da nutrição complementar e à educa-
ção nutricional dos beneficiários no âmbito domiciliar.
Parágrafo Primeiro – O acesso ao Programa “Leite em Casa” é restrito aos alunos devidamente matricula-
dos nas unidades escolares da rede municipal.
Parágrafo Segundo – Este Programa garantirá a inclusão imediata de alunos que venham a se matricular 
na rede pública municipal de ensino durante o ano letivo.
Art. 2º – O Programa abrangerá a distribuição de produtos lácteos e fórmulas adaptadas, incluindo alterna-
tivas para receptores com intolerância à lactose.
Art. 3º – A Secretaria de Educação será responsável por definir os critérios e processos para a seleção dos 
produtos, bem como os que necessitarão de apresentação de amostras, garantindo a conformidade com os 
padrões de qualidade, segurança alimentar e diretrizes nutricionais regulamentares.
Parágrafo Único – As amostras dos produtos, quando requisitadas, passarão por avaliações que incluem 
verificação da integridade da embalagem e rotulagem, e avaliação sensorial para garantir a aceitabilidade 
e adequação ao consumo.
Art. 4º – A retirada dos produtos nutricionais disponibilizados pelo Programa “Leite em Casa” será organi-
zada pela Secretaria de Educação e deverá ser realizada pelos responsáveis legais dos alunos, mensal-
mente, nas respectivas unidades escolares onde os alunos estão matriculados. A retirada dos produtos 
será formalizada mediante apresentação de documento de identificação e assinatura de um comprovante 
de retirada.
Parágrafo Único – A operacionalização do programa, incluindo a formalização das entregas, será realizada 
por meio de um sistema informatizado já existente na Secretaria de Educação, com a finalidade de garantir 
eficiência, controle e transparência no processo de distribuição dos produtos do programa.
Art. 5º – A Secretaria de Educação coordenará a gestão do Programa, incluindo a logística de distribuição 
dos produtos, seleção de fornecedores e parceiros, e a comunicação com as famílias sobre todos os pro-
cedimentos relevantes.
Art. 6º – O Programa “Leite em Casa” será financiado por dotações orçamentárias da Secretaria de Educa-
ção, com previsão de suplementação, caso necessário.
Art. 7º – As responsabilidades contratuais da contratada e da Secretaria de Educação serão incluídas 
no contrato, incluindo a garantia de qualidade dos produtos e a efetividade dos processos de entrega e 
pagamento.
Art. 8º – O Programa adotará práticas sustentáveis em todas as etapas de sua operacionalização, respei-
tando as normativas ambientais vigentes.
Art. 9º –  Em caso de discrepâncias ou falhas na entrega, serão adotadas medidas corretivas imediatas, 
conforme os procedimentos previstos pela Secretaria de Educação.
Art. 10º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 Rio de Janeiro, 21 de novembro de 2023 
 Márcio Batalha Jardim
Secretário Municipal de Educação
Mat. 110.941

EDITALNº007/2023/SM
ESTADO DO RIO DE JANEIRO PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
PROCESSO DE OFERTA DO EXAME MUNICIPAL PARA CERTIFICAÇÃO DE COMPETÊNCIAS DE JO-
VENS E ADULTOS – PARA CONCLUSÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL NO MUNICÍPIO DE MARICÁ 
– RIO DE JANEIRO.
A Secretária de Educação de Maricá, no uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO a Lei de Di-
retrizes e Bases da Educação Nacional – LDB nº 9.394/1996; CONSIDERANDO as Diretrizes Curriculares 
Nacionais;
CONSIDERANDO os Parâmetros Curriculares Nacionais;
CONSIDERANDO as metas e as estratégias do Plano Nacional de Educação instituídas através da LEI Nº 
13.005, DE 25 DE JUNHO DE 2014;
CONSIDERANDO as metas e as estratégias do Plano Municipal de Educação instituídas através da LEI Nº 
2.613, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015 que “aprova o plano municipal de educação para o decênio 2015-
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pacial (sólidos geométricos e suas planificações). Geometria analítica 
(sistema de coordenadas cartesianas; noções de geometria analítica 
utilizando o sistema de coordenadas cartesianas). Geometrias não- 
euclidianas. Noções básicas de geometria factral. Noções básicas de 
geometria projetiva (pontos de fuga e linhas do horizonte). Noções de 
topologia (conceitos de interior, exterior, fronteira, vizinhança, conexi-
dade, curvas e conjuntos abertos e fechados).
Tratamento da informação: Dados, tabelas e gráficos. Média aritméti-
ca, moda e mediana. Pesquisas
 estatísticas (análise e interpretação de pesquisas estatísticas). Po-
pulação e amostra. Porcentagem. Juros simples e juros compostos. 
Noções de probabilidade. Noções de análise combinatória.
Funções: Noções intuitivas de função afim. Noções intuitivas de fun-
ção quadrática.
CIÊNCIAS – ENSINO FUNDAMENTAL
Universo: Ocorrências astronômicas como fenômenos da natureza. 
Teorias sobre a origem e a evolução do universo. Sistema solar: Mo-
delos geocêntrico e heliocêntrico. Astros: Composição físico-química 
do Sol. Fundamentos da classificação cosmológica (galáxias, estrelas, 
planetas, asteróides, meteoritos, entre outros). Gravitação universal: 
Leis de Kepler; Leis de Newton. Gravitação Universal. Fenômenos 
terrestres relacionados à gravidade, como as marés.
Movimentos terrestres e celestes: Movimentos de rotação e translação 
dos planetas constituintes do sistema solar. Estações do ano. Movi-
mentos celestes a partir do referencial do planeta Terra. Movimentos 
aparentes do céu, noites e dias, eclipses do Sol e da Lua, com base 
no referencial Terra. Constelações. Constituições da matéria: Proprie-
dade da matéria: massa, volume, densidade, compressibilidade, elas-
ticidade, divisibilidade, indestrutibilidade, impenetrabilidade, maleabili-
dade, ductibilidade, flexibilidade, permeabilidade, dureza, tenacidade, 
cor, brilho, sabor, textura e odor. Compreensão das transformações 
das propriedades da matéria como fenômenos da natureza. Consti-
tuição do planeta Terra (atmosfera; crosta – solos, rochas, minerais, 
manto e núcleo – e composição da água). Constituição do planeta 
Terra primitivo. Conceito de matéria e sua constituição com base nos 
modelos atômicos. Conceito de átomo, íons, elementos químicos, 
substâncias, ligações químicas; as leis da conservação da massa. 
Compostos orgânicos.
Célula: Estrutura química. Mecanismos de constituição celular. Tipos 
celulares, unicelulares e pluricelulares, procariontes, eucariontes, au-
tótrofos e heterótrofos.
Níveis de organização: Organismo, sistemas, órgãos, tecidos, célu-
las. Características gerais dos seres vivos. Origem e a discussão a 
respeito da teoria celular como modelo de explicação da constituição 
dos organismos. Morfologia e fisiologia dos seres vivos: Estrutura e 
funcionamento dos tecidos. Sistemas nervoso, sensorial, reprodutor, 
endócrino, digestório, cardiovascular, respiratório, excretor. Mecanis-
mos de herança genética: Núcleo celular. Os cromossomos. Os ge-
nes. Os processos de mitose e meiose. Energia: Formas de energia 
(mecânica, térmica, química, nuclear, luminosa). Conversão de ener-
gia. Transmissão de energia (movimento, deslocamento, velocidade, 
aceleração, trabalho e potência). Armazenamento de energia. Lei da 
Conservação da Energia. Eletromagnetismo. Origem da vida: Teorias 
a respeito da origem da vida. Geração espontânea e biogênese. Or-
ganização dos seres vivos: Diversidade das espécies e suas classifi-
cações. Interações e sucessões ecológicas. Cadeia alimentar. Seres 
autótrofos e heterótrofos. Categorias taxonômicas. Evolução dos se-
res vivos: Teorias sobre evolução e extinção dos seres vivos. Deriva 
continental. Extinção das espécies. Ecossistema, comunidade e popu-
lação. Interações ecológicas: Fundamentos teóricos que descrevem 
os ciclos biogeoquímicos, bem como, as relações interespecíficas e 
intraespecíficas.
ARTE – ENSINO FUNDAMENTAL
Elementos formais: Intensidade. Altura. Duração. Timbre. Densida-
de. Linha. Forma. Superfície. Volume. Luz. Cor. Textura. Movimento 
corporal. Tempo. Espaço. Personagem: expressões corporais, vocais, 
gestuais e faciais. Ação. Espaço.
Composição: Ritmo. Melodia. Harmonia. Escrita musical; notação 
musical, compasso, pentagrama. Escalas: diatônica, pentatônica, cro-
mática. Polifonia. Modos tonal, modal, atonal. Gêneros: popular, eru-
dito, folclórico, étnico, sertanejo. Técnicas: vocal, instrumental, mista. 
Bidimensional. Tridimensional. Figurativo. Abstrato. Cânone. Ópera. 
Composição cromática. Perspectiva, planos, profundidade. Simetria e 
assimetria. Técnica: pintura, fotografia, desenho, gravura, pontilhismo, 
grafitti, escultura, história em quadrinhos, modelagem, arquitetura, co-

4.2.1- Ficam vedadas as inscrições de qualquer candidato para a re-
alização do Exame Municipal para Certificação de Competência de 
Jovens e Adultos – 007/2023, após finalização dos prazos estabele-
cidos por este Edital.
4.2.2- A conferência dos dados da inscrição é de responsabilidade do 
candidato.
4.2.3- O candidato que fizer a inscrição no Exame Municipal para Cer-
tificação de Competência de Jovens e Adultos – 007/2023, para fins 
de Conclusão do Ensino Fundamental, não precisará apresentar do-
cumentação comprobatória de qualquer escolarização anterior, desde 
que se situe na faixa etária igual ou superior à considerada própria, ou 
seja, 15 anos completos no dia da prova.
4.2.4- Fica instituído pela Secretaria de Educação, a Banca de elabo-
ração, revisão, correção e divulgação das questões do Exame Munici-
pal para Certificação de Competência de Jovens e Adultos
– 007/2023, composta por profissionais da Educação, nas disciplinas 
de Língua Portuguesa, Matemática, História, Geografia, Inglês, Artes, 
Ciências.
5.0– Da realização do Exame Municipal:
5.1- A relação dos Conteúdos Programáticos das disciplinas ofertadas 
encontra-se no Anexo I deste Edital.
5.2- No ano de 2023 o exame será aplicado para alunos matriculados 
na Rede Pública Municipal de Ensino e Público Geral.
I – As provas terão duração total de 04h00 (quatro horas);
II – Aos candidatos com deficiência que solicitarem atendimento es-
pecial no ato da inscrição por meio de formulário próprio, com a jus-
tificativa para tal procedimento, será acrescentado adicional de 50% 
(cinquenta por cento) no tempo total para realização das provas.
6– Da Certificação:
6.1- Uma vez homologado e publicado em Jornal Oficial de Maricá o 
resultado final do Exame Municipal para Certificação de Competência 
de Jovens e Adultos Edital n° 007/2023 a certificação do candidato 
aprovado não será em hipótese alguma revogada.
6.2- Os alunos oriundos da Rede Pública Municipal de Ensino serão 
certificados pelas unidades escolares onde se encontram matricula-
dos;
6.3- Os candidatos que não fazem parte da Rede Pública Municipal de 
Ensino serão certificados pelas Unidades Escolares direcionadas pela 
Secretaria de Educação;
6.4 As Unidades escolares deverão expedir:
6.4.1- Declaração de conclusão;
6.4.2- Histórico escolar (com publicação do JOM anexada); 6.4.3- Cer-
tificado de Conclusão
7– Das Disposições Finais:
7.1- A inscrição do candidato nesse processo implicará na aceitação 
total e incondicional das disposições, normas e instruções constantes 
neste Edital.
7.2- O candidato que prestar declaração falsa ou inexata em qualquer 
documento ou possuir idade incompatível com a exigida pelo presente 
Edital (quinze anos), ainda que verificado posteriormente, será des-
classificado.
7.3- É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento 
das publicações de todos os atos, editais e comunicados referentes 
ao processo de oferta do Exame Municipal para Certificação de Com-
petência de Jovens e Adultos – 007/2023.
7.4- As despesas decorrentes da participação em todas as etapas e 
demais procedimentos do processo de que trata este Edital correrão 
por conta do candidato, o qual não terá direito a indenizações ou res-
sarcimento de despesas de qualquer natureza.
7.5- A realização das provas de Exame Municipal para Certificação de 
Competência de Jovens e Adultos – 007/2023 obedecem obrigatoria-
mente ao horário oficial de Brasília e ao disposto deste Edital.
7.6- Os documentos e as fichas de inscrição dos candidatos deverão 
ser arquivados por um ano, pela Unidade Escolar onde o mesmo foi 
certificado.
7.8- Uma vez aprovado no Exame Municipal para Certificação de 
Competência de Jovens e Adultos Edital n° 007/2023 o aluno Oriundo 
da Rede Pública Municipal terá sua terminalidade na Unidade Escolar 
de Origem e a vaga ocupada pelo mesmo disponibilizada no sistema 
de gerenciamento de matricula.
7.9- O Exame Municipal de Certificação de Competências do Ensino 
Fundamental não poderá em hipótese alguma ser feito a título de trei-
namento ou experiência.

7.10- Os candidatos oriundos da Rede Pública Municipal aprovados 
Exame Municipal para Certificação de Competência de Jovens e Adul-
tos Edital n° 007/2023 deverão devolver a Unidade Escolar de origem 
todos os bens dispostos a ele em regime de comodato tais como livros 
didáticos e aparelho de tablet.
8.0- Os casos omissos e as situações não previstas no presente Edital 
serão analisados pela Comissão Municipal da Secretaria Municipal de 
Educação.
Maricá, 24 de novembro de 2023.
Márcio Batalha Jardim Secretário de Educação Mat. 110.941
ANEXO I CONTEÚDOS EMCCEF 007/2023
ENSINO FUNDAMENTAL
LÍNGUA PORTUGUESA – ENSINO FUNDAMENTAL
Gramática: Tema do texto. Tese do texto. Informações explícitas e 
implícitas no texto. Sentido conotativo e denotativo. Figuras de lingua-
gem. Polissemia. Expressões que denotam ironia e humor no texto. 
Conflito gerador do enredo e os elementos que compõem a narra-
tiva. Discurso ideológico presente no texto. Contexto social-histórico 
dos diferentes gêneros discursivos (finalidade, objetivos, possíveis 
interlocutores). Interpretação compreensiva global, crítica e analítica 
de textos verbais e verbais. Intertextualidade. Elementos linguísticos 
responsáveis pela coesão e coerência do texto. Concordância nomi-
nal e verbal. Regência nominal e verbal. Relações lógico-discursivas 
decorrentes do uso de conjunções, advérbios etc. Efeito de sentido 
decorrente de escolhas linguísticas. Ortografia. Acentuação. Pontua-
ção. Recursos gráficos como aspas, travessão, negrito etc. Variações 
linguísticas. Operadores argumentativos. Elementos composicionais 
dos gêneros discursivos que circulam socialmente (anedota, convite, 
receita, literatura de cordel, letra de música, poema, fábula, conto, 
lenda, charge, tira, história em quadrinhos, carta, artigo de opinião, 
classificados, panfleto, notícia, reportagem, etc.).
Produção de texto: Elementos composicionais do gênero. Linguagem 
formal ou informal, de acordo com a situação de produção. Apresenta-
ção do texto (paragrafação, legibilidade, número de linhas, disposição 
espacial do texto). Elementos linguístico- discursivos (coesão, coerên-
cia, concordância etc.). Pontuação. Ortografia. Acentuação.
LÍNGUA ESTRANGEIRA MODERNA – INGLÊS – ENSINO FUNDA-
MENTAL
Gêneros discursivos (e-mail, carta, charge, tira, filme, música, poesia, 
cartaz, propaganda, etc.) e seus elementos composicionais. Conteúdo 
temático: identificar o tema do texto. Informatividade. Intencionalidade: 
compreender qual é a intenção do texto. Intertextualidade. Funções da 
linguagem (informativa, apelativa, poética, referencial, etc.). Funções 
das classes gramaticais no texto. Ortografia. Léxico (vocabulário). 
Pontuação: uso dos recursos linguísticos como ponto, vírgula, interro-
gação, exclamação, etc. Temporalidade do texto: reconhecer o tempo 
em que as ações ocorrem no texto (passado, presente, futuro, etc.). 
Recursos gráficos (aspas, travessão, negrito,etc.). Elementos semân-
ticos: compreender o significado de palavras e/ou expressões no texto 
selecionado. Elementos de coesão e coerência: reconhecer a função 
dos marcadores do discurso: contraste (but, although, etc.), condição 
(if, whether, etc.). Exemplificação (for example, such as, etc.), causa 
(because, since, etc.). Uso de pronomes e pronomes adjetivos pos-
sessivos como elementos de referência no texto. Variedade linguís-
tica: compreender a diferença entre a linguagem formal e informal, o 
uso de gírias, a escolha de palavras diferentes com o mesmo signifi-
cado, em países que falam a mesma língua, etc.
MATEMÁTICA – ENSINO FUNDAMENTAL
Números e álgebra: Sistema de numeral decimal. Números naturais. 
Números inteiros. Números fracionários. Números decimais. Números 
racionais. Números irracionais. Números reais. Múltiplos e divisores. 
Potenciação e radiciação. Propriedades dos radicais. Monômio e poli-
nômio. Produtos notáveis. Equação e inequações do 1.º grau. Sistema 
de equações do 1.º grau. Equação do 2.º grau. Equação irracional. 
Equação biquadrada. Teorema de Pitágoras. Razão e proporção. Re-
gra de três simples. Regra de três composta. Grandezas e medidas: 
Sistema monetário. Medidas de comprimento. Medidas de massa. 
Medidas de tempo. Medidas de área. Medidas de volume. Medidas de 
ângulos. Medidas de temperatura. Trigonometria (relações métricas 
no triângulo retângulo e trigonometria no triângulo retângulo).
Geometrias: Geometria plana (ponto, reta, plano, semi-reta e seg-
mento de reta; polígonos, corpos redondos; triângulos semelhantes; 
paralelismo e perpendicularismo; Teorema de Talles). Geometria es-
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As primeiras cidades Brasileiras: a formação das vilas coloniais e das câmaras municipais (Paraná e Bra-
sil). As relações feudais de produção e a organização do trabalho. As temporalidades e periodizações. 
Aspectos culturais dos povos africanos. Cangaço e banditismo social. Cidades mineradoras no Brasil. 
Corporações de ofício. Democracia ateniense e democracia representativa dos séculos XVIII – XIX. Diretas 
Já. Emancipação Política do Paraná (1853). Estado do bem-estar social. Estado Neoliberal. Estado Novo. 
Estados Teocráticos: Egito. Estados Totalitários: Alemanha. Etnias indígenas e suas manifestações.
Golpe de 1964 e ditadura militar. Guerra Cisplatina. Guerra do Paraguai. Guerra Fria. Guerras de indepen-
dência do século XX: África e Ásia. Guerras imperiais no século
XIX. Guerras Mundiais. Imperialismo. Industrialização e urbanização na Europa séculos XVIII e
XIX. Instituições recreativas: a história do carnaval e futebol no Brasil. Instituições religiosas. Lugares de 
memória (museus, arquivos, monumentos públicos, etc.). Memória local e memória da humanidade. Movi-
mento estudantil e ditadura militar. Movimento feminista. Movimento negro. Movimentos messiânicos: Con-
testado e Canudos. Engenho colonial. Movimento abolicionista. Mundo das fábricas (Europa, século XIX).
Processo de industrialização no Brasil no século XX e as mudanças nas relações de trabalho. (trabalho 
fabril, os primeiros sindicatos, a greve de 1917, a indústria de base período Vargas, sindicatos amarelos – 
pelegos, Leis trabalhistas, as multinacionais – JK, João Goulart, Milagre
Econômico, Neoliberalismo e os movimentos de resistência). Trabalho feminino e infantil. Trabalho nas 
sociedades humanas do paleolítico e neolítico. Trabalho nas sociedades: indígenas, quilombolas, caiçaras, 
ribeirinhos e faxinais (História do Paraná). Ocupação das Américas: o encontro entre europeus e popula-
ções americanas. Os cabildos e as vilas na América espanhola. Movimentos dos trabalhadores no século 
XIX. Quilombos no Paraná. Pão e circo: Estado Romano. Populismo/desenvolvimentismo. Povos indígenas 
e suas culturas na história do Paraná: Xetá, Kaigang, Xokleng e Tupi-Guarani. Redemocratização. Reinos 
africanos.
Revoltas indígenas: Kaigang, Xetá e a resistência à colonização portuguesa. Revoltas na República. Re-
voltas no período colonial brasileiro: Guerra dos Emboabas (1707-1709), Revolta de Filipe dos Santos, Re-
volta de Beckman (1684), Guerra dos Mascates (1710), Inconfidência mineira (1789), Conjuração Baiana 
(1798), Insurreição pernambucana (1817). Revoltas no período imperial: Confederação do Equador, Caba-
nagem, Sabinada, Malês. Revolução Federalista. Tenentismo. Trabalho na América Espanhola. Trabalho 
na Grécia Antiga.
Trabalho na Roma Antiga: as revoltas dos escravos por seus direitos. Trabalho nas sociedades pré- colom-
bianas. Trabalho no Brasil colônia: escravidão na lavoura, na mineração, nas fazendas de gado e as formas 
de resistência dos escravizados. Tropeirismo e a formação das cidades paranaenses. Vestígios humanos 
e documentos históricos.
ANEXO II DO EDITAL N. º 007/2023 REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO EMCCEF
Venho por meio deste e conforme os dados abaixo, requerer minha inscrição no EMCCEF 2023/01. Atesto 
serem verídicas as informações aqui prestadas e ter ciência do estipulado no Edital n° 007/2023.
1 DADOS GERAIS
Instituição de Ensino (onde realizou a inscrição)
Candidato:
N.º RG: UF: N.º CPF:
Data de Nascimento: / / Masculino ( ) Feminino (   )
Nacionalidade: Brasileira (   ) Estrangeira (    )
Cidade de nasci-
mento:

UF:

Endereço: N.º
Complemento: Bairro: CEP
Cidade: UF: Telefone:
Aluno de EJA: Sim (   ) Qual instituição? Não (    )

Local: Data: /  /2023 Ass. Candidato ou responsável
Nome e assinatura do responsável pela inscrição:

Local: Data: / /2023 Ass. Candidato ou responsável
Nome e assinatura do responsável pela inscrição:

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 06, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023.
Institui as normas para o processo de atribuição de turmas para ano letivo de 2024 e das outras providên-
cias.
O Subsecretário de Gabinete e Ações Estratégicas, no uso de suas atribuições, e,
CONSIDERANDO a necessidade estabelecer os critérios a serem seguidos durante o processo de locação 
do corpo docente da Rede Municipal de Ensino de Maricá para o ano letivo de 2024.
RESOLVE: 
Art. 1° Torna Público as orientações para alocação de corpo docente da Rede Pública Municipal de Ensino 
de Maricá nas turmas e de remoção para o ano letivo de 2024. 
Seção I
Da atribuição de turmas
Art. 2º Os horários das turmas de 1°, 5° e 9° anos deverão ser preenchidos prioritariamente.
Art. 3° Todos os docentes, exceto readaptados, deverão escolher o turno que atuarão em 2024. 
Art. 4° Os docentes escolherão o seu turno de atuação de acordo com o inciso I, havendo empate obser-
var-se á o inciso II.: 
I- Tempo de serviço prestado na Unidade Escolar (Ordem de memorando); 
II-  Ordem de Matrícula;
Art. 5º Caberá à equipe diretiva e técnico-pedagógica a atribuição de turmas/aulas aos professores regen-
tes, pautada no perfil profissional de cada docente, assim como sua experiência a fim de imprimir maior 
adequação à atribuição, visando otimizar o processo de ensino e aprendizagem. 

lagem. Gênero: retrato, natureza morta, paisagem, cenas do cotidiano, cenas históricas. Kinesfera. Peso. 
Salto e queda. Fluxo. Eixo. Giro. Movimentos articulares. Aceleração e desaceleração. Ponto de apoio. 
Rolamento. Lento, médio e rápido. Níveis. Deslocamento. Direções. Planos. Coreografia. Cenografia. Ro-
teiro. Enredo. Gêneros: étnica, popular, salão. Técnicas: jogos teatrais, teatro direto e indireto, mímica e 
pantomima, circo. Gêneros: tragédia, comédia. Sonoplastia.
Movimentos e períodos: Música ocidental. Música oriental. Música renascentista. Música popular. Música 
popular Brasileira. Música étnica. Música engajada. Música minimalista. Rap, funk, tecno. Música experi-
mental. Indústria cultural. Música contemporânea. Música africana. Música afro
 Brasileira. Arte naif. Arte românica. Renascimento. Arte medieval. Romantismo. Barroco. Arte gótica. Arte 
bizantina. Impressionismo. Expressionismo. Realismo. Cubismo. Romantismo. Abstracionismo. Dadaísmo. 
Surrealismo. Op art. Pop art. Arte greco-romana. Arte moderna. No antigo egito. Vanguardas artísticas. Arte 
noveau. Arte no séc. XX. Arte contemporânea. Arte popular. Folclore. Arte Brasileira. Missão artística fran-
cesa. Arquitetura Brasileira. Arte paranaense. Arte e ideologia. Arte pré-histórica. Arte pré-colombiana. Arte 
pré-cabralina. Arte latino-americana. Arte ocidental. Arte oriental. Arte africana. Arte indígena. Dança renas-
centista. Muralismo. Hip hop. Dança medieval. Dança clássica. Dança moderna. Dança contemporânea. 
Dança paranaense. Dança popular. Dança Brasileira. Dança africana. Dança indígena. Dança folclórica. 
Cinema. Cinema Novo. Teatro greco-romano. Gêneros teatrais. Teatro popular. Commédia dell’arte. Teatro 
Brasileiro. Teatro contemporâneo. Teatro paranaense. Teatro oriental. Teatro renascentista. Teatro latino-
-americano. Teatro engajado. Teatro dialético. Teatro do oprimido. Teatro moderno. Teatro pobre. Teatro de 
vanguarda.
GEOGRAFIA – ENSINO FUNDAMENTAL
Problemática ambiental nos diferentes espaços urbanos. Agropecuária Brasileira e seus impactos socio-
ambientais. Elementos da natureza (solo, clima, vegetação, hidrografia e relevo) e suas transformações. 
Atividade industrial, a produção e os impactos socioambientais: a poluição da água, do ar, do solo, altera-
ções climáticas.
Atividades econômicas, sócio/culturais e a transformação das paisagens. Atuação de grupos políticos, mi-
norias étnicas, religiosas e políticas e as ações de reivindicações de autonomia e controle dos territórios. A 
ONU e as suas políticas nas diferentes regiões do mundo. Circulação de pessoas e mercadorias (rodovias, 
ferrovias, portos, aeroportos) no território brasileiro. Desigual distribuição de renda da população brasileira.
Os movimentos migratórios no Brasil. Distribuição da população (mundo, Brasil, América) e os indicadores 
demográficos. O território brasileiro e sua diversidade cultural, econômica, política e natural. Estrutura da 
população brasileira e seus indicadores nas diferentes escalas de análise.
Formação das fronteiras agrícolas do século XX e XXI e suas implicações espaciais na estrutura fundiária. 
Estrutura fundiária Brasileira e a distribuição de terras no Brasil. Diferenças culturais e econômicas entre 
campo e cidade. Formação dos microterritórios e sua relação com os conflitos étnicos e políticos regionais. 
Os microterritórios urbanos (favelização e condomínios fechados) e suas condições sociais, econômicas, 
políticas e ambientais. Processo de formação das cidades e a urbanização recente. Crescimento das cida-
des médias e o esvaziamento das pequenas cidades.
Formação econômica do Brasil e a configuração atual do território brasileiro. Importância dos elementos 
naturais na distribuição espacial das atividades agropecuárias. Recursos minerais. Geopolítica e econômi-
ca dos recursos naturais e das fontes de energia para a produção industrial. Interdependência entre campo 
e cidade quanto à produção e consumo. Usos de novas tecnologias na agricultura Brasileira e a sua relação 
com o deslocamento da população: as áreas de repulsão e atração.
Nova ordem mundial e a formação de blocos econômicos na (re)definição de fronteiras e na formação dos 
territórios supranacionais. As ocupações, transformações e os problemas socioambientais dos espaços 
urbanos. Reconfiguração das fronteiras, no continente americano, na nova ordem mundial. Implicações 
socioespaciais do processo de mundialização. Atividades produtivas urbanas e rurais e a circulação das 
mercadorias entre estes espaços. Consequências socioespaciais, políticas e econômicas dos conflitos 
étnicos e os processos separatistas internacionais. Contribuições culturais dos povos nativos e dos imi-
grantes na configuração do espaço brasileiro e paranaense.
Formas de produção, as relações de trabalho e os movimentos sociais no campo. Implicações espaciais 
resultantes das alterações da dinâmica da natureza: efeito estufa, ilhas de calor, chuvas ácidas, os pro-
cessos erosivos, desmatamento, desertificação e arenização. Processo de formação e diferenciação das 
paisagens mundiais e os elementos naturais que as compõem. Processo de industrialização e urbanização 
mundial. Complexos agroindustriais e a produção para a exportação. A industrialização brasileira. Fatores 
políticos, ambientais e econômicos da distribuição espacial da população no mundo. Indicadores demo-
gráficos, as políticas demográficas e as diferenças socioespaciais no mundo. Movimentos socioespaciais 
urbanos e as reivindicações pelo direito na cidade: transporte, moradia, saneamento, lazer. Problemas am-
bientais urbanos e sua relação com o consumo dos recursos: os depósitos de lixo e as diferentes poluições. 
Problemas socioambientais da exploração dos recursos naturais. Redes de transportes e comunicações e 
as relações entre o comércio local e o global.
 HISTÓRIA – ENSINO FUNDAMENTAL
Conquista do sertão: a criação de gado, drogas do sertão e bandeiras. Constituição da educação como 
instituição: a República e a educação pública no Brasil no século XX. Constituição do Estado Brasileiro 
(1822-1889). Constituição dos movimentos dos trabalhadores no Brasil no século XX.
Família pobre no campo e na cidade no Brasil
do século XX. Formação dos Estados da América do Sul (1810-1870). Formação dos Estados Nacionais 
no século XIX. História do latifúndio no Brasil do século XX e as lutas pela terra. Lei de Terras de 1850 no 
Brasil e a questão de terras. Mecanização da agricultura e o êxodo rural no Brasil no século XX. Questão do 
trabalho no século XIX no Brasil: o trabalho escravo, o imigrante e o processo de abolição da escravatura.
República Brasileira: a política dos coronéis. República Brasileira: a Revolução de 1930.
República Brasileira: os movimentos da década de 1920. Resistência dos imigrantes aos maus tratos dos 
cafeicultores. Revolução Francesa e o Império Napoleônico. Ruralização do império romano. Transição do 
trabalho servil para o assalariado no final da idade média. Absolutismo. Apartheid. Cidades pré-colombia-
nas. Constituições familiares no Brasil colônia (patriarcal e bandeirante). Feiras e o renascimento comer-
cial no final da Idade Média. Grandes metrópoles. Lutas pela liberdade dos escravizados. Manifestações 
populares no Paraná: a congada, o fandango, cantos, lendas, rituais e festividades religiosas. Missões 
jesuíticas. Mudanças familiares no século XIX e as ideias médicas. Percepções do tempo: tempo individual 
familiar e social. Pólios gregas.
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Parágrafo Único: Durante a atribuições de turmas será levada em consideração a participação integrada do 
docente nos projetos, formações continuadas, planejamento coletivo, programas e propostas da Unidade 
Escolar e da Secretaria de Educação.
Art. 6º A carga horária semanal do Docente II será dividida em 16 horas em sala de aula, 4 horas de plane-
jamento interno, divididas entre individual e coletivo, e 5 horas de planejamento externo. 
Art. 7º A carga horária semanal do Docente I será dividida em 10h (12 tempos) em sala de aula, 2h30min 
de planejamento interno e 2h30min de planejamento externo. 
Parágrafo Único. O professor Docente I deverá disponibilizar no mínimo 3 dias para alocação de sua carga 
horária. Tendo sua carga horária distribuída em no mínimo 2 (dois) dias. 
Art. 8º Fica expressamente proibida a alocação de carga horária total do professor em um único dia, mes-
mo nos casos de alocação em duas ou mais unidades escolares. 
Art. 9° Os professores com lotação compartilhada em duas ou mais unidades escolares poderão concen-
trar seus tempos todos em uma das unidades escolares, havendo disponibilidade de turmas/tempos para 
atuação na mesma. 
§1° O previsto no caput deste artigo é aplicado também para docentes com duas matrículas, após a esco-
lha dos demais integrantes do corpo docente.
§2ºA Coordenação de Ações Estratégicas, através da Gerência de Movimentação de Pessoal, deve ser 
previamente comunicada nos casos previstos no caput deste artigo para adoção das medidas cabíveis. 
Art. 10° A distribuição de carga horária por componente curricular deverá levar em consideração o previsto 
no anexo IV.
§1° Os componentes Curriculares deverão ser distribuídos no quadro de horários de 2 (dois) em 2 (dois) 
tempos não havendo a possibilidade de alocação de um quantitativo superior ou inferior do estabelecido.
§2° As aulas dos componentes curriculares não devem ser interrompidas pelo horário do intervalo. 
§3°Fica expressamente proibida a alocação de 3 tempos ou mais seguidos de um mesmo componente 
curricular. 
§4°As disciplinas Matemática/Geometria e Língua Portuguesa/Produção Textual deverão preferencialmen-
te serem lecionadas por professores distintos em dias alternados. 
§5º A unidade escolar que descumprir o previsto no caput deste artigo estará sujeita a refazer o seu quadro 
de horários.
Art. 11º Por suas especificidades de trabalho e atuação, a alocação dos Docentes II nas turmas de berçário 
seguirá critérios definidos pela SEMED, junto à equipe diretiva das Unidades Escolares.
Art. 12° Será considerado excedente o docente que porventura não conseguir ser alocado em nenhuma 
turma ou turno na Unidade Escolar sendo encaminhado através de formulário próprio. para Secretaria de 
Educação, através da gerência de Movimentação de Pessoal, para escolha de nova lotação. 
Parágrafo Único. Os docentes excedentes serão atendidos por ordem de matrícula
Art. 13° O docente que não conseguir ser alocado no turno de sua preferência deverá ser alocado no turno 
disponível e poderá posteriormente ingressar no concurso de remoção.  
Art. 14° Os docentes contratados terão sua alocação definida após o processo de remoção dos funcioná-
rios efetivos conforme calendário previsto no anexo I. 
Parágrafo Único. A alocação dos docentes contratados observará os mesmos critérios estabelecidos nesta 
normativa. 
Seção II
Sobre o Planejamento
Art. 15° O planejamento do Docente II será de 4 (quatro) horas semanais sendo destas 2 (duas) horas de 
planejamento coletivo. 
 §1º O Planejamento Coletivo do Docente II seguirá critérios a serem definidos pela Coordenação de Ensi-
no respeitando os dias da semana estabelecidos pelo anexo II.
§2° As 2 (duas) horas do Planejamento do Docente II serão cobertas pelos componentes curriculares artes 
(1 hora) e Educação Física (1 hora) no Ensino Fundamental I e Traço, Sons, Cores e Formas (1 hora) e 
Corpo, gestos e Movimentos (1 hora) na Educação Infantil. 
§3° Os componentes curriculares Artes e Traço, Sons, Cores e Formas previstos no §2° serão lecionados 
por Docente II.
Art. 16° O Planejamento do Docente I deverá concentrar-se em dias específicos por área conforme o 
calendário que segue: 
I- Segunda-feira: Linguagens
II- Terça-Feira: Matemática e Ciências da Natureza
III- Quinta-feira: Ciências Humanas
Art. 17° A ausência injustificada no planejamento será considerada falta grave.
Seção III
Do Concurso de Remoção
Art. 18° O concurso de remoção consiste na transferência do servidor efetivo de uma unidade para outra, 
observando-se as necessidades das unidades escolares para o ano letivo de 2024, mediante o preenchi-
mento do formulário de inscrição disponível no endereço eletrônico: https://edu.marica.rj.gov.br/ , conforme 
calendário estabelecido no anexo I.
§1º Poderão se inscrever para o Processo de Remoção os profissionais efetivos da Secretaria de Edu-
cação que atuam nas Unidades Escolares da Rede Pública Municipal de Ensino nos cargos de Docente, 
Orientador Pedagógico, Orientador Educacional e Inspetor de Alunos. 
§2° Os servidores que participarem do concurso de remoção exercerão suas atividades na Unidade Esco-
lar de origem até o dia 31/12/2023 cumpridas suas atribuições previstas no Regimento Escolar.
§3° Somente serão atendidos os inscritos no formulário eletrônico através do site da Secretaria de Edu-
cação de Maricá: 
§4° Caso o profissional possua duas matrículas e deseja participar da remoção em ambas, fazer uma 
inscrição para cada matrícula.
Art. 19º Os candidatos inscritos no processo de remoção devem imprimir o Formulário de Horário das 
atividades em 2024, apresentado no Anexo II e disponível no site da Secretaria de Educação: https://edu.
marica.rj.gov.br/.
Parágrafo único. O atendimento do candidato inscrito será realizado, exclusivamente, com a apresenta-
ção do Formulário de Horário do Exercício de 2024, devidamente preenchido e assinado pelo Diretor da 
Unidade.
Art. 20º O servidor inscrito no processo de remoção, que estiver impedido de comparecer, poderá participar 

no processo de remoção por meio de representante no local e hora estipulados no calendário de atendi-
mento, munido obrigatoriamente de autorização escrita devidamente assinada e datada pelo servidor ins-
crito, cópia de um documento oficial com foto do servidor e quadro de horários com turma/turno, conforme 
Anexo III. 
Art. 21º Os inscritos no referido concurso serão classificados e atendidos nas respectivas datas por ordem 
de matrícula crescente. 
Art. 22º O não cumprimento do prazo hábil, indicado no anexo I resultará na perda do direito ao referido 
concurso de remoção. 
Art. 23º Será considerado desistente do processo de remoção o servidor que não comparecer ou não en-
viar representante à sessão de escolha no período estipulado e também aquele que não estiver de posse 
dos documentos necessários.
Seção IV
Disposições Finais
Art. 24° Fica estabelecida a data limite para entrega do quadro de horário completo em 01 de dezembro 
de 2023.  
Art. 25º Uma vez finalizada a atribuição de horários este não deverá sofrer modificações. 
Art. 26° O quantitativo de Orientador Pedagógico, Orientador Educacional e Inspetores de Alunos seguirá 
os critérios estabelecidos pela Resolução PMM/ SE Nº 001 de 22 de março de 2022. 
Art. 27° Casos omissos serão analisados pela Secretaria Municipal de Educação através da Coordenação 
de Ações Estratégicas.
Art. 28° Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.
Maricá, 24 de novembro de 2023. 
Prof. Rodrigo de Moura Santos
Subsecretário de Gabinete e Ações Estratégicas
Matrícula 6364
ANEXO I 
CALENDÁRIO
Alocação de efetivos
Etapa 
Período 
Local
Escolha de turno e turma para 2024 27 a 29/11/2023 Unidade Escolar
Preenchimento do quadro de horários até 01/12/2023 E-Cidade
Atendimento dos excedentes 11 e 12/11/2023  A definir
Concurso de Remoção
Inscrição no Período de Remoção 29 a 04/12/2023 https://edu.marica.rj.gov.br/
Divulgação do calendário dos inscritos no pro-
cesso de remoção até 8/12/2023 https://edu.marica.rj.gov.br/

Período de atendimento dos inscritos no pro-
cesso de remoção  13/12 a 19/12/2023 Aguardar calendário a ser 

divulgado
Alocação de Contratos
Escolha de turno dos profissionais contratados 20/12/2023 Unidade Escolar
Atualização do Quadro de horários (contratos) de 21/ 12 a 05/01/2024 E-Cidade
Atendimento dos excedentes 15 /01 a 19/01/2024 Calendário a ser divulgado
Atualização do Quadro de horários (contratos) de 22/ 12 a 24/01/2024 E-Cidade
Alocação de Hora Extra
Oferta de hora extra para 2024 A partir de 25/01/2024 Unidade Escolar
Envio do Ofício de solicitação de extra para 
2024 A partir de 26/01/2025 Setor de Movimentação

Atualização do Quadro de horários (hora extra) A partir de 28/01/2026 Após aprovação do Setor de 
Movimentação

ANEXO II
PLANEJAMENTO DOCENTE II

Distrito Dia do Planejamento 
1º Distrito A Segunda-feira
1º Distrito B Terça-feira
2º Distrito Quarta-feira
3º Distrito Quinta-feira
4º Distrito Sexta-feira

ANEXO III
FORMULÁRIO DE HORÁRIO 2024 
ESCOLA: ___________________________________________________________________ _________
_____________                            MATRÍCULA: _____________________________________SERVIDOR
(A):_____________________________________________________________________________
(   ) DOCENTE II – TURNO: (   ) MANHÃ (   ) TARDE (   ) NOITE 
( ) ORIENTADOR(A) PEDAGÓGICO   ( ) ORIENTADOR(A) EDUCACIONAL                                                                                                                   
TURNO: _________________________ DIAS DA SEMANA/HORÁRIO: __________________________ 
(    ) DOCENTE I – DISCIPLINA (PREENCHER O QUADRO ABAIXO)
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QUADRO DE HORÁRIOS PARA DOCENTE I – ESCOLHA DE HORÁRIO DO ANO LETIVO 2024
TURNO MANHÃ

TEMPOS/ SEMANA SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA
1º
2º
3º
4º
5º
6º

TURNO TARDE
TEMPOS/ SEMANA SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA

1º
2º
3º
4º
5º
6º

TURNO NOITE
TEMPOS/ SEMANA SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA

1º
2º
3º
4º
5º

ATENÇÃO AO PREENCHIMENTO, POIS A VAGA SERÁ OFERTADA PARA ESCOLHA DOS 
SERVIDORES INSCRITOS NA REMOÇÃO. 

DIRETOR(A) ASSINATURA E CARIMBO

ANEXO IV
DISPOSIÇÃO DE CARGA HORÁRIA 
EDUCAÇÃO INFANTIL

Educação Infantil
CRECHE PRÉ- ESCOLA

B1 B2 M1 M2 P1 P2
CONVIVER O eu, o outro e o nós 4 4 4 4 4 4
BRINCAR Corpo, gestos e movimentos (*) 4 4 4 4 4 4
PARTICIPAR Traços, sons, cores e formas 4 4 4 4 4 4
EXPLORAR Escuta, fala, pensamento e imaginação 4 4 4 4 4 4
EXPRESSAR Espaços, tempos, quantidades, rela-

ções e transformações 4 4 4 4 4 4CONHECER-SE

ENSINO FUNDAMENTAL I

Componentes Curriculares
Carga Horária Semanal
Anos de Escolaridade

1º Ano 2º Ano 3º Ano 4º Ano 5º Ano
Língua Portuguesa 10 8 8 8 8

Arte 1 1 1 1 1
Educação Física 1 1 1 1 1

Matemática 5 7 7 7 7
Ciências 1 1 1 1 1

Geografia 1 1 1 1 1
História 1 1 1 1 1

ENSINO FUNDAMENTAL II

Componentes Curriculares
Carga Horária Semanal
Anos de Escolaridade

6º Ano 7º Ano 8º Ano 9º Ano
Língua Portuguesa 4 4 4 4
Produção Textual 2 2 2 2

Arte 2 2 2 2
Educação Física 2 2 2 2
Língua Inglesa 2 2 2 2

Matemática 4 4 4 4

Geometria 2 2 2 2
Ciências 4 4 4 4
Geografia 4 4 4 4
História 4 4 4 4

EJA
ANOS INICIAIS

Componentes Curri-
culares

Carga Horária Semanal
Anos de Escolaridade

I FASE II FASE III FASE IV FASE V FASE
Língua Portuguesa 10 5 5 5 5

Arte 1 1 1 1 1
Educação Física 1 1 1 1 1

Matemática 5 5 5 5 5
Ciências 1 1 1 1 1
Geografia 1 1 1 1 1
História 1 1 1 1 1

EJA
ANOS FINAIS

Componentes Curriculares
Carga Horária Semanal
Anos de Escolaridade

VI FASE VII FASE VIII FASE IX FASE
Língua Portuguesa 4 4 4 4
Produção Textual 2 2 2 2

Arte 2 2 2 2
Educação Física 2 2 2 2
Língua Inglesa 2 2 2 2

Matemática 4 4 4 4
Ciências 3 3 3 3

Geografia 3 3 3 3
História 3 3 3 3

PORTARIA Nº 58/2023
NOMEIA A COMISSÃO ORGANIZADORA DO EXAME MUNICIPAL DE CERTIFICAÇÃO DE COMPETÊN-
CIAS DO ENSINO FUNDAMENTAL EDITAL N° 007/2023 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A Secretária de Educação de Maricá, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB nº 9.394/1996;
CONSIDERANDO as Diretrizes Curriculares Nacionais;
CONSIDERANDO os Parâmetros Curriculares Nacionais;
CONSIDERANDO as metas e as estratégias do Plano Nacional de Educação instituídas através da LEI Nº 
13.005, DE 25 DE JUNHO DE 2014;
CONSIDERANDO as metas e as estratégias do Plano Municipal de Educação instituídas através da LEI 
Nº 2.613, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015 que “aprova o plano municipal de educação para o decênio 
2015-2025 e dá outras providências”;
CONSIDERANDO a Resolução PMM/SE Nº 14/2018 dispõe sobre a criação do Exame Municipal de Com-
petências do Ensino Fundamental.
 1º - Nomeia os servidores abaixo para comporem a Comissão Especial encarregada da realização e 
fiscalização do Exame Municipal de Certificação de Competências do Ensino Fundamental (EMCCEF) 
edital n° 007/2023.
MEMBROS:
1-Mateus Pereira da Silva- Mat. 110546
2-Vanessa de Almeida Silva- Mat. 6363
3-Wania Teixeira Rodrigues- Mat. 8132
4-Maria Emanuelle Damazio Lima- Matrícula 3001142
5-Jhonatahn Teles Santos- Mat. 3000251
6-Rodrigo Gomes Devolder- Mat. 3000006
7-Adriana de Freitas Salomão do Nascimento- Matrícula 7022
8-Adriana Ribeiro dos Santos- Matrícula 6174
9- Marisa de Souza Silva Antunes- Matrícula 6338
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Maricá, 24 de novembro de 2023.
Marcio Batalha Jardim
Secretário de Educação
Matrícula 110941

EXTRATO DO TERMO Nº 01 DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO Nº 354/2023, VISANDO SUA 
RERRATIFICAÇÃO, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 8636/2023.
DAS PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E INOVA INFRAESTRUTURA LTDA
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parecer da Fiscalização de Tributos.
Maricá, 23 de novembro de 2023.
Cesar Augusto Barbiero
Subsecretário
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda
Mat.: 111.770

SECRETARIA DE PROTEÇÃO E DEFESA 
CIVIL

EXTRATO DO CONTRATO N.º 401/2023, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 649/2022.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E PRIME SOLUTIONS COMÉR-
CIO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOTO AQUÁTICA, COLETES SALVA-
-VIDAS E CAPAS PARA MOTOS AQUÁTICAS, CONFORME AS NE-
CESSIDADES DA SECRETARIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, 
NOS TERMOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 649/2022, 
ESPECIALMENTE O DISPOSTO NO EDITAL DE PREGÃO PRE-
SENCIAL N.º 27/2023.
PRAZO: 12 (DOZE) MESES.
VALOR: R$ 958.230,00 (NOVECENTOS E CINQUENTA E OITO MIL 
E DUZENTOS E TRINTA REAIS)
Programa de Trabalho: 85.01.06.182.0010.2197; 
Elemento de Despesa: 3.4.4.9.0.52.00.00.00;
Origem do Recurso: 2704;
Notas de Empenho: 5482/2023.
Programa de Trabalho: 85.01.06.182.0010.2197; 
Elemento de Despesa: 3.3.3.9.0.30.00.00.00;
Origem do Recurso: 2704;
Notas de Empenho: 5483/2023.
Programa de Trabalho: 85.01.06.182.0010.2197; 
Elemento de Despesa: 3.3.3.9.0.30.00.00.00;
Origem do Recurso: 2704;
Notas de Empenho: 5484/2023.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL 8666/93, DECRETO MUNI-
CIPAL N.º 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO CORRE-
LATA.
DATA DA ASSINATURA: 23/11/2023.
MARICÁ, 23 DE NOVEMBRO DE 2023.
FABRÍCIO SOARES BITTENCOURT 
SECRETÁRIO DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

PORTARIA CCC Nº 656 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO Nº 401/2023, REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO N.º 649/2022.
O SECRETÁRIO DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, em observância 
ao art. 22, §4º do decreto 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal 
n.º 086/12 e considerando a necessidade de regulamentar e fiscalizar 
o cumprimento do Contrato nº 401/2023.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do Contrato nº 401/2023, cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE MOTO AQUÁTICA, COLETES SALVA-VIDAS E CA-
PAS PARA MOTOS AQUÁTICA, CONFORME AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, conforme pro-
cesso administrativo n.º 649/2022 especialmente o disposto no Edital 
de Pregão Presencial n.º 27/2023, na forma abaixo:
FISCAL – VALDECI DO AMPARO TRINDADE - MAT.: 107.626 – CPF: 
095.555.537-00;
FISCAL – ANA CAROLINE COUTINHO SARGO - MAT.: 112.023 - 
CPF: 117. ***.***-**;
FISCAL – MARIÁ BITTENCOURT SILVA - MAT.: N° 107.614 – CPF: 
107. ***.***-**.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir do 
início da vigência do contrato.
Publique-se.
Maricá, em 23 de novembro de 2023.
Publique-se.
FABRÍCIO SOARES BITTENCOURT
Secretário de Proteção e Defesa Civil

DO OBJETO: A RETIFICAÇÃO DA CLÁUSULA QUINTA – DA 
REMUNERAÇÃO CONTRATUAL - DO CONTRATO N.º 354/2023, 
REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 8636/2023.
DA RATIFICAÇÃO: FICAM MANTIDAS TODAS AS DEMAIS 
CLÁUSULAS INTEGRANTES DO CONTRATO N.º 354/2023, DESDE 
QUE COMPATÍVEIS COM O PRESENTE TERMO.
FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 8.666/93, DECRETO 
MUNICIPAL 158/2018 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES.
DATA DA ASSINATURA: 24/11/2023
MARICÁ, 24 DE NOVEMBRO DE 2023.
MÁRCIO BATALHA JARDIM
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO

PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO CCC Nº 666, DE 24 DE NOVEMBRO 
DE 2023.
DESIGNA A SUBSTITUIÇÃO DE MEMBRO DA COMISSÃO DE 
FISCALIZAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO CONTRATO Nº 122/2022, 
REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9021/2020, 
DESIGNADA PELA PORTARIA CCC N° 178 DE 24 DE MAIO DE 
2022.
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a competência da Coordenadoria de Contratos e 
Convênios em observância ao art. 42, §4 do Decreto Municipal 
nº 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e considerando 
a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato 
nº 122/2022, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONSTRUÇÃO DE UNIDADE ESCOLAR ESTADUAL E. E. PROF. 
DARCY RIBEIRO, RUA OITO E RUA NOVE COM TRINTA E TRÊS, 
ITAIPUAÇU, MARICÁ/RJ, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CONFORME PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N.º 9021/2020 E ESPECIALMENTE O DISPOSTO 
NO EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº 01/2021.
RESOLVE:
Art. 1º EXCLUIR a servidora PRISCILLA FAGUNDES COSTA - MAT: 
106.402, da Comissão de Fiscalização de cumprimento do contrato nº 
122/2022 na condição de suplente. 
Art. 2º INCLUIR o servidor HUGO LEONARDO SILVA DE MELO - MAT: 
112.718 - CPF: 139. ***.***-**, na condição de suplente, passando 
assim a compor a Comissão de Fiscalização de cumprimento do 
contrato nº 122/2022.
Art. 3º EXCLUIR a servidora EULÁLIA FERNANDES MARTINS - MAT. 
106.522, da Comissão de Fiscalização de cumprimento do contrato nº 
122/2022 na condição de titular. 
Art. 4º INCLUIR o servidor HENRIQUE LOMBARDO DAFLON - 
MAT: 106.364 - CPF: 114. ***. ***-**, na condição de titular, passando 
assim a compor a Comissão de Fiscalização de cumprimento do 
contrato nº 122/2022.
Art. 5º Em razão das alterações indicadas nos artigos 1º ao art. 4º, 
a referida Comissão passará a ser composta da seguinte maneira: 
FISCAL: HENRIQUE LOMBARDO DAFLON - MATRÍCULA: 106.364 
- CPF: 114. ***.***-**; 
FISCAL: CÉSAR CABRAL NUNES - MATRÍCULA: 106.414 - CPF: 
618. ***.***-**; 
FISCAL: JOSÉ ANTÔNIO FRASSON FULGÊNCIO - MATRÍCULA: 
6689 - CPF: 094. ***.***-**;
SUPLENTE: HUGO LEONARDO SILVA DE MELO - MATRÍCULA: 
112.718 - CPF: 139. ***.***-**. 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir 
de 01/08/2023.
Publique-se.
Maricá, 24 de novembro de 2023.
MÁRCIO BATALHA JARDIM
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO CCC Nº 663, DE 22 DE NOVEMBRO 
DE 2023.
DESIGNA A SUBSTITUIÇÃO DE MEMBRO NA COMISSÃO DE FIS-
CALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO Nº 142/2021, 
REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6009/2021, 

DESIGNADA PELA PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO CCC N° 142 DE 
11 DE MAIO DE 2022.
O SECRETÁRIO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, no uso de suas atri-
buições legais, considerando a competência da Coordenadoria de 
Contratos e Convênios em observância ao art. 42, §4 do Decreto 
Municipal nº 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 
e considerando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumpri-
mento do contrato nº 142/2021, cujo objeto é a LOCAÇÃO 
DE CAMINHÕES E SEUS RESPECTIVOS EQUIPAMENTOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA, CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
6009/2021, E ESPECIALMENTE O DISPOSTO NA ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS N° 16/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
4049/2020, ATRAVÉS DO PREGÃO PRESENCIAL N° 62/2020).
RESOLVE:
Art. 1º EXCLUIR o servidor JORGE FRANCISCO DE OLIVEIRA - MA-
TRÍCULA: 107.752, da Comissão de Fiscalização de cumprimento do 
contrato nº 142/2021 na condição de titular. 
Art. 2º  INCLUIR o servidor SILVERIO PEREIRA BRAGANÇA - MA-
TRÍCULA: 112.675, na condição de titular, passando assim a compor 
a Comissão de Fiscalização de cumprimento do contrato 
nº 142/2021.
Art. 3º Em razão das alterações indicadas nos art. 1º e art. 2º, a referi-
da Comissão passará a ser composta da seguinte maneira: 
FISCAL - LUIZ FELIPE MEDEIROS PAIVA – M ATRÍCULA: 110.460 
- CPF: 152.***.***-**;
FISCAL - MARCIO PEREIRA DE MATTOS - MATRÍCULA: 106.575 - 
CPF: 012. ***.***-**;
FISCAL - SILVERIO PEREIRA BRAGANÇA - MATRÍCULA: 112.675 
- CPF: 051. ***.***-**.  
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
13/09/2023.
Publique-se.
Maricá, 22 de novembro de 2023.
ADELSO PEREIRA
SECRETÁRIO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E FAZENDA

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO ELETRÔNICO LECOM (338.953).
ORIGEM: Subsecretaria de Fazenda.
Parte: TALO COMERCIO DE PLANTAS LTDA.
Assunto: Setor de Cadastro Empresarial – Baixa de Inscrição Muni-
cipal
Fundamentação:  Baixa de Inscrição Municipal realizada conforme 
parecer da Fiscalização de Tributos.
Maricá, 23 de novembro de 2023.
Cesar Augusto Barbiero
Subsecretário
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda
Mat.: 111.770

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO ELETRÔNICO LECOM (397.406).
ORIGEM: Subsecretaria de Fazenda.
Parte: MARIA DE FATIMA PAIXAO
Assunto: Setor de Cadastro Empresarial – Baixa de Inscrição Muni-
cipal
Fundamentação:  Baixa de Inscrição Municipal realizada conforme 
parecer da Fiscalização de Tributos.
Maricá, 23 de novembro de 2023.
Cesar Augusto Barbiero
Subsecretário
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda
Mat.: 111.770

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO ELETRÔNICO LECOM (437.206).
ORIGEM: Subsecretaria de Fazenda.
Parte: LUIZ CARLOS P. DE CARVALHO. 04062086700
Assunto: Setor de Cadastro Empresarial – Baixa de Inscrição Muni-
cipal
Fundamentação:  Baixa de Inscrição Municipal realizada conforme 
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de empenho n. º 363/2023
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização de cumprimento do 
nota de empenho n. º 363/2023, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DO EXAME PESQUISA DE MUTAÇÃO DOS GENES BRCA 1 E 
BRCA 2, EM RAZÃO DE DETERMINAÇÃO JUDICIAL PROVENIENTE DO PROCESSO  N.º 0829770-
91.2023.8.19.0002,  conforme autorizado no processo administrativo nº 19387/2023, e abaixo designado:
FISCAL – ROSANGELA DO NASCIMENTO PEREIRA - MAT: 108.370 - CPF: 070.***.***-**;
FISCAL – MÔNICA BARBOSA ESTEVES LIMA - MAT.: 112.039 - CPF: 192.***.***-**.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
gerando seus efeitos a partir da data de assinatura da nota de empenho. 
Publique-se.
Maricá, 23 de novembro de 2023.
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

SECRETARIA DE TRANSPORTE

EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO PARA ESTAÇÃO DE TRABALHO 01-12-01, REFERENTE AO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0008052/2021.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E CIRO SILVA SANTOS – CPF: 129.xxx.xxx-20. 
OBJETO: SELEÇÃO DE PESSOA FÍSICA INTERESSADA EM CELEBRAR TERMO DE PERMISSÃO DE 
USO, PRECÁRIO, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO AO CONSUMIDOR NO PRIMEIRO 
DISTRITO (CENTRO) E SEGUNDO DISTRITO (PONTA NEGRA.
PRAZO LEGAL: 05 (CINCO) ANOS; DATA DE ASSINATURA: 13/11/2023. MARICÁ, 22 DE NOVEMBRO 
DE 2023. 
Claudio Monteiro dos Passos
Subsecretário Municipal de Transporte
AUTORIDADE EXECUTIVA DE POSTURAS E ORDENAMENTO DO SOLO
PRIMEIRO DISTRITO-CENTRO E SEGUNDO DISTRITO-PONTA NEGRA
Mat.: 110.911

Maricá/RJ, 13 de novembro de 2023.
EXTRATO DE NOTIFICAÇÃO Nº 5297
ORIGEM: Processo nº 0012391/2022
PARTE: Autoridade Executiva de Posturas e Ordenamento do Solo Primeiro Distrito-Centro e  Segundo 
Distrito-Ponta Negra
NATUREZA: Chamamento Público- Edital nº01/2022 
DECISÃO: 
 DANIELLE CAROLE AUGUSTO portadora do CPF nº 006. xxx. xxx-03,  fica notificada para se manifestar  
a respeito do não pagamento da taxa de uso do solo público, bem como da não utilização da estação de 
trabalho nº02.04.03 no prazo de 10(dez) dias.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Municipal nº 531 de 24 de Dezembro de 1985 c/c no Edital de Seleção de 25 de 
maio de 2022.
Atenciosamente,
Claudio Monteiro dos Passos
AUTORIDADE EXECUTIVA DE POSTURAS E ORDENAMENTO  DO SOLO
PRIMEIRO DISTRITO-CENTRO E SEGUNDO DISTRITO-PONTA NEGRA
Mat.: 110.911

Maricá/RJ, 13 de novembro de 2023.
EXTRATO DE NOTIFICAÇÃO Nº 5298
ORIGEM: Processo nº 0012389/2022
PARTE: Autoridade Executiva de Posturas e Ordenamento do Solo Primeiro Distrito-Centro e  Segundo 
Distrito-Ponta Negra
NATUREZA: Chamamento Público- Edital nº01/2022 
DECISÃO: 
ANGELA MARIA DOS SANTOS SILVA portadora do CPF nº 146. xxx. xxx-33,  fica notificada para se mani-
festar  a respeito do não pagamento da taxa de uso do solo público, bem como da não utilização da estação 
de trabalho nº02.04.02 no prazo de 10(dez) dias.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Municipal nº 531 de 24 de Dezembro de 1985 c/c no Edital de Seleção de 25 de 
maio de 2022.
Atenciosamente,
Claudio Monteiro dos Passos
AUTORIDADE EXECUTIVA DE POSTURAS E ORDENAMENTO  DO SOLO
 PRIMEIRO DISTRITO-CENTRO E SEGUNDO DISTRITO-PONTA NEGRA
Mat.: 110.911

Maricá/RJ, 13 de novembro de 2023.
EXTRATO DE NOTIFICAÇÃO Nº 5299
ORIGEM: Processo nº 0010590/2022
PARTE: Autoridade Executiva de Posturas e Ordenamento do Solo Primeiro Distrito-Centro e  Segundo 
Distrito-Ponta Negra

EXTRATO DO CONTRATO N.º 402/2023, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 649/2022.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E SUPREME UNIDADES MÓVEIS LTDA.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOTO AQUÁTICA, CARRETAS RODOVIÁRIAS, COLETES SALVA-VIDAS E 
CAPAS PARA MOTOS AQUÁTICA, CONFORME AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE PROTEÇÃO 
E DEFESA CIVIL, NOS TERMOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 649/2022, ESPECIALMENTE O 
DISPOSTO NO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 39/2022.
PRAZO: 12 (DOZE) MESES.
VALOR: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais)
Programa de Trabalho: 85.01.06.182.0010.2197; 
Elemento de Despesa: 3.4.4.9.0.52.00.00.00;
Origem do Recurso: 2704;
Notas de Empenho: 5485/2023
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL 8666/93, DECRETO MUNICIPAL N.º 158/2018, SUAS ALTERA-
ÇÕES E LEGISLAÇÃO CORRELATA.
DATA DA ASSINATURA: 23/11/2023.
MARICÁ, 23 DE NOVEMBRO DE 2023.
FABRÍCIO SOARES BITTENCOURT 
SECRETÁRIO DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

PORTARIA CCC Nº 658 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO Nº 402/2023, REFE-
RENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 649/2022.
O SECRETÁRIO DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, em observância ao art. 22, §4º do decreto 158/2018 
e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal n.º 086/12 e considerando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o 
cumprimento do Contrato nº 402/2023.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização de cumprimento do 
Contrato nº 402/2023, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE MOTO AQUÁTICA, CARRETAS RODOVIÁRIAS, 
COLETES SALVA-VIDAS E CAPAS PARA MOTOS AQUÁTICA, CONFORME AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, conforme processo administrativo n.º 649/2022, espe-
cialmente o disposto no Edital de Pregão Presencial n.º 39/2022, na forma abaixo:
FISCAL – VALDECI DO AMPARO TRINDADE - MAT.: 107.626 – CPF: 095. ***.***-**;
FISCAL – ANA CAROLINE COUTINHO SARGO - MAT.: 112.023 - CPF: 117. ***.***-**;
FISCAL – MARIÁ BITTENCOURT SILVA - MAT.: N° 107.614 – CPF: 107. ***.***-**.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
gerando seus efeitos a partir do início da vigência do contrato.
Publique-se.
Maricá, em 23 de novembro de 2023.
Publique-se.
FABRÍCIO SOARES BITTENCOURT
Secretário de Proteção e Defesa Civil

SECRETARIA DE SAÚDE

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO N. º 363/2023, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 
º 19387/2023.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E LABORATÓRIO BLESSING ANÁLISES CLÍNICAS 
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DO 
EXAME PESQUISA DE MUTAÇÃO DOS GENES BRCA 1 E BRCA 2, EM RAZÃO DE DETERMINAÇÃO 
JUDICIAL PROVENIENTE DO PROCESSO N.º 0829770-91.2023.8.19.0002

ITEM DESCRIÇÃO QUANT EVENTO

1 Realização do exame – pesquisa de muta-
ção dos genes BRCA 1 e BRCA 2. 01 R$ 1.850,00

PRAZO: ENTREGA IMEDIATA
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 62 DA LEI FEDERAL N. º 8666/93, DECRETO MUNICIPAL N. º 158/2018, 
SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO CORRELATA. 
VALOR: R$ 1.850,00 (UM MIL E OITOCENTOS E CINQUENTA REAIS).
Programa de Trabalho: 20.02.10.061.0013.2189;
Elemento de Despesa: 3.3.3.9.0.39.00.00.00;
Origem do Recurso: 1600; 
Notas de Empenho: 363/2023.
DATA DO EMPENHO: 23/11/2023.
MARICÁ, 23 DE NOVEMBRO DE 2023.
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA N.º 110 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DA NOTA DE EMPENHO N. º 363/2023, 
REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 19387/2023.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE, em observância art. 22, §4 do decreto 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto 
Municipal n. º 086/12 e considerando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento da nota 
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Primeiro Distrito-Centro e  Segundo Distrito-Ponta Negra
NATUREZA: Chamamento Público- Edital nº01/2022 
DECISÃO: 
MARIA MADALENA FERREIRA DA COSTA portadora do CPF nº 002. 
xxx. xxx-08,  fica notificada para se manifestar  a respeito do não pa-
gamento da taxa de uso do solo público, bem como da não utilização 
da estação de trabalho nº 01.05.02 no prazo de 10(dez) dias.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Municipal nº 531 de 24 de Dezembro de 
1985 c/c no Edital de Seleção de 25 de maio de 2022.
Atenciosamente,
Claudio Monteiro dos Passos
AUTORIDADE EXECUTIVA DE POSTURAS E ORDENAMENTO  DO 
SOLO
PRIMEIRO DISTRITO-CENTRO E SEGUNDO DISTRITO-PONTA 
NEGRA
Mat.: 110.911

Maricá/RJ, 22 de novembro de 2023.
EXTRATO DE NOTIFICAÇÃO Nº 6456
ORIGEM: Processo nº 0011628/2022
PARTE: Autoridade Executiva de Posturas e Ordenamento do Solo 
Primeiro Distrito-Centro e  Segundo Distrito-Ponta Negra
NATUREZA: Chamamento Público- Edital nº01/2022 
DECISÃO: 
LUIZ CARLOS SALES DA ROCHA portador do CPF nº 178. xxx. xxx-
25,  fica notificado para se manifestar  a respeito do não pagamento 
da taxa de uso do solo público, bem como da não utilização da esta-
ção de trabalho nº 01.05.03 no prazo de 10(dez) dias.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Municipal nº 531 de 24 de Dezembro de 
1985 c/c no Edital de Seleção de 25 de maio de 2022.
Atenciosamente,
Claudio Monteiro dos Passos
AUTORIDADE EXECUTIVA DE POSTURAS E ORDENAMENTO  DO 
SOLO
PRIMEIRO DISTRITO-CENTRO E SEGUNDO DISTRITO-PONTA 
NEGRA
Mat.: 110.911

Maricá/RJ, 22 de novembro de 2023.
EXTRATO DE NOTIFICAÇÃO Nº 6457
ORIGEM: Processo nº 0011645/2022
PARTE: Autoridade Executiva de Posturas e Ordenamento do Solo 
Primeiro Distrito-Centro e  Segundo Distrito-Ponta Negra
NATUREZA: Chamamento Público- Edital nº01/2022 
DECISÃO: 
ROSEANE DA SILVA ARAUJO portadora do CPF nº 146. xxx. xxx-24,  
fica notificada para se manifestar  a respeito do não pagamento da 
taxa de uso do solo público, bem como da não utilização da estação 
de trabalho nº 01.05.01 no prazo de 10(dez) dias.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Municipal nº 531 de 24 de Dezembro de 
1985 c/c no Edital de Seleção de 25 de maio de 2022.
Atenciosamente,
Claudio Monteiro dos Passos
AUTORIDADE EXECUTIVA DE POSTURAS E ORDENAMENTO  DO 
SOLO
PRIMEIRO DISTRITO-CENTRO E SEGUNDO DISTRITO-PONTA 
NEGRA
Mat.: 110.911

Maricá/RJ, 22 de novembro de 2023.
EXTRATO DE NOTIFICAÇÃO Nº 6458
ORIGEM: Processo nº 0011670/2022
PARTE: Autoridade Executiva de Posturas e Ordenamento do Solo 
Primeiro Distrito-Centro e  Segundo Distrito-Ponta Negra
NATUREZA: Chamamento Público- Edital nº01/2022 
DECISÃO: 
DENIA CARLA DA COSTA SILVA portadora do CPF nº 082. xxx. xxx-
07,  fica notificada para se manifestar  a respeito do não pagamento 
da taxa de uso do solo público, bem como da não utilização da esta-
ção de trabalho nº 01.03.01 no prazo de 10(dez) dias.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Municipal nº 531 de 24 de Dezembro de 
1985 c/c no Edital de Seleção de 25 de maio de 2022.
Atenciosamente,
Claudio Monteiro dos Passos
AUTORIDADE EXECUTIVA DE POSTURAS E ORDENAMENTO  DO 
SOLO
PRIMEIRO DISTRITO-CENTRO E SEGUNDO DISTRITO-PONTA 
NEGRA
Mat.: 110.911

AUTORIDADE EXECUTIVA DE POSTURAS E ORDENAMENTO  DO 
SOLO
PRIMEIRO DISTRITO-CENTRO E SEGUNDO DISTRITO-PONTA 
NEGRA
Mat.: 110.911

Maricá/RJ, 13 de novembro de 2023.
EXTRATO DE NOTIFICAÇÃO Nº 6453
ORIGEM: Processo nº 0010512/2022
PARTE: Autoridade Executiva de Posturas e Ordenamento do Solo 
Primeiro Distrito-Centro e Segundo Distrito-Ponta Negra
NATUREZA: Chamamento Público- Edital nº01/2022 
DECISÃO: 
SAMUEL PINHEIRO DE SÁ portador do CPF nº 096.xxx.xxx-89,  fica 
notificado para se manifestar  a respeito do não pagamento da taxa 
de uso do solo público, bem como da não utilização da estação de 
trabalho nº02.01.01 no prazo de 10(dez) dias.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Municipal nº 531 de 24 de Dezembro de 
1985 c/c no Edital de Seleção de 25 de maio de 2022.
Atenciosamente,
Claudio Monteiro dos Passos
AUTORIDADE EXECUTIVA DE POSTURAS E ORDENAMENTO DO 
SOLO
PRIMEIRO DISTRITO-CENTRO E SEGUNDO DISTRITO-PONTA 
NEGRA
Mat.: 110.911

Maricá/RJ, 14 de novembro de 2023.
EXTRATO DE NOTIFICAÇÃO Nº 5296
ORIGEM: Processo nº 0010619/2022
PARTE: Autoridade Executiva de Posturas e Ordenamento do Solo 
Primeiro Distrito-Centro e  Segundo Distrito-Ponta Negra
NATUREZA: Chamamento Público- Edital nº01/2022 
DECISÃO: 
MICHELLE DOS SANTOS VIEIRA portadora do CPF nº 175. xxx. xxx-
61,  fica notificada para se manifestar  a respeito do não pagamento 
da taxa de uso do solo público, bem como da não utilização da esta-
ção de trabalho nº02.04.04 no prazo de 10(dez) dias.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Municipal nº 531 de 24 de Dezembro de 
1985 c/c no Edital de Seleção de 25 de maio de 2022.
Atenciosamente,
Claudio Monteiro dos Passos
AUTORIDADE EXECUTIVA DE POSTURAS E ORDENAMENTO  DO 
SOLO
PRIMEIRO DISTRITO-CENTRO E SEGUNDO DISTRITO-PONTA 
NEGRA
Mat.: 110.911

Maricá/RJ, 22 de novembro de 2023.
EXTRATO DE NOTIFICAÇÃO Nº 6454
ORIGEM: Processo nº 0011627/2022
PARTE: Autoridade Executiva de Posturas e Ordenamento do Solo 
Primeiro Distrito-Centro e  Segundo Distrito-Ponta Negra
NATUREZA: Chamamento Público- Edital nº01/2022 
DECISÃO: 
ANA CRISTINA DE ABREU SOUZA portadora do CPF nº 002. xxx. 
xxx-37,  fica notificada para se manifestar  a respeito do não paga-
mento da taxa de uso do solo público, bem como da não utilização da 
estação de trabalho nº 01.05.04 no prazo de 10(dez) dias.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Municipal nº 531 de 24 de Dezembro de 
1985 c/c no Edital de Seleção de 25 de maio de 2022.
Atenciosamente,
Claudio Monteiro dos Passos
AUTORIDADE EXECUTIVA DE POSTURAS E ORDENAMENTO  DO 
SOLO
PRIMEIRO DISTRITO-CENTRO E SEGUNDO DISTRITO-PONTA 
NEGRA
Mat.: 110.911

Maricá/RJ, 22 de novembro de 2023.
EXTRATO DE NOTIFICAÇÃO Nº 6455
ORIGEM: Processo nº 0011632/2022
PARTE: Autoridade Executiva de Posturas e Ordenamento do Solo 

NATUREZA: Chamamento Público- Edital nº01/2022 
DECISÃO: 
JAINE RAIANE FERREIRA DOS SANTOS portadora do CPF nº 079. 
xxx. xxx-42,  fica notificada para se manifestar  a respeito do não pa-
gamento da taxa de uso do solo público, bem como da não utilização 
da estação de trabalho nº02.04.01 no prazo de 10(dez) dias.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Municipal nº 531 de 24 de Dezembro de 
1985 c/c no Edital de Seleção de 25 de maio de 2022.
Atenciosamente,
Claudio Monteiro dos Passos
AUTORIDADE EXECUTIVA DE POSTURAS E ORDENAMENTO  DO 
SOLO
PRIMEIRO DISTRITO-CENTRO E SEGUNDO DISTRITO-PONTA 
NEGRA
Mat.: 110.911

Maricá/RJ, 13 de novembro de 2023.
EXTRATO DE NOTIFICAÇÃO Nº 5300
ORIGEM: Processo nº 0012386/2022
PARTE: Autoridade Executiva de Posturas e Ordenamento do Solo 
Primeiro Distrito-Centro e  Segundo Distrito-Ponta Negra
NATUREZA: Chamamento Público- Edital nº01/2022 
DECISÃO: 
JORGE RIOS DE MORAES portador do CPF nº 094. xxx. xxx-20,  fica 
notificado para se manifestar  a respeito do não pagamento da taxa 
de uso do solo público, bem como da não utilização da estação de 
trabalho nº02.02.03 no prazo de 10(dez) dias.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Municipal nº 531 de 24 de Dezembro de 
1985 c/c no Edital de Seleção de 25 de maio de 2022.
Atenciosamente,
Claudio Monteiro dos Passos
AUTORIDADE EXECUTIVA DE POSTURAS E ORDENAMENTO DO 
SOLO
PRIMEIRO DISTRITO-CENTRO E SEGUNDO DISTRITO-PONTA 
NEGRA
Mat.: 110.911

Maricá/RJ, 13 de novembro de 2023.
EXTRATO DE NOTIFICAÇÃO Nº 6451
ORIGEM: Processo nº 0010525/2022
PARTE: Autoridade Executiva de Posturas e Ordenamento do Solo 
Primeiro Distrito-Centro e  Segundo Distrito-Ponta Negra
NATUREZA: Chamamento Público- Edital nº01/2022 
DECISÃO: 
VERA REGINA MOTA MARTINS portadora do CPF nº 757. xxx. xxx-
87,  fica notificada para se manifestar  a respeito do não pagamento 
da taxa de uso do solo público, bem como da não utilização da esta-
ção de trabalho nº02.02.02 no prazo de 10(dez) dias.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Municipal nº 531 de 24 de Dezembro de 
1985 c/c no Edital de Seleção de 25 de maio de 2022.
Atenciosamente,
Claudio Monteiro dos Passos
AUTORIDADE EXECUTIVA DE POSTURAS E ORDENAMENTO  DO 
SOLO
PRIMEIRO DISTRITO-CENTRO E SEGUNDO DISTRITO-PONTA 
NEGRA
Mat.: 110.911

Maricá/RJ, 13 de novembro de 2023.
EXTRATO DE NOTIFICAÇÃO Nº 6452
ORIGEM: Processo nº 0010513/2022
PARTE: Autoridade Executiva de Posturas e Ordenamento do Solo 
Primeiro Distrito-Centro e  Segundo Distrito-Ponta Negra
NATUREZA: Chamamento Público- Edital nº01/2022 
DECISÃO: 
SUELI SILVA MENEZES DE MOURA portadora do CPF nº 006. xxx. 
xxx-71,  fica notificada para se manifestar  a respeito do não paga-
mento da taxa de uso do solo público, bem como da não utilização da 
estação de trabalho nº02.02.01 no prazo de 10(dez) dias.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Municipal nº 531 de 24 de Dezembro de 
1985 c/c no Edital de Seleção de 25 de maio de 2022.
Atenciosamente,
Claudio Monteiro dos Passos
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Onde:
NOME CNPJ F1 F2 F3 F4 F5 F6 F7 F8 F9 F10 F11 TOTAL

108 - JULIA 
RAPHAELA DE 
O. EUFRASINO

46.824.81/0001-
63 10 40 50

110 - ELOISA 
CAMPOS DA 

SILVA CASTRO 
24.512.263/0001-

48 40 10 50

Lê-se:
NOME CNPJ F1 F2 F3 F4 F5 F6 F7 F8 F9 F10 F11 TOTAL

108 - JULIA 
RAPHAELA DE O. 

EUFRASINO
46.824.81/0001-

63 10 40 50

110 - ELOISA 
CAMPOS DA 

SILVA CASTRO 
24.512.263/0001-

48 40 10 50

Lormira Reis de Azevedo e Silva
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL
Mat.108.022

Maricá, 23 de novembro de 2023.
ERRATA – Edital de chamamento Público Para Permissão de Uso nº01/2023
A Secretaria de Transporte, por intermédio da Comissão Especial do 1º e 2º Distrito, torna público para 
conhecimento dos interessados a RETIFICAÇÃO do item do resultado final por erro material na digitação 
do CHAMAMENTO PÚBLICO PARA  PERMISSÃO DO USO Nº01/2023, contendo a seguinte alteração:
Onde:

NOME CNPJ F1 F2 F3 F4 F5 F6 F7 F8 F9 F10 F11 TOTAL
WALMIR 

BOURQUARD 
DA SILVA

47.210.792/0001-
92 20 20 40

Lê-se:
WALMIR BOURQUARD DA SILVA 47.210.792/0001-92 INABILITADO H

Lormira Reis de Azevedo e Silva
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL
Mat.108.022

SECRETARIA DE TURISMO

EXTRATO DO CONTRATO N.º 397/2023, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 
11840/2023.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E INTERFOGOS COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
OBJETO: LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA OS SERVIÇOS NECESSÁRIOS DE 
DECORAÇÃO, ILUMINAÇÃO, MONTAGEM, DESMONTAGEM E REALIZAÇÃO DE SHOW DE ÁGUAS 
DANÇANTES PARA O 6º NATAL ILUMINADO DE MARICÁ, CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N.º 11840/2023, E ESPECIALMENTE O DISPOSTO NO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2023 
E NO TERMO DE REFERÊNCIA.
VALOR: R$ 6.370.400,00 (SEIS MILHÕES, TREZENTOS E SETENTA MIL E QUATROCENTOS REAIS)
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N. º 8666/93, DECRETO MUNICIPAL N. º 158/2018, SUAS ALTE-
RAÇÕES E LEGISLAÇÃO CORRELATA. 
PRAZO: 06 (SEIS) MESES
PROGRAMA DE TRABALHO: 21.01.23.695.0011.2090; 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00.
ORIGEM DO RECURSO: 2704.
NOTAS DE EMPENHO: 5554/2023.
DATA DA ASSINATURA: 23/10/2022.
MARICÁ, 23 DE NOVEMBRO DE 2023.
ROBSON DUTRA DA SILVA 
SECRETÁRIO DE TURISMO

PORTARIA CCC N. º 650 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023. 
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO N. º 397/2023 REFE-
RENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 11840/2023.
O SECRETÁRIO DE TURISMO, em observância ao art. 22, §4º do decreto 158/2018 e Art. 3º, VIII do 
Decreto Municipal n. º 086/12 e considerando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento 
do Contrato n. º 397/2023.
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores, abaixo, para compor a comissão de fiscalização de cumprimento do Con-
trato n. º 397/2023 cujo objeto é a LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA OS SERVIÇOS 
NECESSÁRIOS DE DECORAÇÃO, ILUMINAÇÃO, MONTAGEM, DESMONTAGEM E REALIZAÇÃO DE 

Maricá/RJ, 22 de novembro de 2023.
EXTRATO DE NOTIFICAÇÃO Nº 6459
ORIGEM: Processo nº 0011666/2022
PARTE: Autoridade Executiva de Posturas e Ordenamento do Solo Primeiro Distrito-Centro e  Segundo 
Distrito-Ponta Negra
NATUREZA: Chamamento Público- Edital nº01/2022 
DECISÃO: 
NORMA FERRAZ DA SILVA  portadora do CPF nº 080. xxx. xxx-99,  fica notificada para se manifestar  a 
respeito do não pagamento da taxa de uso do solo público, bem como da não utilização da estação de 
trabalho nº 01.03.02 no prazo de 10(dez) dias.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Municipal nº 531 de 24 de Dezembro de 1985 c/c no Edital de Seleção de 25 de 
maio de 2022.
Atenciosamente,
Claudio Monteiro dos Passos
AUTORIDADE EXECUTIVA DE POSTURAS E ORDENAMENTO  DO SOLO
 PRIMEIRO DISTRITO-CENTRO E SEGUNDO DISTRITO-PONTA NEGRA
Mat.: 110.911

Maricá, 24 de Novembro de 2023.
Edital De Chamamento Público Para Permissão De Uso Nº 01/2023.
A COMISSÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO SELETIVO PARA 
PERMISSÃO DO USO PARA A UTILIZAÇÃO DO ESPAÇO NO CENTRO DE COMÉRCIO POPULAR DO 
1° E 2° DISTRITO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES E CONSIDERANDO O CHAMAMENTO PÚBLICO 
ABERTO PELO EDITAL 01/2023, CONSIDERANDO O ART.5°, LV DA CRFB, QUE GARANTE O CONTRA-
DITÓRIO E AMPLA DEFESA AO RESULTADO ADVERSO, 
TORNA PASSÍVEL DE RECURSO CONTRA O RESULTADO OFICIAL OS SEGUINTES NOMES :

EVELYN ALENCAR RODRIGUES 49.378.215/0001-30 INABILITADO  INCISO  3.2
ANA CLAUDIA FONSECA   31.273.136/0001-07 INABILITADO INCISO 3.2

FABIANA DE LIMA BARRETO DOS 
SANTOS 37.891.521/0001-96 INABILITADO I / INCISO 3.2

JESSICA SILVA SANTOS   46.822.344/0001-87 INABILITADO DENUNCIA / INCISO 
3.2

CAMILA SANTOS C.DE ARAUJO 50.623.251/0001-09 INABILITADO INCISO 3.2
WALMIR BOURQUARD DA SILVA 47.210.792/0001-92 INABILITADO H
TEREZA CRISTINA FONSECA DE 

MEDEIROS 33.687.696/0001-25 INABILITADO F

ROGÉRIO COVRE 36.610.367/0001-74 INABILITADO F
ADRIANA PEREIRA VICENTE 12.787.406/0001-45  INABILITADO ANEXO III

E OS  QUE TIVERAM SUA PONTUAÇÃO DIMINUÍDA
MARIA PEREIRA PAZ 50.246.748/0001-47 30 30
LUCIANA FONSECA 21.352.411/0001-16 40 40

NATHALIA S.DE ALMEI-
DA GOMES 29.215.636/0001-32    10   15    40 65

ROSANE DA CONCEI-
ÇÃO PINHEIRO 49.647.769/0001-68 50 40 90

MARIA DOS DORES 
NASCIMENTO 48.939.911/0001-05 30 15 45

LEANDRO DA SILVA 
OLIVEIRA 24.045.252/0001-03 70 40 110

PALOMA DA CRUZ 
SILVA 52.105.757/0001-43 0

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ DIVULGARÁ O RESULTADO DOS RECURSOS APENAS NO 
JORNAL OFICIAL DE MARICÁ (JOM), INICIANDO-SE O PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 
DO DIA 27/11/2023 A 01/12/2023 OS RECURSOS DEVERÃO SER APRESENTADOS EXCLUSIVAMENTE 
POR MEIO FÍSICO, NO ENDEREÇO: AVENIDA ROBERTO SILVEIRA, 2375 GALPÃO, LOTE 11, QUADRA 
B, FLAMENGO – MARICÁ/RJ. ATÉ ÀS 16H DO DIA DE VENCIMENTO DO PRAZO. 
O RESULTADO DOS RECURSOS SERÁ DIVULGADO NO DIA 06/12/2023 NO JORNAL OFICIAL DE MA-
RICÁ – JOM, A ASSINATURA DOS CONTRATOS SERÁ REALIZADA DO DIA 07/12/2023 A 13/12/2023 NA 
SEDE DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, COMÉRCIO, INDUSTRIA, PETROLEO 
E PORTOS.
Lormira Reis de Azevedo e Silva
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL
Mat.108.022

Maricá, 23 de novembro de 2023.
ERRATA – Edital de chamamento Público Para Permissão de Uso nº01/2023
A Secretaria de Transporte, por intermédio da Comissão Especial do 1º e 2º Distrito, torna público para 
conhecimento dos interessados a RETIFICAÇÃO do item pontuado no resultado final do CHAMAMENTO 
PÚBLICO PARA PERMISSÃO DO USO Nº01/2023, contendo a seguinte alteração:
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Endereço: Rua Vereador Tuninho do Biright, QD: 149, LT: 30, Jardim 
Atlântico 
N° do Auto: 25351
Motivo: Executar obra sem a devida licença
Data da Lavratura: 07/11/2023
Prazo para Recurso: 
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

AUTO DE INFRAÇÃO
Nome: Leonardo Paschoal Braga Dias
Nº processo: 0020405/2023
Endereço: Rua Vereador Tuninho do Biright, QD: 149, LT: 30, Jardim 
Atlântico 
N° do Auto: 25352
Motivo: Desrespeitar o embargo
Data da Lavratura: 07/11/2023
Prazo para Recurso: 
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

AUTO DE INFRAÇÃO
Nome: Empresa Imobiliária Melgil
Nº processo: 0004754/2023
Endereço: Rua São Geraldo, QD: 73, LT: 19, Praia de Itaipuaçu I
N° do Auto: 25206
Motivo: Executar obra sem a devida licença da municipalidade
Data da Lavratura: 11/10/2023
Prazo para Recurso: 
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

INTIMAÇÃO
Nome: Carlos Eduardo Pires Correa e Outros
Nº processo: 0018074/2023
Endereço: Rua Trinta e Dois, QD: 317, LT: 1, 2, 3, 4, Jardim Atlântico 
N° do Auto: 24298
Motivo: Obra irregular
Data da Lavratura: 07/11/2023
Prazo para Recurso: 
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

INTIMAÇÃO
Nome: Patrícia de Oliveira Bastos 
Nº processo: 0018074/2023
Endereço: Rua Trinta e Dois, QD: 317, LT: 1, 2, 3, 4, Jardim Atlântico 
N° do Auto: 24299
Motivo: Obra sem a devida licença e em desacordo com as normas 
edilícias do município 
Data da Lavratura: 07/11/2023
Prazo para Recurso: 
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

AUTO DE INFRAÇÃO
Nome: Hilda Manske
Nº processo: 0013771/2021
Endereço: Rua São Benedito, QD: 63, LT: 16, Praia de Itaipuaçu I
N° do Auto: 25446
Motivo: Por execução de obra sem a devida licença da municipalidade, 
sob ação fiscal 
Data da Lavratura: 
Prazo para Recurso: 
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

AUTO DE EMBARGO
Nome: Sr. Responsável 
Nº processo: 0013771/2021
Endereço: Rua São Benedito, QD: 63, LT: 16, Praia de Itaipuaçu I
N° do Auto: 25445
Motivo: Por execução de obra sem a devida licença da municipalidade 

LTDA, inscrita no CNPJ. Nº 05.486.166/001-83, no valor total de R$ 
857.000,00 (oitocentos e cinquenta e sete mil reais).
Em, 24 de novembro de 2023.
Robson Dutra da Silva
Secretário Municipal de Turismo
Matrícula 111.111

SECRETARIA DE URBANISMO

AUTO DE EMBARGO
Nome: Cominat S.A
Nº processo: 0023049/2023
Endereço: Rua Florinda Francisca Domingues, QD: 304, LT: 34, Jar-
dim Atlântico 
N° do Auto: 24247
Motivo: Obra irregular com projeto indeferido através do processo n° 
499.845 e com risco à segurança de operários
Data da Lavratura: 10/11/2023
Prazo para Recurso: 
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

AUTO DE INFRAÇÃO
Nome: Cominat S.A
Nº processo: 0023049/2023
Endereço: Rua Florinda Francisca Domingues, QD: 304, LT: 34, Jar-
dim Atlântico
N° do Auto: 24248
Motivo: Por executar obra sem a devida licença 
Data da Lavratura: 10/11/2023
Prazo para Recurso: 
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

INTIMAÇÃO
Nome: Marcos Jamio de Mattos
Nº processo: 0018454/2023
Endereço: Rua Vinte Cinco, QD: 38, LT: 01, Parque Bosque Fundo, 
Inoã
N° do Auto: 23988
Motivo: Obra irregular
Data da Lavratura: 01/11/2023
Prazo para Recurso: 5 Dias
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

AUTO DE INFRAÇÃO
Nome: Marcos Jamio de Mattos
Nº processo: 0018454/2023
Endereço: Rua Vinte Cinco, QD: 38, LT: 01, Parque Bosque Fundo, 
Inoã
N° do Auto: 23991
Motivo: Por desrespeito ao auto de embargo n° 23443, de 06/09/2023, 
publicado no JOM 1503
Data da Lavratura: 01/11/2023
Prazo para Recurso: 
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

INTIMAÇÃO
Nome: Leonardo Paschoal
Nº processo: 0020405/2023
Endereço: Rua Vereador Tuninho do Biright, QD: 149, LT: 30, Jardim 
Atlântico 
N° do Auto: 24300
Motivo: Obra sem a devida licença 
Data da Lavratura: 07/11/2023
Prazo para Recurso: 6 Dias
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

AUTO DE INFRAÇÃO
Nome: Leonardo Paschoal Braga Dias
Nº processo: 0020405/2023

SHOW DE ÁGUAS DANÇANTES PARA O 6º NATAL ILUMINADO DE 
MARICÁ.
FISCAL – TATIANA DE OLIVEIRA AIRES; MATRÍCULA N.º 112.643; 
CPF: 085.***.***-**;
FISCAL – TATIANA DA SILVA PENHA; MATRÍCULA N.º 110.224; CPF: 
095. ***.***-**;
FISCAL – DAIANY DE SÁ SILVA; MATRÍCULA N.º 108.697; CPF: 180. 
***.***-**;
SUPLENTE – IVONALDO ALVES ROCHA; MATRÍCULA N.° 112.648; 
CPF: 015. ***.***-**;
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir do início 
da vigência do contrato.
Publique-se.
Maricá, em 23 de novembro de 2023.
ROBSON DUTRA DA SILVA
SECRETÁRIO DE TURISMO

PREGÃO PRESENCIAL PP Nº32/2023
PROC. ADM. Nº 11842/2023.
Em conformidade com o parecer da Procuradoria (PGM), parecer da 
CPL e da Assessoria de Conformidade Processual  (ACP), Autorizo a 
despesa e HOMOLOGO a licitação NA MODALIDADE PREGÃO PRE-
SENCIAL – PP, com fulcro na Lei Federal nº 10.520/02 e Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE ESTRUTURA, ILUMINAÇÃO E 
ORNAMENTAÇÃO TEMÁTICAS, ATRAVÉS DE SUPORTE TÉCNICO 
OPERACIONAL, FORNECIMENTO DE INFRAESTRUTURA E APOIO 
LOGÍSTICO, COM A REALIZAÇÃO DE MONTAGEM, INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM PARA O 6º NATAL ILUMINADO 
DE MARICÁ,  adjudicando o objeto em favor da Empresa ESTRU-
TEND ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ. Nº 
10.842.880/001-05, no valor total de R$ 16.192.124,00 (Dezesseis 
milhões cento e noventa e dois mil cento e vinte e quatro reais).
Em, 24 de novembro de 2023.
Robson Dutra da Silva
Secretário Municipal de Turismo
Matrícula 111.111

PREGÃO PRESENCIAL PP Nº32/2023
PROC. ADM. Nº 11842/2023.
Em conformidade com o parecer da Procuradoria (PGM), parecer da 
CPL e da Assessoria de Conformidade Processual  (ACP), Autorizo a 
despesa e HOMOLOGO a licitação NA MODALIDADE PREGÃO PRE-
SENCIAL – PP, com fulcro na Lei Federal nº 10.520/02 e Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE ESTRUTURA, ILUMINAÇÃO E 
ORNAMENTAÇÃO TEMÁTICAS, ATRAVÉS DE SUPORTE TÉCNICO 
OPERACIONAL, FORNECIMENTO DE INFRAESTRUTURA E APOIO 
LOGÍSTICO, COM A REALIZAÇÃO DE MONTAGEM, INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM PARA O 6º NATAL ILUMINADO 
DE MARICÁ,  adjudicando o objeto em favor da Empresa ESTRU-
TEND ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ. Nº 
10.842.880/001-05, no valor total de R$ 5.167.800,00 (Cinco milhões 
cento e sessenta e sete mil e oitocentos reais).
Em, 24 de novembro de 2023.
Robson Dutra da Silva
Secretário Municipal de Turismo
Matrícula 111.111

PREGÃO PRESENCIAL PP Nº32/2023
PROC. ADM. Nº 11842/2023.
Em conformidade com o parecer da Procuradoria (PGM), parecer da 
CPL e da Assessoria de Conformidade Processual  (ACP), Autorizo a 
despesa e HOMOLOGO a licitação NA MODALIDADE PREGÃO PRE-
SENCIAL – PP, com fulcro na Lei Federal nº 10.520/02 e Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE ESTRUTURA, ILUMINAÇÃO E 
ORNAMENTAÇÃO TEMÁTICAS, ATRAVÉS DE SUPORTE TÉCNICO 
OPERACIONAL, FORNECIMENTO DE INFRAESTRUTURA E APOIO 
LOGÍSTICO, COM A REALIZAÇÃO DE MONTAGEM, INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM PARA O 6º NATAL ILUMINADO 
DE MARICÁ,  adjudicando o objeto em favor da Empresa BRAZÃO 
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Motivo: Obra irregular- Obra em desacordo com a legislação urba-
nística 
Data da Lavratura: 09/11/2023
Prazo para Recurso: 5 Dias
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

AUTO DE INFRAÇÃO
Nome: Jorge Luiz de Oliveira Ramos
Nº processo: 0001978/2021
Endereço: Rua Georgilei Rodrigues, QD: 172, LT: 24, Jardim Atlântico
N° do Auto: 25361
Motivo: Desrespeitar o embargo
Data da Lavratura: 09/11/2023
Prazo para Recurso: 
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

NOTIFICAÇÃO
Nome: José Rosa Rangel
Nº processo: 0022995/2023
Endereço: Rua Maria Tereza Miranda Santos da Costa, QD: 13, LT: 
20, Jardim Atlântico
N° do Auto: 25360
Motivo: Obra irregular
Data da Lavratura: 09/11/2023
Prazo para Recurso: 15 Dias
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

INTIMAÇÃO
Nome: Sr. Responsável 
Nº processo: 0023112/2023
Endereço: Rua São Geraldo, QD: 83, LT: 25, Cs: 01, Praia de Itaipu-
açu
N° do Auto: 25211
Motivo: Sumidouro em passeio público 
Data da Lavratura: 08/11/2023
Prazo para Recurso: 2 Dias
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

INTIMAÇÃO
Nome: Sr. Proprietário 
Nº processo: 0012637/2022
Endereço: Av. Jardel Filho, QD: 115, LT: 26, Jardim Atlântico 
N° do Auto: 25456
Motivo: Obra possivelmente irregular 
Data da Lavratura: 13/11/2023
Prazo para Recurso: 2 Dias
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

INTIMAÇÃO
Nome do Proprietário: Manuela Calero Galiego 
Nº Processo: 23758/2023
Endereço: Avenida Maysa, qd 153, lt 01 – Ponta Negra - Cordeirinho
Motivo: Lei 77/78
N° do Auto: 24460
Data da Lavratura: 22/11/2023
Prazo para recurso: 02 dias.
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

AUTO DE EMBARGO
Nome do Proprietário: Manuela Calero Galiego 
Nº Processo: 23758/2023
Endereço: Avenida Maysa, qd 153, lt 01 – Ponta Negra - Cordeirinho
Motivo: Risco ao patrimônio de terceiros.
N° do Auto: 24458
Data da Lavratura: 22/11/2023
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

AUTO DE INFRAÇÃO
Nome do Proprietário: Manuela Calero Galiego 
Nº Processo: 23758/2023
Endereço: Avenida Maysa, qd 153, lt 01 – Ponta Negra - Cordeirinho

AUTO DE EMABRGO
Nome: Sr. Responsável
Nº processo: 0013164/2021
Endereço: Rua 29, QD: 73, LT: 28, Praia de Itaipuaçu I
N° do Auto: 25418
Motivo: Por execução de obra sem a devida licença da municipalidade 
oferecendo risco a terceiros, transeuntes e terceiros
Data da Lavratura: 09/11/2023
Prazo para Recurso: 
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

AUTO DE INFRAÇÃO
Nome: Luiz Claudio Pacheco Barbosa
Nº processo: 0013164/2021
Endereço: Rua 29, QD: 73, LT: 28, Praia de Itaipuaçu I
N° do Auto: 25419
Motivo: Por execução de obra irregular sem a devida licença da muni-
cipalidade, sob ação fiscal
Data da Lavratura: 10/11/2023
Prazo para Recurso: 
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

INTIMAÇÃO
Nome: Sr. Responsável
Nº processo: 0013164/2021
Endereço: Rua 29, QD: 73, LT: 28, Praia de Itaipuaçu I
N° do Auto: 25420
Motivo: Por execução de obra irregular sem a devida licença da mu-
nicipalidade
Data da Lavratura: 09/11/2023
Prazo para Recurso: 5 Dias
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

AUTO DE EMABRGO
Nome: Sr. Responsável
Nº processo: 0012658/2022
Endereço: Rua 29, QD: 73, LT: 29, Praia de Itaipuaçu I
N° do Auto: 
Motivo: Por execução de obra sem a devida licença da municipalidade 
oferecendo risco a terceiros, transeuntes e terceiros
Data da Lavratura: 09/11/2023
Prazo para Recurso: 
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

AUTO DE INFRAÇÃO
Nome: Fabiana Coelho Mendes Muniz
Nº processo: 0012658/2022
Endereço: Rua 29, QD: 73, LT: 29, Praia de Itaipuaçu I
N° do Auto: 
Motivo: Por execução de obra irregular sem a devida licença da muni-
cipalidade, sob ação fiscal
Data da Lavratura: 10/11/2023
Prazo para Recurso: 
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

INTIMAÇÃO
Nome: Sr. Responsável
Nº processo: 0012658/2022
Endereço: Rua 29, QD: 73, LT: 29, Praia de Itaipuaçu I
N° do Auto: 
Motivo: Por execução de obra irregular sem a devida licença da mu-
nicipalidade
Data da Lavratura: 09/11/2023
Prazo para Recurso: 5 Dias
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

INTIMAÇÃO
Nome: Matilde Pereira de Araújo 
Nº processo: 0010011/2023
Endereço: Av. Vereador Tuninho do Birinight, QD: 145, LT 35, Jardim 
Atlântico 
N° do Auto: 25356

oferecendo risco a terceiros, transeuntes e terceiros 
Data da Lavratura: 09/11/2023
Prazo para Recurso: 
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

INTIMAÇÃO
Nome: Sr. Responsável
Nº processo: 0013771/2021
Endereço: Rua São Benedito, QD: 63, LT: 16, Praia de Itaipuaçu I
N° do Auto: 25444
Motivo: Por execução de obra sem a devida licença da municipalidade
Data da Lavratura: 09/11/2023
Prazo para Recurso: 5 Dias
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

INTIMAÇÃO
Nome: Sr. Responsável
Nº processo: 0002101/2022
Endereço: Rua dos Narcisos, QD: 79, LT: 05, Praia de Itaipuaçu I
N° do Auto: 25412
Motivo: Por execução de obra irregular sem a devida licença da mu-
nicipalidade
Data da Lavratura: 09/11/2023
Prazo para Recurso: 
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

AUTO DE INFRAÇÃO
Nome: Alfredo de Souza Placido Filho (espólio) 
Nº processo: 0002101/2022
Endereço: Rua dos Narcisos, QD: 79, LT: 05, Praia de Itaipuaçu I
N° do Auto: 25414
Motivo: Por execução de obra irregular sem a devida licença da muni-
cipalidade, sob ação fiscal 
Data da Lavratura: 10/11/2023
Prazo para Recurso: 
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

AUTO DE EMABRGO
Nome: Sr. Responsável 
Nº processo: 0013165/2021
Endereço: Rua 29, QD: 73, LT: 27, Praia de Itaipuaçu I
N° do Auto: 25415
Motivo: Por execução de obra sem a devida licença da municipalidade 
oferecendo risco a terceiros, transeuntes e terceiros
Data da Lavratura: 09/11/2023
Prazo para Recurso: 
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

AUTO DE INFRAÇÃO
Nome: Lourenço Fernandes de Paula
Nº processo: 0013165/2021
Endereço: Rua 29, QD: 73, LT: 27, Praia de Itaipuaçu I
N° do Auto: 25416
Motivo: Por execução de obra irregular sem a devida licença da muni-
cipalidade, sob ação fiscal
Data da Lavratura: 10/11/2023
Prazo para Recurso: 
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

INTIMAÇÃO
Nome: Sr. Responsável
Nº processo: 0013165/2021
Endereço: Rua 29, QD: 73, LT: 27, Praia de Itaipuaçu I
N° do Auto: 25417
Motivo: Por execução de obra irregular sem a devida licença da mu-
nicipalidade
Data da Lavratura: 09/11/2023
Prazo para Recurso: 5 Dias
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo
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décima e décima primeira e que não foi encaminhado com a assinatu-
ra do Guilherme. Diz que gostaria de tirar cópia das atas anteriores e 
da que está sendo aprovada depois de assinada. Colocado em vota-
ção a ata do dia 31 de janeiro de 2023. Foi aprovado. Segundo Ponto 
da Pauta: Ofícios recebidos. Bruno diz que não houve nenhum ofício 
respondido. Passa a palavra para o Presidente do CMAM Helter Fer-
reira que diz que gostaria que todos tivessem ciência que está pas-
sando a Presidência para o Bruno por motivo de não poder estar 
sempre presente nas reuniões, por conta das atribuições do cargo 
que ocupa e muitas vezes compromisso no mesmo horário, indepen-
dentemente de não ser mais Presidente estará à disposição para res-
ponder como Secretário da instituição e tirar quaisquer dúvidas e 
qualquer problema. O Conselheiro Felipe pergunta quem vai ser o 
responsável indicado pela Secretaria de Meio Ambiente para fazer 
parte do Conselho, se vai continuar o Guilherme. O Secretário Helter 
diz que o Guilherme tem mais tempo para ficar com vocês para está 
tirando as dúvidas que existir. Bruno explica que o Secretário está 
com grande quantidade de trabalho de emergência, que na penúltima 
reunião estava tudo certo para participar da reunião, foi convocado no 
gabinete do Prefeito para uma reunião de emergência, fora toda a 
questão da organização do Conselho como sabemos que precisa ser 
reformulado e estruturado. Diz o Secretário pediu para ele ajudasse 
nessa missão. Então fica mais fácil e podermos estar mais próximo 
para tentar viabilizar essas demandas. Diz que o Secretário estava 
com compromisso agora, mas ficou esperando para passar a Presi-
dência do Conselho. Diz que será oficializado através de portaria e 
mandar publicar, que irá aproveitar para oficializar também a entrada 
da Anna Quintanilha, a Mara e a Laudeci. Diz que já oficializou a Se-
cretária de Saúde solicitando a cessão dela como Secretária Executi-
va, para que façamos uma publicação só. O Conselheiro Felipe diz 
que seria bom se oficializasse as Secretaria para que indique seus 
representantes.  Bruno assume a reunião a partir deste momento 
como Presidente do CMAM, diz que irá oficializar todas as Secretarias 
porque é importante participação do governo no Conselho. O Conse-
lheiro Felipe diz que gostaria de aproveitar a honra da presença do 
Secretário Helter na reunião do Conselho para dizer que estamos há 
um ano e três meses falando a respeito da questão do Fundo Munici-
pal de Proteção e Conservação Ambiental – FMPCA, que gastaría-
mos muito, que é uma demanda do Regimento Interno e legislação do 
próprio CMAM  que sejamos participado a respeito desse FMPCA, 
porque gostaríamos muito de contribuir, porque nós como sociedade, 
acaba que a nossa participação, justamente para trazermos as de-
mandas sociais, que temos nas diversas áreas que atuamos, para 
que sejam trabalhada dentro do Conselho e trazida para gestão públi-
ca, o que nos causam desconforto muito grande é não saber o que 
está acontecendo no FMPCA, mesmo sendo membro do Conselho de 
Meio Ambiente e também sendo membro do Fundo de Municipal  de 
Preservação e Conservação Ambiental, que fomos eleitos com mem-
bros suplentes e desde a eleição nunca fomos convidado para ne-
nhum tipo de reunião. Isso cria um desconforto  para nós quanto so-
ciedade de não saber como esse recurso está sendo utilizado  e 
também de tentarmos ajudar com as demandas sociais,  o que tem de 
prioridade para nós que esse fundo possa vir a ser executado como 
por exemplo o Saneamento Básico, Educação Ambiental  e tudo aqui-
lo que prever o próprio Fundo e o  Regimento Interno. Diz que é mais 
uma solicitação que vem fazendo em várias reuniões anteriores, mais 
ou menos há um ano e cinco meses e até hoje não obtivemos nenhu-
ma resposta e nem conseguimos falar nesse assunto. Agradece ao 
Secretário Helter por ceder o espaço e que todos estamos aqui para 
somar, e para ajudar fazer uma gestão de qualidade e o que puder-
mos fazer para contribuir para conservação ambiental do município, 
faremos. O Secretário da Cidade Sustentável diz que, gostaria de 
agradecer a presença e a participação de todos nessa luta aí e agora 
com o novo Presidente vocês vão ser melhor assistido pelo tempo 
disponível nele e o que precisar do Secretário estarei à disposição. O 
Bruno agradece ao Secretário pela confiança. O Presidente Bruno diz 
que aproveitando o assunto do quarto do ponto da pauta que é o 
próximo, que ainda não definiu a data de 2023 do Conselho gestor do 
fundo, estamos terminados e até conversamos mais cedo, vamos fe-
char essa semana ainda as datas das reuniões, então ao invés de 
trazer algum representante do fundo para a reunião do CMAM, ermos 
alinhas as datas das reuniões do Fundo,, divulgar, publicar para vocês 
poderem vir participar das reuniões do FMPCA, vamos fazer o contrá-

Motivo: Construir sem a devida licença.
N° do Auto: 24461
Data da Lavratura: 22/11/2023
Prazo para recurso: 10 dias.
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

AUTO DE INFRAÇÃO
Nome do Proprietário: Manuela Calero Galiego 
Nº Processo: 23758/2023
Endereço: Avenida Maysa, qd 153, lt 01 – Ponta Negra - Cordeirinho
Motivo: Construir sem a devida licença.
N° do Auto: 24459
Data da Lavratura: 22/11/2023
Prazo para recurso: 10 dias.
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 
MARICÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.   8982/2023 PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO ABERTO ELETRÔNICO N.º 28/2023 - CODEMAR HO-
MOLOGAÇÃO.
Em conformidade com o parecer da Auditoria da CODEMAR, HOMO-
LOGO O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO ABERTO ELETRÔNICO 
N.º 28/2023, com fulcro no art. 52 § 2° da Lei Federal nº. 13.303/16 
em sua atual redação que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE COM-
PANHIA PARA SEGURO DE GESTORES. Adjudicando o OBJETO 
em favor da empresa AUSTRAL SEGURADORA S.A, CNPJ Nº 
11.521.976/0001-26, NO VALOR DE R$ 2.471.250,00 (dois milhões, 
quatrocentos e setenta e um mil, duzentos e cinquenta reais).
Em 22 de novembro de 2023.
Hamilton Broglia Feitosa de Lacerda
Diretor Presidente

Portaria nº 377 de 22 de novembro de 2023
O Presidente da Companhia de Desenvolvimento de Maricá – CO-
DEMAR S.A, no uso de suas atribuições legais e, em atenção à Lei 
10.097 de 19 de dezembro de 2000 regulamentado pelo Decreto Fe-
deral 9.579 de 22/11/2018 e Instrução Normativa 146 de 25/07/2018 
- RESOLVE:
Art. 1º Dispensar DANIELA DE LIMA CAVALCANTI, matrícula 565, 
a partir de 28/11/2023, da função de Auxiliar de Escritório em Geral 
(Jovem Aprendiz) subordinada à CODEMAR.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do efeitos retroativos a partir de 28/11/2023. 
Hamilton Broglia Feitosa de Lacerda
Diretor Presidente

Portaria nº 378 de 22 de novembro de 2023
O Presidente da Companhia de Desenvolvimento de Maricá – CO-
DEMAR S.A, no uso de suas atribuições legais e, em atenção à Lei 
10.097 de 19 de dezembro de 2000 regulamentado pelo Decreto Fe-
deral 9.579 de 22/11/2018 e Instrução Normativa 146 de 25/07/2018 
- RESOLVE:
Art. 1º Dispensar JULIA DE SOUSA LEMOS, matrícula 570, a partir 
de 28/11/2023, da função de Auxiliar de Escritório em Geral (Jovem 
Aprendiz) subordinada à CODEMAR.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do efeitos retroativos a partir de 28/11/2023. 
Hamilton Broglia Feitosa de Lacerda
Diretor Presidente

CONSELHO MUNICIPAL DE 
ENFRENTAMENTO À DEPENDÊNCIA 

QUÍMICA E AO USO ABUSIVO DE 
ÁLCOOL E OUTRAS DROGAS

RESOLUÇÃO COMAD Nº003 DE 17 NOVEMBRO DE 2023
Dispõe Sobre a Convocação da VIIª Conferência Municipal DE EN-
FRENTAMENTO À DEPENDÊNCIA QUÍMICA E AO USO ABUSIVO 
DE ÁLCOOL E OUTRAS DROGAS – COMAD – Maricá/RJ.
CONSELHO MUNICIPAL DE ENFRENTAMENTO À DEPENDÊNCIA 
QUÍMICA E AO USO ABUSIVO DE ÁLCOOL E OUTRAS DROGAS 
– COMAD – Maricá/RJ, no uso de suas atribuições legais de acordo 
com a Lei nº 2.549 de 15 de setembro de 2014 e cumprindo o seu 

Regimento Interno.
Resolve: 
Art. 1º- Convocar a VIIª Conferência Municipal de Enfrentamento à 
Dependência Química e ao Uso Abusivo de Álcool e Outras Drogas 
– COMAD, Maricá RJ, tem a finalidade principal debater, analisar e 
propor, coletivamente, a política municipal voltada para atenção aos 
usuários de álcool e outras drogas, sob o paradigma do direito da 
cidadania, da responsabilidade do Estado pelo entendimento dos ser-
viços como parte da Política Pública de Estado.   
Art. 2º- A VIIª Conferência Municipal de Enfrentamento à Dependência 
Química e ao Uso Abusivo de Álcool e Outras Drogas - COMAD, Ma-
ricá RJ, será realizada no dia 19 de dezembro de 2023, das 8h às 17h 
no Centro Educacional Joana Benedicta Rangel, localizado na Rua 
Nossa Sra. do Amparo, 240 Centro de Maricá. RJ, 
Art. 3º- O Evento terá como tema geral Maricá: Qual a escuta disponí-
vel da cidade aos usuários de Álcool e Outras Drogas?  
Art. 4º- Para organização do evento serão criados grupos de trabalho 
para elaboração das propostas para políticas públicas. 
Art. 5º- Realização de Eleição das Instituições da Sociedade Civil que 
irão compor o colegiado do COMAD no próximo Biênio 2023/2025. 
Art. 6º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 
Thayná Vila Real
Presidente do COMAD/Maricá

CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE

Aos vinte oito dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e três, pri-
meira chamada às quatorze horas e dezessete minutos, iniciou-se a 
reunião do Conselho Municipal de Meio Ambiente- CMAM, na Sede 
da Secretaria da Cidade Sustentável, localizada à Rua Albatroz, 556- 
Parque Nanci. Presentes o Vice-Presidente Guilherme Di Cesar da 
Mota e Silva, os Suplentes Cidadãos, Bruno de Souza Lougon  e   Jor-
ge Antônio L. Pontes - FFP-UERJ e os Conselheiros Felipe Queiroz, 
do INSTITUTO FLORESTA DARCY RIBEIRO - AMADARCY, Simone 
Duarte, da GAIA SOLUÇÕES SUSTENTÁVEIS, Anna Maria de Car-
valho Quintanilha - Ass. de Moradores e Amigos do Bairro Santa Pau-
la. Bruno como Suplente Cidadão da Secretaria da Cidade Sustentá-
vel abre a reunião verificando o quórum necessário para a realização 
da reunião com a seguinte pauta: 1-Apreciação e votação da Ata an-
terior, 2-Leitura dos Ofícios recebidos e enviados, 3-Representante da 
SOMAR, 4-Representante do Fundo do Meio Ambiente, 5-Questão do 
convênio do Município com o INEA, 6-Resumo das Execuções e Pen-
dências de 2022, 7-Elaboração do Plano de trabalho para 2023, 8- 
Aprovação do Calendário das reuniões de 2023 (para ser publicado e 
fazer resolução precisa ser aprovado em plenário e constar na ata), 
9-Pautas para Próxima Reunião, 10-Informes Gerais. A Anna Quinta-
nilha passa a lista de presença para assinatura. O Conselheiro Felipe 
sugere que deixe na lista de presença algumas linhas para as pesso-
as que participarem com Suplente Cidadão assine. Anna Quintanilha 
responde que como a Laudeci não sabe os nomes de todos os Con-
selheiros deixou espaços em branco para ser preenchido e que daqui 
a pouco ela estará aqui, que não veio ainda porque hoje é o último dia 
das inscrições para a Conferência de Saúde. Bruno pergunta ao Con-
selheiro Felipe de melhorou a ata. O Conselheiro Felipe responde que 
melhorou um pouco. Bruno diz que esse é o resultado de gravar as 
reuniões. Diz que a reunião ficará prejudicada para aprovação da ata 
e do calendário das reuniões devido à falta de quórum. Anna Quinta-
nilha entrega os documentos da sua Associação para participação no 
CMAM. Bruno pede ao Guilherme que receba a documentação.  O 
Conselheiro Felipe responde que tem o Conselheiro Guilherme pela 
Secretaria de Meio Ambiente. Pergunta ao Bruno de ele está repre-
sentando a saúde. Bruno responde que por enquanto está com um 
participante. Conselheiro Felipe diz que então pode ser Suplente cida-
dão, pergunta se Anna Quintanilha já está fazendo parte do grupo 
formalmente. Anna responde que acabou de entregar a documenta-
ção. O Conselheiro Felipe conta os Conselheiros presentes: Ele, Gui-
lherme, Simone e Anna Quintanilha, como Suplente Cidadão Bruno e 
Jorge Antônio, afirma que tem 06 (seis) participantes, tem quórum 
para a realização da reunião. Bruno informa que o Presidente do 
CMAM está presente, diz que está começando a reunião com o Pri-
meiro ponto da pauta. Aprovação da ata anterior. Pergunta se é só a 
última ata. O Conselheiro Felipe responde que é só uma, mas faltou 
receber duas atas que foram aprovados na última reunião, que foi a 
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gráficas, com a usuários e da sociedade civil interessada através dos 
Fóruns institucionais, diz que essa vírgula sumiu que isso é um ponto 
que foi suprimido com a participação dos usuários e sociedade civil 
interessada. através dos Fóruns institucionais. Então isso teria que 
manter, que não ver esse relatório tem que ser enviado para o INEA, 
mas antes tem que ser passado pelo Conselho de Meio Ambiente e 
pelo Conselho de Bacias Hidrográficas e se não passar pelo planeja-
mento dos  cursos hídricos municipais e dos subcomitês é um afronta 
para a sociedade civil organizada que estão a frente desses cursos 
hídricos, sabemos que nem a sociedade civil e nem a gestão vai ser 
totalmente atendido em tudo,  mas vamos chegar aqui e fazer uma 
solicitação que vocês vão ter que entender,  agora não ser participado 
é diferente. O Presidente pede a Fabielle que crie um link de reunião, 
e com isso irá preparar ofício para convocando um representante da 
SOMAR já indicando o link da reunião que será remota, que seja en-
viado o representante da SOMAR ligado ao convênio. A reunião será 
dia 03/03/2023, às 14 horas.  O Conselheiro Guilherme diz que até 
onde acompanhou esse convênio não é só para o município de Mari-
cá, que outros municípios também assinaram o mesmo convênio. O 
Conselheiro Felipe diz que existia um outro convênio que igual para 
todos os municípios, agora estão criando um novo convênio vão repli-
car as cláusulas para todos os outros. Agora não vai ser um contrato 
para todos os municípios no mesmo modelo, que o município que não 
tem recursos não vai assinar. O Conselheiro Guilherme cita os proce-
dimentos que os municípios terão que fazer após assinatura do con-
vênio. O Presidente do CMAM diz que vai oficiar a SOMAR e tentar 
correr atrás de ter documento protocolado e fazer o link com o repre-
sentante da SOMAR. O conselheiro  diz que tem que encaminhar um 
e-mail para SOMAR e para todos os conselheiros com a cópia  dessa 
minuta,  solicitando que a SOMAR participe dessa reunião extraordi-
nária para tratar desse assunto e que estamos convidando eles para  
participar em regime de urgência por causa dessa questão, lembran-
do que vamos analisar e vamos fazer as ponderações, sugeri  que 
nesse  e-mail ou ofício seja colocado que foi deliberado que não deve 
ser suprimido a participação social da sociedade civil  no convênio 
que será assinado. O Presidente diz que o Conselho convida a SO-
MAR para junto debatermos. O Conselheiro Felipe interrompe dizen-
do que é a minuta. O Presidente retorna ao texto dizendo que é a 
construção da inclusão na minuta. O Conselheiro Felipe interrompe 
dizendo que na verdade que Conselho deliberou que deve ser incluí-
da participação social dentro do convênio não conforme foi suprimido 
dessa vez. Diz que o artigo segundo e primeiro do antigo convênio 
falava a respeito disso e agora transferirão para o artigo quarto ou 
cláusula 4 e tiram a questão da participação social e a outra questão 
também que apoiamos é a inclusão no convênio do município de Ma-
ricá assumir o monitoramento com análises de qualidade e vazão dos 
curso hídricos,  inclusive pode colocar a possibilidade deliberarmos 
que esses recursos para o monitoramento seja financiado via FMP-
CA,  não tem problema, irá monitorar a qualidade das águas e saber 
a vasão dos cursos hídricos. O Presidente diz que isso é mais uma 
importância da integração entre os Conselho de Meio Ambiente e o 
FMPCA para levar esses assuntos para os Conselheiros do FMPCA e 
poder ser debatido nas reuniões. Quarto ponto da pauta: Represen-
tante do FMPCA. O Presidente diz que não veio nenhum representan-
te do fundo por conta estarmos reestruturando, para ser apresentado 
na reunião do mês de março. Ficando como ponto de pauta para pró-
xima reunião. Quinto ponto da pauta: Questão do convênio do Muni-
cípio com o INEA. Incluído e discutido no terceiro ponto de pauta.  
Sexto ponto da pauta: Resumo das Execuções e Pendências de 
2022. O Presidente diz que imprimiu um resumo para poder deixar 
guardado e documentado, que irá encaminhar para todos os Conse-
lheiros, que alguma parte do resumo. O Conselheiro Felipe diz que 
hoje seria o último dia que a Secretária do CMAM, Andressa, deveria 
apresentar o resumo das atividades que foram realizadas no ano pas-
sado para ser publicado, que conforme diz no Regimento Interno que, 
todo ano no primeiro bimestre tem que ser feito um resumo da história 
do que foi realizado e tratado no Conselho ao longo do ano anterior. 
Então hoje é o último dia para ser apresentado esse relatório e as 
dependências que deveria ser publicado, se não ficaremos perdidos. 
Então temos problema, mas no mínimo deveria ser apresentado na 
próxima do CMAM, Diz que deveria cobrar Andressa porque ela que é 
a Secretária Executiva do CMAM. Diz que esse relatório é imprescin-
dível para sabermos o que fizemos ao logo do ano, saio daqui as 

rio, o inverso. O Conselho de Meio Ambiente, com os representantes 
participando do Conselho do FMPCA, fica mais fácil tem uma amplitu-
de maior com todos os Conselheiros presentes. Seria uma integração 
interconselho. Afirma estar fechando essa semana, tem algum reajus-
te a ser feito, logo estará enviando para todos. Integramos os dois 
Conselhos em uma coisa só, as reuniões tem mais participação e fica 
melhor. Terceiro Ponto da Pauta: Representante da SOMAR. O Presi-
dente diz que oficializou a SOMAR pedindo que viesse um represen-
tante para podermos conversar e dialogar justamente na parte desse 
convênio e até agora não tivemos nenhuma resposta. O Conselheiro 
Felipe diz que reviu o Regimento Interno e lá prevê participação da 
SOMAR com Suplente, só que não está escrito SOMAR e sim Secre-
taria de Obras. O Presidente diz que ficou alinhado que, vai marcar 
uma reunião, já na condição de Presidente do CMAM irá agendar uma 
reunião com Presidente da SOMAR e falar direto com ele. Porque não 
adianta eu falar e protocolar ofício na recepção e não sabemos se 
chega direito. Diz que vai agendar uma reunião Presidente da SO-
MAR para discutir dois pontos. Segundo reiterar a necessidade de vir 
o responsável pelo convênio que é Jorge Heleno, porque ele pode 
nos dizer qual posição que se encontra esse convênio e falar da ne-
cessidade de um representante da Autarquia no Conselho de Meio 
Ambiente. Que irá oficializar para ter participação. O Conselheiro Fe-
lipe diz que uma coisa que chama muito a sua atenção é a ausência, 
porque a assinatura do convênio sem ser discutir no Conselho não 
tem muita lógica. Afirma já ter lido a minuta e uma das coisas que 
chama muito atenção ao que foi suprimida participação social da So-
ciedade Civil do convênio então, gostaria de fazer uma indicação hoje 
para deliberar a respeito de um documento para enviar para SOMAR 
e para o INEA  que não seja suprimido item do artigo primeiro, cláusu-
la 2 ou 3,  do convênio passado, que agora aparece nesse convênio 
pela metade,  que tem que ser uma gestão realizada de forma integra-
da e suprime a questão da necessidade de participação da sociedade 
civil. O Presidente diz que um dos pontos de sugestão e que tinha 
conversado com o Conselheiro Guilherme hoje mais cedo, em fazer 
uma proposta para que já tivéssemos de   levantamento, deliberar 
aqui, sair com documento do Conselho para SOMAR e para o INEA 
fazendo essa sugestão e com isso conseguirmos ganhar tempo antes 
mesmo de assinatura, depois assinatura fica complicado, simples-
mente o INEA vai nos agradecer pela sugestão e que nas próximas 
faz a inclusão. O Conselheiro Felipe sugere uma reunião extraordiná-
ria específica para esse assunto, visto ser um assunto   previsto no 
próprio Regimento, que é um assunto de extrema importância e ur-
gente porque, depois que o documento for assinado, revisado e dado 
ok, não podemos falar mais nada, então nós com membro do Conse-
lho de Meio Ambiente, temos que ter um tempo hábil de ler e sugerir.  
Afirma que o Convênio melhorou muito, mas ainda tem coisa que 
precisa ser melhorado, até o próprio INEA indica no Ofício da possibi-
lidade da Prefeitura de Maricá assumir o monitoramento da qualidade 
de água dos cursos hídricos, que é extremamente importante, já que 
o INEA não dá conta. Sugeri que deliberar um recurso via FMPCA 
para que seja feita uma licitação para monitoramento, pois existem 
vários termos de referências prontos é somente adaptar para realida-
de do Município. Diz que o Comitê de Bacias Hidrográficas já tem 
pronto. O Conselheiro Guilherme diz que conversou com o pessoal da 
CODEMAR tem esse projeto de obrigação de fazer um monitoramen-
to qualidade da água que fornecesse dados para a Secretaria de Ci-
dade Sustentável e para o INEA.O Conselheiro Felipe diz que a maior 
preocupação é que não temos saneamento básico, que tem a propos-
ta de ampliação que foi discutido na reunião do CONCIDADE, mas o 
fato que hoje tem menos de 10% de saneamento básico no município 
de Maricá, e a população está crescendo exponencialmente passou 
de 120mil e poucos habitantes para mais de 220 mil habitantes agora 
conforme o último censo. Contudo os nossos cursos hídricos são pro-
blema principal. Que Maricá tem deficiência de água para abasteci-
mento da população e esse crescimento desordenado está impactan-
do os cursos hídricos com descarte irregular de esgoto. Afirma que é 
de extrema importância o tratamento dos esgotos, que os cursos hí-
dricos deverão ser monitorados para saber sobre a qualidade da água 
e de vazão. Quanto que esses cursos hídricos estão poluídos e quan-
to estão contribuindo para poluição do sistema lagunar? Se conse-
guirmos monitorar e montar um plano de saneamento básico para 
comunidade, saber qual curso hídrico que está jogando mais esgoto 
no sistema lagunar. Então a prioridade de saneamento básico é na 

bacia desse rio e tudo isso se faz com planejamento. Diz que por esse 
motivo que sempre volta a falar que precisamos sabe qual o valor que 
tem no FMPCA, para planejar um desenvolvimento sustentável e a 
execução de políticas públicas ambientais de forma correta. Retorna 
à diz que precisamos saber quanto tem no FMPCA e que esse convê-
nio seja feito em conjunto com a sociedade e Conselho de Meio Am-
biente para funcionar, ele precisa ser planejado. Diz ter conversado 
com a Diretoria do INEA se for o caso, implantar o monitoramento em 
pontos onde o órgão não realiza as medições, ampliando e sistemati-
zando o monitoramento dos cursos hídricos. Que não se pode negar 
o aquecimento Global, ainda mais que somos uma cidade litorânea. 
Diz que esse Convenio deveria ter uma cláusula de estudo e monito-
ramento sobre as mudanças climáticas e suas consequências no ter-
ritório de Maricá. Precisamos preparar o município, porque a partir do 
momento que começar a vir as tragédias ocasionadas pelas mudan-
ças climáticas, não teremos tempo hábil para conter os desastres. 
Temos uma área territorial muito grande, mas dá para fazer um plane-
jamento de ocupação legal, então precisamos fazer um planejamento 
em conjunto. A Conselheira Anna Quintanilha pergunta se o FMPCA 
tem direito a algum percentual no repasse dos Royalties. O Conse-
lheiro Guilherme responde que sim, mas o FMPCA tem um valor inco-
mum de um décimo da arrecadação do município. O Conselheiro Fe-
lipe diz que se colocássemos uma cláusula no convênio que a 
Prefeitura de Maricá, ela precisa fazer um estudo de monitoramento 
para evitar as tragédias climáticas, até podemos consultar a Secreta-
ria de Defesa Civil e o FMPCA pagar. O Presidente diz que até pode 
existir esse Plano na Secretaria de Defesa Civil. O Conselheiro Gui-
lherme afirma que existe sim, o Plano de Contingência de Proteção e 
Defesa Civil de 2022, na Secretaria de Defesa Civil e que podemos 
oficializar a Secretaria. O Conselheiro Felipe diz que não entende que 
a Secretaria de Defesa Civil tem cadeira neste Conselho e não parti-
cipa, e faz parte de vários Conselhos, inclusive do subcomitê de Ba-
cias Hidrográficas Maricá-Guarapina, então o que está faltando mes-
mo é convocar e perguntar se eles conseguem fazer uma previsão 
dos desastres climáticos, de áreas que vão alagar, o que podemos 
contribuir, com isso podemos deliberar sobre o fundo para esse plane-
jamento. O Presidente diz que o primeiro ponto é definir um local para 
as reuniões do CMAM, hoje estamos aqui somos poucos, mas quan-
do reestruturar o Conselho o espaço não comporta. Na Casa dos 
Conselhos não dá. Sugere tentar recorrer a Câmara de Vereadores, 
porque o espaço da Câmara tem o plenário para gente poder realizar 
as reuniões lá. A Conselheira Anna Quintanilha sugere o CEU, diz que 
tem um bom auditório e bem reservado. O Presidente diz que nem 
pensou no CEU porque sempre está com problema, e está sempre 
interditado, inaugurar uma obra daqui a pouco interditar. O Conselhei-
ro Guilherme fala que sobre o convênio ficar para próxima reunião 
talvez não seja ideal, porque já está vencendo. O presidente sugere 
marca uma reunião extraordinária para o da 09/03 e que até o dia da 
reunião vai tentar trazer um representante da SOMAR para participar. 
O Conselheiro Guilherme diz que tem que sair daqui hoje com uma 
data definida e que a reunião tem que ser o mais rápido possível, para 
incluir a cláusula de maior participação sugerida pelo Conselheiro Fe-
lipe. O Presidente pergunta se seria essa semana? O Senhor Jorge 
que está participando da reunião como Suplente Cidadão, diz que 
deveria mandar uma cópia desse convênio para os Conselheiros e 
para representante da SOMAR com um prazo, para fazemos a contri-
buição, para tentar fechar, e no dia da reunião só fazer os acertos 
para ganhar tempo. O Conselheiro Felipe sugere que seja deliberado 
hoje que envie um ofício solicitado que a SOMAR compareça a reu-
nião extraordinária do Conselho para dar os devidos esclarecimentos 
ao Conselho a respeito da renovação do novo Convênio e indicar que 
foi deliberado que o Conselho Municipal de Meio Ambiente solicita 
que não seja suprimido a participação social da participação da orga-
nização civil organizada da execução do convênio. A Conselheira 
Anna Quintanilha pergunta como se dar essa participação da socieda-
de civil, teria que ser definido talvez pela participação de alguém do 
Conselho. O Conselheiro Guilherme diz que a participação deveria 
ser a partir da apresentação do relatório de planejamento em uma 
reunião ordinária. O Conselheiro Felipe diz que poderia ser feito essa 
apresentação do relatório de planejamento semestral. Cita a Cláusula 
primeira, inciso segundo que a administração, operação e manuten-
ção relativa aos cursos hídricos deverão ser desenvolvidas na Pers-
pectiva da gestão integrada dos recursos hídricos por bacias hidro-
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rísticas diferentes de vegetação que tem esta lagartixa. O Sr. Jorge 
diz que tem que olhar com cuidado porque normalmente elas estão 
sempre do lado da praia, está desaparecendo porque vive na vegeta-
ção baixa (psamófila), entre o mar e a areia da praia. Cita outros ani-
mais que vivem nessa vegetação, os problemas com as colocações 
das barracas na orla da praia, do corte de grama e limpezas dos jar-
dins que foram colocados na orla das praias, que tudo isso prejudica 
a moradia e reprodução das lagartixas. Fala de uma casa, que abriu 
uma oficina de moto na frente da casa, agora no fim de semana, abriu 
um bar e colocou as cadeiras na areia sobre essa vegetação, tem lu-
gar que já está roçando, pra colocar mesas e cadeiras, e já plantou 
para mais 15 mudas de coqueiro. Cita exemplos de como preservar e 
coibir a degradação da vegetação rasteira, fala do lagarto-de-cauda-
-verde que também é típico litoral do estado do Rio de Janeiro, mas a 
maior população está em Maricá. O Conselheiro Felipe fala que teve 
uma extraordinária no CONCIDADE, a respeito do saneamento am-
biental de Maricá, e uma coisa que chamou muita a atenção foi a 
questão de propostas da SANEMAR  de construir  mais dois emissá-
rios, um tratamento primário e fazer  dois emissário, e uma ETE que 
eles iriam fazer em Itaipuaçú com 600 metros cúbico por segundo, 
que tratariam todo o esgoto da região, hoje estamos numa crise hídri-
ca bem grande, Maricá não tem água e não tem um reservatório de 
água, a sugestão que deu na reunião, foi conversar com a Secretaria 
do Meio Ambiente, chamar a Secretaria de Urbanismo e Secretaria de 
Agricultura, Maricá tem um projeto maravilhoso de agricultura urbana, 
por que não fazer uma ETE com tratamento terciário e fazer o reuso 
da água, se tem a possibilidade de fazer reuso e essa água ser uma 
forma de adubar agricultura que é uma política pública,  você jogar 
essa água toda fora é até criminoso, precisamos tratar de crise hídrica  
pois é questão de tempo  para colapsar a água em Maricá, não temos 
saneamento básico e a população está crescendo desordenadamen-
te, vai acabar criando um problema de saúde pública. A Conselheira 
Anna fala da nascente que tem em Cassorotiba  na gruta do Spar. A 
Conselheira Simone fala que tem o projeto de implantação da rede de 
água. O Sr. Jorge diz que um amigo que é biólogo esteve na gruta da 
SPAR  e encontrou muitas aranhas-marrons (Loxosceles sp.), espécie 
de risco para a saúde humana. O Conselheiro Felipe diz que essa 
questão da SANEMAR começou a ser prioridade. O saneamento em 
Maricá é um problema; é uma questão Estrutural, se o município quer 
crescer, temos que trazer isso para o Conselho também, estudar 
quais são as formas de tratamento, porque se fala em tratamento pri-
mário, jogando tudo no oceano, mas o oceano suporta? Vão aprovei-
tar o estudo da Petrobrás. Tem que fazer um estudo paralelo ao emis-
sário da Petrobrás que era para ser 4 km, ele tem 2 Km. Cita as 
medidas e distância do emissário, se for fazer tem que ter estudo de 
impacto ambiental, tem que optar pelo tratamento terciário pelo reuso 
de água. Por que não dividir em várias ETES? Descentralizar para 
poder atender maior número da população, seria uma só para tratar 
de São José até o Recanto. O Presidente diz que irá pessoalmente às 
Secretarias se apresentando como novo Presidente do Conselho 
para poder sensibilizar as Secretarias da importância da participação 
da gestão que é conexa à questão ambiental, porque realmente pre-
cisamos conversar e criar meta para esse ano de 2023. Não havendo 
mais nada a tratar, o Presidente Bruno encerrou a reunião às 
16:43(dezesseis horas e quarenta e três minutos), agradecendo a 
presença de todos que já passaram por aqui e convidando a todos 
para a próxima reunião ordinária, que será no dia 28 de fevereiro às 
14 horas nesse mesmo local, eu, Laudeci Costa , Secretária Executi-
va, lavrei a presente ata, que foi revisada pela Conselheira Anna Ma-
ria de Carvalho Quintanilha, por expressar a verdade, dato e assinado 
juntamente aos Conselheiros presentes, Maricá, 28 de fevereiro de 
2023. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Bruno de Souza Lougon
Gestor – Sec. da Cidade Sustentável
Presidente
Laudeci Costa
Secretária Executiva
Guilherme Di Cesar da Mota e Silva
Gestor – Sec. da Cidade Sustentável
Vice Presidente
Felipe Queiroz 
Instituto Floresta Darcy Ribeiro-Ama Darcy
Simone A. Duarte
GAIA SOLUÇÕES SUSTENTÁVEIS
Jorge Antônio L. Pontes
Suplente Cidadão- FFP- UERJ
Anna Maria de Carvalho Quintanilha 
AMASP- Ass. De Moradores e Amigos Sítio Santa Paula

pessoas querem saber o que aconteceu ao longo do tempo, com esse 
relatório ficamos sabendo do funcionamento e não ficamos perdido.  
O Presidente explica que a Laudeci como hoje é o último dia para as 
inscrições para participação das entidades na Conferência ela preci-
sou cumprir protocolo de até às 15 horas, após esse horário ela esta-
rá saindo de lá.  Sétimo ponto da pauta: Elaboração do Plano de tra-
balho para 2023.  O Conselheiro Felipe diz que essa é a questão 
pergunta quem vai fazer, se vai ser duas pessoas? Diz que estamos 
sem comunicação, quem vai ser o responsável por fazer essa elabo-
ração do plano de trabalho, pelo menos uma minuta é o secretariado 
do Conselho? Porque essa elaboração do plano de trabalho para 
2023, seria o ideal termos o resumo do ano passado, para que possa-
mos saber o que ficou pendente, onde erramos e o que precisamos 
melhorar, com isso traçaremos o novo plano para 2023 com as execu-
ções baseado no que ficou pendente. Presidente pergunta se mantem 
esse ponto de pauta para a reunião de março. O Conselheiro Felipe 
diz que se puder encaminhar esse resumo do que foi realizado no ano 
passado. O Presidente diz que vai deixar um prazo estabelecido para 
a próxima reunião, mas se logicamente se conseguirmos finalizar an-
tes, já podemos adiantar os trabalhos, divulga no grupo para pessoal, 
e já vamos batendo no próprio grupo do Conselho a análise da minu-
ta, não precisamos ficar preso a burocracia de uma reunião. Ficou 
para próxima reunião. O Presidente diz que já ficou como assunto 
para próxima pauta Elaboração do plano de trabalho, apresentação 
do resumo das execuções do ano passado. O Conselheiro Guilherme 
sugere chamar o pessoal da UFF para eles apresentar um relatório de 
monitoramento da qualidade sistema lagunar.  Inclusive a possibilida-
de de fazer o monitoramento dos cursos hídricos, enquanto não há 
uma contratação específica, parecer que vai ser o INEA que faz, que-
rem delegar enquanto a Prefeitura não fizer a contratação, mais vai 
demorar, então que se convidasse o pessoal da AEQUOR que já rea-
lizam o sistema de monitoramento do sistema lagunar. O Conselheiro 
Felipe diz que o ideal é chamar subcomitê para construir junto, é 
quem tem o domínio disso. O Conselheiro Guilherme pergunta se o 
alguém do CMAM participa do Subcomitê. O Conselheiro Felipe res-
ponde que a Conselheira Mara e ele fazem parte do Subcomitê e que 
inclusive na próxima reunião do Subcomitê iram discutir a questão do 
Convênio. Diz que seu ver estamos gastando energia, poderíamos 
estar construindo esse convênio juntos. O Conselheiro Guilherme 
pede que eles levem o assunto para ser discutido na reunião do Sub-
comitê. O Presidente solicita ao Conselheiro Felipe que leve essa 
proposta para a reunião do Subcomitê, que irá chamar o representan-
te da AEQUOR para a próxima reunião.  Oitavo ponto da pauta: Apro-
vação do Calendário das reuniões de 2023 (para ser publicado e fazer 
resolução precisa ser aprovado em plenário e constar na ata). O Pre-
sidente informa que o calendário já foi enviado. O Conselheiro Felipe 
diz que o calendário já foi apresentado e que ficou só para mudar a 
data de dezembro para o dia 12, mais que já foi mudado. O Presiden-
te coloca em votação. Foi aprovado. O Conselheiro Felipe pergunta 
se vamos deliberar a respeito de inclusão da participação da socieda-
de civil no convênio, para encaminhar junto no ofício para a SOMAR. 
O Presidente diz que poderia colocar como pauta da reunião a delibe-
ração, e a reunião extraordinária como pauta única essa deliberação, 
mas primeiro poderíamos elaborar uma minuta do que se quer incluir, 
para ser aprovado na reunião extraordinária, no dia 03/03, sexta-feira 
depois de amanhã. O Conselheiro Felipe diz que irá estudar o convê-
nio, fazer as colocações e postar no grupo do WhatsApp do CMAM 
até quinta-feira. Nono ponto da pauta: Pautas para Próxima Reunião. 
Elaboração do plano de trabalho, apresentação do resumo das exe-
cuções do ano passado, chamar o pessoal da UFF para eles apresen-
tar um relatório de monitoramento da qualidade sistema lagunar. O 
Conselheiro Felipe diz que queria solicitar um ponto de pauta que é 
uma coisa bem interessante que foi feita em Niterói, que e que forta-
lece as instituições, podemos deliberar a utilização do recurso do 
FMPCA para abertura de edital para projetos ambientais em Maricá, 
temos muitas instituições locais. Diz que Niterói acabou de lançar, 
eles levaram para o conselho, foi deliberado o custeio via fundo. Su-
gere que fosse separado recurso do FMPCA para que seja feito o 
edital de projetos ambientais, tem vários projetos como: Projeto cultu-
ral tudo via edital. Diz que na parte Ambiental não temos nada, temos 
muitas instituições que precisam ser fortalecidas no município. O Pre-
sidente pergunta se a deliberação que o município de Niterói fez foi 
antes do PPA ou depois. O Conselheiro Felipe responde que delibera-

do na reunião do mês passado. Solicita a inclusão do ponto de pauta 
na próxima da Deliberação de recurso para criação de no edital de 
cunho ambiental, com esse edital podemos fazer uma série de coisas 
com as instituições por categorias. Cita o processo do edital a qual 
Maricá se enquadra. Décimo ponto da pauta:   Informes Gerais. O 
Presidente pergunta se alguém tem informe. O Conselheiro Felipe diz 
que gostaria muito de ter as cópias das atas que ficaram dependente 
para ser assinadas, que foram aprovadas de outubro e novembro. O 
Presidente diz que vai tentar publicar no JOM a portaria de nomeação 
sua como Presidente, da Anna Quintanilha que está chegando no 
Conselho e da Mara que entrou no mês passado. Vai verificar com a 
Laudeci para agitar e ver se conseguimos para amanhã, se não, só 
vai ser publicado no JOM de sexta-feira. O Conselheiro Felipe diz que 
tinha que ver no regimento interno as secretarias que tem cadeira no 
CMAM e oficializa-las para elas vim fazer parte oficialmente do Con-
selho. O Presidente diz que fará isso sim e que irá ao CEU para saber 
a disponibilidade do auditório para a reunião de março. O Conselheiro 
Guilherme sugere que dependendo do assunto podemos fazer a reu-
nião remota. A Conselheira Anna Quintanilha diz que também pode 
fazer algumas reuniões semipresenciais, porque não puder participar 
presencial, participa online. O Conselheiro Felipe diz que as reuniões 
precisam ser divulgadas. O Presidente diz que irá ver como está a 
estrutura do CEU, com relação a Data Show, internet, e se o calendá-
rio nosso é compatível com a disponibilidade deles, etc., qualquer 
coisa fazemos a reunião híbrida. Sugere   criar de repente da rede 
social do conselho, se precisar elegemos uma pessoa ou duas pesso-
as para ser mediador para divulgar das ações, os calendários das 
reuniões, denúncias ou até mesmo a Ouvidoria. O Sr. Jorge diz que 
independente da proposta seria bom para a divulgação dos proble-
mas ambientais, receber propostas e sugestões. O Conselheiro Feli-
pe diz que a prefeitura está com uma boa parte de mídia social, como 
Facebook e Instagram sabemos de tudo e todas as secretarias, da 
Secretaria de Cidade Sustentável sobre as doações de mudas. Suge-
re publicar o calendário das reuniões do CMAM, depois replicamos 
nas nossas mídias sociais e se as nossas reuniões forem de forma 
híbrida vai ter mais participação. A Conselheira Anna Quintanilha in-
forma sobre a reunião que teve da Associação dela no dia 24/02, com 
a Petrobrás sobre o problema com o emissário. Diz que veio o diálogo 
social da Petrobrás, levou todas as nossas demandas, vão mandar o 
relatório atualizado da situação em relação ao emissário, da que nin-
guém sabe contar porque ninguém participou diretamente de nada. 
Fala para o Conselheiro Guilherme já que o local está mato puro, não 
sabemos se o furo direcional foi tamponado, nem eles sabem, que já 
fizeram o teste da água, que é só uma aguinha, mas não sabemos 
que aguinha é essa. Disseram que agora é GASLUB. A Conselheira 
diz que perguntou o que significava a palavra GASLUB, que há dúvi-
das: Primeiro a profundidade do emissário, parece ser de 3 metros de 
profundidade, mas existe uma  parte da qual recebemos demandas 
de Itaipuaçú, que onde tem a válvula de descarte no mar, está dete-
riorada. Foi justificado que era maresia, mas quem vai garantir que 
não vai romper. Diz o que mais preocupa é que lá em Cassorotiba é 
uma fonte continua de água, não foi feito um tamponamento, e essa 
água está sendo desviada para o município de Itaboraí, o rio Vigário 
já era. O Conselheiro Felipe diz que se houvesse o monitoramento 
dos cursos hídricos, já saberíamos. A Conselheira Anna diz que pro-
puseram ele voltar e vamos querer que uma audiência pública com a 
parte técnica da Petrobrás para responder as nossas dúvidas, como 
vai ser o plano de contingência, como vai ser o monitoramento, vamos 
lá em Cassorotiba ver como está, mas está mato puro, e a preocupa-
ção é que as pessoas não ocupem a área que não pode. Diz que to-
das essas dúvidas foram enviadas e ficou de nos responder com um 
relatório atualizado. Quando recebermos, apresento na reunião aqui. 
Diz que acha que o Meio Ambiente tem que se envolver e o Guilherme 
sabe qual foi a tragédia que houve lá. O Presidente sugere criar uma 
comissão para fazer uma visita no local. O Sr. Jorge falou que foi feito 
uma parceria com a UERJ/UFF, para estudar a distribuição da lagarti-
xa-da-praia, iniciamos um estudo específico com a população de Itai-
puçu por conta da obra da orla, conversando agora por conta da pes-
quisa que foi autorizada pelo INEA, que irá passar para os 
Conselheiros via e-mail o projeto, para ter uma autorização municipal, 
e no caso a ideia seria sensibilizar a população a importância dessa 
espécie, que poderia até se tornar um símbolo das praias de Maricá. 
O Conselheiro Guilherme diz que temos vários terrenos com caracte-
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está vendo em Maricá o caminho inverso, o que está pedindo é uma 
atenção para os cursos hídricos, além claro, das vidas humanas, com 
as pessoas que ocuparam as áreas que a Secretaria de Urbanismo 
deixou ocupar. Pergunta a que ponto a Secretaria de Urbanismo quer 
frear essas ocupações, se não tem um planejamento, sabemos que 
as chuvas virão cada vez com os volumes fluviais maiores e cada vez 
mais vai inundar, cita o documento que foi confeccionado no Conse-
lho sobre as construções no Taboal. Pergunta se a SOMAR tem uma 
previsão e estudo para melhorar os cursos hídricos ou vai ficar só no 
convênio de enxuga e molha? quando pergunta sobre o prazo do con-
vênio? O Sr. Jorge da SOMAR responde que os itens que estão no 
convênio estão sendo colocados pelo próprio INEA, nós não coloca-
mos ou tiramos a sociedade civil, nós ainda não nos manifestamos 
sobre esses itens, de qualquer formar para nós,  que sempre tivemos 
as portas abertas, nunca nos importou se de fato se há uma condição 
imposta de participação ou não, a participação da comunidade dentro 
da sociedade civil é sempre bem-vinda, queremos a contribuição de 
todos, a questão é uma cidade para todos os cidadãos, não só para o 
contribuinte ou só para SOMAR, então independente de estar lá no 
convênio ou não a contribuição pode continuar existindo, os aponta-
mentos podem continuar sendo feitos e não só quando um desastre 
acontece. Diz que  quanto a questão da resolução do problema lem-
bro o seguinte: a SOMAR entra como instituição que está apagando o 
incêndio e enxugando gelo, entramos para limpar e fazer a manuten-
ção, esse planejamento dos corpos hídricos não compete a SOMAR, 
pelo menos esse entendimento é que se tem; até mesmo porque o 
Conselho tem mais gestão para fazer administração ou um planeja-
mento dos corpos hídricos que nós, aqui entramos com o convênio 
junto ao INEA para fazer a manutenção dos corpos hídricos que o 
INEA negligenciou esse tempo todo, não é exatamente uma ação da 
SOMAR e nem o que estamos pensando ou planejando para daqui há 
dez anos. Diz que ele, Jorge que tecnicamente gostaria que parasse 
de ter as contribuições irregulares, que as pessoas tivessem o sane-
amento e o esgotamento sanitário nas suas portas, mas sabe que 
isso não acontece no país inteiro, então teria condições de acontecer 
aqui o tão esperado só porque desejamos. Diz que com relação aos 
recursos públicos sabemos que eles existem, que são razoavelmente 
fartos aqui na cidade graças a questão dos royalties do petróleo, mas 
o planejamento sobre os cursos hídricos ou como vão ser mantidos 
cursos hídricos não compete diretamente a nossa diretoria dentro 
desse convênio, temos na cidade, um grupo na Secretaria de Urba-
nismo  e que o GATE tem tirado ocupações irregulares das margens, 
tem começado a construir outras situações destruindo mesmos as 
casas que são irregulares, mas nas próprias áreas de intervenção do 
Rio Itaiocaia conhecemos muitos contribuintes, que dizem que não 
conseguem fazer uma fossa filtro sumidouro porque o nível é muito 
alto, então jogam os esgoto no Rio Itaiocaia, temos a SANEMAR  ou 
Urbanismo. Fala para o Conselheiro Felipe que ele colocou que a 
SOMAR faz urbanização de área que foram definidas pela Secretaria 
de Urbanismo como área urbanizada, então compete a SOMAR a 
urbanização desses locais, explica que a SOMAR não é quem decide, 
quem, apenas cumpre o que a Secretaria de Urbanismo solicita. Diz 
que gostaríamos muito que o Convênio tivesse a participação de to-
dos, populares ou não, mas que de fato possamos fazer com que as 
pessoas parem de fazer essas contribuições irregulares para ter inclu-
sive formas para os cursos hídricos se recuperarem. A Conselheira 
Ursula diz que falando propriamente do contrato do convênio o objeto 
dele não é só a limpeza dos rios, estamos falando da manutenção do 
controle ambiental, e dentro desse controle está a parte do licencia-
mento que o INEA passa para o município o cuidado. Diz que no seu 
entender e lendo todo o contrato, está vendo um convênio entre a 
SOMAR, o prefeito Fabiano Horta assinando e o INEA e seus funcio-
nários dos departamentos. Cita a cláusula terceira, no item 11, lê par-
te da cláusula da lei 140/2011 que fala do corpo técnico  científico 
para suporte, fala do caput parágrafo  1º  da resolução CONAMA nº 
92/2021, diz que o município será responsável em possuir  órgão am-
biental responsável e capacitado para desempenhar as atividades 
delegadas mediantes esse convênio. Diz que para SOMAR  a parte 
ambiental propriamente dita e,  após concurso pode ter funcionários 
capacitados na parte ambiental, mas na pratica vamos ter a execução 
desse controle ambiental dentro dos termos do convênio, a parte do 
licenciamento, para ela ficou um pouco aberto no convênio o que a 
prefeitura faz com esses recursos hídricos, entende que não deveria 
ser só a SOMAR a assinar ou pelo menos alguma cláusula deveria 
especificar melhor qual o ato que a prefeitura deveria dispor para 
atender. Ao enviar relatório, a SOMAR só vai enviar os relatório sobre 
o que  compete a ela, mas existem competências que fogem  da SO-
MAR. Pergunta o que faremos para acabar com esse problema, se 
vamos fazer um planejamento de recuperação das margens dos re-
cursos hídricos. Ainda destaca, o que considera ser um ponto sensí-

Aos dois dias do mês de março de dois mil e vinte e três, em primeira 
chamada às quatorze horas e dez minutos, iniciou-se a reunião extra-
ordinária online do Conselho Municipal de Meio Ambiente- CMAM. 
Presentes: Bruno de Souza Lougon Guilherme Di Cesar da Mota e 
Silva, Felipe Queiroz, do Instituto Floresta Darcy Ribeiro-Ama Darcy, 
Ursula Brazil Rocha, da GAIA SOLUÇÕES SUSTENTÁVEIS, Anna 
Maria de Carvalho Quintanilha AMASP- Ass. De Moradores e Amigos 
do Bairro Santa Paula, Mara Cristina Siqueira, APALMA e Jorge Rodri-
gues - Representante da SOMAR, com pauta única: Analise do con-
vênio a ser celebrado entre o Município de Maricá com o INEA. O 
Presidente Bruno pergunta ao Conselheiro Felipe se quer começar a 
falar sobre o assunto. O Conselheiro Felipe diz que nos causa certa 
estranheza o fato de como a SOMAR vai ser a gestora do convênio e 
pede que hoje deliberemos a respeito disso. Pede que não seja exclu-
ída a cláusula que mantém os Conselhos e a participação da socieda-
de civil organizada desse convênio, e uma das preocupações que te-
mos é de que esses relatórios têm que ser consolidados. Diz que 
colocou no grupo vários pareceres  e despachos do Ministério Público 
Federal, Comissão de Meio Ambiente da ALERJ, do próprio INEA  no 
interior do processo, porque os relatórios têm que seguir um parâme-
tro, inclusive de identificar as áreas que estão com construções irre-
gulares e coibir isso, são coisas que estão muito pontualizadas e na 
verdade estão generalizadas, outra coisa muito importante e tem que 
haver, são as demarcações das faixas marginais de proteção, porque, 
inclusive, já temos processo, que o próprio Conselho de Meio Ambien-
te já solicitou celeridade no processo da demarcação da faixa margi-
nal do rio Itaiocaia. O relatório já está feito e não vimos  a execução e 
a demarcação  que tem que ser feita com a  participação do INEA  e a 
Prefeitura Municipal de Maricá, não vemos muito a intenção de pre-
servar, e outra coisa é ter um planejamento para saber qual a causa, 
por que o rio está desse jeito,  assoreado, cheio de plantas aquáticas, 
a causa é a poluição e não ocorre nenhuma medida para conter essa 
poluição para não chegar ao rio; que deixe de ser necessário o uso de 
maquinário de alto impacto dentro desses rios. Então é preciso um 
planejamento a médio e longo prazo, não podemos viver de imediatis-
mo numa prefeitura que tem recursos e equipe técnica pra isso. O que 
pedimos é que esse convênio além de prever a simples manutenção 
e intervenção de máquinas de terra arrasada é de suprimir vegetação, 
que façam uma atuação mais programada para atuar na causa do 
problema e que o meio ambiente seja preservado. Paralelo a isso 
existe outra coisa importante que vimos e foi incluído no ofício é a 
possibilidade da prefeitura de Maricá fazer um estudo da qualidade 
das águas dos cursos hídricos, isso na expansão imobiliária desorde-
nada e no aumento populacional exponencial que quase dobrou a 
população por mais de dez anos, se não começarmos a monitorar os 
cursos hídricos vamos dar tiro no pé, isso precisa ser feito urgente-
mente, por que o INEA sozinho não vai dar conta. O ideal é que soli-
citemos a Prefeitura que faça um convênio, já deixamos claro na reu-
nião passada do Conselho de Meio Ambiente que esse 
monitoramento pode ser feito via Fundo Municipal de Conservação 
Ambiental. Afirma que podemos deliberar a respeito desses assuntos; 
outra coisa importante que achamos, mas diz não saber se cabe ao 
convênio, mais que foi colocado que precisamos estudar a questão 
das mudanças climáticas, somos um município costeiro, iremos sofrer 
cada vez mais com os impactos dessas mudanças, cada vez mais 
tem desastre e não vai dar para colocar a culpa nas chuvas, temos 
que começar a nos programar. Pergunta como anda a programação e 
o que a SOMAR acha disso, o que a Secretaria de Meio Ambiente 
pensa dessa forma, como que, via Conselho, podemos ajudar nesse 
planejamento, porque daqui a vinte anos os níveis do mar subindo as 
áreas vão ser alagadas, as pessoas vão começar a perder suas casas 
e não vai adiantar ficar metendo máquina e retirando as plantinhas e 
deixar poluir. Diz que o saneamento vai acontecer de uma forma bem 
lenta, então temos que começar a ponderar essas coisas. Afirma que 
tudo isso tem que estar contido no convênio, que isso é um pouco da 
sua fala e sua reivindicação, espera que consigamos sair daqui hoje 
deliberando algum tipo de coisa, mas o principal a deliberar nessa 
reunião é a questão da participação popular dentro do convênio. O 
Presidente   Bruno pergunta ao Conselheiro Felipe se tem alguma 
proposta minutada para que pudéssemos encaminhar. O Conselheiro 
Felipe diz que gostaria de ouvir o Jorge, já que eles  é quem vão ser 
os gestores do convênio, e foi para eles que foram encaminhadas di-
retamente a proposta, então é interessante ouvir qual a posiciona-
mento diante desse convênio, se vão mudar alguma coisa, se vão 
aceitar tudo que está minutado, se tem alguma proposta de mudança, 
então gostaria de ouvir primeiro ele e saber qual a proposta da SO-
MAR para essa renovação do convênio.  O Presidente passa a pala-
vra para o representante da SOMAR. O Sr. Jorge diz que na verdade, 
Felipe e demais Conselheiros o que a SOMAR tem feito dentro de 
convênio, de fato, é enxugar gelo, os números de contribuições no diz 

respeito aos destinos de esgoto clandestinos ou domésticos é cada 
vez maior na cidade, mais independente da situação, a SOMAR não 
pode deixar de fazer. Diz já ter apresentado quando foi membro do 
Conselho da Cidade e que de fato,  de janeiro do ano passado até 
agora nenhuma chuva causou óbito na cidade, e principalmente, na 
sua opinião pessoal e técnica isso acontece por manutenção desse 
convênio, por mais precário que seja, mais erro que possa ter sido 
cometido ao longa da limpeza e manutenção do corpos hídricos, de 
fato as enchentes drenavam rapidamente, onde um volume de água é 
muito superior as vasões dos corpos hídricos suportavam, mas assim 
que elas cessavam só restavam prejuízos matérias. Então por pior 
que se tenha conceito sobre a execução desse convênio ele tem sido 
muito positivo para a cidade como um todo e para manutenção das 
condições de vida das pessoas, claro que continuando o crescimento 
no índice que está, as quantidades de ligações clandestinas só ten-
dem a aumentar e piorar a situação. Fala das plantas que estão nas 
águas que estão cada vez aumentando, mas antes, cita a Rua dos 
Macacos que tem um rio e mantem uma dragline e não dá vasão, ta-
manha quantidade de plantas que existe lá, por conta da contribuição 
de esgoto e material orgânico dentro da água. Quando você fala de 
saneamento, diz que já trabalhou e trabalha na área de saneamento 
desde 1997, mais de quinze anos nessa área é o que vemos de cres-
cimento do saneamento no país como um todo e só em Maricá é 
muito insignificante em relação ao que precisamos. Então o convênio 
em nosso conceito.  precisa ser mantido de fato porque ninguém está 
fazendo limpeza a não ser a SOMAR, ninguém contribui para que 
aquilo diminua com contribuições sejam menores do o que a SOMAR 
faz Afirma que a SOMAR tem um trabalho árduo, faz a manutenção 
dos corpos hídricos e precisa que o convênio tenha uma mudança ou 
termo ou não, que seja convênio ou outra coisa qualquer que seja, 
mas que o serviço seja executado, que a SOMAR continua com seu 
intuito de fazer os serviços e execução dessas manutenção, não há 
um planejamento como você pensa  no sentido da participação popu-
lar, seria para gente uma questão mais instrutiva, dizendo, relatando 
o que está sendo executado, planejando, como está sendo a rotina do 
trabalho. Porque na última reunião que houve deixamos claro que não 
estamos cometendo erros por estar simplesmente negligenciando e 
sim porque são pessoas que as vezes faltavam instrução e temos 
trabalhado nisso, todos viram na reunião do Meio Ambiente que parti-
cipamos e mostramos o que vinha sendo feito, fizemos um relatório 
pra vocês sobre o que vinha e como  estava sendo feito, acredita que 
nesses seis meses tenha melhorado bastante a forma de atuação,  
mas um problema ou outro pontual, sabe que ainda pode ocorrer.  Diz 
que nesse termo do convênio o que importa de fato é que possamos 
continuar mantendo os serviços, isso é fundamental independente-
mente de como ele esteja escrito. O Conselheiro Felipe  diz que nin-
guém quer que o convênio não seja assinado e nem executado, mas 
de fato é um erro por ser uma pauta tão importante não levar em 
consideração a participação do Conselho de Meio Ambiente e muito 
menos Comitê de Bacias Hidrográficas, é ilegal porque é previsto na 
legislação que exista a participação Comitê de Bacias Hidrográficas 
no planejamento dessa questões, e que nunca vimos qualquer plane-
jamento na execução das atividades é sempre muitas atividade sem 
estudos de fauna, de recuperação da mata ciliar, não tem participação 
da sociedade civil. Afirma que se não fosse a sociedade civil vocês 
estariam até hoje com o convênio anterior sem qualquer tipo de pro-
blemas e quem apontou todos esses erros e ilegalidades, e por isso o 
convênio está sendo renovado com uma série de alterações, foi a 
própria sociedade civil organizada. Diz que do ponto de vista da Ama-
darcy nós achamos que é inadmissível a não participação no planeja-
mento do Conselho de Meio Ambiente e do Comitê de Bacias Hidro-
gráficas que é ilegal conforme a lei 3239. Diz que é um argumento 
fácil para conseguirmos quebrar essa cláusula porque se existia no 
passado, por que deixo de existir no futuro, por que cerceou a partici-
pação da sociedade civil organizada, do Comitê de Bacias Hidrográfi-
cas num convênio que trata exatamente sobre os cursos hídricos 
municipais, se tem um Subcomitê da área por que ele não tem que 
participar do planejamento e saber qual são as intervenções a serem 
feitas. Diz que sobre a questão é preciso ter esse planejamento a 
médio e longo prazos, ninguém quer que pare. Pergunta o que a SO-
MAR espera daqui a dez anos, pois o convênio já tem quatro anos, irá 
assinar por mais quatro anos, vai esperar ele vencer para dizer que é 
emergencial? para propor de novo uma renovação? e o que está pen-
sando a Prefeitura pra resolver o problema? sabemos que é recurso 
público, não nos opomos que seja executado, mas que seja progra-
mado, bem elaborado. Pergunta qual é a proposta da Prefeitura para 
que os cursos hídricos deixem o cenário atual para realmente ser um 
curso hídrico? Afirma que tem certeza que que não vai ser manilhan-
do ou canalizado o que está acontecendo em vários locais, cita a po-
lítica mundo a fora sobre a preservação dos cursos hídricos e que 
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vênio pois dessa forma a gente consegue antecipar para que os danos 
não sejam feitos,  para não precisar correr atrás  do prejuízo, Se todo 
o relatório tiver participado e construído junto com um subcomitê e 
com Conselho de Meio Ambiente, vamos conseguir evitar  os danos e  
a SOMAR vai ter o aval da sociedade para executar suas atividades, 
vai ser muito melhor para todo mundo,  inclusive para os cursos hídri-
cos. O Presidente diz que  particularmente opina justamente favorável 
que delibere e que seja mantida da forma como está apresentando 
aqui, com  a participação principalmente do Conselho de  Meio Am-
biente, assim como o Subcomitê e no espaço que tenhamos um repre-
sentante pelo menos previsto, o representante da SOMAR no Conse-
lho de Meio Ambiente que periodicamente seja  trazido como ponto de 
pauta, uma vez ou  outra,  com a necessidade de apresentação desse 
relatório de contas andando, independente do acompanhamento mais 
de perto que possamos fazer mas ter também essa vinda da apresen-
tação dos relatórios para se formalizar através das atas das reuniões 
do Conselho.  O Sr. Jorge diz que com relação a apresentação de re-
latórios deve seguir o mesmo prazo que o INEA coloca no convênio, 
não podemos criar relatórios a mais do que efetivamente devem ser 
feitos. O Presidente diz que independente do envio ao INEA só está 
colocando devido a necessidade acompanhamento do Conselho nas 
execuções dos trabalhos. Quando forem enviados os relatórios ao 
INEA, paralelamente sejam enviados ao CMAM no mesmo período.  
Fala da necessidade da participação da SOMAR no CMAM fato que 
não vem ocorrendo há bastante tempo. Diz que assumiu essa semana 
o CMAM com essa missão de levar ao Presidente da SOMAR a neces-
sidade de enviar um representante para fazer parte permanente do 
Conselho e acompanhar os nossos trabalhos, que é esse o intuito de 
conseguir resgatar a força do CMAM que estava bem adormecida por 
falta de participação tanto da sociedade civil quanto da gestão. Não 
estávamos conseguindo êxito. Pergunta se alguém tem mais alguma 
coisa para pontuar. O Conselheiro Felipe fala para o representante da 
SOMAR que o contrato prevê o envio antecipado da programação das 
execuções, que é o planejamento, que seja enviado para o CMAM e 
para o Subcomitê de Bacias Hidrográficas no mesmo período que for 
enviado para o INEA e posteriormente, quando forem confeccionados 
os relatórios de execução e que forem enviados para o INEA que tam-
bém sejam enviados para o CMAM e para o Subcomitê de Bacias Hi-
drográficas, agradece a todos. O Presidente coloca em votação o 
texto com a alteração da cláusula do Contrato do Convênio que será 
encaminhada para a SOMAR e para o INEA. Todos votaram favorável 
pelo Chat. O Presidente informa que será confeccionado um ofício 
solicitando ao INEA a possibilidade de inclusão desse texto na cláusu-
la especifica e assim que documento estiver pronto manda uma minu-
ta no grupo para a aprovação de todos do documento final, com cópia 
para SOMAR para ciência, após será protocolo para prosseguimento. 
O Conselheiro Felipe pergunta se tem previsão de quando esses ofí-
cios serão enviados ou se tem prazo. O Presidente   responde que irá 
enviar a minuta para os Conselheiros, logo que aprovada assina e 
encaminha, que só não consegue protocolar hoje, mas amanhã sim. 
Não havendo mais nada a tratar, Bruno encerra a reunião às 
14:15(quinze horas e quatorze minutos), agradecendo a presença de 
todos, da qual, eu, Laudeci Costa, Secretária Executiva, lavrei a pre-
sente ata, que foi revisada pela Conselheira Anna Maria de Carvalho 
Quintanilha, por expressar a verdade, dato e assinada juntamente aos 
Conselheiros presentes, Maricá, 02 de março de 2023. XXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXX
Bruno de Souza Lougon
Gestor – Sec. da Cidade Sustentável
Presidente
Laudeci Costa
Secretária Executiva
Guilherme Di Cesar da Mota e Silva
Gestor – Sec. da Cidade Sustentável
Vice Presidente
Anna Maria de Carvalho Quintanilha
AMASP- Ass. De Moradores e Amigos Sítio Santa Paula
Ursula Brazil Rocha
GAIA SOLUÇÕES SUSTENTÁVEIS
Felipe Queiroz
Instituto Floresta Darcy Ribeiro-AmaDarcy
Mara Cristina Siqueira
APALMA
Jorge Rodrigues
Representante da SOMAR

levada em consideração, contudo precisamos partir de algum ponto. 
Pergunta aos Conselheiros:  Felipe, Ursula e Mara se foi elaborado 
alguma minuta da cláusula que pudesse ser inclusa. O Conselheiro 
Felipe diz que é uma coisa bem simples, que não precisa ser mais do 
que um parágrafo: Que o Conselho de Meio Ambiente delibera que 
seja mantido o que previa o antigo convênio na Cláusula primeira do 
parágrafo segundo. O Presidente abre uma tela no computador digita 
o texto a ser incluso, para deliberação e envio de ofício do Conselho 
de Ambiente solicitando tanto ao INEA quanto a SOMAR que possa 
chegar um consenso em adotar a deliberação do Conselho. O Conse-
lheiro Felipe diz que enviou no grupo do WhatsApp do Conselho a 
cláusula anterior e da atual, que é justamente manter a cláusula na 
sua totalidade. Precisamos deliberar a respeito disso. A cláusula desse 
convênio passado previa a participação e a nova minuta na virgula ela 
cria um ponto e tira totalmente a participação da sociedade civil e ain-
da iria mais especificamente, já que vamos deliberar que esses relató-
rios prévios têm que ser enviados. O convênio atual fala muito bem 
que é preciso enviar um planejamento com antecedência da execução 
para que seja analisado pelos técnicos do INEA e que esse planeja-
mento também seja enviado para o Conselho de Meio Ambiente e para 
o Subcomitê de Bacias Hidrográficas. Diz que a deliberação seria 
essa, para que possamos ter acesso ao planejamento que a SOMAR 
vai executar antes de tomar as medidas, e não depois que o problema 
for causado, e se tivermos tempo hábil para analisar e sugerir as devi-
das contribuições todos ficarão satisfeitos. A Conselheira Mara fala 
sobre a pergunta da Conselheira Anna Quintanilha sobre a fiscaliza-
ção, se houver uma deliberação prévia, um consenso e o que for deci-
do for aplicado a questão de fiscalização é uma coisa muito simples. 
Reforça a questão da manutenção dessa cláusula para que haja a 
participação da sociedade civil, porque quando se pontua o que é ne-
cessário fazer e é executado o convênio será eficaz. A Conselheira 
Ursula diz concordar com a cláusula colocada pelo Conselheiro Felipe, 
com isso mantem as pessoas participando, a outra questão que não 
sabe é se a sugestão da assinatura da SOMAR, pois, foi do INEA, do 
Prefeito como que foi isso? Porque se temos uma cláusula que coloca 
que deverá existir um órgão ambiental para cuidar dessas atividades 
então não está falando da SOMAR. A SOMAR até pode delegar um 
funcionário, estamos falando de meio ambiente, entende que deveria, 
no mínimo, ter a Secretaria da Cidade Sustentável junto no convênio, 
não sabe o que o Conselheiro Guilherme pensa disso, mas justamente 
para que essa cláusula fique perdida no contrato, diz saber que existe 
as demandas que a Secretaria da Cidade Sustentável entra no circui-
to, mas no convênio não está acertado, está escrito um órgão ambien-
tal. Pergunta se tem como sugerir essa participação mais estrita para 
que tenhamos um órgão ambiental junto das atividades, por que nem 
tudo a SOMAR faz. Pergunta se foi uma sugestão do INEA ou da pre-
feitura e como podemos melhorar essa cláusula? O Sr. Jorge esclare-
ce que na questão do convênio há um equívoco na interpretação; o 
convênio é realizado com a cidade de Maricá e não com a SOMAR, a 
prefeitura, o prefeito assina o convênio, então qualquer Secretaria ou 
órgão da cidade participa desse convênio, a SOMAR faz a parte da 
manutenção, de limpeza, reforça mais uma vez que o convênio é com 
a cidade. O Conselheiro Guilherme diz que acredita que a Secretaria 
da Cidade Sustentável por ser um órgão licenciador de determinadas 
atividades, incluído dentro do convênio também não está muito clara 
para ele também, lendo na letra fria do convênio não ficou muito claro 
da forma que se daria. A Conselheira Ursula diz que isso que a cha-
mou a atenção, porque não ficou muito aberto, então qualquer inter-
pretação é possível. Seria interessante para a    Secretaria da Cidade 
Sustentável até para tentar se respaldar, entender o que isso quer di-
zer, já que vai ser chamada à responsabilidade.  O Conselheiro Gui-
lherme diz que deu a entender que esse convênio é um modelo único 
e que outros municípios vão assinar os mesmos termos, mas que irá 
solicitar a participação da sociedade civil e também deveria ter uma 
pressão do Comitêzão junto ao INEA porque é um caso do Estado e 
todos, não só de Maricá. O Comitê não está sendo ouvido. O Conse-
lheiro Felipe afirma que tem sido discutido no Comitêzão, é uma ques-
tão de quebra de legislação. Retorna para a cláusula que está sendo 
editada sugerindo que seja acrescida, antes de institucionais, virgula, 
prioritariamente o CMAM e o Subcomitê de Bacias Hidrográficas da 
região. A Conselheira Mara menciona a fala do Sr. Jorge sobre o erro 
de interpretação, mas, é como falou no início, se você tem um contrato 
tem que haver uma especificação no contrato de cada item a ser trata-
do, senão haverá um erro de interpretação, e qualquer interpretação 
será possível, quando não há uma especificidade de cláusula estabe-
lecendo suas regras. O Conselheiro Felipe pergunta ao Presidente se 
tem previsão de quando vai entregar o ofício ou tem um prazo. O Pre-
sidente pergunta ao Conselheiro Felipe se está de acordo com sua 
colocação. O Conselheiro Felipe diz que precisa deliberar hoje que 
seja mantido esse  item na sua integridade nessa atualização do con-

vel da prefeitur, e sobre o qual sempre discutimos que é a integração 
entre as Secretarias. Temos um convênio com a SOMAR e o INEA 
onde podem mexer nos cursos hídricos, sabemos que é necessário, 
mas como a SOMAR vai estar limitada sem uma expertise técnica 
própria, outros assuntos vão ficar de fora e não vão ser atendidos. Ela 
fala da importância do Subcomitê de Bacias Maricá Guarapina que 
tem muito conhecimento técnico sobre essa área dos recursos hídri-
cos e tudo que é pertinente ao licenciamento do que se faz em nosso 
território. Diz acreditar que é um convênio amplo no objeto e que a 
SOMAR faz só uma ponta, precisamos ter cuidado, porque um órgão 
ambiental precisa estar junto assinando e as coisas precisam estar um 
pouco mais claras, diz que no final do contrato tem uma série de deta-
lhamento e as leis que ajudam. Pergunta quem vai ficar olhando com 
carinho porque, nos termos ambientais, ficar resolvendo depois o que 
já foi executado fica complicado. O Presidente pede que os Conselhei-
ros sejam o mais suscintos possível, para podermos alcançar o objeti-
vo dessa reunião.  A Conselheira Mara começa reforçando a fala dos 
Conselheiros Felipe  e Ursula, que não queremos criar problema e 
nem impedir  que seja renovado o convênio, o que estamos querendo 
e reivindicando é a deliberação ser acrescida da participação da socie-
dade civil local, que lida, conhece tudo que ocorre, as consequências 
das enchentes, urbanização feita num local inadequado como foi a do 
Taboal, também citado pelo Conselheiro Felipe, e aproveitando a fala 
do Sr. Jorge onde diz que o Conselho é mais oficial em reivindicar as 
coisas, mais do que a SOMAR. Cita a Cláusula terceira a inclusão dos 
Subcomitê de bacias nesse contrato é fundamental por que a possibi-
lidade do Subcomitê de trazer laudos técnicos, especialistas que vão 
ajudar ao próprio INEA e ao próprio município em relação as ações 
que vão ser tomadas. Diz que quando o Sr. Jorge fala sobre a área 
delimitada para urbanização, mas tem que saber se vai encharcar, vão 
ser construídas  e  quem vai remover as pessoas, vai haver perda de 
vida e de bens e quando o Sr. Jorge   diz que a SOMAR sempre ouviu 
a sociedade civil, sempre recebeu as informações e sempre foi recep-
tivas, mas sabemos que quando é feito um contrato tem as cláusulas 
desses contrato, há  necessidade de se ter especificado que a socie-
dade civil via ter uma participação de pontuar alguma coisa, conversar, 
dar indicativos, que a Conselheira Ursula colocou muito bem a ques-
tão contratual, temos questões de competência que fogem da SO-
MAR, sabemos que legalmente a SOMAR e o município é solidário 
com o INEA nas responsabilizações que houverem que ser feitas e 
nem por isso se deixa de fazer um contrato, tem que se estabelecer as 
cláusulas com as normas que vai ser pontuadas e obedecidas, que 
serviram de guia para esse convênio, tem que haver essa cláusula 
constando a participação da sociedade civil. Reforça que não querem 
criar nenhum impeditivo para a assinatura desse convênio o que que-
remos é participar, dar diretrizes, mostrar caminhos, possiblidades, 
onde estão os grandes problemas e a participação do Subcomitê é 
fundamental. A Conselheira Anna Quintanilha diz que tudo que foi fala-
do é pertinente realmente precisa ter a participação da sociedade civil. 
Pergunta quem vai fiscalizar isso tudo?  O Conselheiro Felipe diz que 
que é um autolicenciamento, autofiscalização e no final de tudo a pre-
feitura não vai multar ela mesma, que foi visto no convênio passado 
que a SOMAR desrespeitou uma série de condicionante de licencia-
mento da Secretaria da Cidade Sustentável, que nem sequer autuou 
ou notificou, achamos que como a Secretaria de Cidade Sustentável 
vai multar a SOMAR, isso é o que mais nos espanta, quando diz que 
estar aberto para a sociedade civil, se quando tinha no convênio a 
cláusula que previa a participação no planejamento das atividade dos 
cursos hídricos nunca foi feito, imagina se retira isso do convênio, to-
das acham que vai ser cumprido? Afirma que o foco aqui hoje fora toda 
essa reivindicações nossas, o foco maior hoje da nossa aqui é delibe-
rar quanto Conselho é mandar para a  SOMAR se manifeste favorável 
a não exclusão do item que fala da  participação da sociedade civil no 
convênio, porque isso vai nos dar força para justamente estarmos fis-
calizando de ambas as partes, porque um órgão público não vai fisca-
lizar o um outro órgão público, então isso compete ao próprio Conse-
lho e a sociedade civil fiscalizar, antes disso não estamos aqui para   
fiscalizar, punir, julgar queremos participar do planejamento, se nós 
como sociedade civil não participar do planejamento e o Subcomitê 
entender, o Conselho de Meio Ambiente chancelar o projeto de execu-
ção desse convênio. Diz ter certeza absoluta que a sociedade dando 
aval para o convênio seja executado. O Presidente pergunta que de-
pois de todas as pontuações feitas, se alguém elaborou algum termo 
ou minuta a ser apresentado para a SOMAR e o INEA que é o órgão 
que elaborou essa minuta para aprovação do município que não teve 
até o momento nenhuma manifestação sobre alterações como o Jorge 
pontuou. Então independente de comunicar a SOMAR e sua concor-
dância ou não o primeiro ponto é colocarmos na mesa a regra do jogo 
que se quer estabelecer, todos já discursaram, esse assunto vai se 
eterno, tem toda sua preocupação, importância e necessidade em ser 
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FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE MARICÁ

FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE MARICÁ – FEMAR
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES
AVISO – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2023 
UASG 929412
Processo Administrativo nº 5326/2023
A Agente de Contratação da Fundação Estatal de Saúde de Maricá, no uso de suas atribuições informa 
que a Concorrência Eletrônica supracitada, que tem como objeto a Contratação de empresa especializada 
para a construção de unidades modulares para a reestruturação dos serviços de atendimento de unidades 
de saúde da família (USF) do Município de Maricá, compreendendo o projeto executivo, fornecimento e 
montagem do conjunto de módulos metálicos,  
que estava suspensa, tem nova data de realização para o dia 17/01/2024 às 10h. Os interessados em 
retirar o Edital deverão comparecer à Rua Clímaco Pereira s/n lote B2-B1,Centro, Maricá/RJ, portando 
carimbo contendo CNPJ e Razão Social, 01 (UM) CD-RW virgem e uma resma, das 09h às 16:30hs ou 
retirar pelo Sitio Eletrônico https://femar.marica.rj.gov.br/licitacoes-e-contratos/licitacoes-previstas-e-em-
-andamento/ pelo e-mail licitacaofemar@gmail.com ou através do telefone (21) 971816318.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 05/2022, REFERENTE AO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 10999/2022
PARTES: FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE MARICÁ (FEMAR) E EMPRESA BRASILEIRA DE COR-
REIOS E TELÉGRAFOS 
OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 05/2022, COM FUNDAMEN-
TO NO ARTIGO 57, INCISO II DA LEI Nº 8.666/93 E O SEU REAJUSTE, NA FORMA DA CLÁUSULA 
QUINTA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL, CONFORME JUSTIFICATIVA INSERIDA ÀS FLS.291/293 
DOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º: 10999/2022.
VALOR: DÁ-SE A ESTE CONTRATO O VALOR TOTAL DE R$ 53.152,32 (CINQUENTA E TRÊS MIL, 
CENTO E CINQUENTA E DOIS REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS)
AS DESPESAS COM A EXECUÇÃO DO PRESENTE TERMO CORRERÃO À CONTA   DAS SEGUINTES 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:
PROGRAMA DE TRABALHO: 45.01.10.122.0101.2530 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00
ORIGEM DO RECURSO: 1501.
NOTA DE EMPENHO: 372/2023
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N. º 8666/93, DECRETO MUNICIPAL N. º 158/2018, SUAS ALTE-
RAÇÕES E LEGISLAÇÃO CORRELATA. 
PRAZO: 12 (DOZE) MESES VIGORANDO DE 16/11/2023 ATÉ 16/11/2024.
DATA DA ASSINATURA: 07/11/2023
MARICÁ, 07 DE NOVEMBRO DE 2023
DANIEL FERREIRA DA SILVA 
DIRETOR DE ADMINISTRATIVO

PORTARIA DE INCLUSÃO GCC N.º 77, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023.
DESIGNA A INCLUSÃO DE MEMBRO NA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO Nº: 02/2022, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 5521/2022.
O DIRETOR ADMINISTRATIVO, em observância ao art. 40, IX da Resolução 04/2023 (Regimento Interno 
da FEMAR) e considerando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato nº: 
02/2022.
RESOLVE:
Art. 1º - INCLUIR a servidora BEATRIZ SILVA FERREIRA – Matrícula nº: 3.300.358, na Comissão de Fis-
calização do Contrato n. º 02/2022, na condição de suplente. 
Art. 2º - Em razão da inclusão indicada no artigo anterior, a referida Comissão passará a ser composta da 
seguinte maneira:
FISCAL: FABIO SOTERO DO AMARAL - MAT. 3.300.016
FISCAL: JHONATAN SILVA CRUZ - MAT. 3.300.023
FISCAL: NILTON HENRIQUES DA SILVA JUNIOR - MAT. 3.300.183
SUPLENTE: BEATRIZ SILVA FERREIRA – MAT. 3.300.358
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
gerando seus efeitos a partir de 14/11/2023.
Publique-se.
Maricá, em 14 de novembro de 2023.
DANIEL FERREIRA DA SILVA
DIRETOR ADMINISTRATIVO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 41/2023 REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 22230/2023.
PARTES: FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE MARICÁ (FEMAR) E GDAI INDÚSTRIA & COMÉRCIO 
ELETRÔNICOS LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DESKTOPS TIPO II, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA FUNDA-
ÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE MARICÁ - FEMAR, CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 
22230/2023 E ESPECIALMENTE O DISPOSTO NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 38/2023 (PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO Nº 16980/2022, ATRAVÉS DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 06/2023).
VALOR: DÁ-SE A ESTE CONTRATO O VALOR TOTAL DE R$ 692.874,00 (SEISCENTOS E NOVENTA E 
DOIS MIL, OITOCENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS).
AS DESPESAS COM A EXECUÇÃO DO PRESENTE CONTRATO CORRERÃO À CONTA DAS SEGUIN-

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE

Publique-se:
Para compor a Coordenação do Comitê Intergestor obedecendo o Decreto 1.111 de 16 de junho de 2023:
Michelle Caroline de Souza – Instituição MOVIDADE/ CMDCA Coordenadora do PMPI
Jéssica M. de Amôedo – SMS/ CMDCA Vice – Coordenadora do PMPI
Sylvia R G Cantuária – SMAS/ CMDCA Secretária Executiva do PMPI

Para compor Comissão Intergestora do Plano Municipal de Maricá – PMPI obedecendo o Decreto 1.111 
de 16 de junho de 2023:

Secretária de Agricultura, Pecuária, Pesca e 
Abastecimento 

Titular: Izabel Cristina Luiz de Sá Cortes da Silva 
Suplente: Márcia Ibiapino Pinheiro  

Secretária de Ciência, Tecnologia e Formação Titular: Monica Moreno 
Suplente:  Neuzânia Casagrande Carrijo 

Secretária de Urbanismo Titular: Ana Cláudia Garcia de S. Oliveira
Suplente: Patrícia Albuquerque  dos Santos Marins  

Secretária de Políticas Inclusivas Titular: Gilcilene Rocha Matos 
Suplente: Luana Rocha Correa Nobrega

Secretária de Cultura Titular: Rosilene Alves da Silva 
Suplente: Cristiane Marinho dos Santos 

Secretária de Educação Titular: Maura Pinto da Silva da Costa Jaguary
Suplente: Camila Bittencourt Guimarães Cosme 

Secretária de Assuntos Religiosos Titular: Bianca Alves de Souza Mazetto 
Suplente: Veronica Fiaes de Azeredo 

                                                                                                                     
Secretária da Cidade Sustentável 

Titular: Lidiane da Costa Santos
Suplente: Andressa Bittencourt da Cruz 

Secretária de Ordem Pública e Gestão de Gabi-
nete Institucional 

Titular: Erica Almeida Castro 
Suplente: Sabrina Soares da Silva Santos 

Secretária de Esporte e Lazer Titular: Vanessa dos Santos Souza
Suplente: Evelyn Passos Mendes

Secretária Promoções e Projetos Titular: Julia de Oliveira e Britto Cabral 
Suplente: Roger Arantes Arthidoro    da Costa 

Secretaria de Saúde Titular: Veronica Maria Guitton Nogueira 
Suplente: Monica Loureiro Baptista 

Secretaria de Assistência Social  Titular: Cassia de Souza Felicíssimo 
Suplente: Lídia da Silva Costa 

Secretaria de Comunicação Titular: Sergio Remio Azevedo
Secretaria de Participação Popular e Direitos 
Humanos

Titular: Thiago Ramos de Siqueira  Hammes
Suplente: Sérgio Henrique Pancione Junior

Secretaria de Economia Solidária Titular: Joanna Tárcila Leão Motta
Suplente:Thiago Mesquita Correa

 Instituição NAIR Titular: Rute da Silva Santana
Instituição Pestalozzi Titular: Maria Aparecida de Carvalho Siqueira Garcia

Suplente: Sandra da Conceição Correia Azevedo
Instituição MOVIDADE Titular: Cristiane Dutra

Suplente: Michelle Ribeiro
Conselho Municipal de Assistência Social Titular: Edwirges Anacleto de Macedo 

Suplente: Emilio Carlos Quintanilha
Conselho Comunitário de Segurança Publica Titular: Anna Maria de Carvalho Quintanilha 

Suplente:  Misael Santos
Conselho Municipal de Saúde Titular: Edson Gonçalves de Oliveira    

Suplente: Danielle Torres Xavier
Conselho Estadual de Segurança Alimentar e 
Nutricional

Titular: Priscila Nascimento 
Suplente: Garry Ulysse 

Conselho Tutelar 2 Titular: Priscila Gramosa de Figueiredo
Conselho Tutelar 1 Titular: Paulo Lucinei 

Sylvia R G Cantuária
Presidente CMDCA - Maricá

Maricá, 18 de outubro de 2023.
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Maricá
Resolve
Considerando a Lei Municipal 1.954 de 31 de julho de 2001 e 2.628 de 29 de outubro de 2015 e ainda suas 
atribuições e prerrogativas legais;
- A Instituição Pestalozzi substitui a Conselheira Titular Vania Grace Alves Batista Quintão Fernandes pela 
Sra. Conselheira Titular Maria Aparecida de Carvalho Siqueira Garcia 
Sylvia Regina Germano Cantuaria
Presidente do CMDCA – Maricá/RJ 
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Art. 3º - A Comissão Especial de Credenciamento poderá solicitar as-
sessoramento técnico de especialista que não seja membro desse 
colegiado para subsidiar seus trabalhos.
Art. 4º Compete a Comissão Especial de credenciamento, instituída 
pelo artigo 1°deste Ato:
I - Supervisionar e operacionalizar a tramitação do protocolado.
II - Receber e analisar as propostas;
III - Emitir parecer final quando ao credenciamento ou não dos inte-
ressados;
IV - Decidir sobre os recursos interpostos, analisar e responder as 
possíveis impugnações, recursos impetrados contra os Editais;
V- acompanhar todo processo de Credenciamento para o qual foi 
constituída, em todas as suas etapas, conforme cronograma e de-
mais disposições dos Editais de Credenciamento publicados por esta 
instituição e seus respectivos projetos;
VI - acolher todas as solicitações de orientação e pedidos de esclare-
cimentos feitos pelas Entidades interessadas;
VII - acolher todos os requerimentos protocoladas no Instituto Munici-
pal de Informação e Pesquisa Darcy Ribeiro pelas entidades, respei-
tando os prazos, documentos e orientações descritos nos Editais de 
Credenciamento da Instituição;
VIII - analisar a validade os documentos apresentados pelas Entida-
des, eliminando aquelas que não estejam em conformidade com as 
disposições do Edital e seus anexos;
IX - prestar informações às Instituições e zelar pela transparência 
acerca dos resultados das instituições APTAS ou INAPTAS;
X - dar publicidade aos resultados parciais e finais do processo se-
letivo;
XI - selecionar as entidades capacitadas para cumprimento do objeto 
de qualquer edital, serviço ou projeto lançado ou publicado no âmbito 
do Instituto Municipal de Informação e Pesquisa Darcy Ribeiro.
Parágrafo único: A Comissão Especial de Credenciamento deverá pu-
blicar os resultados que se fizerem necessário em até 5 (cinco) dias, 
após o prazo final de recebimento das propostas.
Art. 5º Todas as informações necessárias à efetivação do credencia-
mento deverão estar previstas no Edital de credenciamento Público, 
elaborado pela Comissão Especial de Credenciamento.
Art. 6º - A participação na Comissão Especial de Credenciamento será 
considerada prestação de serviços relevantes e não remunerada.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Maricá, 23 de novembro de 2023.
ROMÁRIO GALVÃO MAIA
Presidente do IDR
Matrícula nº 700.056

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001/2023
Estabelece o credenciamento de organizações da sociedade civil e/
ou entidades sem fins lucrativos, interessadas em celebrar e manter 
parcerias com o Instituto Municipal de Informação e Pesquisa Darcy 
Ribeiro (IDR). O PRESIDENTE, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 12º, VI, e seguintes da Lei Complementar Nº 360 de 03 de maio 
de 2022 resolve: 
Art. 1º - Estabelecer critérios e procedimentos para o credenciamento 
de organizações da sociedade civil e/ou entidades sem fins lucrativos, 
interessadas em celebrar e manter parcerias com o Instituto Municipal 
de Informação e Pesquisa Darcy Ribeiro (IDR). 
Art. 2º - Poderão ser credenciadas junto ao o Instituto Municipal de 
Informação e Pesquisa Darcy Ribeiro (IDR) as organizações da so-
ciedade civil e/ou entidades sem fins lucrativos que atenderem aos 
seguintes requisitos: 
I - Ser pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, que não 
distribui, entre seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, 
empregados ou doadores, eventuais resultados, sobras excedentes 
operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, participa-
ções ou parcelas do seu patrimônio auferido mediante o exercício de 
suas atividades e que os aplica integralmente na consecução do res-
pectivo objeto social; 
II - Obedecer ao princípio da universalidade do atendimento, não diri-
gindo suas atividades exclusivamente aos seus associados ou cate-
goria profissional; 
III - Estar regularmente constituída e em efetivo exercício;
 IV - Assegurar a destinação de seu patrimônio à outra organização 
da sociedade civil ou ao poder público, no caso do encerramento de 
suas atividades; 
V- Estar quite com as suas obrigações tributárias; 
VI - Não se encontrar em ocorrência das vedações previstas no Art. 
39 da Lei Federal nº 13.019/2014 ter sido considerada inidônea. 
Art. 3º - O pedido de credenciamento deverá feito por meio de edi-
tal de credenciamento, a ser realizado pela Comissão Especial de 
Credenciamento do Instituto Municipal de Informação e Pesquisa 

empresa GOLVIM COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA , pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ de n° 21.057.713/0001-61 cujo o ob-
jeto é a contratação de empresa especializada no serviço de locação 
de DESKTOPS, e informa aos licitantes que o pedido de esclareci-
mento bem como a resposta da pregoeira encontram-se no endereço 
eletrônico do IDR  https://idr.marica.rj.gov.br/transparencia/  e também 
foi disponibilizada via e-mail a todas as empresas que solicitaram o 
edital. 
Maricá, 24 de novembro de 2023.
ANA PAULA REIS 
Pregoeira do IDR
Mat. 700.087

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
0023686/2023.
O INSTITUTO MUNICIPAL DE INFORMAÇÃO E PESQUISA DARCY 
RIBEIRO – IDR, por intermédio de seu Presidente, nos termos do art. 
12, inciso VI da Lei Complementar Municipal nº 360 de 03 de maio 
de 2022 , com base na excepcionalidade legal prevista no art. 30, 
inciso VI e art. 32, § 1º, da Lei nº 13.019/2014 e no art. 14 inciso IV do 
Decreto Municipal n° 054/2017, torna público o extrato da justificativa 
de dispensa de chamamento público, conforme previsto no Processo 
nº 0023686/2023 visando a formalização de parcerias que se revelam 
fundamentais na implementação de programas sociais para o muni-
cípio de Maricá/RJ, o qual viabilizará a participação das entidades 
caracterizadas por esta legislação, na realização de atividades de 
relevante interesse público, social e recíprocos entre o poder público 
municipal e o terceiro setor, voltadas a educação, a assistência social 
e saúde, por meio de ações estratégicas vinculadas à promoção de 
políticas públicas, conforme as atribuições do Instituto Municipal de 
Informação e Pesquisa Darcy Ribeiro. Nos termos do § 2º do art. 32 
da Lei 13.019/2014 fica estabelecido o prazo de 05 (cinco) dias, a 
contar da publicação, para impugnação da presente justificativa.
Maricá, 23 de novembro de 2023.
ROMÁRIO GALVÃO MAIA
Presidente do IDR
Matrícula nº 700.056

PORTARIA IDR/PRES Nº 43 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023
Designar Comissão Especial de Credenciamento de Organização da 
Sociedade Civil e/ou entidade sem fins lucrativos interessadas em 
celebrar e manter parcerias com Instituto Municipal de Informação e 
Pesquisa Darcy Ribeiro.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE INFORMAÇÃO E 
PESQUISA DARCY RIBEIRO – IDR, no uso de suas atribuições le-
gais, nos termos da Lei nº 360, de 03.05.2022.
RESOLVE: 
Art. 1º - Instituir Comissão Especial de Credenciamento, que é o ór-
gão colegiado destinado a processar e julgar os requerimentos de 
credenciamentos de Organizações da Sociedade Civil.
Parágrafo Único. A Comissão Especial de Credenciamento instituí-
da neste artigo será constituída por 03 (três) servidores, em confor-
midade com o art. 2º, X da Lei Nº 13.019/2014. Os servidores para 
constituir Comissão Especial de Credenciamento Conforme previsto 
na inscrição normativa 001/2023 são os seguintes:
I - Ana Paula Oliveira Reis Jardim Soares, Matricula 700.087
II - Monica Campista Gurjão Quintão, Matricula 700.086
II - Diego Moreira Maggi Matricula, 700.064
Art. 2º - Deverá se declarar impedido o membro da Comissão Es-
pecial de Credenciamento, que tenha mantido relação jurídica, nos 
últimos 05 (cinco) anos, com a organização da sociedade civil reque-
rente do pedido de credenciamento.
Parágrafo Único - São consideradas relações jurídicas, entre outras, 
as seguintes hipóteses:
I - atuação no monitoramento e na avaliação configure conflito de in-
teresse, nos termos da Lei nº 12. 813 de 2013;
II - participação da Comissão de Seleção da parceria;
III - participação como associado, cooperado, dirigente, conselheiro 
ou empregado da organização da sociedade civil requerentes dos 
processos atuantes pela comissão;
IV -prestação de serviços à organização da sociedade civil requeren-
tes do credenciamento oriundo dos editais de credenciamento desta 
secretaria com o órgão ao qual está vinculado;
V - Recebimento de bens e serviços de organização da sociedade 
civil requerentes do credenciamento oriundo de Editais de Credencia-
mento publicados pelo órgão ao qual está vinculado; ou
VI - Doação para organização da sociedade civil celebrante requeren-
tes do credenciamento oriundo de Editais de Credenciamento publi-
cados pelo órgão ao qual está vinculado.

TES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS, PARA O EXERCÍCIO DE 
2023, ASSIM CLASSIFICADOS:
PROGRAMA DE TRABALHO: 45.01.10.122.0101.2530
ELEMENTO DE DESPESA: 3.4.4.9.0.52.00.00.00
ORIGEM DO RECURSO: 1501.
NOTAS DE EMPENHO: 385/2023
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N. º 8666/93, DECRETO 
MUNICIPAL N. º 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO 
CORRELATA. 
PRAZO: 12 (DOZE) MESES 
DATA DA ASSINATURA: 21/11/2023
MARICÁ, 21 DE NOVEMBRO DE 2023
DANIEL FERREIRA DA SILVA 
DIRETOR ADMINISTRATIVO

PORTARIA Nº: 75 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO Nº 41/2023 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº: 22230/2023.
O DIRETOR ADMINISTRATIVO, em observância ao art. 40, IX da 
Resolução 04/2023 (Regimento Interno da FEMAR) e considerando a 
necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato 
nº: 41/2023.
RESOLVE:
ART. 1º Designar os servidores abaixo para compor a comissão de 
fiscalização de cumprimento do contrato nº: 41/2023, cujo objeto a 
aquisição de DESKTOPS TIPO II, a fim de atender as necessidades 
da Fundação Estatal de Saúde de Maricá - FEMAR, conforme pro-
cesso administrativo n.º 22230/2023 e especialmente o disposto na 
Ata de Registro de Preços n.º 38/2023 (Processo Administrativo nº 
16980/2022, através do Pregão Eletrônico n.º 06/2023).
FISCAL: WALTER MATOSO ROSA JUNIOR - MAT. 3.300.352
FISCAL: LEONARDO AURÉLIO CORREIA NOGUEIRA - MAT. 
3.300.240
FISCAL: EDUARDO FONSECA DE MIRANDA - MAT. 3.300.153
SUPLENTE: MATHEUS MARCOS DA SILVA DE BRITO- MAT. 
3.300.362
ART. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir do 
início da vigência do contrato.
Publique-se.
Maricá, em 21 de novembro de 2023
DANIEL FERREIRA DA SILVA 
DIRETOR ADMINISTRATIVO

ORDEM DE INÍCIO DO CONTRATO Nº 41/2023 
A FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE MARICÁ - FEMAR, AUTO-
RIZA a empresa GDAI INDÚSTRIA & COMÉRCIO ELETRÔNICOS 
LTDA, inscrita no CPNJ sob o n.º: 32.084.616/0001-84, situada na 
Rua Doutor Hugo Fortes Nº 1169, Parque Industrial Lagoinha, Ri-
beirão Preto/SP, CEP: 14.095-260, por intermédio do Contrato nº 
41/2023, celebrado entre as partes de acordo com o Processo Admi-
nistrativo nº 22230/2023 a dar início ao fornecimento dos desktops, a 
partir do dia 21 de novembro de 2023.
Maricá, 21 de novembro de 2023.
DANIEL FERREIRA DA SILVA 
DIRETOR ADMINISTRATIVO

INSTITUTO MUNICIPAL DE INFORMAÇÃO 
E PESQUISA DARCY RIBEIRO 

AUTARQUIA INSTITUTO MUNICIPAL DE INFORMAÇÃO E PESQUI-
SA
DARCY RIBEIRO – IDR
AVISO – RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 12792/2023
A Pregoeira do Instituto Municipal de Informação e Pesquisa Darcy 
Ribeiro – IDR, após analisar o pedido de esclarecimento, no uso de 
suas atribuições legais, comunica aos licitantes e demais interessa-
dos sobre o conhecimento dos questionamentos apresentados pela 



27JORNAL OFICIAL DE MARICÁ | nº 1526 | Ano XV | 24 de novembro de 2023

PORTARIA Nº 114/2023
A Presidente do Instituto de Seguridade Social de Maricá, no uso de 
suas atribuições e considerando o contido no art. 72 do Regimento 
Interno do ISSM, no art. 47 do Decreto nº 125/2005 e no art. 1º da 
Instrução Normativa nº 94/2023 E LC 001/90.
Considerando ainda o que foi decidido no processo nº 0000350/2015.
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a Readaptação pelo período de 12 meses, da servi-
dora ZILEA COELHO ALVES Matrícula nº 4150/5991, exercendo fun-
ções administrativas e pedagógicas, tendo em vista o laudo da junta 
médica deste Instituto, constante no Processo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
PUBLIQUE-SE!
Maricá,  10 de Novembro  de 2023.
Janete Celano Valladão
Presidente

PORTARIA Nº 115/2023
A Presidente do Instituto de Seguridade Social de Maricá, no uso de 
suas atribuições e considerando o contido no art. 72 do Regimento 
Interno do ISSM, no art. 47 do Decreto nº 125/2005 e no art. 1º da 
Instrução Normativa nº 94/2023 E LC 001/90.
Considerando ainda o que foi decidido no processo nº 000084/2017.
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a Readaptação pelo período de 12 meses, da servi-
dora LINDINALVA DOS SANTOS SILVA  Matrícula nº 6175, exercen-
do funções administrativas e pedagógicas, tendo em vista o laudo da 
junta médica deste Instituto, constante no Processo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
PUBLIQUE-SE!
Maricá,  10 de Novembro  de 2023.
Janete Celano Valladão
Presidente

PORTARIA Nº 116/2023
A Presidente do Instituto de Seguridade Social de Maricá, no uso de 
suas atribuições e considerando o contido no art. 72 do Regimento 
Interno do ISSM, no art. 47 do Decreto nº 125/2005 e no art. 1º da 
Instrução Normativa nº 94/2023 E LC 001/90.
Considerando ainda o que foi decidido no processo nº 000066/2016.
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a Readaptação pelo período de 12 meses, da ser-
vidora ROSANA  CARLA VIANA MACHADO Matrícula nº 3332, exer-
cendo funções administrativas e pedagógicas, tendo em vista o laudo 
da junta médica deste Instituto, constante no Processo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
PUBLIQUE-SE!
Maricá,  10 de Novembro  de 2023.
Janete Celano Valladão
Presidente

PORTARIA Nº 117/2023
A Presidente do Instituto de Seguridade Social de Maricá, no uso de 
suas atribuições e considerando o contido no art. 72 do Regimento 
Interno do ISSM, no art. 47 do Decreto nº 125/2005 e no art. 1º da 
Instrução Normativa nº 94/2023 E LC 001/90.
Considerando ainda o que foi decidido no processo nº 0000210/2022.
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a Readaptação pelo período de 12 meses, da ser-
vidora JAQUELINE NORONHA DE ANDRADE RABELO Matrícula nº 
6870, exercendo funções administrativas, tendo em vista o laudo da 
junta médica deste Instituto, constante no Processo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
PUBLIQUE-SE!
Maricá,  10 de Novembro  de 2023.
Janete Celano Valladão
Presidente

PORTARIA Nº 118/2023
A Presidente do Instituto de Seguridade Social de Maricá, no uso de 
suas atribuições e considerando o contido no art. 72 do Regimento 
Interno do ISSM, no art. 47 do Decreto nº 125/2005 e no art. 1º da 
Instrução Normativa nº 94/2023 E LC 001/90.

Darcy Ribeiro (IDR), através da nomeação de servidores por meio de 
portaria, sendo obrigatória a apresentação da entidade dos seguintes 
documentos: 
a) Cópia do estatuto da organização da sociedade civil vigente e de-
vidamente registrado no órgão competente, juntamente com a última 
alteração;
 b) Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pes-
soa Jurídica (CNPJ), emitido no sítio eletrônico oficial da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil;
 c) Cópia da Carteira de Identidade ou documento equivalente e CPF 
do representante legal da organização da sociedade civil; d) Relatório 
de atividades já desenvolvidas, inclusive notícias, publicações, pes-
quisas e atestados de capacidade técnica emitidos por outras organi-
zações da sociedade civil e/ou sem fins lucrativos ou órgãos públicos, 
dentre outros, a fim de comprovar a experiência prévia.
 e) Relação do quadro dirigente atual da organização da sociedade 
civil e/ou sem fins lucrativos com qualificação completa de cada um 
(nome, estado civil, profissão, documento de identificação, número de 
registro no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas - CPF, endereço 
completo e e-mail); 
f) comprovantes de endereço da sede da organização da sociedade 
civil e/ou sem fins lucrativos dos integrantes do seu quadro dirigente; 
g) Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual da organização 
da sociedade civil, registrada no órgão competente; 
h) Declaração do dirigente máximo da organização da sociedade civil 
e/ou sem fins lucrativos pela veracidade de todas suas informações; 
Art. 4º - Compete à Comissão Especial de Credenciamento do Ins-
tituto Municipal de Informação   a responsabilidade pela análise do 
pedido de credenciamento. 
1º - O pedido de credenciamento poderá ser indeferido, mediante des-
pacho fundamentado, contendo o motivo do indeferimento. 
2º - Da decisão de indeferimento caberá recurso administrativo, atra-
vés de petição direcionada ao Diretor-Presidente do Instituto Munici-
pal e Informação e Pesquisa Darcy Ribeiro no prazo a ser designado 
no edital de convocação; 
3º - Após o credenciamento, a Comissão Especial de Credenciamento 
do IDR deverá realizar o cadastro da organização em sistema próprio. 
Art. 5º - Com o credenciamento da entidade será emitida Declaração 
pelo o Instituto Municipal de Informação e Pesquisa Darcy Ribeiro. 
Art. 6º - O credenciamento da entidade terá validade por 12 (doze) 
meses podendo ser renovado, por igual período, na conformidade do 
disposto na presente Instrução Normativa. 
Art. 7º - A entidade deverá manter as condições de credenciamento 
durante todo o período de validade do certificado, sob pena de cance-
lamento, nos termos previstos nesta Instrução Normativa. 
Art. 8º - A entidade que tiver Declaração de credenciamento cancela-
do, somente poderá solicitá-lo novamente após a publicação de novo 
edital de credenciamento. 
Art. 9º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua pu-
blicação.
Maricá, 23 de novembro de 2023
ROMÁRIO GALVÃO MAIA
Matrícula 700.056

INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE 
MARICÁ

PORTARIA Nº 109 /2023
A Presidente do Instituto de Seguridade Social de Maricá, no uso de 
suas atribuições e considerando o contido no art. 72 do Regimento 
Interno do ISSM, no art. 47 do Decreto nº 125/2005 e no art. 1º da 
Instrução Normativa nº 94/2023 E LC 001/90.
Considerando ainda o que foi decidido no processo nº 0000157/2023.
RESOLVE:
Art. 1º Readaptar pelo período de 12 meses, o servidor THIAGO 
JOSE FIGUEIRA  Matrícula nº 3000004, exercendo funções adminis-
trativas e pedagógicas, em  outra unidade da secretaria de educação, 
em conformidade ao documento da secretaria de  educação anexado 
ao processo de readaptação, tendo em vista o laudo da junta médica 
deste Instituto, constante no Processo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
PUBLIQUE-SE!
Maricá,  10 de Novembro  de 2023.
Janete Celano Valladão
Presidente

PORTARIA Nº 110 /2023
A Presidente do Instituto de Seguridade Social de Maricá, no uso de 
suas atribuições e considerando o contido no art. 72 do Regimento 
Interno do ISSM, no art. 47 do Decreto nº 125/2005 e no art. 1º da 
Instrução Normativa nº 94/2023 E LC 001/90.
Considerando ainda o que foi decidido no processo nº 0000206/2023.
RESOLVE:
Art. 1º Readaptar pelo período de 12 meses, a servidora GRACIANE 
DA SILVA OLIVEIRA NOGUEIRA  Matrícula nº 5465, exercendo fun-
ções administrativas e pedagógicas,  em conformidade ao documento 
da secretaria de  educação anexado ao processo de readaptação, 
tendo em vista o laudo da junta médica deste Instituto, constante no 
Processo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
PUBLIQUE-SE!
Maricá, 10 de Novembro  de 2023.
Janete Celano Valladão
Presidente

PORTARIA Nº 111/2023
A Presidente do Instituto de Seguridade Social de Maricá, no uso de 
suas atribuições e considerando o contido no art. 72 do Regimento 
Interno do ISSM, no art. 47 do Decreto nº 125/2005 e no art. 1º da 
Instrução Normativa nº 94/2023 E LC 001/90.
Considerando ainda o que foi decidido no processo nº 0000125/2017.
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a Readaptação pelo período de 12 meses, da ser-
vidora ELIETE  DE SOUZA MARTINS Matrícula nº 5701, exercendo 
funções administrativas e pedagógicas, tendo em vista o laudo da 
junta médica deste Instituto, constante no Processo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
PUBLIQUE-SE!
Maricá,  10 de Novembro  de 2023.
Janete Celano Valladão
Presidente

PORTARIA Nº 112/2023
A Presidente do Instituto de Seguridade Social de Maricá, no uso de 
suas atribuições e considerando o contido no art. 72 do Regimento 
Interno do ISSM, no art. 47 do Decreto nº 125/2005 e no art. 1º da 
Instrução Normativa nº 94/2023 E LC 001/90.
Considerando ainda o que foi decidido no processo nº 000062/2021.
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a Readaptação pelo período de 12 meses, da servi-
dora VALERIA CANDIDA CONDE Matrícula nº 4969, exercendo fun-
ções administrativas e pedagógicas, tendo em vista o laudo da junta 
médica deste Instituto, constante no Processo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
PUBLIQUE-SE!
Maricá,  10 de Novembro  de 2023.
Janete Celano Valladão
Presidente

PORTARIA Nº 113/2023
A Presidente do Instituto de Seguridade Social de Maricá, no uso de 
suas atribuições e considerando o contido no art. 72 do Regimento 
Interno do ISSM, no art. 47 do Decreto nº 125/2005 e no art. 1º da 
Instrução Normativa nº 94/2023 E LC 001/90.
Considerando ainda o que foi decidido no processo nº 0000111/2021.
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a Readaptação pelo período de 12 meses, da ser-
vidora MICHELE VELOZO DOS SANTOS  Matrícula nº 6220, exer-
cendo funções administrativas e pedagógicas, evitando contato com 
alunos e pais de alunos, realizando somente atividades internas na 
Unidade Escolar, tendo em vista o laudo da junta médica deste Insti-
tuto, constante no Processo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
PUBLIQUE-SE!
Maricá,  10 de Novembro  de 2023.
Janete Celano Valladão
Presidente
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Documento publicado na integra na edição do JOM nº 1418 de 
13/02/2023 e disponível pelo link  https://www.marica.rj.gov.br/jom/
ed-1418/
Gestor Responsável: Divisão de Compras
Rua: Raul Alfredo de Andrade – Caxito – Maricá/RJ, CEP:24.910-530
Tel:(021) 99422-2671
Maranata Sauerbron
Chefe de Divisão - Compras
Matrícula. 500.113

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2023
Considerando o disposto no art. 15, V, e §2º, da lei 8666/93, e para 
fins de devida publicidade, segue  extrato da Ata de Registro de Preço 
com atualização de nove meses de valores em conformidade com os 
preços de mercado. 
Processo Licitatório nº 704/2022
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial  nº 42/2022
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E INSUMOS PARA 
CONSTRUÇÃO DIVERSAS
Vigência:  07/02/2024
Valor Total: R$ 293.748,00
Empresa: FATOR RIO COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ: 37.296.295/0001-03
Endereço: Rua General Andrade Neves, 9 – Sala 410, São Domingos, 
Niterói – RJ, CEP: 24.210-000
Documento publicado na integra na edição do JOM ESPECIAL nº 317 
de 16/02/2023 e disponível pelo link  https://www.marica.rj.gov.br/jom-
-especial/ed-317/
Gestor Responsável: Divisão de Compras
Rua: Raul Alfredo de Andrade – Caxito – Maricá/RJ, CEP:24.910-530
Tel:(021) 99422-2671
Maranata Sauerbron
Chefe de Divisão - Compras
Matrícula. 500.113

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 29/2023
Considerando o disposto no art. 15, V, e §2º, da lei 8666/93, e para 
fins de devida publicidade, segue  extrato da Ata de Registro de Preço 
com atualização de nove meses de valores em conformidade com os 
preços de mercado. 
Processo Licitatório nº 704/2022
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial  nº 42/2022
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E INSUMOS PARA 
CONSTRUÇÃO DIVERSAS
Vigência:  09/03/2024
Valor Total: R$ 13.320,00
Empresa: FL DA CUNHA SOLUÇÕES EMPRESARIAIS EIRELI LTDA
CNPJ: 33.841.100/0001-08 
Endereço: Estrada Embaixador São Vicente, n° 286, Loja A, Fazendi-
nha, Araruama - RJ, CEP: 28.970-000
Documento publicado na integra na edição do JOM nº 1428 de 
15/03/2023 e disponível pelo link  https://www.marica.rj.gov.br/jom/
ed-1428/
Gestor Responsável: Divisão de Compras
Rua: Raul Alfredo de Andrade – Caxito – Maricá/RJ, CEP:24.910-530
Tel:(021) 99422-2671
Maranata Sauerbron
Chefe de Divisão - Compras
Matrícula. 500.113

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 30/2023
Considerando o disposto no art. 15, V, e §2º, da lei 8666/93, e para 
fins de devida publicidade, segue  extrato da Ata de Registro de Preço 
com atualização de nove meses de valores em conformidade com os 
preços de mercado. 
Processo Licitatório nº 704/2022
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial  nº 42/2022
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E INSUMOS PARA 
CONSTRUÇÃO DIVERSAS
Vigência:  02/02/2024
Valor Total: R$ 18.467,28
Empresa: INFFACTOR COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ: 07.539.630/0001-88

Considerando ainda o que foi decidido no processo nº 0000142/2021.
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a Readaptação pelo período de 12 meses, da ser-
vidora ELIZABETH RIBEIRO PAIXÃO MORAIS  Matrícula nº 7643, 
exercendo funções administrativas, tendo em vista o laudo da junta 
médica deste Instituto, constante no Processo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
PUBLIQUE-SE!
Maricá, 10 de Novembro  de 2023.
Janete Celano Valladão
Presidente

PORTARIA Nº 119/2023
A Presidente do Instituto de Seguridade Social de Maricá, no uso de 
suas atribuições e considerando o contido no art. 72 do Regimento 
Interno do ISSM, no art. 47 do Decreto nº 125/2005 e no art. 1º da 
Instrução Normativa nº 94/2023 E LC 001/90.
Considerando ainda o que foi decidido no processo nº 0000181/2022.
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a Readaptação pelo período de 12 meses, da ser-
vidora MARIA DA PENHA ALMEIDA  Matrícula nº 7323, exercendo 
funções administrativas  e pedagógicas, tendo em vista o laudo da 
junta médica deste Instituto, constante no Processo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
PUBLIQUE-SE!
Maricá,  10 de Novembro  de 2023.
Janete Celano Valladão
Presidente

PORTARIA ISSM Nº 123/2023
DESIGNA OS FISCAIS DO CONTRATO Nº 11/2023, DE AQUISIÇÃO 
DE CALENDÁRIOS DE MESA PERSONALIZADOS 2024.
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MA-
RICÁ, no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 12, X do 
Regimento Interno do ISSM.
RESOLVE:
Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para compor a 
comissão de fiscalização do cumprimento do contrato nº 11/2023, 
conforme processo administrativo nº 318/2023, cujo objeto é a aqui-
sição de calendários de mesa personalizados, conforme condições 
quantidades e exigências estabelecidas pelo referido contrato:
Marcelo Cassimiro da Silva Lopes - Matrícula 130
Hildeberto Soares de Lima – Matrícula 129
PUBLIQUE-SE:
Maricá, 23 de novembro de 2023.
Janete Celano Valladão
Presidente

AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE 
MARICÁ

PORTARIA nº 99, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023.
PRORROGA O PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DA 
COMISSÃO DE INQUÉRITO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR Nº 18.077/2023.
O Presidente da a Autarquia Municipal de Serviços de Obras de Ma-
ricá - SOMAR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 8º, inciso XXVIII, da Lei Complementar nº 306, de 13 de dezem-
bro de 2018, pelos arts. 173 e 176 Lei Complementar nº 001, de 09 
de maio de 1990, e pelo Decreto nº 866, de 01 de julho de 2022, e 
considerando o que consta no Processo Administrativo Disciplinar nº 
18.077/2023,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão 
dos trabalhos da Comissão de Inquérito do Processo Administrativo 
Disciplinar nº 18.077/2023, designada pela Portaria nº 069, de 12 de 
setembro de 2023, publicada no Jornal Oficial de Maricá nº 1.499, de 

13 de setembro de 2023, tendo em vista as razões apresentadas pela 
Presidente da Comissão de Inquérito no Ofício nº 07/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos ao dia 13 de novembro de 2023.
Maricá, RJ, 21 de novembro de 2023.
Guthyerre Alves dos Santos
Presidente
Autarquia Municipal de Serviços de Obras de Maricá – SOMAR

DIRETORIA OPERACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
AVISO – CADASTRO DE FORNECEDORES 
A AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARI-
CÁ convida Pessoas Jurídicas interessadas em participar das futuras 
pesquisas de preços a fazerem cadastro para composição do banco 
de dados de possíveis fornecedores. Os interessados deverão enviar 
e-mail para CADASTRO.COMPRAS@SOMAR.RJ.GOV.BR junto do 
Cartão CNPJ e Contrato Social. O referido cadastro NÃO se configura 
como parte obrigatória para participação em licitações da SOMAR. 
Para maiores informações favor entrar em contato através dos telefo-
nes (21) 99422-2671 / 99497-3129. 
Maricá, 23 de novembro de 2023. 
Atenciosamente,
Paulo Cesar Rego Garritano
Mat. 500.084
Diretor Operacional de Administração e Finanças
Maricá, 23 de novembro de 2023. 
Atenciosamente,
Maranata Sauerbron
Matrícula 500.113
Chefe de Divisão - Compras

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 26/2023
Considerando o disposto no art. 15, V, e §2º, da lei 8666/93, e para 
fins de devida publicidade, segue  extrato da Ata de Registro de Preço 
com atualização de nove meses de valores em conformidade com os 
preços de mercado. 
Processo Licitatório nº 704/2022
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial  nº 42/2022
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E INSUMOS PARA 
CONSTRUÇÃO DIVERSAS
Vigência:  07/02/2024
Valor Total: R$ 187.808,00
Empresa: DIAMOND COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ: 26.907.589/0001-08
Endereço: Rua General Andrade Neves nº 9 – Sala 411 – Centro – 
Niterói - RJ CEP 24.210-000
Documento publicado na integra na edição do JOM nº 1418 de 
13/02/2023 e disponível pelo link  https://www.marica.rj.gov.br/jom/
ed-1418/
Gestor Responsável: Divisão de Compras
Rua: Raul Alfredo de Andrade – Caxito – Maricá/RJ, CEP:24.910-530
Tel:(021) 99422-2671
Maranata Sauerbron
Chefe de Divisão - Compras
Matrícula. 500.113

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2023
Considerando o disposto no art. 15, V, e §2º, da lei 8666/93, e para 
fins de devida publicidade, segue  extrato da Ata de Registro de Preço 
com atualização de nove meses de valores em conformidade com os 
preços de mercado. 
Processo Licitatório nº 704/2022
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial  nº 42/2022
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E INSUMOS PARA 
CONSTRUÇÃO DIVERSAS
Vigência:  07/02/2024
Valor Total: R$ 157.696,00
Empresa: EBS COMÉRCIO SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES 
LTDA
CNPJ: 36.349.072/0001-96
Endereço: Rua Oscar Clark, nº 750 Loja 104 -  Mezanino, Parque 
Mataruna -  Araruama - RJ, CEP 28979-717
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Modalidade de Licitação: Pregão Presencial  nº 03/2023
Objeto: FORNECIMENTO DE COMPENSADO PLASTIFICADO E IN-
SUMOS PARA CONSTRUÇÃO
Vigência: 09/04/2024
Valor Total: R$ 44.100,00
Empresa: HENRYTECH COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELLI
CNPJ: 38.068.097/0001- 47
Endereço: Rua Joaquim Araújo, n° 424, Bairro Chic, Casimiro de 
Abreu/ RJ CEP: 28.860-000
Documento publicado na integra na edição do JOM nº 1440 de 
14/04/2023 e disponível pelo link  https://www.marica.rj.gov.br/jom/
ed-1440/
Gestor Responsável: Divisão de Compras
Rua: Raul Alfredo de Andrade – Caxito – Maricá/RJ, CEP:24.910-530
Tel:(021) 99422-2671/99497-3129
Maranata Sauerbron
Chefe de Divisão - Compras
Matrícula. 500.113

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 49/2023
Considerando o disposto no art. 15, V, e §2º, da lei 8666/93, e para 
fins de devida publicidade, segue  extrato da Ata de Registro de Preço 
com atualização trimestral de valores em conformidade com os pre-
ços de mercado. 
Processo Licitatório nº 18739/2022
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial  nº 03/2023
Objeto: FORNECIMENTO DE COMPENSADO PLASTIFICADO E IN-
SUMOS PARA CONSTRUÇÃO
Vigência: 09/04/2024
Valor Total: R$ 14.917,70
Empresa: MV2 SOLUÇÕES COMERCIAIS LTDA
CNPJ: 47.029.872/0001- 46
Endereço: Rua Visconde de Sepetiba, n° 935, sala 917- parte Centro 
-Niterói/RJ CEP: 24020-206   
Documento publicado na integra na edição do JOM nº 1440 de 
14/04/2023 e disponível pelo link  https://www.marica.rj.gov.br/jom/
ed-1440/
Gestor Responsável: Divisão de Compras
Rua: Raul Alfredo de Andrade – Caxito – Maricá/RJ, CEP:24.910-530
Tel:(021) 99422-2671/99497-3129
Maranata Sauerbron
Chefe de Divisão - Compras
Matrícula. 500.113

Ata de R.P. nº 130/2023
Processo Administrativo Nº 6232/2023
Validade: 20/11/2024
REGISTRO DE PREÇOS CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE PLOTAGEM DOS 
VEÍCULOS
Ao vigésimo primeiro dia do mês de novembro do ano de dois mil e 
vinte três, a Municipalidade de Maricá, através do Órgão Gerenciador 
de Registro de Preços, integrante da Coordenadoria de Compras, da 
Diretoria Operacional de Administração e Finanças,  através da Au-
tarquia Municipal de Serviços de Obras de Maricá, situada na Rua 
Raul Alfredo de Andrade, s/nº Caxito – Maricá – RJ- Cep 24910-530, 
nesta Cidade, aqui representada, nos termos do Decreto Municipal nº 
158/2018, por PAULO CESAR REGO GARRITANO, portador (a) do 
058******/DICRJ e inscrito no CPF sob nº 929.***.***-**, e a empre-
sa INOVE IMPRESSÃO DIGITAL LTDA, situada na Rua Domício da 
Gama (Vila Cruzeiro), S/Nº, Quadra 05, Lote 20- Praça Cruzeiro- Rio 
Bonito/RJ, CEP: 28.800-000, CNPJ nº 37.755.214/0001-88 – neste 
ato representada por seu representante legal, WALKER EDBERG DE 
OLIVEIRA MACHADO, portador do RG nº 21.1**.***-* DETRAN/RJ e 
inscrito no CPF sob nº 115. 8409 nos termos do Decreto Municipal nº 
611/2020, da Lei Federal nº 10.520/2002 e da Lei Federal nº 8.666/93, 
e demais normas complementares, e consoante as cláusulas e con-
dições constantes deste instrumento, resolvem efetuar o registro de 
preço, conforme decisão de fls. 1250 a 1255, HOMOLOGADA às fls. 
1270, ambas do processo administrativo nº 6232/2023 referente ao 
Pregão Presencial nº 49/2023.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS
1.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços do(s) 

Valor Total: R$ 5.430.450,00
Empresa: URIB COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E 
MANUTENÇÃO LTDA
CNPJ: 13.417.073/0001-25
Endereço: Rua Coronel Rodrigues nº 422, Sala 510, Centro- São 
Gonçalo/RJ, CEP: 24.440-460
Documento publicado na integra na edição do JOM nº 1440 de 
14/04/2023 e disponível pelo link  https://www.marica.rj.gov.br/jom/
ed-1440/
Gestor Responsável: Divisão de Compras
Rua: Raul Alfredo de Andrade – Caxito – Maricá/RJ, CEP:24.910-530
Tel:(021) 99422-2671/99497-3129
Maranata Sauerbron
Chefe de Divisão - Compras
Matrícula. 500.113

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 46/2023
Considerando o disposto no art. 15, V, e §2º, da lei 8666/93, e para 
fins de devida publicidade, segue  extrato da Ata de Registro de Preço 
com atualização trimestral de valores em conformidade com os pre-
ços de mercado. 
Processo Licitatório nº 18739/2022
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial  nº 03/2023
Objeto: FORNECIMENTO DE COMPENSADO PLASTIFICADO E IN-
SUMOS PARA CONSTRUÇÃO
Vigência: 09/04/2024
Valor Total: R$ 3.802,70
Empresa: LCI COMÉRCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E 
SERVIÇOS EIRELI
CNPJ: 33.968.417/0001-00
Endereço: Rua Dr. Alberto Torres 1003, nº 1003, loja, Vila Lage, São 
Gonçalo/RJ, CEP: 24.426-260
Documento publicado na integra na edição do JOM nº 1440 de 
14/04/2023 e disponível pelo link  https://www.marica.rj.gov.br/jom/
ed-1440/
Gestor Responsável: Divisão de Compras
Rua: Raul Alfredo de Andrade – Caxito – Maricá/RJ, CEP:24.910-530
Tel:(021) 99422-2671/99497-3129
Maranata Sauerbron
Chefe de Divisão - Compras
Matrícula. 500.113

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 47/2023
Considerando o disposto no art. 15, V, e §2º, da lei 8666/93, e para 
fins de devida publicidade, segue  extrato da Ata de Registro de Preço 
com atualização trimestral de valores em conformidade com os pre-
ços de mercado. 
Processo Licitatório nº 18739/2022
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial  nº 03/2023
Objeto: FORNECIMENTO DE COMPENSADO PLASTIFICADO E IN-
SUMOS PARA CONSTRUÇÃO
Vigência: 09/04/2024
Valor Total: R$ 178.964,10
Empresa: VALTEX DE NITERÓI COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA
CNPJ: 02.001.594/0001- 80 
Endereço: Rua São Januário 124 - Fundos - Fonseca - Niterói / RJ 
CEP: 20.921-000   
Documento publicado na integra na edição do JOM nº 1440 de 
14/04/2023 e disponível pelo link  https://www.marica.rj.gov.br/jom/
ed-1440/
Gestor Responsável: Divisão de Compras
Rua: Raul Alfredo de Andrade – Caxito – Maricá/RJ, CEP:24.910-530
Tel:(021) 99422-2671/99497-3129
Maranata Sauerbron
Chefe de Divisão - Compras
Matrícula. 500.113

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 48/2023
Considerando o disposto no art. 15, V, e §2º, da lei 8666/93, e para 
fins de devida publicidade, segue  extrato da Ata de Registro de Preço 
com atualização trimestral de valores em conformidade com os pre-
ços de mercado. 
Processo Licitatório nº 18739/2022

Endereço: Rua Barão do Amazonas, 272, sobrado, CEP: 24.030-110
Documento publicado na integra na edição do JOM ESPECIAL nº 317 
de 16/02/2023 e disponível pelo link  https://www.marica.rj.gov.br/jom-
-especial/ed-317/
Gestor Responsável: Divisão de Compras
Rua: Raul Alfredo de Andrade – Caxito – Maricá/RJ, CEP:24.910-530
Tel:(021) 99422-2671
Maranata Sauerbron
Chefe de Divisão - Compras
Matrícula. 500.113

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 32/2023
Considerando o disposto no art. 15, V, e §2º, da lei 8666/93, e para 
fins de devida publicidade, segue  extrato da Ata de Registro de Preço 
com atualização de nove meses de valores em conformidade com os 
preços de mercado. 
Processo Licitatório nº 704/2022
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial  nº 42/2022
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E INSUMOS PARA 
CONSTRUÇÃO DIVERSAS
Vigência:  07/02/2024
Valor Total: R$ 96.470,11
Empresa: LCI COMÉRCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E 
SERVIÇOS EIRELI
CNPJ: 33.968.417/0001-00
Endereço: Rua Dr. Alberto Torres 1003, Loja, Vila Lage, São Gonçalo/
RJ CEP 24.426-260
Documento publicado na integra na edição do JOM nº 1418 de 
13/02/2023 e disponível pelo link  https://www.marica.rj.gov.br/jom/
ed-1418/
Gestor Responsável: Divisão de Compras
Rua: Raul Alfredo de Andrade – Caxito – Maricá/RJ, CEP:24.910-530
Tel:(021) 99422-2671
Maranata Sauerbron
Chefe de Divisão - Compras
Matrícula. 500.113

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 33/2023
Considerando o disposto no art. 15, V, e §2º, da lei 8666/93, e para 
fins de devida publicidade, segue  extrato da Ata de Registro de Preço 
com atualização de nove meses de valores em conformidade com os 
preços de mercado. 
Processo Licitatório nº 704/2022
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial  nº 42/2022
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E INSUMOS PARA 
CONSTRUÇÃO DIVERSAS
Vigência:  07/02/2024
Valor Total: R$ 28.056,30
Empresa: LLS COMÉRCIO EM EQUIPAMENTOS ELETRONICOS 
LTDA
CNPJ: 19.345.406/0001-34
Endereço: Rua Coronel Gomes Machado, 174, Comp 8 – Centro - 
Niterói, CEP 24.020-109
Documento publicado na integra na edição do JOM nº 1419 de 
15/02/2023 e disponível pelo link  https://www.marica.rj.gov.br/jom/
ed-1419/
Gestor Responsável: Divisão de Compras
Rua: Raul Alfredo de Andrade – Caxito – Maricá/RJ, CEP:24.910-530
Tel:(021) 99422-2671
Maranata Sauerbron
Chefe de Divisão - Compras
Matrícula. 500.113

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 43/2023
Considerando o disposto no art. 15, V, e §2º, da lei 8666/93, e para 
fins de devida publicidade, segue  extrato da Ata de Registro de Preço 
com atualização trimestral de valores em conformidade com os pre-
ços de mercado. 
Processo Licitatório nº 20385/2022
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial  nº 61/2022
Objeto: FORNECIMENTO DE TAMPAS DE CONCRETO ARMADO 
PARA POÇOS DE VISITA 
Vigência: 09/04/2024
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5.3.1. O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados da data final de adimplemento de cada 
parcela, nos termos da letra “a’, do inciso XIV, do art. 40, da Lei n.º 8.666/93, mediante apresentação pela 
CONTRATADA, à repartição competente, da nota fiscal, previamente atestada por dos servidores que não 
o ordenador de despesas, designados para a fiscalização do contrato.
5.3.2. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo 
de 30 (trinta) dias ficará suspenso e reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação.
5.3.3. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de fato atribuível à 
CONTRATADA, sofrerão a incidência de juros moratórios de 0,033% (trinta e três centésimos por cento) ao 
mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido na legislação serão feitos 
mediante desconto de 0,033% ao mês, pro rata die
5.4. Os preços que vierem a ser contratualmente pactuados serão irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, a contar da data base utilizada para formulação das propostas. Os eventuais reajustes seguintes 
que sejam necessários só poderão ocorrer em periodicidade anual, observados os índices estipulados no 
Edital.
5.5 – A revisão dos valores poderá ser realizada a qualquer tempo, a fim de assegurar a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro, desde que devidamente justificada nos termos do art. 65, da Lei Federal 
n.º 8.666/93.
CLÁUSULA SEXTA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS
6.1. Durante o período de vigência da ata, os preços não serão reajustados automaticamente, ressalvada, 
entretanto, a possibilidade de readequação dos preços vigentes em face da superveniência de normas 
federais ou municipais aplicáveis à espécie, considerada, para base inicial de análise, a demonstração da 
composição de custos, anexa a esta ata.
6.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a pesquisa de mercado efetuada pela 
SOMAR à época da abertura da proposta, bem como eventuais descontos concedidos pela detentora, 
serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência da ata.
6.2.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 
da Lei nº 8.666, de 1993.
6.2.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da 
Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
6.2.4. Quando o preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por motivo supervenien-
te, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado.
6.2.4.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado se-
rão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, na forma do art. 22, III, do Decreto 
Municipal 611/2020.
6.2.5. - Quando o preço registrado torna-se inferior ao preço de mercado e o fornecedor, mediante requeri-
mento devidamente fundamentado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá liberar 
o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, 
sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e 
proceder à revogação, parcial ou integral, da ata de registro de preços, adotando as medida cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA E DA RESCISÃO DO AJUSTE
7.1. DO CANCELAMENTO
7.1.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Admi-
nistração, sem justificativa aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; e
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art.87 da Lei nº 8.666/93, ou no art. 7º da Lei 
10.520/02.
7.1.1.1 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será formaliza-
do por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
7.1.2 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I – por razão de interesse público; ou
II – a pedido do fornecedor.
7.2. DA RESCISÃO DO AJUSTE 
7.2.1. A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóteses a seguir relacionadas.
7.2.2. A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando:
7.2.2.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da ata;
7.2.2.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do registro de preços ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua justificativa;
7.2.2.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços;
7.2.2.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de 
preços;
7.2.2.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado e a detentora não 
aceitar a redução;
7.2.2.6. por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas pela Administração;
7.2.2.7. sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu qualquer das condições de habilitação e/
ou qualificação exigidas na licitação.
7.2.3 A comunicação do cancelamento, nos casos previstos no subitem 7.1, será feita pessoalmente ou por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram origem ao re-
gistro de preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no JOM, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o registro 
a partir da última publicação.
7.2.4 A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências da ata.
7.2.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com an-

item (ns) dela constante (s), nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, e do Decreto Municipal n.º 
611/2020. 
1.2. Os preços registrados na presente Ata referem-se ao seguinte:
1.3 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como Anexo I a esta 
Ata de Registro de Preços.
Item Especificação Unid. Quantidade Valor Unit Valor Total

1

SERVIÇO DE PLOTAGEM DE VEÍCULOS 
COM ARTE PERSONALIZADA. – Corres-
pondente a todos os veículos constantes 
nesse termo de referência. (o veículo deve 
ser envelopado, conforme arte). Persona-
lização de veículos (Conforme solicitação 
e arte definida pela Autarquia Municipal 
de Obras de Maricá - SOMAR). Tama-
nhos variados, proporcionais ao tamanho 
do veículo, com impressão digital de alta 
resolução em vinil, resistente ao sol e a 
chuva. Aplicação de verniz protetor para 
aumento de durabilidade da impressão. 
Obs. O serviço contempla (se necessário) 
a remoção de adesivos antigos, prepara-
ção e aplicação de nova plotagem.

Metro 
Quadrado 962 R$ 70,00 R$ 67.340,00

G VALOR TOTAL R$ 67.340,00

2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da assina-
tura, conforme prevê o artigo 14, do Decreto Municipal de nº 611/2020. 
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não fica obrigado a firmar 
as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para o serviço 
pretendido, como informado no artigo 18, do Decreto Municipal de nº 611/2020.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA
3.1. Quando efetivamente ocorrer a contratação a empresa será convocada, para no prazo de 03 (três) dias 
úteis, comparecer a Diretoria requisitante para assinatura do contrato
3.2. Após formalização do ajuste/contrato, a empresa detentora da ata, terá o prazo para a retirada da nota 
de empenho de até 03 (três) dias úteis, contados da data de publicação do extrato de contrato no JOM.
3.3. Para a retirada de cada nota de empenho ou contrato perante a unidade requisitante, a detentora da 
ata deverá apresentar a documentação relativa à habilitação do certame que já tenha expirado a validade.
3.4. O objeto da ata será recebido pela unidade requisitante, provisoriamente, consoante o disposto no 
artigo 73, inciso II, da Lei federal nº 8.666/93 e no Edital de Licitação.
3.4.1. A entrega do objeto na unidade requisitante será acompanhada da nota fiscal ou nota fiscal-fatura, 
bem como da cópia reprográfica da nota de empenho.
3.5. Se a qualidade do objeto entregue não corresponder às especificações do objeto da ata, aquele será 
devolvido, aplicando-se as penalidades cabíveis. 
3.6. Se, durante o prazo de validade da ata, o objeto entregue apresentar quaisquer alterações que impe-
çam ou prejudiquem sua utilização, a detentora deverá providenciar a substituição, por sua conta e risco, 
no prazo estabelecido pela Autarquia.
CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES
4.1 – Se a licitante vencedora recusar-se a assinar contrato ou outro documento que o substitua injusti-
ficadamente, a sessão será retomada e as demais licitantes chamadas, na ordem de classificação, para 
fazê-lo nas mesmas condições da proposta vencedora, sujeitando-se a licitante desistente, às penalidades 
do art. 81 da Lei n.º 8.666/93.
4.2 – Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações expressas neste Edital e/ou na 
Proposta-Detalhe, inclusive prazo de entrega, ficará o licitante sujeito ao cancelamento da Ata previsto 
no artigo 22 do Decreto Municipal nº 611/2020 e às sanções dispostas no artigo 87 e seguintes da Lei nº 
8.666/93, abaixo expostas:
I - advertência;
II - multa moratória de 1,0 % (hum por cento) ao dia útil de atraso, até no máximo de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor do Contrato.
III - suspensão temporária de participação em licitação e de contratar com os Órgãos da Administração 
Pública Municipal Direta e Indireta, por prazo de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal Direta ou 
Indireta, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, na forma do inciso IV do artigo 87 da 
Lei nº 8.666/93.
4.3 – A multa prevista no subitem acima não tem caráter compensatório, porém moratória, e seu paga-
mento não eximirá a Contratada da responsabilidade pelas perdas e danos ou prejuízos decorrentes das 
infrações cometidas.
4.4 – Os valores devem ser recolhidos a favor da SOMAR, em sua Tesouraria, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, a contar da notificação escrita, podendo a SOMAR descontá-los das faturas por ocasião de seu 
pagamento, se assim julgar conveniente, e até mesmo cobrá-los executivamente em juízo.
4.5 - Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contra a aplicação das multas, na forma do artigo 
109 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA QUINTA - FATURAMENTO E PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão efetuados através de crédito em conta corrente, em 
banco e agência, informados pela mesma até a assinatura do “Termo de Contrato”.
5.2. O pagamento se efetivará após a regular liquidação da despesa, à vista de fatura apresentada pelo 
contratado, atestada e visada por, no mínimo, 02 (dois) servidores do órgão requisitante.
5.3. O pagamento se realizará mediante encaminhamento de pedido próprio, observado o disposto no 
Decreto Municipal n.º 158/2018.
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10.2.3. observar as determinações do Decreto nº 158/2018.
10.2.4. Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contrato, ao qual, além das atribuições previstas no 
art. 67 da Lei nº 8.666 de 1993, compete as condutas do artigo 7º do Decreto Municipal 611/2020:
I – manifestar interesse em participar do registro de preços por escrito, encaminhando ao órgão geren-
ciador além de outras informações demandadas, sua estimativa de consumo, local de entrega e, quando 
couber, cronograma de contratação;
II – garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados 
pela autoridade competente;
III – manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realiza-
ção do procedimento licitatório;
IV – tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto 
cumprimento de suas disposições.
V – O órgão participante deverá informar ao órgão gerenciador a eventual recusa do fornecedor em atender 
às condições estabelecidas no Edital, firmadas na ata de registro de preços, bem como as divergências 
relativas à entrega, características e origem dos bens licitados.
10.3. Compete ao Fornecedor:
10.3.1. fornecer o objeto dessa licitação na forma e condições ajustadas nesta Ata, no edital, na proposta 
vencedora da licitação e na minuta de contrato anexa ao edital;
10.3.2. providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelos ór-
gãos e entidades contratantes ou referentes à forma do objeto dessa licitação e ao cumprimento das 
demais obrigações assumidas nesta Ata;
10.3.3. apresentar, durante todo o prazo de vigência desta Ata, à medida que forem vencendo os prazos 
de validade da documentação apresentada, novo(s) documento(s) que comprove(m) as condições de ha-
bilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como os que comprovem a sua compatibilidade 
com as obrigações assumidas;
10.3.4. em havendo necessidade, assente no que preceitua o art. 65, § 1°, da Lei federal 8.666, de 21 
de junho de 1993, aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos que se fizerem indispensáveis, 
sempre nas mesmas condições registradas;
10.3.5. ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Maricá ou à terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente Ata.
Maricá, 21 de novembro de 2023.
PAULO CESAR REGO GARRITANO 
DIRETOR OPERACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
WALKER EDBERG DE OLIVEIRA MACHADO 
INOVE IMPRESSÃO DIGITAL LTDA
WILLIAN DA COSTA MEIRA
UNION TRADE AND SERVICES LTDA (RESERVA)
TESTEMUNHAS:
NOME: _____________________
R.G. nº:_____________________      
NOME: _____________________
R.G. nº:_____________________ 

ANEXO I
CADASTRO DE RESERVA – ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 130/2023
De acordo com o disposto no artigo 12 do Decreto Municipal n° 611/2020, ficam registrados os preços 
dos licitantes que aceitaram cotar os itens com preços iguais ao do licitante vencedor, na sequência da 
classificação do certame.

CADASTRO RESERVA PARA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 130/2023
EMPRESA:  UNION TRADE AND SERVICES LTDA

ENDEREÇO: RODOVIA ERNANI DO AMARAL PEIXOTO, Nº 20316, QUADRA AREA, LOTE 2C- SÃO 
JOSÉ DO IMBASSAÍ- MARICÁ/RJ, CEP: 24.900-065

CNPJ:  49.149.607/0001-27 E-MAIL: union.trade2023@gmail.
com TEL: (21) 6409-2274 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTD PREÇO 
UNIT PREÇO TOTAL

1

SERVIÇO DE PLOTAGEM DE VE-
ÍCULOS COM ARTE PERSONALI-
ZADA. – Correspondente a todos os 
veículos constantes nesse termo de 
referência. (o veículo deve ser envelo-
pado, conforme arte). Personalização 
de veículos (Conforme solicitação e 
arte definida pela Autarquia Municipal 
de Obras de Maricá - SOMAR). Tama-
nhos variados, proporcionais ao tama-
nho do veículo, com impressão digital 
de alta resolução em vinil, resistente 
ao sol e a chuva. Aplicação de verniz 
protetor para aumento de durabilidade 
da impressão. Obs. O serviço contem-
pla (se necessário) a remoção de ade-
sivos antigos, preparação e aplicação 
de nova plotagem.

Metro 
Quadrado 962 R$ 70,00 R$ 67.340,00

tecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no item 4, 
caso não sejam aceitas as razões do pedido.
7.2.5. A rescisão ou suspensão de fornecimento com fundamento no artigo 78, inciso XV, da Lei federal nº 
8.666/93 deverá ser notificada.
7.2.6. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as demais licitantes classificadas, nos 
termos do disposto no edital para, mediante a sua concordância assumirem o fornecimento do objeto da 
ata.
CLÁUSULA OITAVA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
8.1. Os itens decorrentes desta ata serão autorizados, caso a caso, pelo Titular da Pasta à qual pertencer 
a unidade requisitante ou por quem aquele delegar competência para fazê-lo. Seguem os órgãos partici-
pantes do presente registro:
- Diretoria Operacional de Administração e Finanças
8.2. Os itens decorrentes desta ata serão formalizados através de processo administrativo de contratação. 
8.3. A emissão da nota de empenho, sua retificação ou cancelamento total ou parcial, bem como a ce-
lebração de contratos, serão, igualmente, autorizados pelo Titular da Pasta à qual pertencer a unidade 
requisitante ou por quem aquele delegar tal competência.
8.4. Os itens objeto da ata, por órgãos da Administração Indireta, obedecerão às mesmas regras dos subi-
tens anteriores, sendo competente para sua autorização e atos correlatos o Superintendente da autarquia 
ou o Presidente da empresa interessada, ou, ainda, a autoridade a quem aqueles houverem delegado os 
respectivos poderes.
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento da nota de empenho 
ou instrumento equivalente decorrente da ata.
9.2. Os pedidos deverão ser efetuados através de ofício ou memorando protocolizados
ou enviados através de e-mail, deles constando: data, valor unitário e quantidade, local para entrega, 
carimbo e assinatura do responsável da unidade requisitante, e, ainda, data, hora e identificação de quem 
os recebeu, juntando-se cópia aos processos de liquidação e de requisição.
9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações poste-
riores, têm caráter orientativo (preço máximo).
9.4. Caso o objeto entregue não corresponda às especificações da ata, será devolvido, ser substituído 
imediatamente.
9.5. O preço a ser pago pela SOMAR é o vigente na data em que o pedido for entregue à detentora da ata, 
independentemente da data de entrega do produto na unidade requisitante, ou de autorização de reade-
quação pela SOMAR nesse intervalo de tempo.
9.6. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, este deverá ser enviado pelo correio, 
registrado, considerando-se como efetivamente recebido na data do registro, para todos os efeitos legais.
9.7. As especificações técnicas do objeto não expressamente declaradas nesta ata deverão obedecer às 
normas técnicas pertinentes.
9.8. A detentora da ata deverá comunicar à SOMAR toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para 
atualização.
9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata é competente, por força de
lei, o Foro da Fazenda Pública de Maricá/RJ.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
10.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do SRP, e ainda 
o seguinte, conforme artigo 6º do Decreto Municipal 611/2020:
I – convidar por escrito todos os órgãos e entidades do Município para participarem do Registro de Preços; 
II – estabelecer prazo para envio, por parte dos órgãos e entidades convidados, das estimativas individuais 
de quantidade que seja compatível com a complexidade do objeto a ser licitado, sendo o mínimo de cinco 
dias úteis; 
III – consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo 
a adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos 
requisitos de padronização e racionalização; 
IV – promover todos os atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licita-
tório; 
V – anexar a pesquisa de mercado realizada pelo Setor de Compras ou pela Diretoria Requisitante, para 
identificação do valor estimado da licitação; 
VI – confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive 
quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico; 
VII – realizar o procedimento licitatório, bem como os atos dele decorrentes, tais como a assinatura da ata 
e sua disponibilização aos demais órgãos participantes; 
VIII – gerenciar a ata de registro de preços; 
IX – realizar ampla pesquisa de preços semestralmente para aferir a compatibilidade dos preços registra-
dos com os efetivamente praticados; 
X – conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados; 
XI – publicar trimestralmente no Diário Oficial do Município os preços registrados e suas atualizações, para 
fins de orientação dos órgãos mencionados no art. 1º do Decreto Municipal 611/2020;
XII – gerir os pedidos de adesão dos órgãos e entidades não participantes da ata de registro de preços e 
orientar os procedimentos do órgão aderente; 
XIII – aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as sanções decorrentes de infrações no procedi-
mento licitatório; 
XIV – aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as sanções decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às 
suas próprias contratações; 
XV – realizar, quando se fizer necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-los das peculia-
ridades do SRP.
10.2. Compete aos órgãos e entidades:
10.2.1. requisitar, via e-mail ou ofício, o eventual fornecimento do objeto da licitação
cujos preços encontram-se registrados nesta Ata;
10.2.2. emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente
ao objeto solicitado
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demais normas complementares, e consoante as cláusulas e condições constantes deste instrumento, 
resolvem efetuar o registro de preço, conforme decisão de fls. 1810 a 1821, HOMOLOGADA às fls. 1892, 
ambas do processo administrativo nº 17933/2022 referente ao Pregão Presencial nº 13/2023.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS
1.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços do(s) item (ns) dela constante (s), nos termos 
do artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, e do Decreto Municipal n.º 611/2020. 
1.2. Os preços registrados na presente Ata referem-se ao seguinte:

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD MARCA VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1

Trincha (Grande) Trincha Grande com cabo 
ergonômico cerdas mais longas e muito 
mais tufos. Seu uso é indicado para limpe-
zas em geral. Ideal para aplicação de cal e 
tinta em pó em muros, cercas, meio - fios 
e paredes com extremo conforto e durabi-
lidade. Características: Peso aproximado: 
26g Dimensões: 186x80mm Comprimento 
do Fio: 85mm

UNID 106 Compel R$ 7,99 R$ 846,94

2

Trincha (Médio) Trincha média 3”, com cer-
das gris fixadas ao cabo por uma cinta me-
tálica. Cabo plástico de ótima resistência e 
com furo para ser pendurado em painéis. 
Indicada para látex e acrílica. Para todas as 
situações de pintura quer seja no interior, 
exterior ou de objetos

UNID 132 Compel R$ 6,94 R$ 916,08

4
Espátula de Silicone (Grande) Serigrafia 
Espátula grande para serigrafia com es-
trutura reforçada indicada p/serigrafia com 
abridor;

UNID 60 SKP R$ 2,21 R$ 132,60

5
Espátula de Silicone (Média) Serigrafia Es-
pátula média para serigrafia com estrutura 
reforçada indicada p/serigrafia com abridor;

UNID 60 SKP R$ 0,93 R$ 55,80

6

Kit com 5 Espátulas de Aço Inox Artística 
Jogo com 5 espátulas para pintura/artes, 
Base de madeira e ponta em aço inox, Ta-
manhos 16,8cm - 18cm - 19,2cm - 19,8cm 
- 22cm;

UNID 68 Nobrand R$ 31,20 R$ 2.121,60

12

Tinta para partes Metálicas 3,6L (Azul Bar-
celona) Tinta própria para partes metálicas 
em geral tipo Laca Nitrocelulose composta 
de resinas alquímicas, algodão nitrocelulo-
se, solventes alifático, pigmentos orgânicos 
e inorgânicos, cargas e aditivos. Fabrica-
da com verniz PU à base de poliuretano 
acrílico bicomponente, possibilitando alta 
proteção às intempéries, acabamento com 
excelente brilho e secagem ultrarrápida, 
composto de resina acrílica poliuretana, 
solventes orgânicos e aditivos; acompa-
nha endurecedor próprio para uso. Deverá 
possuir alta proteção contra os raios UVA, 
UVB e UVC. O tempo de secagem final não 
poderá exceder 12 horas. Prazo de valida-
de mínimo de 5 anos. Cor RAL 5000 – Azul 
Barcelona.

UNID 790 Iquine R$ 79,90 R$ 
63.121,00

14

Verniz Marítimo Verniz Marítimo de 1ª li-
nha cor mogno com triplo tratamento de 
filtro solar (bloqueando o efeito do raio ul-
travioleta emitidos pelo sol), acabamento 
brilhante, próprio para superfícies externas 
de madeira. Deverá possuir ação fungicida 
(antimofo). Resina alquídica modificada 
com poliuretano, solvente do tipo hidrocar-
bonetos alifáticos e aromáticos, secantes 
organometálicos, pigmentos transparentes 
absorvedores de raios ultravioleta e adi-
tivos. O produto deverá estar classificado 
conforme norma NBR 11.702 da ABNT (As-
sociação Brasileira de Normas Técnicas), 
tipo 4.3.1.2. próprio para aplicação com 
tolo de espuma, pincel, trincha ou pistola. 
Durabilidade mínima de 2 anos para pro-
duto. Tempo final de secagem não deverá 
ultrapassar 24horas. Acondicionado em 
embalagem de 3,6l.

UNID 970 Mon ta -
na R$ 84,00 R$ 

81.480,00

A Divisão de Compras SOMAR, no uso de suas atribuições, convoca pessoas jurídicas, a apresentarem 
orçamentos para os objetos abaixo relacionados. Os interessados poderão obter cópia do Termo de Refe-
rência e mais informações por meio do telefone (21) 99422-2671/99497-3129, e pelo endereço eletrônico 
compras@somar.rj.gov.br 
Número Processo OBJETO

12533/2023 MATERIAIS E INSUMOS PARA CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÕES
6242/2023 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA PINTURA E REVESTIMENTO DO ANEXO 3 

UBS
20404/2023 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA FORRO DO MIRANTE DO CAJU
21949/2023 DISPENSA DE LICITAÇÃO - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA FORNECIMENTO DE SUPRIMENTOS PARA CONFECÇÃO DE CRACHÁS
21986/2023 AQUISIÇÃO DE TELHA SANDUICHE E INSUMOS PARA EDIFICAÇÕES DIVER-

SAS
22988/2023 DISPENSA DE LICITAÇÃO - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Maricá, 23 de novembro de 2023. 
Atenciosamente,
Maranata Sauerbron
Matrícula 500.113
Chefe de Divisão - Compras

DIRETORIA OPERACIONAL DE COLETA, RESÍDUOS E VARRIÇÃO
EXTRATO DO TERMO N.º 03 DE ADITAMENTO DO CONTRATO N.º 71/2021, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO 16433/2020.
PARTES: AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE MARICÁ – SOMAR E NOVO HO-
RIZONTE JACAREPAGUÁ IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO S.A.
DO OBJETO: O PRESENTE TERMO TEM POR OBJETO O ACRÉSCIMO DE 10,21%, REFERENTES 
AOS ITENS ADICIONADOS NO QUANTITATIVO INICIALMENTE CONTRATADO, COM FUNDAMENTO 
NO DISPOSTO NO ART. 65, I, “B”, E §1°, DA LEI N° 8.666/93.
DOS VALORES: 2.1 O VALOR GLOBAL DO CONTRATO N° 71/2021, EM DECORRÊNCIA DO OBJETO 
CONSTANTE NA CLÁUSULA PRIMEIRA SOFRERÁ UM ACRÉSCIMO DE R$ 79.841,92 (SETENTA E 
NOVE MIL, OITOCENTOS E QUARENTA E UM REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS), NOS TERMOS 
DAS PLANILHAS APENSADAS AOS PRESENTES AUTOS, QUE SE TORNAM PARTE INTEGRANTE 
DESTE TERMO.
2.2 O VALOR GLOBAL DO CONTRATO N° 71/2021, EM DECORRÊNCIA DAS ALTERAÇÕES CITADAS 
PASSA A TER A IMPORTÂNCIA DE R$ 861.995,80 (OITOCENTOS E SESSENTA E UM MIL, NOVE-
CENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E OITENTA CENTAVOS), CONFORME PLANILHA ANEXA NO 
PROCESSO.
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. MENSAL UNID. R$ UNITÁRIO TOTAL GLOBAL

02 1 SALA DE 2 MÓDULOS 21 UNID. R$ 1.835,77 R$ 441.135,53
03 1 SALA DE 1 MÓDULO 17 UNID. R$ 1.995,19 R$ 296,684,75

05 MÓDULO DE BANHEIRO 
MASCULINO E FEMININO 7 UNID. R$ 1.478,28 R$ 124.175,52

VALOR TOTAL R$ 861.995,80

PARÁGRAFO ÚNICO. AS DESPESAS PREVISTAS NESTE TERMO CORRERÃO DA DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA:
PROGRAMA DE TRABALHO: 63.01.15.452.0060.2305; 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00;
ORIGEM DO RECURSO: 1704;
NOTA DE EMPENHO: 741/2023.
DATA DE ASSINATURA: 31/10/2023
MARICÁ, 31 DE OUTUBRO DE 2023.
RODRIGO FAGUNDES CHAGAS
DIRETOR OPERACIONAL DE COLETA, RESÍDUOS E VARRIÇÃO - SOMAR

Ata de R.P. nº 122/2023
Processo Administrativo Nº 17933/2022
Validade: 20/11/2024
REGISTRO DE PREÇOS AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE PINTURA PARA CONSERVAÇÃO
Ao vigésimo primeiro dia do mês de novembro do ano de dois mil e vinte três, a Municipalidade de Maricá, 
através do Órgão Gerenciador de Registro de Preços, integrante da Coordenadoria de Compras, da Dire-
toria Operacional de Administração e Finanças,  através da Autarquia Municipal de Serviços de Obras de 
Maricá, situada na Rua Raul Alfredo de Andrade, s/nº Caxito – Maricá – RJ- Cep 24910-530, nesta Cidade, 
aqui representada, nos termos do Decreto Municipal nº 158/2018, por RODRIGO FAGUNDES CHAGAS, 
portador (a) do 20.3**.***-* DETRAN-RJ e inscrito no CPF sob nº 126.***.***-**, e a empresa ALN EMPIRE 
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, situada na Rua Francisco Sardinha, 755, Loja 01, Engenhoca- Niterói/
RJ, CEP: 24.110-645, CNPJ nº 38.477.034/0001-44 – neste ato representada por seu representante legal, 
ANDERSON MIRANDA NEVES, portador do RG nº 09.4**.***-* DETRAN/RJ e inscrito no CPF sob nº 
018. ***.***-**,  com contato por e-mail alncomercioeservicos@gmail.com e telefone (21) 97008-5192 nos 
termos do Decreto Municipal nº 611/2020, da Lei Federal nº 10.520/2002 e da Lei Federal nº 8.666/93, e 
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Aguarrás Aguarrás de 1ª linha, solvente á 
base de hidrocarboneto alifático, própria 
para limpeza de ferramentas e diluição de 
tintas sintéticas, vernizes e complementos 
à base de resinas alquídicas. Deverá ter 
baixo nível de odor. Acondicionada em la-
tas de 5 litros. O produto deverá ser entre-
gue com validade mínima: 12 meses.

UNID 526 Itaqua R$ 46,80 R$ 
24.616,80

17 Broxa Comprimento: 19,5 cm, Largura: 15 
cm e Altura: 5,6 cm. UNID 2032 Atlas R$ 4,50 R$ 9.144,00

18 Espátula Aço escovado e galvanizado, Lar-
gura: 6cm. UNID 1232 Roma R$ 4,85 R$ 5.975,20

20 Fita Crepe Branca 24mm X 50 m UNID 362 Norton R$ 4,25 R$ 1.538,50
21 Fita Crepe Branca 50mm X 50 m UNID 612 Norton R$ 7,75 R$ 4.743,00

43 Trincha média Tamanho 1 1/2, cabo de 
plástico, para tinta, verniz e stain UNID 12 Roma R$ 2,99 R$ 35,88

VALOR TOTAL R$ 
194.727,40

2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da assina-
tura, conforme prevê o artigo 14, do Decreto Municipal de nº 611/2020. 
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não fica obrigado a firmar 
as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para o serviço 
pretendido, como informado no artigo 18, do Decreto Municipal de nº 611/2020.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA
3.1. Quando efetivamente ocorrer a contratação a empresa será convocada, para no prazo de 03 (três) dias 
úteis, comparecer a Diretoria requisitante para assinatura do contrato
3.2. Após formalização do ajuste/contrato, a empresa detentora da ata, terá o prazo para a retirada da nota 
de empenho de até 03 (três) dias úteis, contados da data de publicação do extrato de contrato no JOM.
3.3. Para a retirada de cada nota de empenho ou contrato perante a unidade requisitante, a detentora da 
ata deverá apresentar a documentação relativa à habilitação do certame que já tenha expirado a validade.
3.4. O objeto da ata será recebido pela unidade requisitante, provisoriamente, consoante o disposto no 
artigo 73, inciso II, da Lei federal nº 8.666/93 e no Edital de Licitação.
3.4.1. A entrega do objeto na unidade requisitante será acompanhada da nota fiscal ou nota fiscal-fatura, 
bem como da cópia reprográfica da nota de empenho.
3.5. Se a qualidade do objeto entregue não corresponder às especificações do objeto da ata, aquele será 
devolvido, aplicando-se as penalidades cabíveis. 
3.6. Se, durante o prazo de validade da ata, o objeto entregue apresentar quaisquer alterações que impe-
çam ou prejudiquem sua utilização, a detentora deverá providenciar a substituição, por sua conta e risco, 
no prazo estabelecido pela Autarquia.
CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES
4.1 – Se a licitante vencedora recusar-se a assinar contrato ou outro documento que o substitua injusti-
ficadamente, a sessão será retomada e as demais licitantes chamadas, na ordem de classificação, para 
fazê-lo nas mesmas condições da proposta vencedora, sujeitando-se a licitante desistente, às penalidades 
do art. 81 da Lei n.º 8.666/93.
4.2 – Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações expressas neste Edital e/ou na 
Proposta-Detalhe, inclusive prazo de entrega, ficará o licitante sujeito ao cancelamento da Ata previsto 
no artigo 22 do Decreto Municipal nº 611/2020 e às sanções dispostas no artigo 87 e seguintes da Lei nº 
8.666/93, abaixo expostas:
I - advertência;
II - multa moratória de 1,0 % (hum por cento) ao dia útil de atraso, até no máximo de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor do Contrato.
III - suspensão temporária de participação em licitação e de contratar com os Órgãos da Administração 
Pública Municipal Direta e Indireta, por prazo de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal Direta ou 
Indireta, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, na forma do inciso IV do artigo 87 da 
Lei nº 8.666/93.
4.3 – A multa prevista no subitem acima não tem caráter compensatório, porém moratória, e seu paga-
mento não eximirá a Contratada da responsabilidade pelas perdas e danos ou prejuízos decorrentes das 
infrações cometidas.
4.4 – Os valores devem ser recolhidos a favor da SOMAR, em sua Tesouraria, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, a contar da notificação escrita, podendo a SOMAR descontá-los das faturas por ocasião de seu 
pagamento, se assim julgar conveniente, e até mesmo cobrá-los executivamente em juízo.
4.5 - Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contra a aplicação das multas, na forma do artigo 
109 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA QUINTA - FATURAMENTO E PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão efetuados através de crédito em conta corrente, em 
banco e agência, informados pela mesma até a assinatura do “Termo de Contrato”.
5.2. O pagamento se efetivará após a regular liquidação da despesa, à vista de fatura apresentada pelo 
contratado, atestada e visada por, no mínimo, 02 (dois) servidores do órgão requisitante.
5.3. O pagamento se realizará mediante encaminhamento de pedido próprio, observado o disposto no 
Decreto Municipal n.º 158/2018.
5.3.1. O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados da data final de adimplemento de cada 

parcela, nos termos da letra “a’, do inciso XIV, do art. 40, da Lei n.º 8.666/93, mediante apresentação pela 
CONTRATADA, à repartição competente, da nota fiscal, previamente atestada por dos servidores que não 
o ordenador de despesas, designados para a fiscalização do contrato.
5.3.2. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo 
de 30 (trinta) dias ficará suspenso e reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação.
5.3.3. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de fato atribuível à 
CONTRATADA, sofrerão a incidência de juros moratórios de 0,033% (trinta e três centésimos por cento) ao 
mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido na legislação serão feitos 
mediante desconto de 0,033% ao mês, pro rata die
5.4. Os preços que vierem a ser contratualmente pactuados serão irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, a contar da data base utilizada para formulação das propostas. Os eventuais reajustes seguintes 
que sejam necessários só poderão ocorrer em periodicidade anual, observados os índices estipulados no 
Edital.
5.5 – A revisão dos valores poderá ser realizada a qualquer tempo, a fim de assegurar a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro, desde que devidamente justificada nos termos do art. 65, da Lei Federal 
n.º 8.666/93.
CLÁUSULA SEXTA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS
6.1. Durante o período de vigência da ata, os preços não serão reajustados automaticamente, ressalvada, 
entretanto, a possibilidade de readequação dos preços vigentes em face da superveniência de normas 
federais ou municipais aplicáveis à espécie, considerada, para base inicial de análise, a demonstração da 
composição de custos, anexa a esta ata.
6.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a pesquisa de mercado efetuada pela 
SOMAR à época da abertura da proposta, bem como eventuais descontos concedidos pela detentora, 
serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência da ata.
6.2.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 
da Lei nº 8.666, de 1993.
6.2.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da 
Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
6.2.4. Quando o preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por motivo supervenien-
te, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado.
6.2.4.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado se-
rão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, na forma do art. 22, III, do Decreto 
Municipal 611/2020.
6.2.5. - Quando o preço registrado torna-se inferior ao preço de mercado e o fornecedor, mediante requeri-
mento devidamente fundamentado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá liberar 
o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, 
sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e 
proceder à revogação, parcial ou integral, da ata de registro de preços, adotando as medida cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA E DA RESCISÃO DO AJUSTE
7.1. DO CANCELAMENTO
7.1.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Admi-
nistração, sem justificativa aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; e
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art.87 da Lei nº 8.666/93, ou no art. 7º da Lei 
10.520/02.
7.1.1.1 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será formaliza-
do por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
7.1.2 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I – por razão de interesse público; ou
II – a pedido do fornecedor.
7.2. DA RESCISÃO DO AJUSTE 
7.2.1. A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóteses a seguir relacionadas.
7.2.2. A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando:
7.2.2.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da ata;
7.2.2.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do registro de preços ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua justificativa;
7.2.2.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços;
7.2.2.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de 
preços;
7.2.2.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado e a detentora não 
aceitar a redução;
7.2.2.6. por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas pela Administração;
7.2.2.7. sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu qualquer das condições de habilitação e/
ou qualificação exigidas na licitação.
7.2.3 A comunicação do cancelamento, nos casos previstos no subitem 7.1, será feita pessoalmente ou 
por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram origem ao 
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objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório;
IV – tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive 
de eventuais alterações, para o correto cumprimento de suas dis-
posições.
V – O órgão participante deverá informar ao órgão gerenciador a 
eventual recusa do fornecedor em atender às condições estabeleci-
das no Edital, firmadas na ata de registro de preços, bem como as 
divergências relativas à entrega, características e origem dos bens 
licitados.
10.3. Compete ao Fornecedor:
10.3.1. fornecer o objeto dessa licitação na forma e condições ajus-
tadas nesta Ata, no edital, na proposta vencedora da licitação e na 
minuta de contrato anexa ao edital;
10.3.2. providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou 
irregularidades constatadas pelos órgãos e entidades contratantes 
ou referentes à forma do objeto dessa licitação e ao cumprimento 
das demais obrigações assumidas nesta Ata;
10.3.3. apresentar, durante todo o prazo de vigência desta Ata, à 
medida que forem vencendo os prazos de validade da documenta-
ção apresentada, novo(s) documento(s) que comprove(m) as condi-
ções de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem 
como os que comprovem a sua compatibilidade com as obrigações 
assumidas;
10.3.4. em havendo necessidade, assente no que preceitua o art. 
65, § 1°, da Lei federal 8.666, de 21 de junho de 1993, aceitar os 
acréscimos ou supressões nos quantitativos que se fizerem indis-
pensáveis, sempre nas mesmas condições registradas;
10.3.5. ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de 
Maricá ou à terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades 
cometidas na execução das obrigações assumidas na presente Ata.
Maricá, 21 de novembro de 2023.
RODRIGO FAGUNDES CHAGAS 
DIRETOR OPERACIONAL DE COLETAS, RESÍDUOS E VARRI-
ÇÃO
ANDERSON MIRANDA NEVES 
ALN EMPIRE COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI
TESTEMUNHAS:
NOME: _____________________ 
R.G. nº:_____________________
NOME: _____________________
R.G. nº:_____________________

Ata de R.P. nº 126/2023
Processo Administrativo Nº 17933/2022
Validade: 20/11/2024
REGISTRO DE PREÇOS AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE PINTU-
RA PARA CONSERVAÇÃO
Ao vigésimo primeiro dia do mês de novembro do ano de dois mil 
e vinte três, a Municipalidade de Maricá, através do Órgão Ge-
renciador de Registro de Preços, integrante da Coordenadoria de 
Compras, da Diretoria Operacional de Administração e Finanças,  
através da Autarquia Municipal de Serviços de Obras de Maricá, 
situada na Rua Raul Alfredo de Andrade, s/nº Caxito – Maricá – RJ- 
Cep 24910-530, nesta Cidade, aqui representada, nos termos do 
Decreto Municipal nº 158/2018, por RODRIGO FAGUNDES CHA-
GAS, portador (a) do 20.***.***-* DETRAN-RJ e inscrito no CPF sob 
nº 126.***.***-**, e a empresa HENRYTECH COMÉRCIO E SER-
VIÇOS EIRELI, situada na Rua Joaquim Araujo, 424, Bairro Chic- 
Casimiro de Abreu/RJ, CEP: 28.860-000 CNPJ nº 38.068.097/0001-
47 – neste ato representada por seu representante legal, ROGER 
GOMES DE FIGUEIREDO, portador do RG nº 20.2**.***-* DETRAN/
RJ e inscrito no CPF sob nº 153. ***.***-**,  com contato por e-mail 
henrytechcomercio@gmail.com e telefone (22) 2778-1768 / 98124-
7017 nos termos do Decreto Municipal nº 611/2020, da Lei Fede-
ral nº 10.520/2002 e da Lei Federal nº 8.666/93, e demais normas 
complementares, e consoante as cláusulas e condições constantes 
deste instrumento, resolvem efetuar o registro de preço, conforme 

9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata é com-
petente, por força de
lei, o Foro da Fazenda Pública de Maricá/RJ.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
10.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de 
controle e administração do SRP, e ainda o seguinte, conforme arti-
go 6º do Decreto Municipal 611/2020:
I – convidar por escrito todos os órgãos e entidades do Município 
para participarem do Registro de Preços; 
II – estabelecer prazo para envio, por parte dos órgãos e entida-
des convidados, das estimativas individuais de quantidade que seja 
compatível com a complexidade do objeto a ser licitado, sendo o 
mínimo de cinco dias úteis; 
III – consolidar todas as informações relativas à estimativa individual 
e total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos ter-
mos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender 
aos requisitos de padronização e racionalização; 
IV – promover todos os atos necessários à instrução processual 
para a realização do procedimento licitatório; 
V – anexar a pesquisa de mercado realizada pelo Setor de Compras 
ou pela Diretoria Requisitante, para identificação do valor estimado 
da licitação; 
VI – confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância 
com o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e ter-
mo de referência ou projeto básico; 
VII – realizar o procedimento licitatório, bem como os atos dele de-
correntes, tais como a assinatura da ata e sua disponibilização aos 
demais órgãos participantes; 
VIII – gerenciar a ata de registro de preços; 
IX – realizar ampla pesquisa de preços semestralmente para afe-
rir a compatibilidade dos preços registrados com os efetivamente 
praticados; 
X – conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações 
dos preços registrados; 
XI – publicar trimestralmente no Diário Oficial do Município os pre-
ços registrados e suas atualizações, para fins de orientação dos 
órgãos mencionados no art. 1º do Decreto Municipal 611/2020;
XII – gerir os pedidos de adesão dos órgãos e entidades não parti-
cipantes da ata de registro de preços e orientar os procedimentos 
do órgão aderente; 
XIII – aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as sanções 
decorrentes de infrações no procedimento licitatório; 
XIV – aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as sanções 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em rela-
ção às suas próprias contratações; 
XV – realizar, quando se fizer necessário, prévia reunião com licitan-
tes, visando informá-los das peculiaridades do SRP.
10.2. Compete aos órgãos e entidades:
10.2.1. requisitar, via e-mail ou ofício, o eventual fornecimento do 
objeto da licitação
cujos preços encontram-se registrados nesta Ata;
10.2.2. emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total 
correspondente
ao objeto solicitado
10.2.3. observar as determinações do Decreto nº 158/2018.
10.2.4. Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contrato, 
ao qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei nº 8.666 
de 1993, compete as condutas do artigo 7º do Decreto Municipal 
611/2020:
I – manifestar interesse em participar do registro de preços por es-
crito, encaminhando ao órgão gerenciador além de outras informa-
ções demandadas, sua estimativa de consumo, local de entrega e, 
quando couber, cronograma de contratação;
II – garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de pre-
ços estejam formalizados e aprovados pela autoridade competente;
III – manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o 

registro de preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o 
endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no 
JOM, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado 
o registro a partir da última publicação.
7.2.4 A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, mediante 
solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir 
as exigências da ata.
7.2.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço re-
gistrado deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no 
item 4, caso não sejam aceitas as razões do pedido.
7.2.5. A rescisão ou suspensão de fornecimento com fundamento no 
artigo 78, inciso XV, da Lei federal nº 8.666/93 deverá ser notificada.
7.2.6. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, 
as demais licitantes classificadas, nos termos do disposto no edital 
para, mediante a sua concordância assumirem o fornecimento do 
objeto da ata.
CLÁUSULA OITAVA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E 
EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
8.1. Os itens decorrentes desta ata serão autorizados, caso a caso, 
pelo Titular da Pasta à qual pertencer a unidade requisitante ou por 
quem aquele delegar competência para fazê-lo. Seguem os órgãos 
participantes do presente registro:
- Diretoria Operacional de Coletas, Resíduos e Varrição
- Diretoria Operacional de Parques e Jardins
- Diretoria Operacional de Obras Diretas
- Diretoria Operacional de Administração e Finanças
8.2. Os itens decorrentes desta ata serão formalizados através de 
processo administrativo de contratação. 
8.3. A emissão da nota de empenho, sua retificação ou cancela-
mento total ou parcial, bem como a celebração de contratos, serão, 
igualmente, autorizados pelo Titular da Pasta à qual pertencer a 
unidade requisitante ou por quem aquele delegar tal competência.
8.4. Os itens objeto da ata, por órgãos da Administração Indireta, 
obedecerão às mesmas regras dos subitens anteriores, sendo com-
petente para sua autorização e atos correlatos o Superintendente 
da autarquia ou o Presidente da empresa interessada, ou, ainda, 
a autoridade a quem aqueles houverem delegado os respectivos 
poderes.
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado me-
diante recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente 
decorrente da ata.
9.2. Os pedidos deverão ser efetuados através de ofício ou memo-
rando protocolizados
ou enviados através de e-mail, deles constando: data, valor unitário 
e quantidade, local para entrega, carimbo e assinatura do respon-
sável da unidade requisitante, e, ainda, data, hora e identificação de 
quem os recebeu, juntando-se cópia aos processos de liquidação e 
de requisição.
9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, têm caráter orientativo 
(preço máximo).
9.4. Caso o objeto entregue não corresponda às especificações da 
ata, será devolvido, ser substituído imediatamente.
9.5. O preço a ser pago pela SOMAR é o vigente na data em que o 
pedido for entregue à detentora da ata, independentemente da data 
de entrega do produto na unidade requisitante, ou de autorização de 
readequação pela SOMAR nesse intervalo de tempo.
9.6. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, 
este deverá ser enviado pelo correio, registrado, considerando-se 
como efetivamente recebido na data do registro, para todos os efei-
tos legais.
9.7. As especificações técnicas do objeto não expressamente decla-
radas nesta ata deverão obedecer às normas técnicas pertinentes.
9.8. A detentora da ata deverá comunicar à SOMAR toda e qualquer 
alteração nos dados cadastrais, para atualização.
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des cabíveis. 
3.6. Se, durante o prazo de validade da ata, o objeto entregue apre-
sentar quaisquer alterações que impeçam ou prejudiquem sua utiliza-
ção, a detentora deverá providenciar a substituição, por sua conta e 
risco, no prazo estabelecido pela Autarquia.
CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES
4.1 – Se a licitante vencedora recusar-se a assinar contrato ou outro 
documento que o substitua injustificadamente, a sessão será retoma-
da e as demais licitantes chamadas, na ordem de classificação, para 
fazê-lo nas mesmas condições da proposta vencedora, sujeitando-se 
a licitante desistente, às penalidades do art. 81 da Lei n.º 8.666/93.
4.2 – Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações 
expressas neste Edital e/ou na Proposta-Detalhe, inclusive prazo de 
entrega, ficará o licitante sujeito ao cancelamento da Ata previsto no 
artigo 22 do Decreto Municipal nº 611/2020 e às sanções dispostas no 
artigo 87 e seguintes da Lei nº 8.666/93, abaixo expostas:
I - advertência;
II - multa moratória de 1,0 % (hum por cento) ao dia útil de atraso, até 
no máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato.
III - suspensão temporária de participação em licitação e de contratar 
com os Órgãos da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, 
por prazo de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Admi-
nistração Pública Municipal Direta ou Indireta, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição, na forma do inciso IV do artigo 
87 da Lei nº 8.666/93.
4.3 – A multa prevista no subitem acima não tem caráter compensa-
tório, porém moratória, e seu pagamento não eximirá a Contratada da 
responsabilidade pelas perdas e danos ou prejuízos decorrentes das 
infrações cometidas.
4.4 – Os valores devem ser recolhidos a favor da SOMAR, em sua 
Tesouraria, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação 
escrita, podendo a SOMAR descontá-los das faturas por ocasião de 
seu pagamento, se assim julgar conveniente, e até mesmo cobrá-los 
executivamente em juízo.
4.5 - Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contra a aplica-
ção das multas, na forma do artigo 109 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA QUINTA - FATURAMENTO E PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão efetuados atra-
vés de crédito em conta corrente, em banco e agência, informados 
pela mesma até a assinatura do “Termo de Contrato”.
5.2. O pagamento se efetivará após a regular liquidação da despesa, 
à vista de fatura apresentada pelo contratado, atestada e visada por, 
no mínimo, 02 (dois) servidores do órgão requisitante.
5.3. O pagamento se realizará mediante encaminhamento de pedido 
próprio, observado o disposto no Decreto Municipal n.º 158/2018.
5.3.1. O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados da 
data final de adimplemento de cada parcela, nos termos da letra “a’, 
do inciso XIV, do art. 40, da Lei n.º 8.666/93, mediante apresentação 
pela CONTRATADA, à repartição competente, da nota fiscal, previa-
mente atestada por dos servidores que não o ordenador de despesas, 
designados para a fiscalização do contrato.
5.3.2. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura 
por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará sus-
penso e reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação.
5.3.3. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde 
que não decorram de fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a in-
cidência de juros moratórios de 0,033% (trinta e três centésimos por 
cento) ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo infe-
rior ao estabelecido na legislação serão feitos mediante desconto de 
0,033% ao mês, pro rata die
5.4. Os preços que vierem a ser contratualmente pactuados serão 
irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data base 
utilizada para formulação das propostas. Os eventuais reajustes se-
guintes que sejam necessários só poderão ocorrer em periodicidade 
anual, observados os índices estipulados no Edital.
5.5 – A revisão dos valores poderá ser realizada a qualquer tempo, a 
fim de assegurar a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 
desde que devidamente justificada nos termos do art. 65, da Lei Fe-
deral n.º 8.666/93.
CLÁUSULA SEXTA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS
6.1. Durante o período de vigência da ata, os preços não serão rea-
justados automaticamente, ressalvada, entretanto, a possibilidade de 

decisão de fls. 1810 a 1821, HOMOLOGADA às fls. 1892, ambas do processo administrativo nº 17933/2022 referente ao Pregão Presencial 
nº 13/2023.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS
1.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços do(s) item (ns) dela constante (s), nos termos do artigo 15 da Lei Federal 
8.666/93, e do Decreto Municipal n.º 611/2020. 
1.2. Os preços registrados na presente Ata referem-se ao seguinte:

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD MARCA VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

9

Tinta Acrílica (Azul Barcelona) Tinta acrílica balde de 18L exteriores e interiores 
com rendimento de 380 M² por demão, alta cobertura e durabilidade, classifica-
ção ABNT 380 M² por demão, alta cobertura e durabilidade, classificação ABNT 
a base de dispersão aquosa de copolímero estireno – acrílico, pigmentos isento 
de metais pesados, cargas minerais inertes, glicóis e diuron, toxidade de acordo 
com FISPQ (Ficha de Segurança Produto Químico) atualizado, composto orgâ-
nicos voláteis normas europeias DIN em 11890-1 0-0,2 G/L, composto orgânicos 
voláteis norma internacional ASTM D 3960-05, sólidos/massa norma ABNT NBR 
15315:2005 50-54%, sólidos/volume que permanece no filme seco, quanto maior 
o valor, maior será a camada seca 29/33%, densidade, peso especifico, quanto 
maior o valor mais pesado/denso será o produto 1,40-1,44 G/CM3, PH ASTM E 
70 – 8,0-12,0, de acordo com a ABNT NBR 14942/2022 com método de avaliação 
de desempenho de tintas para edificações, prazo de validade embalagem fecha-
da de 36 meses, (COR AZUL BARCELONA).

UNID 165 Elit R$ 217,50 R$ 
35.887,50

10

Tinta Acrílica (Amarelo Demarcação) Tinta acrílica balde de 18L exteriores e inte-
riores com rendimento de 380 M² por demão, alta cobertura e durabilidade, clas-
sificação ABNT NBR 11702:22010, tipo 4.5.2, látex standard, composição: água, 
resina a base de dispersão aquosa de copolímero estireno – acrílico, pigmentos 
isento de metais pesados, cargas minerais inertes, glicóis e diuron, toxidade de 
acordo com FISPQ (Ficha de Segurança Produto Químico) atualizado, composto 
orgânicos voláteis normas europeias DIN em 11890-1 0-0,2 G/L, composto orgâ-
nicos voláteis norma internacional ASTM D 3960-05, sólidos/massa norma ABNT 
NBR 15315:2005 50-54%, sólidos/volume que permanece no filme seco, quanto 
maior o valor, maior será a camada seca 29/33%, densidade,quanto maior o va-
lor, maior será a camada seca 29/33%, densidade,peso especifico, quanto maior 
o valor mais pesado/denso será o produto 1,40-1,44 G/CM3, PH ASTM E 70 – 
8,0-12,0, de acordo com a ABNT NBR 14942/2022 com método de avaliação de 
desempenho de tintas para edificações, prazo de validade embalagem fechada 
de 36 meses, (COR AMARELO DEMARCAÇÃO).

UNID 204 Elit R$ 210,00 R$ 
42.840,00

19 Rolo de Pintura Rolo de espuma, 15 cm. UNID 1242 Compel R$ 4,40 R$ 
5.464,80

22
Selador Acrílico Indicado para selar superfícies novas de reboco ou concreto, uni-
formizando a absorção e o acabamento, bloqueando a alcalinidade e aumentando 
o rendimento da tinta de acabamento. Lata de 18L - rendimento mínimo 120 m² 
por demão (Cor Branco)

UNID 42 Elit R$ 77,80
R$ 

3.267,60

42

Tinta acrílica balde de 18L exteriores e interiores com rendimento de 380 M² por 
demão, alta cobertura e durabilidade, classificação ABNT NBR 11702:22010, tipo 
4.5.2, látex standard, composição: água, resina a base de dispersão aquosa de 
copolímero estireno – acrílico, pigmentos isento de metais pesados, cargas mine-
rais inertes, glicóis e diuron, toxidade de acordo com FISPQ (Ficha de Segurança 
Produto Químico) atualizado, composto orgânicos voláteis normas europeias DIN 
em 11890-1 0-0,2 G/L, composto orgânicos voláteis norma internacional ASTM D 
3960-05, sólidos/massa norma ABNT NBR 15315:2005 50-54%, sólidos/volume 
que permanece no filme seco, quanto maior o valor, maior será a camada seca 
29/33%, densidade, peso especifico, quanto maior o valor mais pesado/denso 
será o produto 1,40-1,44 G/CM3, PH ASTM E 70 – 8,0-12,0, de acordo com a 
ABNT NBR 14942/2022 com método de avaliação de desempenho de tintas para 
edificações, prazo de validade embalagem fechada de 36 meses, (COR VERME-
LHO AMOR).

UNID 33 Elit R$ 195,00 R$ 
6.435,00

VALOR TOTAL R$ 
93.894,90

2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura, conforme prevê o artigo 14, do 
Decreto Municipal de nº 611/2020. 
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não fica obrigado a firmar as contratações que dela poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para o serviço pretendido, como informado no artigo 18, do Decreto Municipal de nº 611/2020.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA
3.1. Quando efetivamente ocorrer a contratação a empresa será convocada, para no prazo de 03 (três) dias úteis, comparecer a Diretoria 
requisitante para assinatura do contrato
3.2. Após formalização do ajuste/contrato, a empresa detentora da ata, terá o prazo para a retirada da nota de empenho de até 03 (três) dias 
úteis, contados da data de publicação do extrato de contrato no JOM.
3.3. Para a retirada de cada nota de empenho ou contrato perante a unidade requisitante, a detentora da ata deverá apresentar a documentação 
relativa à habilitação do certame que já tenha expirado a validade.
3.4. O objeto da ata será recebido pela unidade requisitante, provisoriamente, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, da Lei federal nº 
8.666/93 e no Edital de Licitação.
3.4.1. A entrega do objeto na unidade requisitante será acompanhada da nota fiscal ou nota fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica da 
nota de empenho.
3.5. Se a qualidade do objeto entregue não corresponder às especificações do objeto da ata, aquele será devolvido, aplicando-se as penalida-
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tente, por força de
lei, o Foro da Fazenda Pública de Maricá/RJ.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
10.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de con-
trole e administração do SRP, e ainda o seguinte, conforme artigo 6º 
do Decreto Municipal 611/2020:
I – convidar por escrito todos os órgãos e entidades do Município para 
participarem do Registro de Preços; 
II – estabelecer prazo para envio, por parte dos órgãos e entidades 
convidados, das estimativas individuais de quantidade que seja com-
patível com a complexidade do objeto a ser licitado, sendo o mínimo 
de cinco dias úteis; 
III – consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e 
total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos termos 
de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos re-
quisitos de padronização e racionalização; 
IV – promover todos os atos necessários à instrução processual para 
a realização do procedimento licitatório; 
V – anexar a pesquisa de mercado realizada pelo Setor de Compras 
ou pela Diretoria Requisitante, para identificação do valor estimado 
da licitação; 
VI – confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com 
o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de 
referência ou projeto básico; 
VII – realizar o procedimento licitatório, bem como os atos dele de-
correntes, tais como a assinatura da ata e sua disponibilização aos 
demais órgãos participantes; 
VIII – gerenciar a ata de registro de preços; 
IX – realizar ampla pesquisa de preços semestralmente para aferir 
a compatibilidade dos preços registrados com os efetivamente pra-
ticados; 
X – conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações 
dos preços registrados; 
XI – publicar trimestralmente no Diário Oficial do Município os preços 
registrados e suas atualizações, para fins de orientação dos órgãos 
mencionados no art. 1º do Decreto Municipal 611/2020;
XII – gerir os pedidos de adesão dos órgãos e entidades não partici-
pantes da ata de registro de preços e orientar os procedimentos do 
órgão aderente; 
XIII – aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as sanções 
decorrentes de infrações no procedimento licitatório; 
XIV – aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as sanções 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em rela-
ção às suas próprias contratações; 
XV – realizar, quando se fizer necessário, prévia reunião com licitan-
tes, visando informá-los das peculiaridades do SRP.
10.2. Compete aos órgãos e entidades:
10.2.1. requisitar, via e-mail ou ofício, o eventual fornecimento do ob-
jeto da licitação
cujos preços encontram-se registrados nesta Ata;
10.2.2. emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total 
correspondente
ao objeto solicitado
10.2.3. observar as determinações do Decreto nº 158/2018.
10.2.4. Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contrato, ao 
qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei nº 8.666 de 1993, 
compete as condutas do artigo 7º do Decreto Municipal 611/2020:
I – manifestar interesse em participar do registro de preços por escri-
to, encaminhando ao órgão gerenciador além de outras informações 
demandadas, sua estimativa de consumo, local de entrega e, quando 
couber, cronograma de contratação;
II – garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços 
estejam formalizados e aprovados pela autoridade competente;
III – manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o 
objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório;
IV – tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de 

bitem 7.1, será feita pessoalmente ou por correspondência com avi-
so de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram 
origem ao registro de preços. No caso de ser ignorado, incerto ou 
inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 
publicação no JOM, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-
-se cancelado o registro a partir da última publicação.
7.2.4 A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, mediante so-
licitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências da ata.
7.2.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço re-
gistrado deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no 
item 4, caso não sejam aceitas as razões do pedido.
7.2.5. A rescisão ou suspensão de fornecimento com fundamento no 
artigo 78, inciso XV, da Lei federal nº 8.666/93 deverá ser notificada.
7.2.6. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, 
as demais licitantes classificadas, nos termos do disposto no edital 
para, mediante a sua concordância assumirem o fornecimento do 
objeto da ata.
CLÁUSULA OITAVA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E 
EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
8.1. Os itens decorrentes desta ata serão autorizados, caso a caso, 
pelo Titular da Pasta à qual pertencer a unidade requisitante ou por 
quem aquele delegar competência para fazê-lo. Seguem os órgãos 
participantes do presente registro:
 - Diretoria Operacional de Coletas, Resíduos e Varrição
 - Diretoria Operacional de Parques e Jardins
 - Diretoria Operacional de Obras Diretas
 - Diretoria Operacional de Administração e Finanças
8.2. Os itens decorrentes desta ata serão formalizados através de 
processo administrativo de contratação. 
8.3. A emissão da nota de empenho, sua retificação ou cancelamento 
total ou parcial, bem como a celebração de contratos, serão, igual-
mente, autorizados pelo Titular da Pasta à qual pertencer a unidade 
requisitante ou por quem aquele delegar tal competência.
8.4. Os itens objeto da ata, por órgãos da Administração Indireta, 
obedecerão às mesmas regras dos subitens anteriores, sendo com-
petente para sua autorização e atos correlatos o Superintendente da 
autarquia ou o Presidente da empresa interessada, ou, ainda, a auto-
ridade a quem aqueles houverem delegado os respectivos poderes.
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado me-
diante recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente 
decorrente da ata.
9.2. Os pedidos deverão ser efetuados através de ofício ou memoran-
do protocolizados
ou enviados através de e-mail, deles constando: data, valor unitário e 
quantidade, local para entrega, carimbo e assinatura do responsável 
da unidade requisitante, e, ainda, data, hora e identificação de quem 
os recebeu, juntando-se cópia aos processos de liquidação e de re-
quisição.
9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, têm caráter orientativo 
(preço máximo).
9.4. Caso o objeto entregue não corresponda às especificações da 
ata, será devolvido, ser substituído imediatamente.
9.5. O preço a ser pago pela SOMAR é o vigente na data em que o 
pedido for entregue à detentora da ata, independentemente da data 
de entrega do produto na unidade requisitante, ou de autorização de 
readequação pela SOMAR nesse intervalo de tempo.
9.6. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, 
este deverá ser enviado pelo correio, registrado, considerando-se 
como efetivamente recebido na data do registro, para todos os efeitos 
legais.
9.7. As especificações técnicas do objeto não expressamente decla-
radas nesta ata deverão obedecer às normas técnicas pertinentes.
9.8. A detentora da ata deverá comunicar à SOMAR toda e qualquer 
alteração nos dados cadastrais, para atualização.
9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata é compe-

readequação dos preços vigentes em face da superveniência de nor-
mas federais ou municipais aplicáveis à espécie, considerada, para 
base inicial de análise, a demonstração da composição de custos, 
anexa a esta ata.
6.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a 
pesquisa de mercado efetuada pela SOMAR à época da abertura da 
proposta, bem como eventuais descontos concedidos pela detentora, 
serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência 
da ata.
6.2.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedeci-
das as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
6.2.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.
6.2.4. Quando o preço registrado torna-se superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convoca-
rá os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valo-
res praticados pelo mercado.
6.2.4.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade, na forma do art. 22, III, do 
Decreto Municipal 611/2020.
6.2.5. - Quando o preço registrado torna-se inferior ao preço de mer-
cado e o fornecedor, mediante requerimento devidamente fundamen-
tado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá 
liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade 
se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresenta-
dos, e proceder à revogação, parcial ou integral, da ata de registro de 
preços, adotando as medida cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA E DA RESCI-
SÃO DO AJUSTE
7.1. DO CANCELAMENTO
7.1.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equi-
valente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; e
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art.87 da 
Lei nº 8.666/93, ou no art. 7º da Lei 10.520/02.
7.1.1.1 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos 
incisos I, II e IV do caput será formalizado por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
7.1.2 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudi-
que o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I – por razão de interesse público; ou
II – a pedido do fornecedor.
7.2. DA RESCISÃO DO AJUSTE 
7.2.1. A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóteses a 
seguir relacionadas.
7.2.2. A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando:
7.2.2.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da ata;
7.2.2.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do registro de 
preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabeleci-
do, se a Administração não aceitar sua justificativa;
7.2.2.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato 
decorrente do registro de preços;
7.2.2.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
contrato decorrente do registro de preços;
7.2.2.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos prati-
cados pelo mercado e a detentora não aceitar a redução;
7.2.2.6. por razões de interesse público, devidamente motivadas e 
justificadas pela Administração;
7.2.2.7. sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu qual-
quer das condições de habilitação e/ou qualificação exigidas na lici-
tação.
7.2.3 A comunicação do cancelamento, nos casos previstos no su-
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1.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços do(s) item (ns) dela constante (s), nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, 
e do Decreto Municipal n.º 611/2020. 
1.2. Os preços registrados na presente Ata referem-se ao seguinte:

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD MARCA VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

7.2

Tinta acrílica balde de 18L exteriores e interiores com rendimento de 380 M² por 
demão, alta cobertura e durabilidade, classificação ABNT NBR 11702:22010, 
tipo 4.5.2, látex standard, composição: água, resina a base de dispersão 
aquosa de copolímero estireno – acrílico, pigmentos isento de metais pesados, 
cargas minerais inertes, glicóis e diuron, toxidade de acordo com FISPQ (Ficha 
de Segurança Produto Químico) atualizado, composto orgânicos voláteis nor-
mas europeias DIN em 11890-1 0-0,2 G/L, composto orgânicos voláteis norma 
internacional ASTM D 3960-05, sólidos/massa norma ABNT NBR 15315:2005 
50-54%, sólidos/volume que permanece no filme seco, quanto maior o valor, 
maior será a camada seca 29/33%, densidade, peso especifico, quanto maior 
o valor mais pesado/denso será o produto 1,40-1,44 G/CM3, PH ASTM E 70 – 
8,0-12,0, de acordo com a ABNT NBR 14942/2022 com método de avaliação de 
desempenho de tintas para edificações, prazo de validade embalagem fechada 
de 36 meses (COR BRANCO NEVE) (75% AMPLA CONCORRÊNCIA)

UNID 1657 Suvinil R$ 227,32 R$ 
376.669,24

11
Tinta Esmalte Sintético 3,6L (Branco Neve) Ideal para superfícies externas e 
internas de madeiras, metais ferrosos, galvanizados, alumínio, cerâmica não 
vitrificada. Rendimento: Até 75 m² por demão Secagem: Ao toque: 1 a 3 horas 
Entre demãos: 8 horas Final: 18 horas

UNID 90 Coral R$ 80,10 R$ 
7.209,00

27

Tinta para Piso Antiderrapante Cor Cinza Indicada para aplicação em superfí-
cies que necessitem de grande resistência ao tráfego de pessoas e automóveis, 
como pisos cimentados. Resistência a produtos de limpeza, gasolina, graxas e 
óleos. Acabamento semibrilho. Rendimento: Galão 3,6L: mínimo entre 50 a 80 
m² por demão e Secagem: Ao toque: 2 horas entre demãos: 2 a 4 horas final: 
12 horas

UNID 30 Suvinil R$ 60,50 R$ 
1.815,00

28

Tinta para Piso Antiderrapante Cor Azul Indicada para aplicação em superfícies 
que necessitem de grande resistência ao tráfego de pessoas e automóveis, 
como pisos cimentados. Resistência a produtos de limpeza, gasolina, graxas e 
óleos. Acabamento semibrilho. Rendimento: Galão 3,6L: mínimo entre 50 a 80 
m² por demão e Secagem: Ao toque: 2 horas entre demãos: 2 a 4 horas final: 
12 horas

UNID 30 Suvinil R$ 71,30 R$ 
2.139,00

29

Tinta para Piso Antiderrapante Cor Vermelha Indicada para aplicação em 
superfícies que necessitem de grande resistência ao tráfego de pessoas e au-
tomóveis, como pisos cimentados. Resistência a produtos de limpeza, gasolina, 
graxas e óleos. Acabamento semibrilho. Rendimento: Galão 3,6L: mínimo entre 
50 a 80 m² por demão e Secagem: Ao toque: 2 horas entre demãos: 2 a 4 horas 
final: 12 horas

UNID 30 Suvinil R$ 76,90 R$ 
2.307,00

30

Tinta para Piso Antiderrapante Cor Concreto Indicada para aplicação em 
superfícies que necessitem de grande resistência ao tráfego de pessoas e au-
tomóveis, como pisos cimentados. Resistência a produtos de limpeza, gasolina, 
graxas e óleos. Acabamento semibrilho. Rendimento: Galão 3,6L: mínimo entre 
50 a 80 m² por demão e Secagem: Ao toque: 2 horas entre demãos: 2 a 4 horas 
final: 12 horas

UNID
30

Suvi-
nil R$ 70,05 R$ 

2.101,50

31
Tinta Esmalte Sintético - Vermelho Bandeira 3,6 L Ideal para superfícies exter-
nas e internas de madeiras, metais ferrosos, galvanizados, alumínio, cerâmica 
não vitrificada. Rendimento até 75 m² por demão. Secagem ao toque 1 a 3 
horas.

UNID 30 Suvinil R$ 92,10 R$ 
2.763,00

32

Tinta para Piso Antiderrapante Cor Cinza  Indicada para aplicação em superfí-
cies que necessitem de grande resistência ao tráfego de pessoas e automóveis, 
como pisos cimentados. Resistência a produtos de limpeza, gasolina, graxas e 
óleos. Acabamento semibrilho. Rendimento: Lata 18 L: mínimo entre 300 a 4000 
m² por demão e Secagem: Ao toque: 2 horas entre demãos: 2 a 4 horas final: 
12 horas.

UNID 10 Suvinil R$ 188,20 R$ 
1.882,00

33

Tinta para Piso Antiderrapante Cor Azul Indicada para aplicação em superfícies 
que necessitem de grande resistência ao tráfego de pessoas e automóveis, 
como pisos cimentados. Resistência a produtos de limpeza, gasolina, graxas e 
óleos. Acabamento semibrilho. Rendimento: Lata 18 L: mínimo entre 300 a 4000 
m² por demão e Secagem: Ao toque: 2 horas entre demãos: 2 a 4 horas final: 
12 horas.

UNID 10 Suvinil R$ 205,00 R$ 
2.050,00

34

Tinta para Piso Antiderrapante Cor Vermelho Indicada para aplicação em 
superfícies que necessitem de grande resistência ao tráfego de pessoas e au-
tomóveis, como pisos cimentados. Resistência a produtos de limpeza, gasolina, 
graxas e óleos. Acabamento semibrilho. Rendimento: Lata 18 L: mínimo entre 
300 a 4000 m² por demão e Secagem: Ao toque: 2 horas entre demãos: 2 a 4 
horas final: 12 horas.

UNID 10 Suvinil R$ 205,00 R$ 
2.050,00

35

Tinta para Piso Antiderrapante Cor Concreto Indicada para aplicação em 
superfícies que necessitem de grande resistência ao tráfego de pessoas e au-
tomóveis, como pisos cimentados. Resistência a produtos de limpeza, gasolina, 
graxas e óleos. Acabamento semibrilho. Rendimento: Lata 18 L: mínimo entre 
300 a 4000 m² por demão e Secagem: Ao toque: 2 horas entre demãos: 2 a 4 
horas final: 12 horas.

UNID 10 Suvinil R$ 190,00 R$ 
1.900,00

VALOR TOTAL R$ 
402.885,74

eventuais alterações, para o correto cumprimento de suas disposi-
ções.
V – O órgão participante deverá informar ao órgão gerenciador a 
eventual recusa do fornecedor em atender às condições estabeleci-
das no Edital, firmadas na ata de registro de preços, bem como as 
divergências relativas à entrega, características e origem dos bens 
licitados.
10.3. Compete ao Fornecedor:
10.3.1. fornecer o objeto dessa licitação na forma e condições ajus-
tadas nesta Ata, no edital, na proposta vencedora da licitação e na 
minuta de contrato anexa ao edital;
10.3.2. providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou 
irregularidades constatadas pelos órgãos e entidades contratantes ou 
referentes à forma do objeto dessa licitação e ao cumprimento das 
demais obrigações assumidas nesta Ata;
10.3.3. apresentar, durante todo o prazo de vigência desta Ata, à me-
dida que forem vencendo os prazos de validade da documentação 
apresentada, novo(s) documento(s) que comprove(m) as condições 
de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como 
os que comprovem a sua compatibilidade com as obrigações assu-
midas;
10.3.4. em havendo necessidade, assente no que preceitua o art. 65, 
§ 1°, da Lei federal 8.666, de 21 de junho de 1993, aceitar os acrésci-
mos ou supressões nos quantitativos que se fizerem indispensáveis, 
sempre nas mesmas condições registradas;
10.3.5. ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de 
Maricá ou à terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades 
cometidas na execução das obrigações assumidas na presente Ata.
Maricá, 21 de novembro de 2023.
RODRIGO FAGUNDES CHAGAS 
DIRETOR OPERACIONAL DE COLETAS, RESÍDUOS E VARRIÇÃO
ROGER GOMES DE FIGUEIREDO 
HENRYTECH COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI
TESTEMUNHAS:
NOME: _____________________
R.G. nº:_____________________
NOME: _____________________
R.G. nº:_____________________

Ata de R.P. nº 129/2023
Processo Administrativo Nº 17933/2022
Validade: 20/11/2024
REGISTRO DE PREÇOS AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE PINTURA 
PARA CONSERVAÇÃO
Ao vigésimo primeiro dia do mês de novembro do ano de dois mil e 
vinte três, a Municipalidade de Maricá, através do Órgão Gerenciador 
de Registro de Preços, integrante da Coordenadoria de Compras, da 
Diretoria Operacional de Administração e Finanças,  através da Au-
tarquia Municipal de Serviços de Obras de Maricá, situada na Rua 
Raul Alfredo de Andrade, s/nº Caxito – Maricá – RJ- Cep 24910-530, 
nesta Cidade, aqui representada, nos termos do Decreto Municipal 
nº 158/2018, por RODRIGO FAGUNDES CHAGAS, portador (a) do 
20.3.***-* DETRAN-RJ e inscrito no CPF sob nº 126.***.***-**, e a em-
presa VALTEX DE NITERÓI COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA, situada 
na Rua São Januário 124 - Fundos - Fonseca - Niterói / RJ CEP: 
20.921-000, CNPJ nº 02.001.594/0001-80 – neste ato representada 
por seu representante legal, HAROLDO FONTOURA FAGUNDES, 
portador do RG nº 06.***.***-* DETRAN/RJ e inscrito no CPF sob nº 
767. .***.***-**,  com contato por e-mail valtexniteroi@gmail.com e te-
lefone (21) 99105-3119 nos termos do Decreto Municipal nº 611/2020, 
da Lei Federal nº 10.520/2002 e da Lei Federal nº 8.666/93, e de-
mais normas complementares, e consoante as cláusulas e condições 
constantes deste instrumento, resolvem efetuar o registro de preço, 
conforme decisão de fls. 1810 a 1821, HOMOLOGADA às fls. 1893, 
ambas do processo administrativo nº 17933/2022 referente ao Pregão 
Presencial nº 13/2023.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS
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incisos I, II e IV do caput será formalizado por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
7.1.2 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudi-
que o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I – por razão de interesse público; ou
II – a pedido do fornecedor.
7.2. DA RESCISÃO DO AJUSTE 
7.2.1. A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóteses a 
seguir relacionadas.
7.2.2. A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando:
7.2.2.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da ata;
7.2.2.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do registro de 
preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, 
se a Administração não aceitar sua justificativa;
7.2.2.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato 
decorrente do registro de preços;
7.2.2.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
contrato decorrente do registro de preços;
7.2.2.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos pratica-
dos pelo mercado e a detentora não aceitar a redução;
7.2.2.6. por razões de interesse público, devidamente motivadas e jus-
tificadas pela Administração;
7.2.2.7. sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu qual-
quer das condições de habilitação e/ou qualificação exigidas na lici-
tação.
7.2.3 A comunicação do cancelamento, nos casos previstos no subi-
tem 7.1, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram origem 
ao registro de preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 
o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no 
JOM, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o 
registro a partir da última publicação.
7.2.4 A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, mediante 
solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências da ata.
7.2.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço re-
gistrado deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no 
item 4, caso não sejam aceitas as razões do pedido.
7.2.5. A rescisão ou suspensão de fornecimento com fundamento no 
artigo 78, inciso XV, da Lei federal nº 8.666/93 deverá ser notificada.
7.2.6. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as 
demais licitantes classificadas, nos termos do disposto no edital para, 
mediante a sua concordância assumirem o fornecimento do objeto da 
ata.
CLÁUSULA OITAVA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMIS-
SÃO DE NOTA DE EMPENHO
8.1. Os itens decorrentes desta ata serão autorizados, caso a caso, 
pelo Titular da Pasta à qual pertencer a unidade requisitante ou por 
quem aquele delegar competência para fazê-lo. Seguem os órgãos 
participantes do presente registro:
- Diretoria Operacional de Coletas, Resíduos e Varrição
- Diretoria Operacional de Parques e Jardins
- Diretoria Operacional de Obras Diretas
- Diretoria Operacional de Administração e Finanças
8.2. Os itens decorrentes desta ata serão formalizados através de pro-
cesso administrativo de contratação. 
8.3. A emissão da nota de empenho, sua retificação ou cancelamento 
total ou parcial, bem como a celebração de contratos, serão, igual-
mente, autorizados pelo Titular da Pasta à qual pertencer a unidade 
requisitante ou por quem aquele delegar tal competência.
8.4. Os itens objeto da ata, por órgãos da Administração Indireta, obe-
decerão às mesmas regras dos subitens anteriores, sendo competen-
te para sua autorização e atos correlatos o Superintendente da autar-
quia ou o Presidente da empresa interessada, ou, ainda, a autoridade 
a quem aqueles houverem delegado os respectivos poderes.
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado me-
diante recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente 
decorrente da ata.
9.2. Os pedidos deverão ser efetuados através de ofício ou memoran-
do protocolizados

próprio, observado o disposto no Decreto Municipal n.º 158/2018.
5.3.1. O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados da 
data final de adimplemento de cada parcela, nos termos da letra “a’, do 
inciso XIV, do art. 40, da Lei n.º 8.666/93, mediante apresentação pela 
CONTRATADA, à repartição competente, da nota fiscal, previamente 
atestada por dos servidores que não o ordenador de despesas, desig-
nados para a fiscalização do contrato.
5.3.2. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura 
por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará sus-
penso e reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação.
5.3.3. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde 
que não decorram de fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a in-
cidência de juros moratórios de 0,033% (trinta e três centésimos por 
cento) ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo infe-
rior ao estabelecido na legislação serão feitos mediante desconto de 
0,033% ao mês, pro rata die
5.4. Os preços que vierem a ser contratualmente pactuados serão ir-
reajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data base 
utilizada para formulação das propostas. Os eventuais reajustes se-
guintes que sejam necessários só poderão ocorrer em periodicidade 
anual, observados os índices estipulados no Edital.
5.5 – A revisão dos valores poderá ser realizada a qualquer tempo, a 
fim de assegurar a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 
desde que devidamente justificada nos termos do art. 65, da Lei Fe-
deral n.º 8.666/93.
CLÁUSULA SEXTA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS
6.1. Durante o período de vigência da ata, os preços não serão reajus-
tados automaticamente, ressalvada, entretanto, a possibilidade de re-
adequação dos preços vigentes em face da superveniência de normas 
federais ou municipais aplicáveis à espécie, considerada, para base 
inicial de análise, a demonstração da composição de custos, anexa 
a esta ata.
6.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a 
pesquisa de mercado efetuada pela SOMAR à época da abertura da 
proposta, bem como eventuais descontos concedidos pela detentora, 
serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência 
da ata.
6.2.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedeci-
das as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
6.2.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de even-
tual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
6.2.4. Quando o preço registrado torna-se superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará 
os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado.
6.2.4.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade, na forma do art. 22, III, do 
Decreto Municipal 611/2020.
6.2.5. - Quando o preço registrado torna-se inferior ao preço de mer-
cado e o fornecedor, mediante requerimento devidamente fundamen-
tado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá 
liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade 
se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresenta-
dos, e proceder à revogação, parcial ou integral, da ata de registro de 
preços, adotando as medida cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA E DA RESCI-
SÃO DO AJUSTE
7.1. DO CANCELAMENTO
7.1.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equi-
valente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; e
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art.87 da 
Lei nº 8.666/93, ou no art. 7º da Lei 10.520/02.
7.1.1.1 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos 

A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) 
meses, a partir da data da assinatura, conforme prevê o artigo 14, do 
Decreto Municipal de nº 611/2020. 
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o 
Município não fica obrigado a firmar as contratações que dela poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação específica para o serviço 
pretendido, como informado no artigo 18, do Decreto Municipal de nº 
611/2020.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, 
PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA
3.1. Quando efetivamente ocorrer a contratação a empresa será con-
vocada, para no prazo de 03 (três) dias úteis, comparecer a Diretoria 
requisitante para assinatura do contrato
3.2. Após formalização do ajuste/contrato, a empresa detentora da ata, 
terá o prazo para a retirada da nota de empenho de até 03 (três) dias 
úteis, contados da data de publicação do extrato de contrato no JOM.
3.3. Para a retirada de cada nota de empenho ou contrato perante a 
unidade requisitante, a detentora da ata deverá apresentar a docu-
mentação relativa à habilitação do certame que já tenha expirado a 
validade.
3.4. O objeto da ata será recebido pela unidade requisitante, proviso-
riamente, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, da Lei federal nº 
8.666/93 e no Edital de Licitação.
3.4.1. A entrega do objeto na unidade requisitante será acompanhada 
da nota fiscal ou nota fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica da 
nota de empenho.
3.5. Se a qualidade do objeto entregue não corresponder às espe-
cificações do objeto da ata, aquele será devolvido, aplicando-se as 
penalidades cabíveis. 
3.6. Se, durante o prazo de validade da ata, o objeto entregue apre-
sentar quaisquer alterações que impeçam ou prejudiquem sua utiliza-
ção, a detentora deverá providenciar a substituição, por sua conta e 
risco, no prazo estabelecido pela Autarquia.
CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES
4.1 – Se a licitante vencedora recusar-se a assinar contrato ou outro 
documento que o substitua injustificadamente, a sessão será retoma-
da e as demais licitantes chamadas, na ordem de classificação, para 
fazê-lo nas mesmas condições da proposta vencedora, sujeitando-se 
a licitante desistente, às penalidades do art. 81 da Lei n.º 8.666/93.
4.2 – Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obriga-
ções expressas neste Edital e/ou na Proposta-Detalhe, inclusive prazo 
de entrega, ficará o licitante sujeito ao cancelamento da Ata previsto 
no artigo 22 do Decreto Municipal nº 611/2020 e às sanções dispostas 
no artigo 87 e seguintes da Lei nº 8.666/93, abaixo expostas:
I - advertência;
II - multa moratória de 1,0 % (hum por cento) ao dia útil de atraso, até 
no máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato.
III - suspensão temporária de participação em licitação e de contratar 
com os Órgãos da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, 
por prazo de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Adminis-
tração Pública Municipal Direta ou Indireta, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, na forma do inciso IV do artigo 87 
da Lei nº 8.666/93.
4.3 – A multa prevista no subitem acima não tem caráter compensa-
tório, porém moratória, e seu pagamento não eximirá a Contratada da 
responsabilidade pelas perdas e danos ou prejuízos decorrentes das 
infrações cometidas.
4.4 – Os valores devem ser recolhidos a favor da SOMAR, em sua 
Tesouraria, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação 
escrita, podendo a SOMAR descontá-los das faturas por ocasião de 
seu pagamento, se assim julgar conveniente, e até mesmo cobrá-los 
executivamente em juízo.
4.5 - Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contra a aplica-
ção das multas, na forma do artigo 109 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA QUINTA - FATURAMENTO E PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão efetuados atra-
vés de crédito em conta corrente, em banco e agência, informados 
pela mesma até a assinatura do “Termo de Contrato”.
5.2. O pagamento se efetivará após a regular liquidação da despesa, 
à vista de fatura apresentada pelo contratado, atestada e visada por, 
no mínimo, 02 (dois) servidores do órgão requisitante.
5.3. O pagamento se realizará mediante encaminhamento de pedido 
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ORIGEM DO RECURSO: 2704;
NOTA DE EMPENHO: 748/2023;
DATA DE ASSINATURA: 01/11/2023
MARICÁ, 01 DE NOVEMBRO DE 2023
JORGE HELENO DA SILVA PINTO                     
DIRETOR OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS– SOMAR

PORTARIA Nº 225, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 225/2023 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 21180/2023.
O DIRETOR OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS – SOMAR, no uso 
de suas atribuições legais, considerando a deliberação da Divisão de 
Contratos, em observância ao art. 22, §4º do decreto 158/2018 e Art. 
3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e considerando a necessidade 
de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato nº 225/2023.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do contrato nº 225/2023, cujo objeto é o 
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MEIO FIO E PISO INTERTRA-
VADO, e especialmente o disposto na Ata de Registro de Preços nº 
03/2023 (referente ao Processo Administrativo nº 16031/2022, através 
do Pregão Presencial n° 55/2022). 
1. RACHEL CORREA E CASTRO DA COSTA - MATRÍCULA N° 
500.036 
2. CARLOS ALBERTO LUCIO BITTENCOURT - MATRÍCULA N° 
500.238
3. LEANDRO BRITES DA COSTA - MATRÍCULA N° 500.077
SUPLENTE: JORGE RODRIGUES DE ANDRADE - MATRÍCULA N° 
500.227
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
01/11/2023;
Publique-se.
Maricá, 01 de novembro de 2023.
JORGE HELENO DA SILVA PINTO                     
DIRETOR OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS– SOMAR

EXTRATO DO CONTRATO Nº 228/2023, REFERENTE AO PROCES-
SO ADMINISTRATIVO Nº 22331/2023.
PARTES: AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ – SO-
MAR E LIDERANÇA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
OBJETO: CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE PE-
DREIRA, E ESPECIALMENTE O DISPOSTO NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 59/2023 (REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 141/2023, ATRAVÉS DO PREGÃO PRESENCIAL N° 
14/2023).
VALOR: R$ 1.493.054,10 (UM MILHÃO, QUATROCENTOS E NO-
VENTA E TRÊS MIL, CINQUENTA E QUATRO REAIS E DEZ CEN-
TAVOS).
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, LEI COMPLE-
MENTAR Nº 306, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018, DECRETO MU-
NICIPAL N.º 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO COR-
RELATA.
PRAZO: ATÉ 31/12/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 63.01.15.451.0022.1011; 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.4.4.9.0.30.00.00.00;
ORIGEM DO RECURSO: 1704; 2704;
NOTA DE EMPENHO: 771/2023; 772/2023;
DATA DE ASSINATURA: 13/11/2023
MARICÁ, 13 DE NOVEMBRO DE 2023.
JORGE HELENO DA SILVA PINTO                     
DIRETOR OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS – SOMAR

PORTARIA Nº 228, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 228/2023 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 22331/2023.
O DIRETOR OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS – SOMAR, no uso 
de suas atribuições legais, considerando a deliberação da Divisão de 
Contratos, em observância ao art. 22, §4º do decreto 158/2018 e Art. 
3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e considerando a necessidade 
de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato nº 228/2023.

cujos preços encontram-se registrados nesta Ata;
10.2.2. emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total 
correspondente
ao objeto solicitado
10.2.3. observar as determinações do Decreto nº 158/2018.
10.2.4. Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contrato, ao 
qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei nº 8.666 de 1993, 
compete as condutas do artigo 7º do Decreto Municipal 611/2020:
I – manifestar interesse em participar do registro de preços por escri-
to, encaminhando ao órgão gerenciador além de outras informações 
demandadas, sua estimativa de consumo, local de entrega e, quando 
couber, cronograma de contratação;
II – garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços 
estejam formalizados e aprovados pela autoridade competente;
III – manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o 
objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório;
IV – tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de 
eventuais alterações, para o correto cumprimento de suas disposi-
ções.
V – O órgão participante deverá informar ao órgão gerenciador a even-
tual recusa do fornecedor em atender às condições estabelecidas no 
Edital, firmadas na ata de registro de preços, bem como as divergên-
cias relativas à entrega, características e origem dos bens licitados.
10.3. Compete ao Fornecedor:
10.3.1. fornecer o objeto dessa licitação na forma e condições ajus-
tadas nesta Ata, no edital, na proposta vencedora da licitação e na 
minuta de contrato anexa ao edital;
10.3.2. providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou 
irregularidades constatadas pelos órgãos e entidades contratantes ou 
referentes à forma do objeto dessa licitação e ao cumprimento das 
demais obrigações assumidas nesta Ata;
10.3.3. apresentar, durante todo o prazo de vigência desta Ata, à medi-
da que forem vencendo os prazos de validade da documentação apre-
sentada, novo(s) documento(s) que comprove(m) as condições de 
habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como os 
que comprovem a sua compatibilidade com as obrigações assumidas;
10.3.4. em havendo necessidade, assente no que preceitua o art. 65, 
§ 1°, da Lei federal 8.666, de 21 de junho de 1993, aceitar os acrésci-
mos ou supressões nos quantitativos que se fizerem indispensáveis, 
sempre nas mesmas condições registradas;
10.3.5. ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de 
Maricá ou à terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades 
cometidas na execução das obrigações assumidas na presente Ata.
Maricá, 21 de novembro de 2023.
RODRIGO FAGUNDES CHAGAS 
DIRETOR OPERACIONAL DE COLETAS, RESÍDUOS E VARRIÇÃO
HAROLDO FONTOURA FAGUNDES 
VALTEX DE NITERÓI COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA
TESTEMUNHAS:
NOME: _____________________
R.G. nº:_____________________
NOME: _____________________
R.G. nº:_____________________

DIRETORIA OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 225/2023, REFERENTE AO PROCES-
SO ADMINISTRATIVO Nº 21180/2023.
PARTES: AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ – SO-
MAR E A.M. ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA.
OBJETO: CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MEIO FIO E PISO 
INTERTRAVADO, E ESPECIALMENTE O DISPOSTO NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2023 (REFERENTE AO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 16031/2022, ATRAVÉS DO PREGÃO PRE-
SENCIAL N° 55/2022).
VALOR: R$ 1.481.775,00 (UM MILHÃO, QUATROCENTOS E OITEN-
TA E UM MIL, SETECENTOS E SETENTA E CINCO REAIS)
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, LEI COMPLE-
MENTAR Nº 306, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018, DECRETO MU-
NICIPAL N.º 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO COR-
RELATA.
PRAZO: ATÉ 31/12/2023.
PROGRAMA DE TRABALHO: 63.01.15.451.0022.1011;
ELEMENTO DE DESPESA: 3.4.4.9.0.30.00.00.00; 

ou enviados através de e-mail, deles constando: data, valor unitário e 
quantidade, local para entrega, carimbo e assinatura do responsável 
da unidade requisitante, e, ainda, data, hora e identificação de quem 
os recebeu, juntando-se cópia aos processos de liquidação e de re-
quisição.
9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, têm caráter orientativo 
(preço máximo).
9.4. Caso o objeto entregue não corresponda às especificações da 
ata, será devolvido, ser substituído imediatamente.
9.5. O preço a ser pago pela SOMAR é o vigente na data em que o 
pedido for entregue à detentora da ata, independentemente da data 
de entrega do produto na unidade requisitante, ou de autorização de 
readequação pela SOMAR nesse intervalo de tempo.
9.6. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedi-
do, este deverá ser enviado pelo correio, registrado, considerando-se 
como efetivamente recebido na data do registro, para todos os efeitos 
legais.
9.7. As especificações técnicas do objeto não expressamente declara-
das nesta ata deverão obedecer às normas técnicas pertinentes.
9.8. A detentora da ata deverá comunicar à SOMAR toda e qualquer 
alteração nos dados cadastrais, para atualização.
9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata é compe-
tente, por força de
lei, o Foro da Fazenda Pública de Maricá/RJ.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
10.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de con-
trole e administração do SRP, e ainda o seguinte, conforme artigo 6º 
do Decreto Municipal 611/2020:
I – convidar por escrito todos os órgãos e entidades do Município para 
participarem do Registro de Preços; 
II – estabelecer prazo para envio, por parte dos órgãos e entidades 
convidados, das estimativas individuais de quantidade que seja com-
patível com a complexidade do objeto a ser licitado, sendo o mínimo 
de cinco dias úteis; 
III – consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e 
total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos termos 
de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos re-
quisitos de padronização e racionalização; 
IV – promover todos os atos necessários à instrução processual para 
a realização do procedimento licitatório; 
V – anexar a pesquisa de mercado realizada pelo Setor de Compras 
ou pela Diretoria Requisitante, para identificação do valor estimado 
da licitação; 
VI – confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com 
o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de 
referência ou projeto básico; 
VII – realizar o procedimento licitatório, bem como os atos dele de-
correntes, tais como a assinatura da ata e sua disponibilização aos 
demais órgãos participantes; 
VIII – gerenciar a ata de registro de preços; 
IX – realizar ampla pesquisa de preços semestralmente para aferir a 
compatibilidade dos preços registrados com os efetivamente pratica-
dos; 
X – conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações 
dos preços registrados; 
XI – publicar trimestralmente no Diário Oficial do Município os preços 
registrados e suas atualizações, para fins de orientação dos órgãos 
mencionados no art. 1º do Decreto Municipal 611/2020;
XII – gerir os pedidos de adesão dos órgãos e entidades não partici-
pantes da ata de registro de preços e orientar os procedimentos do 
órgão aderente; 
XIII – aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as sanções 
decorrentes de infrações no procedimento licitatório; 
XIV – aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as sanções 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação 
às suas próprias contratações; 
XV – realizar, quando se fizer necessário, prévia reunião com licitan-
tes, visando informá-los das peculiaridades do SRP.
10.2. Compete aos órgãos e entidades:
10.2.1. requisitar, via e-mail ou ofício, o eventual fornecimento do ob-
jeto da licitação
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PORTARIA Nº 231, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO N.º 231/2023 REFE-
RENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22029/2023.
O DIRETOR OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS – SOMAR, no uso de suas atribuições legais, con-
siderando a deliberação da Divisão de Contratos, em observância ao art. 22, §4º do decreto 158/2018 e 
Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e considerando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o 
cumprimento do contrato nº 231/2023.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização de cumprimento do 
contrato nº 231/2023, cujo objeto é CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PÓ DE PEDRA, e especialmente 
o disposto na Ata de Registro de Preços nº 34/2023 (referente ao Processo Administrativo nº 18745/2022, 
através do Pregão Presencial n° 60/2022). 
7. RACHEL CORREA E CASTRO DA COSTA – Matrícula N° 500.036 
8. LUIZ SANGENITO NETO – Matrícula N° 500.076
9. LEANDRO BRITES DA COSTA – Matrícula N° 500.077
SUPLENTE: JORGE RODRIGUES DE ANDRADE – Matrícula N° 500.227
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
gerando seus efeitos a partir de 13/11/2023.
Publique-se.
Maricá, 13 de novembro de 2023.
JORGE HELENO DA SILVA PINTO                     
DIRETOR OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS– SOMAR

Ata de R.P. nº 44/2023
Processo Administrativo Nº 20385/2022
Validade: 03/04/2024
1º TERMO ADITIVO 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE TAMPAS DE CONCRETO ARMADO PARA POÇOS 
DE VISITA
Ao nono dia do mês de novembro do ano de dois mil e vinte três, a Municipalidade de Maricá, através do 
Órgão Gerenciador de Registro de Preços, integrante da Coordenadoria de Compras, da Diretoria Ope-
racional de Administração e Finanças,  através da Autarquia Municipal de Serviços de Obras de Maricá, 
situada na Rua Raul Alfredo de Andrade, s/nº Caxito – Maricá – RJ- Cep 24910-530, nesta Cidade, aqui 
representada, nos termos do Decreto Municipal nº 158/2018, por JORGE HELENO DA SILVA PINTO, por-
tador (a) do R.G nº 217*****-* DETRAN-RJ e inscrito no CPF sob nº 129.***.***-**, e a empresa CAMARGO 
CASTRO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, situada na Rua São Jorge, s/n, lote 1012, Capa Azul- Ara-
ruama/RJ, CEP: 28.978-475, CNPJ nº 20.135.402/0001-00  neste ato representada por seu representante 
legal, ERIC AUGUSTO MOURA DA SILVA, portador do RG nº 09.6**.***-* DETRAN/RJ e inscrito no CPF 
sob nº 075. ***.***-**, com contato por e-mail ericbonsnegocios@gmail.com e telefone (22) 97405-0968 / 
99962-7170  nos termos do Decreto Municipal nº 611/2020, da Lei Federal nº 10.520/2002 e da Lei Federal 
nº 8.666/93, e demais normas complementares, e consoante as cláusulas e condições constantes deste 
instrumento, resolvem firmam o primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 44/2023, conforme 
decisão de fls. 888, do processo administrativo nº 20385/2022 referente ao Pregão Presencial nº 61/2022, 
mediante cláusulas a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E PREÇOS
O presente termo aditivo tem por objeto a redução do preço registrado para o(s) item 7, com fundamento 
no art. 13 do Decreto n° 611/2020, item 22.19.1 do edital de licitação e autorização do Diretor JORGE 
HELENO DA SILVA PINTO às fls 896 verso dos autos do processo administrativo, ficando vigentes os 
seguintes valores:

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. PÇ UNIT. PÇ TOTAL

7

Tampa para PV pré-fabricada de concreto 
armado C30 (Fck=30Mpa), com dimensão 
de 200x100x20cm de espessura, com PV 
de 0,60m de diâmetro central. Ø Mínima 
da armadura de 10 mm

und 1.200,00 R$ 2.200,00 R$ 2.640.000,00

VALOR   TOTAL R$ 2.640.000,00

PARAGRAFO ÚNICO
Segue em anexo planilha geral da Ata de Registro de Preços atualizada:

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. PÇ UNIT. PÇ TOTAL

6

Tampa para PV pré-fabricada de concreto 
armado C30 (Fck=30Mpa), com dimensão 
de 180x180x20cm de espessura, com PV 
de 0,60m de diâmetro central. Ø Mínima 
da armadura de 12,5 mm

und 300 R$ 3.059,00 R$ 917.700,00

7

Tampa para PV pré-fabricada de concreto 
armado C30 (Fck=30Mpa), com dimensão 
de 200x100x20cm de espessura, com PV 
de 0,60m de diâmetro central. Ø Mínima 

da armadura de 10 mm

und 1.200,00 R$ 2.200,00 R$ 2.640.000,00

VALOR   TOTAL R$ 3.557.700,00

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização de cumprimento do 
contrato nº 228/2023, cujo objeto é CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE PEDREIRA, e 
especialmente o disposto na Ata de Registro de Preços nº 59/2023 (referente ao Processo Administrativo nº 
141/2023, através do Pregão Presencial n° 14/2023). 
1. RACHEL CORREA E CASTRO DA COSTA – Matrícula N° 500.036 
2. LUIZ SANGENITO NETO – Matrícula N° 500.076
3. LEANDRO BRITES DA COSTA – Matrícula N° 500.077
SUPLENTE: JORGE RODRIGUES DE ANDRADE – Matrícula N° 500.227
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
gerando seus efeitos a partir de 13/11/2023.
Publique-se.
Maricá, 13 de novembro de 2023.
JORGE HELENO DA SILVA PINTO                     
DIRETOR OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS– SOMAR

EXTRATO DO CONTRATO Nº 229/2023, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17532/2023.
PARTES: AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ – SOMAR E PADRÃO RIO COMERCIAL 
LTDA.
OBJETO: CONTRATO DE FORNECIMENTO DE TAMPÕES ARTICULADOS, E ESPECIALMENTE O DIS-
POSTO NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2023 (REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATI-
VO Nº 15883/2022, ATRAVÉS DO PREGÃO PRESENCIAL N° 53/2022).
VALOR: R$ 191.250,00 (CENTO E NOVENTA E UM MIL, DUZENTOS E CINQUENTA REAIS).
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, LEI COMPLEMENTAR Nº 306, DE 13 DE DEZEMBRO 
DE 2018, DECRETO MUNICIPAL N.º 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO CORRELATA.
PRAZO: ATÉ 31/12/2023
PROGRAMA DE TRABALHO: 63.01.15.451.0022.1011; 63.01.15.451.0022.1217;
ELEMENTO DE DESPESA: 3.4.4.9.0.30.00.00.00; 3.3.3.9.0.30.00.00.00;
ORIGEM DO RECURSO: 1704;
NOTA DE EMPENHO: 769/2023; 770/2023;
DATA DE ASSINATURA: 13/11/2023
MARICÁ, 13 DE NOVEMBRO DE 2023.
JORGE HELENO DA SILVA PINTO                     
DIRETOR OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS – SOMAR

PORTARIA Nº 229, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO N.º 229/2023 REFE-
RENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17332/2023.
O DIRETOR OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS – SOMAR, no uso de suas atribuições legais, con-
siderando a deliberação da Divisão de Contratos, em observância ao art. 22, §4º do decreto 158/2018 e 
Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e considerando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o 
cumprimento do contrato nº 229/2023.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização de cumprimento do 
contrato nº 229/2023, cujo objeto é CONTRATO DE FORNECIMENTO DE TAMPÕES ARTICULADOS, e 
especialmente o disposto na Ata de Registro de Preços nº 02/2023 (referente ao Processo Administrativo nº 
15883/2022, através do Pregão Presencial n° 53/2022). 
4. RACHEL CORREA E CASTRO DA COSTA - Matrícula N° 500.036 
5. CARLOS ALBERTO LUCIO BITTENCOURT - Matrícula N° 500.238
6. LEANDRO BRITES DA COSTA - Matrícula N° 500.077
SUPLENTE: JORGE RODRIGUES DE ANDRADE - Matrícula N° 500.227
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
gerando seus efeitos a partir de 13/11/2023.
Publique-se.
Maricá, 13 de novembro de 2023.
JORGE HELENO DA SILVA PINTO                     
DIRETOR OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS– SOMAR

EXTRATO DO CONTRATO Nº 231/2023, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22029/2023.
PARTES: AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ – SOMAR E JL ATACADISTA LTDA.
OBJETO: CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PÓ DE PEDRA, E ESPECIALMENTE O DISPOSTO 
NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 34/2023 (REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
18745/2022, ATRAVÉS DO PREGÃO PRESENCIAL N° 60/2022).
VALOR: R$ 660.570,00 (SEISCENTOS E SESSENTA MIL E QUINHENTOS E SETENTA REAIS).
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, LEI COMPLEMENTAR Nº 306, DE 13 DE DEZEMBRO 
DE 2018, DECRETO MUNICIPAL N.º 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO CORRELATA.
PRAZO: ATÉ 31/12/2023.
PROGRAMA DE TRABALHO: 63.01.15.451.0022.1011; 63.01.15.451.0022.1217;
ELEMENTO DE DESPESA: 3.4.4.9.0.30.00.00.00; 3.3.3.9.0.30.00.00.00;
ORIGEM DO RECURSO: 1704;
NOTA DE EMPENHO: 767/2023; 768/2023;
DATA DE ASSINATURA: 13/11/2023
MARICÁ, 13 DE NOVEMBRO DE 2023.
JORGE HELENO DA SILVA PINTO                     
DIRETOR OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS – SOMAR
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I - advertência;
II - multa moratória de 1,0 % (hum por cento) ao dia útil de atraso, até no máximo de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor do Contrato.
III - suspensão temporária de participação em licitação e de contratar com os Órgãos da Administração 
Pública Municipal Direta e Indireta, por prazo de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal Direta ou 
Indireta, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, na forma do inciso IV do artigo 87 da 
Lei nº 8.666/93.
4.3 – A multa prevista no subitem acima não tem caráter compensatório, porém moratória, e seu pagamento 
não eximirá a Contratada da responsabilidade pelas perdas e danos ou prejuízos decorrentes das infrações 
cometidas.
4.4 – Os valores devem ser recolhidos a favor da SOMAR, em sua Tesouraria, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, a contar da notificação escrita, podendo a SOMAR descontá-los das faturas por ocasião de seu pa-
gamento, se assim julgar conveniente, e até mesmo cobrá-los executivamente em juízo.
4.5 - Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contra a aplicação das multas, na forma do artigo 
109 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA QUINTA - FATURAMENTO E PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão efetuados através de crédito em conta corrente, em 
banco e agência, informados pela mesma até a assinatura do “Termo de Contrato”.
5.2. O pagamento se efetivará após a regular liquidação da despesa, à vista de fatura apresentada pelo 
contratado, atestada e visada por, no mínimo, 02 (dois) servidores do órgão requisitante.
5.3. O pagamento se realizará mediante encaminhamento de pedido próprio, observado o disposto no 
Decreto Municipal n.º 158/2018.
5.3.1. O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados da data final de adimplemento de cada 
parcela, nos termos da letra “a’, do inciso XIV, do art. 40, da Lei n.º 8.666/93, mediante apresentação pela 
CONTRATADA, à repartição competente, da nota fiscal, previamente atestada por dos servidores que não 
o ordenador de despesas, designados para a fiscalização do contrato.
5.3.2. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo 
de 30 (trinta) dias ficará suspenso e reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação.
5.3.3. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de fato atribuível à 
CONTRATADA, sofrerão a incidência de juros moratórios de 0,033% (trinta e três centésimos por cento) ao 
mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido na legislação serão feitos 
mediante desconto de 0,033% ao mês, pro rata die
5.4. Os preços que vierem a ser contratualmente pactuados serão irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, a contar da data base utilizada para formulação das propostas. Os eventuais reajustes seguintes 
que sejam necessários só poderão ocorrer em periodicidade anual, observados os índices estipulados no 
Edital.
5.5 – A revisão dos valores poderá ser realizada a qualquer tempo, a fim de assegurar a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro, desde que devidamente justificada nos termos do art. 65, da Lei Federal 
n.º 8.666/93.
CLÁUSULA SEXTA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS
6.1. Durante o período de vigência da ata, os preços não serão reajustados automaticamente, ressalvada, 
entretanto, a possibilidade de readequação dos preços vigentes em face da superveniência de normas 
federais ou municipais aplicáveis à espécie, considerada, para base inicial de análise, a demonstração da 
composição de custos, anexa a esta ata.
6.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a pesquisa de mercado efetuada pela SO-
MAR à época da abertura da proposta, bem como eventuais descontos concedidos pela detentora, serão 
sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência da ata.
6.2.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 
da Lei nº 8.666, de 1993.
6.2.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da 
Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
6.2.4. Quando o preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por motivo supervenien-
te, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado.
6.2.4.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, na forma do art. 22, III, do Decreto 
Municipal 611/2020.
6.2.5. - Quando o preço registrado torna-se inferior ao preço de mercado e o fornecedor, mediante requeri-
mento devidamente fundamentado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá liberar 
o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, 
sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e 
proceder à revogação, parcial ou integral, da ata de registro de preços, adotando as medida cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA E DA RESCISÃO DO AJUSTE
7.1. DO CANCELAMENTO
7.1.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Admi-
nistração, sem justificativa aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; e

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata, não afetadas pelo presente aditamento.
Maricá, 09 de novembro de 2023.
JORGE HELENO DA SILVA PINTO
CAMARGO CASTRO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA
TESTEMUNHAS:
NOME: _____________________
R.G. nº:_____________________
NOME: _____________________
R.G. nº:_____________________

Ata de R.P. nº 131/2023
Processo Administrativo Nº 6901/2023
Validade: 20/11/2024
REGISTRO DE PREÇOS AQUISIÇÃO DE INSUMOS REFERENTES À CONSTRUÇÃO DA ALDEIA ARA 
HOVY
Ao vigésimo primeiro dia do mês de novembro do ano de dois mil e vinte três, a Municipalidade de Maricá, 
através do Órgão Gerenciador de Registro de Preços, integrante da Coordenadoria de Compras, da Dire-
toria Operacional de Administração e Finanças,  através da Autarquia Municipal de Serviços de Obras de 
Maricá, situada na Rua Raul Alfredo de Andrade, s/nº Caxito – Maricá – RJ- Cep 24910-530, nesta Cidade, 
aqui representada, nos termos do Decreto Municipal nº 158/2018, por JORGE HELENO DA SILVA PINTO, 
portador (a) do 217*****-* DETRAN-RJ e inscrito no CPF sob nº 129.***.***-**, e a empresa CONSTRULAR 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO DE MACAÉ LTDA , situada na Rua Carlos Augusto Tinoco Garcia, 1910, 
Quadra 7, Lote 20- Sol y Mar- Macaé/RJ, CEP: 27.940-290, CNPJ nº 39.418.649/0001-62 – neste ato repre-
sentada por seu representante legal, LEONARDO JOSÉ RIBEIRO GASPAR, portador do RG nº 28.***.***-* 
DETRAN/RJ e inscrito no CPF sob nº 140. ***.***-**, com contato por e-mail constrularmacaelicitacao@
gmail.com e telefone (22) 2778-1768/ 99734-2485 / 98124-7017 nos termos do Decreto Municipal nº 
611/2020, da Lei Federal nº 10.520/2002 e da Lei Federal nº 8.666/93, e demais normas complementares, 
e consoante as cláusulas e condições constantes deste instrumento, resolvem efetuar o registro de preço, 
conforme decisão de fls. 1258 a 1262, HOMOLOGADA às fls. 1277, ambas do processo administrativo nº 
6901/2023 referente ao Pregão Presencial nº 44/2023.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS
1.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços do(s) item (ns) dela constante (s), nos termos do 
artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, e do Decreto Municipal n.º 611/2020. 
1.2. Os preços registrados na presente Ata referem-se ao seguinte:

Item Especificação Unid. Marca Quan-
tidade Valor Unit Valor Total

1 TELHA COLONIAL MODELO PORTU-
GUESA UNID. Lopes 23522 R$ 1,58 R$ 37.164,76

5 TIJOLO CERAMICO MACICO APA-
RENTE *6 X 12 X 24* CM (L X A X C) UNID. Sardi-

nha 30853 R$ 1,46 R$ 45.045,38

 VALOR TOTAL: R$ 82.210,14

2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da assina-
tura, conforme prevê o artigo 14, do Decreto Municipal de nº 611/2020. 
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não fica obrigado a firmar 
as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para o serviço 
pretendido, como informado no artigo 18, do Decreto Municipal de nº 611/2020.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA
3.1. Quando efetivamente ocorrer a contratação a empresa será convocada, para no prazo de 03 (três) dias 
úteis, comparecer a Diretoria requisitante para assinatura do contrato
3.2. Após formalização do ajuste/contrato, a empresa detentora da ata, terá o prazo para a retirada da nota 
de empenho de até 03 (três) dias úteis, contados da data de publicação do extrato de contrato no JOM.
3.3. Para a retirada de cada nota de empenho ou contrato perante a unidade requisitante, a detentora da 
ata deverá apresentar a documentação relativa à habilitação do certame que já tenha expirado a validade.
3.4. O objeto da ata será recebido pela unidade requisitante, provisoriamente, consoante o disposto no 
artigo 73, inciso II, da Lei federal nº 8.666/93 e no Edital de Licitação.
3.4.1. A entrega do objeto na unidade requisitante será acompanhada da nota fiscal ou nota fiscal-fatura, 
bem como da cópia reprográfica da nota de empenho.
3.5. Se a qualidade do objeto entregue não corresponder às especificações do objeto da ata, aquele será 
devolvido, aplicando-se as penalidades cabíveis. 
3.6. Se, durante o prazo de validade da ata, o objeto entregue apresentar quaisquer alterações que impe-
çam ou prejudiquem sua utilização, a detentora deverá providenciar a substituição, por sua conta e risco, 
no prazo estabelecido pela Autarquia.
CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES
4.1 – Se a licitante vencedora recusar-se a assinar contrato ou outro documento que o substitua injustifica-
damente, a sessão será retomada e as demais licitantes chamadas, na ordem de classificação, para fazê-lo 
nas mesmas condições da proposta vencedora, sujeitando-se a licitante desistente, às penalidades do art. 
81 da Lei n.º 8.666/93.
4.2 – Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações expressas neste Edital e/ou na 
Proposta-Detalhe, inclusive prazo de entrega, ficará o licitante sujeito ao cancelamento da Ata previsto 
no artigo 22 do Decreto Municipal nº 611/2020 e às sanções dispostas no artigo 87 e seguintes da Lei nº 
8.666/93, abaixo expostas:
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cujos preços encontram-se registrados nesta Ata;
10.2.2. emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total 
correspondente
ao objeto solicitado
10.2.3. observar as determinações do Decreto nº 158/2018.
10.2.4. Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contrato, ao 
qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei nº 8.666 de 1993, 
compete as condutas do artigo 7º do Decreto Municipal 611/2020:
I – manifestar interesse em participar do registro de preços por escri-
to, encaminhando ao órgão gerenciador além de outras informações 
demandadas, sua estimativa de consumo, local de entrega e, quando 
couber, cronograma de contratação;
II – garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços 
estejam formalizados e aprovados pela autoridade competente;
III – manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o 
objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório;
IV – tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de 
eventuais alterações, para o correto cumprimento de suas disposi-
ções.
V – O órgão participante deverá informar ao órgão gerenciador a even-
tual recusa do fornecedor em atender às condições estabelecidas no 
Edital, firmadas na ata de registro de preços, bem como as divergên-
cias relativas à entrega, características e origem dos bens licitados.
10.3. Compete ao Fornecedor:
10.3.1. fornecer o objeto dessa licitação na forma e condições ajus-
tadas nesta Ata, no edital, na proposta vencedora da licitação e na 
minuta de contrato anexa ao edital;
10.3.2. providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou 
irregularidades constatadas pelos órgãos e entidades contratantes ou 
referentes à forma do objeto dessa licitação e ao cumprimento das 
demais obrigações assumidas nesta Ata;
10.3.3. apresentar, durante todo o prazo de vigência desta Ata, à medi-
da que forem vencendo os prazos de validade da documentação apre-
sentada, novo(s) documento(s) que comprove(m) as condições de 
habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como os 
que comprovem a sua compatibilidade com as obrigações assumidas;
10.3.4. em havendo necessidade, assente no que preceitua o art. 65, 
§ 1°, da Lei federal 8.666, de 21 de junho de 1993, aceitar os acrésci-
mos ou supressões nos quantitativos que se fizerem indispensáveis, 
sempre nas mesmas condições registradas;
10.3.5. ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de 
Maricá ou à terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades 
cometidas na execução das obrigações assumidas na presente Ata.
Maricá, 21 de novembro de 2023.
JORGE HELENO DA SILVA PINTO
DIRETOR OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS
LEONARDO JOSÉ RIBEIRO GASPAR 
CONSTRULAR MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO DE MACAÉ LTDA
TESTEMUNHAS:
NOME: ____________________
R.G. nº:____________________
NOME: ____________________
R.G. nº:____________________

Ata de R.P. nº 133/2023
Processo Administrativo Nº 6901/2023
Validade: 20/11/2024
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE INSUMOS REFE-
RENTES À CONSTRUÇÃO DA ALDEIA ARA HOVY 
Ao vigésimo primeiro dia do mês de novembro do ano de dois mil e 
vinte três, a Municipalidade de Maricá, através do Órgão Gerenciador 
de Registro de Preços, integrante da Coordenadoria de Compras, da 
Diretoria Operacional de Administração e Finanças,  através da Au-
tarquia Municipal de Serviços de Obras de Maricá, situada na Rua 
Raul Alfredo de Andrade, s/nº Caxito – Maricá – RJ- Cep 24910-530, 
nesta Cidade, aqui representada, nos termos do Decreto Municipal 
nº 158/2018, por JORGE HELENO DA SILVA PINTO, portador (a) do 
217*****-* DETRAN-RJ e inscrito no CPF sob nº 129.***.***-**, e a em-
presa VI MERCADORIAS E SERVIÇOS EM GERAL LTDA, situada 
na Rua Noronha Torrezão, nº 24, Sala 1609- Santa Rosa, Niterói/RJ, 
CEP: 24.240-181, CNPJ nº 31.952.323/0001-09 – neste ato represen-
tada por seu representante legal, GABRIEL COLOMBO DA SILVA, 
portador do RG nº 28.6**.***-* DETRAN/RJ e inscrito no CPF sob nº 

ou enviados através de e-mail, deles constando: data, valor unitário e 
quantidade, local para entrega, carimbo e assinatura do responsável 
da unidade requisitante, e, ainda, data, hora e identificação de quem 
os recebeu, juntando-se cópia aos processos de liquidação e de re-
quisição.
9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, têm caráter orientativo 
(preço máximo).
9.4. Caso o objeto entregue não corresponda às especificações da 
ata, será devolvido, ser substituído imediatamente.
9.5. O preço a ser pago pela SOMAR é o vigente na data em que o 
pedido for entregue à detentora da ata, independentemente da data 
de entrega do produto na unidade requisitante, ou de autorização de 
readequação pela SOMAR nesse intervalo de tempo.
9.6. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedi-
do, este deverá ser enviado pelo correio, registrado, considerando-se 
como efetivamente recebido na data do registro, para todos os efeitos 
legais.
9.7. As especificações técnicas do objeto não expressamente declara-
das nesta ata deverão obedecer às normas técnicas pertinentes.
9.8. A detentora da ata deverá comunicar à SOMAR toda e qualquer 
alteração nos dados cadastrais, para atualização.
9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata é compe-
tente, por força de
lei, o Foro da Fazenda Pública de Maricá/RJ.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
10.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de con-
trole e administração do SRP, e ainda o seguinte, conforme artigo 6º 
do Decreto Municipal 611/2020:
I – convidar por escrito todos os órgãos e entidades do Município para 
participarem do Registro de Preços; 
II – estabelecer prazo para envio, por parte dos órgãos e entidades 
convidados, das estimativas individuais de quantidade que seja com-
patível com a complexidade do objeto a ser licitado, sendo o mínimo 
de cinco dias úteis; 
III – consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e 
total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos termos 
de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos re-
quisitos de padronização e racionalização; 
IV – promover todos os atos necessários à instrução processual para 
a realização do procedimento licitatório; 
V – anexar a pesquisa de mercado realizada pelo Setor de Compras 
ou pela Diretoria Requisitante, para identificação do valor estimado 
da licitação; 
VI – confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com 
o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de 
referência ou projeto básico; 
VII – realizar o procedimento licitatório, bem como os atos dele de-
correntes, tais como a assinatura da ata e sua disponibilização aos 
demais órgãos participantes; 
VIII – gerenciar a ata de registro de preços; 
IX – realizar ampla pesquisa de preços semestralmente para aferir a 
compatibilidade dos preços registrados com os efetivamente pratica-
dos; 
X – conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações 
dos preços registrados; 
XI – publicar trimestralmente no Diário Oficial do Município os preços 
registrados e suas atualizações, para fins de orientação dos órgãos 
mencionados no art. 1º do Decreto Municipal 611/2020;
XII – gerir os pedidos de adesão dos órgãos e entidades não partici-
pantes da ata de registro de preços e orientar os procedimentos do 
órgão aderente; 
XIII – aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as sanções 
decorrentes de infrações no procedimento licitatório; 
XIV – aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as sanções 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação 
às suas próprias contratações; 
XV – realizar, quando se fizer necessário, prévia reunião com licitan-
tes, visando informá-los das peculiaridades do SRP.
10.2. Compete aos órgãos e entidades:
10.2.1. requisitar, via e-mail ou ofício, o eventual fornecimento do ob-
jeto da licitação

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art.87 da 
Lei nº 8.666/93, ou no art. 7º da Lei 10.520/02.
7.1.1.1 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos 
incisos I, II e IV do caput será formalizado por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
7.1.2 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudi-
que o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I – por razão de interesse público; ou
II – a pedido do fornecedor.
7.2. DA RESCISÃO DO AJUSTE 
7.2.1. A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóteses a 
seguir relacionadas.
7.2.2. A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando:
7.2.2.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da ata;
7.2.2.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do registro de 
preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, 
se a Administração não aceitar sua justificativa;
7.2.2.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato 
decorrente do registro de preços;
7.2.2.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
contrato decorrente do registro de preços;
7.2.2.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos pratica-
dos pelo mercado e a detentora não aceitar a redução;
7.2.2.6. por razões de interesse público, devidamente motivadas e jus-
tificadas pela Administração;
7.2.2.7. sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu qual-
quer das condições de habilitação e/ou qualificação exigidas na lici-
tação.
7.2.3 A comunicação do cancelamento, nos casos previstos no subi-
tem 7.1, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram origem 
ao registro de preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 
o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no 
JOM, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o 
registro a partir da última publicação.
7.2.4 A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, mediante 
solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências da ata.
7.2.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço re-
gistrado deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no 
item 4, caso não sejam aceitas as razões do pedido.
7.2.5. A rescisão ou suspensão de fornecimento com fundamento no 
artigo 78, inciso XV, da Lei federal nº 8.666/93 deverá ser notificada.
7.2.6. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as 
demais licitantes classificadas, nos termos do disposto no edital para, 
mediante a sua concordância assumirem o fornecimento do objeto da 
ata.
CLÁUSULA OITAVA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMIS-
SÃO DE NOTA DE EMPENHO
8.1. Os itens decorrentes desta ata serão autorizados, caso a caso, 
pelo Titular da Pasta à qual pertencer a unidade requisitante ou por 
quem aquele delegar competência para fazê-lo. Seguem os órgãos 
participantes do presente registro:
- Diretoria Operacional de Obras Diretas
8.2. Os itens decorrentes desta ata serão formalizados através de pro-
cesso administrativo de contratação. 
8.3. A emissão da nota de empenho, sua retificação ou cancelamento 
total ou parcial, bem como a celebração de contratos, serão, igual-
mente, autorizados pelo Titular da Pasta à qual pertencer a unidade 
requisitante ou por quem aquele delegar tal competência.
8.4. Os itens objeto da ata, por órgãos da Administração Indireta, obe-
decerão às mesmas regras dos subitens anteriores, sendo competen-
te para sua autorização e atos correlatos o Superintendente da autar-
quia ou o Presidente da empresa interessada, ou, ainda, a autoridade 
a quem aqueles houverem delegado os respectivos poderes.
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado me-
diante recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente 
decorrente da ata.
9.2. Os pedidos deverão ser efetuados através de ofício ou memoran-
do protocolizados
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contratado, atestada e visada por, no mínimo, 02 (dois) servidores do órgão requisitante.
5.3. O pagamento se realizará mediante encaminhamento de pedido próprio, observado o disposto no 
Decreto Municipal n.º 158/2018.
5.3.1. O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados da data final de adimplemento de cada 
parcela, nos termos da letra “a’, do inciso XIV, do art. 40, da Lei n.º 8.666/93, mediante apresentação pela 
CONTRATADA, à repartição competente, da nota fiscal, previamente atestada por dos servidores que não 
o ordenador de despesas, designados para a fiscalização do contrato.
5.3.2. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo 
de 30 (trinta) dias ficará suspenso e reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação.
5.3.3. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de fato atribuível à 
CONTRATADA, sofrerão a incidência de juros moratórios de 0,033% (trinta e três centésimos por cento) ao 
mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido na legislação serão feitos 
mediante desconto de 0,033% ao mês, pro rata die
5.4. Os preços que vierem a ser contratualmente pactuados serão irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, a contar da data base utilizada para formulação das propostas. Os eventuais reajustes seguintes 
que sejam necessários só poderão ocorrer em periodicidade anual, observados os índices estipulados no 
Edital.
5.5 – A revisão dos valores poderá ser realizada a qualquer tempo, a fim de assegurar a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro, desde que devidamente justificada nos termos do art. 65, da Lei Federal 
n.º 8.666/93.
CLÁUSULA SEXTA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS
6.1. Durante o período de vigência da ata, os preços não serão reajustados automaticamente, ressalvada, 
entretanto, a possibilidade de readequação dos preços vigentes em face da superveniência de normas 
federais ou municipais aplicáveis à espécie, considerada, para base inicial de análise, a demonstração da 
composição de custos, anexa a esta ata.
6.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a pesquisa de mercado efetuada pela SO-
MAR à época da abertura da proposta, bem como eventuais descontos concedidos pela detentora, serão 
sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência da ata.
6.2.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 
da Lei nº 8.666, de 1993.
6.2.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da 
Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
6.2.4. Quando o preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por motivo supervenien-
te, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado.
6.2.4.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, na forma do art. 22, III, do Decreto 
Municipal 611/2020.
6.2.5. - Quando o preço registrado torna-se inferior ao preço de mercado e o fornecedor, mediante requeri-
mento devidamente fundamentado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá liberar 
o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, 
sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e 
proceder à revogação, parcial ou integral, da ata de registro de preços, adotando as medida cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA E DA RESCISÃO DO AJUSTE
7.1. DO CANCELAMENTO
7.1.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Admi-
nistração, sem justificativa aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; e
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art.87 da Lei nº 8.666/93, ou no art. 7º da Lei 
10.520/02.
7.1.1.1 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
7.1.2 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I – por razão de interesse público; ou
II – a pedido do fornecedor.
7.2. DA RESCISÃO DO AJUSTE 
7.2.1. A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóteses a seguir relacionadas.
7.2.2. A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando:
7.2.2.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da ata;
7.2.2.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do registro de preços ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua justificativa;
7.2.2.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços;
7.2.2.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de 
preços;
7.2.2.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado e a detentora não 
aceitar a redução;
7.2.2.6. por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas pela Administração;

158.***.***-**,  com contato por e-mail vimercadorias.comercial@gmail.com e telefone (21) 99635-6499 
nos termos do Decreto Municipal nº 611/2020, da Lei Federal nº 10.520/2002 e da Lei Federal nº 8.666/93, 
e demais normas complementares, e consoante as cláusulas e condições constantes deste instrumento, 
resolvem efetuar o registro de preço, conforme decisão de fls. 1258 a 1262, HOMOLOGADA às fls. 1278, 
ambas do processo administrativo nº 6901/2023 referente ao Pregão Presencial nº 44/2023.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS
1.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços do(s) item (ns) dela constante (s), nos termos do 
artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, e do Decreto Municipal n.º 611/2020. 
1.2. Os preços registrados na presente Ata referem-se ao seguinte:

Item Especificação Unid. Marca Quantidade Valor Unit Valor Total

2
CAPA EM CERÂMICA PARA 
TELHA COLONIAL  MODE-
LO PORTUGUESA, PARA 
ITEM 1

UNID. Ceramica 
Sul America 1785 R$ 1,82 R$ 3.248,70

4

PARAFUSO DE VEDAÇÃO 
PARA TELHA 5/16”X110MM, 
EM CAIXAS COM 100 
UNIDADES, PARA FIXAÇÃO 
DAS CAPAS DO ITEM 2

UNID. Ws Corren-
tes 45 R$ 49,28 R$ 2.217,60

7 TANQUE POLIETILENO 
10000L COM BOIA UNID. Fortlev 2 R$ 3.742,03 R$ 7.484,06

VALOR TOTAL: R$ 12.950,36

2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da assina-
tura, conforme prevê o artigo 14, do Decreto Municipal de nº 611/2020. 
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não fica obrigado a firmar 
as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para o serviço 
pretendido, como informado no artigo 18, do Decreto Municipal de nº 611/2020.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA
3.1. Quando efetivamente ocorrer a contratação a empresa será convocada, para no prazo de 03 (três) dias 
úteis, comparecer a Diretoria requisitante para assinatura do contrato
3.2. Após formalização do ajuste/contrato, a empresa detentora da ata, terá o prazo para a retirada da nota 
de empenho de até 03 (três) dias úteis, contados da data de publicação do extrato de contrato no JOM.
3.3. Para a retirada de cada nota de empenho ou contrato perante a unidade requisitante, a detentora da 
ata deverá apresentar a documentação relativa à habilitação do certame que já tenha expirado a validade.
3.4. O objeto da ata será recebido pela unidade requisitante, provisoriamente, consoante o disposto no 
artigo 73, inciso II, da Lei federal nº 8.666/93 e no Edital de Licitação.
3.4.1. A entrega do objeto na unidade requisitante será acompanhada da nota fiscal ou nota fiscal-fatura, 
bem como da cópia reprográfica da nota de empenho.
3.5. Se a qualidade do objeto entregue não corresponder às especificações do objeto da ata, aquele será 
devolvido, aplicando-se as penalidades cabíveis. 
3.6. Se, durante o prazo de validade da ata, o objeto entregue apresentar quaisquer alterações que impe-
çam ou prejudiquem sua utilização, a detentora deverá providenciar a substituição, por sua conta e risco, 
no prazo estabelecido pela Autarquia.
CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES
4.1 – Se a licitante vencedora recusar-se a assinar contrato ou outro documento que o substitua injustifica-
damente, a sessão será retomada e as demais licitantes chamadas, na ordem de classificação, para fazê-lo 
nas mesmas condições da proposta vencedora, sujeitando-se a licitante desistente, às penalidades do art. 
81 da Lei n.º 8.666/93.
4.2 – Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações expressas neste Edital e/ou na 
Proposta-Detalhe, inclusive prazo de entrega, ficará o licitante sujeito ao cancelamento da Ata previsto 
no artigo 22 do Decreto Municipal nº 611/2020 e às sanções dispostas no artigo 87 e seguintes da Lei nº 
8.666/93, abaixo expostas:
I - advertência;
II - multa moratória de 1,0 % (hum por cento) ao dia útil de atraso, até no máximo de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor do Contrato.
III - suspensão temporária de participação em licitação e de contratar com os Órgãos da Administração 
Pública Municipal Direta e Indireta, por prazo de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal Direta ou 
Indireta, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, na forma do inciso IV do artigo 87 da 
Lei nº 8.666/93.
4.3 – A multa prevista no subitem acima não tem caráter compensatório, porém moratória, e seu pagamento 
não eximirá a Contratada da responsabilidade pelas perdas e danos ou prejuízos decorrentes das infrações 
cometidas.
4.4 – Os valores devem ser recolhidos a favor da SOMAR, em sua Tesouraria, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, a contar da notificação escrita, podendo a SOMAR descontá-los das faturas por ocasião de seu pa-
gamento, se assim julgar conveniente, e até mesmo cobrá-los executivamente em juízo.
4.5 - Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contra a aplicação das multas, na forma do artigo 
109 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA QUINTA - FATURAMENTO E PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão efetuados através de crédito em conta corrente, em 
banco e agência, informados pela mesma até a assinatura do “Termo de Contrato”.
5.2. O pagamento se efetivará após a regular liquidação da despesa, à vista de fatura apresentada pelo 
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XIV – aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as sanções decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às 
suas próprias contratações; 
XV – realizar, quando se fizer necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-los das peculiari-
dades do SRP.
10.2. Compete aos órgãos e entidades:
10.2.1. requisitar, via e-mail ou ofício, o eventual fornecimento do objeto da licitação
cujos preços encontram-se registrados nesta Ata;
10.2.2. emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente
ao objeto solicitado
10.2.3. observar as determinações do Decreto nº 158/2018.
10.2.4. Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contrato, ao qual, além das atribuições previstas no 
art. 67 da Lei nº 8.666 de 1993, compete as condutas do artigo 7º do Decreto Municipal 611/2020:
I – manifestar interesse em participar do registro de preços por escrito, encaminhando ao órgão gerenciador 
além de outras informações demandadas, sua estimativa de consumo, local de entrega e, quando couber, 
cronograma de contratação;
II – garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados 
pela autoridade competente;
III – manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realiza-
ção do procedimento licitatório;
IV – tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto 
cumprimento de suas disposições.
V – O órgão participante deverá informar ao órgão gerenciador a eventual recusa do fornecedor em atender 
às condições estabelecidas no Edital, firmadas na ata de registro de preços, bem como as divergências 
relativas à entrega, características e origem dos bens licitados.
10.3. Compete ao Fornecedor:
10.3.1. fornecer o objeto dessa licitação na forma e condições ajustadas nesta Ata, no edital, na proposta 
vencedora da licitação e na minuta de contrato anexa ao edital;
10.3.2. providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelos ór-
gãos e entidades contratantes ou referentes à forma do objeto dessa licitação e ao cumprimento das de-
mais obrigações assumidas nesta Ata;
10.3.3. apresentar, durante todo o prazo de vigência desta Ata, à medida que forem vencendo os prazos 
de validade da documentação apresentada, novo(s) documento(s) que comprove(m) as condições de ha-
bilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como os que comprovem a sua compatibilidade 
com as obrigações assumidas;
10.3.4. em havendo necessidade, assente no que preceitua o art. 65, § 1°, da Lei federal 8.666, de 21 
de junho de 1993, aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos que se fizerem indispensáveis, 
sempre nas mesmas condições registradas;
10.3.5. ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Maricá ou à terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente Ata.
 Maricá, 21 de novembro de 2023.
JORGE HELENO DA SILVA PINTO
DIRETOR OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS
GABRIEL COLOMBO DA SILVA 
VI MERCADORIAS E SERVIÇOS EM GERAL LTDA
TESTEMUNHAS:
NOME: _____________________
R.G. nº:_____________________
NOME: _____________________
R.G. nº:_____________________

Ata de R.P. nº 134/2023
Processo Administrativo Nº 6901/2023
Validade: 20/11/2024
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE INSUMOS REFERENTES À CONSTRUÇÃO DA ALDEIA 
ARA HOVY 
Ao vigésimo primeiro dia do mês de novembro do ano de dois mil e vinte três, a Municipalidade de Maricá, 
através do Órgão Gerenciador de Registro de Preços, integrante da Coordenadoria de Compras, da Dire-
toria Operacional de Administração e Finanças,  através da Autarquia Municipal de Serviços de Obras de 
Maricá, situada na Rua Raul Alfredo de Andrade, s/nº Caxito – Maricá – RJ- Cep 24910-530, nesta Cidade, 
aqui representada, nos termos do Decreto Municipal nº 158/2018, por JORGE HELENO DA SILVA PINTO, 
portador (a) do 217****-* DETRAN-RJ e inscrito no CPF sob nº 129.***.***-**, e a empresa VALTEX DE 
NITERÓI COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA, situada na Rua São Januário 124 - Fundos - Fonseca - Niterói / 
RJ, CEP: 20.921-000, CNPJ nº 02.001.594/0001-80 – neste ato representada por seu representante legal, 
HAROLDO FONTOURA FAGUNDES, portador do RG nº 06.3**.***-* DETRAN/RJ e inscrito no CPF sob 
nº 767. ***.***-**, com contato por e-mail valtexniteroi@gmail.com e telefone (21) 99105-3119 nos termos 
do Decreto Municipal nº 611/2020, da Lei Federal nº 10.520/2002 e da Lei Federal nº 8.666/93, e demais 
normas complementares, e consoante as cláusulas e condições constantes deste instrumento, resolvem 
efetuar o registro de preço, conforme decisão de fls. 1258 a 1262, HOMOLOGADA às fls. 1280, ambas do 
processo administrativo nº 6901/2023 referente ao Pregão Presencial nº 44/2023.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS
1.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços do(s) item (ns) dela constante (s), nos termos do 
artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, e do Decreto Municipal n.º 611/2020. 
1.2. Os preços registrados na presente Ata referem-se ao seguinte:

Item Especificação Unid. Marca Quantidade Valor Unit Valor Total

6 PREGO DE AÇO COM CABECA, 
Nº 19x36 KG Newfix 2634 R$ 10,53 R$ 27.736,02

VALOR TOTAL: R$ 27.736,02

7.2.2.7. sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu qualquer das condições de habilitação e/ou 
qualificação exigidas na licitação.
7.2.3 A comunicação do cancelamento, nos casos previstos no subitem 7.1, será feita pessoalmente ou 
por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram origem ao 
registro de preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no JOM, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o registro 
a partir da última publicação.
7.2.4 A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências da ata.
7.2.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com an-
tecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no item 4, 
caso não sejam aceitas as razões do pedido.
7.2.5. A rescisão ou suspensão de fornecimento com fundamento no artigo 78, inciso XV, da Lei federal nº 
8.666/93 deverá ser notificada.
7.2.6. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as demais licitantes classificadas, nos 
termos do disposto no edital para, mediante a sua concordância assumirem o fornecimento do objeto da 
ata.
CLÁUSULA OITAVA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
8.1. Os itens decorrentes desta ata serão autorizados, caso a caso, pelo Titular da Pasta à qual pertencer 
a unidade requisitante ou por quem aquele delegar competência para fazê-lo. Seguem os órgãos partici-
pantes do presente registro:
- Diretoria Operacional de Obras Diretas
8.2. Os itens decorrentes desta ata serão formalizados através de processo administrativo de contratação. 
8.3. A emissão da nota de empenho, sua retificação ou cancelamento total ou parcial, bem como a ce-
lebração de contratos, serão, igualmente, autorizados pelo Titular da Pasta à qual pertencer a unidade 
requisitante ou por quem aquele delegar tal competência.
8.4. Os itens objeto da ata, por órgãos da Administração Indireta, obedecerão às mesmas regras dos subi-
tens anteriores, sendo competente para sua autorização e atos correlatos o Superintendente da autarquia 
ou o Presidente da empresa interessada, ou, ainda, a autoridade a quem aqueles houverem delegado os 
respectivos poderes.
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento da nota de empenho 
ou instrumento equivalente decorrente da ata.
9.2. Os pedidos deverão ser efetuados através de ofício ou memorando protocolizados
ou enviados através de e-mail, deles constando: data, valor unitário e quantidade, local para entrega, ca-
rimbo e assinatura do responsável da unidade requisitante, e, ainda, data, hora e identificação de quem os 
recebeu, juntando-se cópia aos processos de liquidação e de requisição.
9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações poste-
riores, têm caráter orientativo (preço máximo).
9.4. Caso o objeto entregue não corresponda às especificações da ata, será devolvido, ser substituído 
imediatamente.
9.5. O preço a ser pago pela SOMAR é o vigente na data em que o pedido for entregue à detentora da ata, 
independentemente da data de entrega do produto na unidade requisitante, ou de autorização de readequa-
ção pela SOMAR nesse intervalo de tempo.
9.6. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, este deverá ser enviado pelo correio, 
registrado, considerando-se como efetivamente recebido na data do registro, para todos os efeitos legais.
9.7. As especificações técnicas do objeto não expressamente declaradas nesta ata deverão obedecer às 
normas técnicas pertinentes.
9.8. A detentora da ata deverá comunicar à SOMAR toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para 
atualização.
9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata é competente, por força de
lei, o Foro da Fazenda Pública de Maricá/RJ.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
10.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do SRP, e ainda 
o seguinte, conforme artigo 6º do Decreto Municipal 611/2020:
I – convidar por escrito todos os órgãos e entidades do Município para participarem do Registro de Preços; 
II – estabelecer prazo para envio, por parte dos órgãos e entidades convidados, das estimativas individuais 
de quantidade que seja compatível com a complexidade do objeto a ser licitado, sendo o mínimo de cinco 
dias úteis; 
III – consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo 
a adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos 
requisitos de padronização e racionalização; 
IV – promover todos os atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licita-
tório; 
V – anexar a pesquisa de mercado realizada pelo Setor de Compras ou pela Diretoria Requisitante, para 
identificação do valor estimado da licitação; 
VI – confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive 
quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico; 
VII – realizar o procedimento licitatório, bem como os atos dele decorrentes, tais como a assinatura da ata 
e sua disponibilização aos demais órgãos participantes; 
VIII – gerenciar a ata de registro de preços; 
IX – realizar ampla pesquisa de preços semestralmente para aferir a compatibilidade dos preços registrados 
com os efetivamente praticados; 
X – conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados; 
XI – publicar trimestralmente no Diário Oficial do Município os preços registrados e suas atualizações, para 
fins de orientação dos órgãos mencionados no art. 1º do Decreto Municipal 611/2020;
XII – gerir os pedidos de adesão dos órgãos e entidades não participantes da ata de registro de preços e 
orientar os procedimentos do órgão aderente; 
XIII – aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as sanções decorrentes de infrações no procedi-
mento licitatório; 
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da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e compro-
vantes apresentados, e proceder à revogação, parcial ou integral, da 
ata de registro de preços, adotando as medida cabíveis para obten-
ção da contratação mais vantajosa.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA E DA RESCI-
SÃO DO AJUSTE
7.1. DO CANCELAMENTO
7.1.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equi-
valente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este 
se tornar superior àqueles praticados no mercado; e
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art.87 da 
Lei nº 8.666/93, ou no art. 7º da Lei 10.520/02.
7.1.1.1 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos 
incisos I, II e IV do caput será formalizado por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
7.1.2 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por 
fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e jus-
tificados:
I – por razão de interesse público; ou
II – a pedido do fornecedor.
7.2. DA RESCISÃO DO AJUSTE 
7.2.1. A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóteses a 
seguir relacionadas.
7.2.2. A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando:
7.2.2.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da ata;
7.2.2.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do registro de 
preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabeleci-
do, se a Administração não aceitar sua justificativa;
7.2.2.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato 
decorrente do registro de preços;
7.2.2.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
contrato decorrente do registro de preços;
7.2.2.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos prati-
cados pelo mercado e a detentora não aceitar a redução;
7.2.2.6. por razões de interesse público, devidamente motivadas e 
justificadas pela Administração;
7.2.2.7. sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu 
qualquer das condições de habilitação e/ou qualificação exigidas na 
licitação.
7.2.3 A comunicação do cancelamento, nos casos previstos no su-
bitem 7.1, será feita pessoalmente ou por correspondência com avi-
so de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram 
origem ao registro de preços. No caso de ser ignorado, incerto ou 
inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 
publicação no JOM, por 02 (duas) vezes consecutivas, consideran-
do-se cancelado o registro a partir da última publicação.
7.2.4 A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, mediante 
solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir 
as exigências da ata.
7.2.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço re-
gistrado deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no 
item 4, caso não sejam aceitas as razões do pedido.
7.2.5. A rescisão ou suspensão de fornecimento com fundamento no 
artigo 78, inciso XV, da Lei federal nº 8.666/93 deverá ser notificada.
7.2.6. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, 
as demais licitantes classificadas, nos termos do disposto no edital 
para, mediante a sua concordância assumirem o fornecimento do 
objeto da ata.
CLÁUSULA OITAVA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E 
EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
8.1. Os itens decorrentes desta ata serão autorizados, caso a caso, 

cação das multas, na forma do artigo 109 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA QUINTA - FATURAMENTO E PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão efetuados atra-
vés de crédito em conta corrente, em banco e agência, informados 
pela mesma até a assinatura do “Termo de Contrato”.
5.2. O pagamento se efetivará após a regular liquidação da despesa, 
à vista de fatura apresentada pelo contratado, atestada e visada por, 
no mínimo, 02 (dois) servidores do órgão requisitante.
5.3. O pagamento se realizará mediante encaminhamento de pedido 
próprio, observado o disposto no Decreto Municipal n.º 158/2018.
5.3.1. O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados 
da data final de adimplemento de cada parcela, nos termos da letra 
“a’, do inciso XIV, do art. 40, da Lei n.º 8.666/93, mediante apresen-
tação pela CONTRATADA, à repartição competente, da nota fiscal, 
previamente atestada por dos servidores que não o ordenador de 
despesas, designados para a fiscalização do contrato.
5.3.2. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fa-
tura por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará 
suspenso e reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresen-
tação.
5.3.3. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde 
que não decorram de fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a 
incidência de juros moratórios de 0,033% (trinta e três centésimos 
por cento) ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo 
inferior ao estabelecido na legislação serão feitos mediante descon-
to de 0,033% ao mês, pro rata die
5.4. Os preços que vierem a ser contratualmente pactuados serão ir-
reajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data base 
utilizada para formulação das propostas. Os eventuais reajustes se-
guintes que sejam necessários só poderão ocorrer em periodicidade 
anual, observados os índices estipulados no Edital.
5.5 – A revisão dos valores poderá ser realizada a qualquer tempo, a 
fim de assegurar a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 
desde que devidamente justificada nos termos do art. 65, da Lei Fe-
deral n.º 8.666/93.
CLÁUSULA SEXTA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS
6.1. Durante o período de vigência da ata, os preços não serão re-
ajustados automaticamente, ressalvada, entretanto, a possibilidade 
de readequação dos preços vigentes em face da superveniência de 
normas federais ou municipais aplicáveis à espécie, considerada, 
para base inicial de análise, a demonstração da composição de cus-
tos, anexa a esta ata.
6.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a 
pesquisa de mercado efetuada pela SOMAR à época da abertura 
da proposta, bem como eventuais descontos concedidos pela de-
tentora, serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da 
vigência da ata.
6.2.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obede-
cidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
6.2.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.
6.2.4. Quando o preço registrado torna-se superior ao preço pra-
ticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador 
convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado.
6.2.4.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade, na forma do art. 22, III, do 
Decreto Municipal 611/2020.
6.2.5. - Quando o preço registrado torna-se inferior ao preço de 
mercado e o fornecedor, mediante requerimento devidamente fun-
damentado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a co-
municação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação 

2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 
(doze) meses, a partir da data da assinatura, conforme prevê o artigo 
14, do Decreto Municipal de nº 611/2020. 
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, 
o Município não fica obrigado a firmar as contratações que dela po-
derão advir, facultando-se a realização de licitação específica para 
o serviço pretendido, como informado no artigo 18, do Decreto Mu-
nicipal de nº 611/2020.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, 
PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA
3.1. Quando efetivamente ocorrer a contratação a empresa será 
convocada, para no prazo de 03 (três) dias úteis, comparecer a Dire-
toria requisitante para assinatura do contrato
3.2. Após formalização do ajuste/contrato, a empresa detentora da 
ata, terá o prazo para a retirada da nota de empenho de até 03 (três) 
dias úteis, contados da data de publicação do extrato de contrato 
no JOM.
3.3. Para a retirada de cada nota de empenho ou contrato perante 
a unidade requisitante, a detentora da ata deverá apresentar a do-
cumentação relativa à habilitação do certame que já tenha expirado 
a validade.
3.4. O objeto da ata será recebido pela unidade requisitante, proviso-
riamente, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, da Lei federal 
nº 8.666/93 e no Edital de Licitação.
3.4.1. A entrega do objeto na unidade requisitante será acompanha-
da da nota fiscal ou nota fiscal-fatura, bem como da cópia reprográ-
fica da nota de empenho.
3.5. Se a qualidade do objeto entregue não corresponder às espe-
cificações do objeto da ata, aquele será devolvido, aplicando-se as 
penalidades cabíveis. 
3.6. Se, durante o prazo de validade da ata, o objeto entregue apre-
sentar quaisquer alterações que impeçam ou prejudiquem sua utili-
zação, a detentora deverá providenciar a substituição, por sua conta 
e risco, no prazo estabelecido pela Autarquia.
CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES
4.1 – Se a licitante vencedora recusar-se a assinar contrato ou outro 
documento que o substitua injustificadamente, a sessão será reto-
mada e as demais licitantes chamadas, na ordem de classificação, 
para fazê-lo nas mesmas condições da proposta vencedora, sujei-
tando-se a licitante desistente, às penalidades do art. 81 da Lei n.º 
8.666/93.
4.2 – Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obri-
gações expressas neste Edital e/ou na Proposta-Detalhe, inclusive 
prazo de entrega, ficará o licitante sujeito ao cancelamento da Ata 
previsto no artigo 22 do Decreto Municipal nº 611/2020 e às san-
ções dispostas no artigo 87 e seguintes da Lei nº 8.666/93, abaixo 
expostas:
I - advertência;
II - multa moratória de 1,0 % (hum por cento) ao dia útil de atraso, 
até no máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato.
III - suspensão temporária de participação em licitação e de contratar 
com os Órgãos da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, 
por prazo de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Admi-
nistração Pública Municipal Direta ou Indireta, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição, na forma do inciso IV do artigo 
87 da Lei nº 8.666/93.
4.3 – A multa prevista no subitem acima não tem caráter compensa-
tório, porém moratória, e seu pagamento não eximirá a Contratada 
da responsabilidade pelas perdas e danos ou prejuízos decorrentes 
das infrações cometidas.
4.4 – Os valores devem ser recolhidos a favor da SOMAR, em sua 
Tesouraria, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação 
escrita, podendo a SOMAR descontá-los das faturas por ocasião de 
seu pagamento, se assim julgar conveniente, e até mesmo cobrá-los 
executivamente em juízo.
4.5 - Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contra a apli-
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10.2. Compete aos órgãos e entidades:
10.2.1. requisitar, via e-mail ou ofício, o eventual fornecimento do objeto da licitação
cujos preços encontram-se registrados nesta Ata;
10.2.2. emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente
ao objeto solicitado
10.2.3. observar as determinações do Decreto nº 158/2018.
10.2.4. Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contrato, ao qual, além das atribuições previstas no 
art. 67 da Lei nº 8.666 de 1993, compete as condutas do artigo 7º do Decreto Municipal 611/2020:
I – manifestar interesse em participar do registro de preços por escrito, encaminhando ao órgão gerenciador 
além de outras informações demandadas, sua estimativa de consumo, local de entrega e, quando couber, 
cronograma de contratação;
II – garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados 
pela autoridade competente;
III – manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realiza-
ção do procedimento licitatório;
IV – tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto 
cumprimento de suas disposições.
V – O órgão participante deverá informar ao órgão gerenciador a eventual recusa do fornecedor em atender 
às condições estabelecidas no Edital, firmadas na ata de registro de preços, bem como as divergências 
relativas à entrega, características e origem dos bens licitados.
10.3. Compete ao Fornecedor:
10.3.1. fornecer o objeto dessa licitação na forma e condições ajustadas nesta Ata, no edital, na proposta 
vencedora da licitação e na minuta de contrato anexa ao edital;
10.3.2. providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelos ór-
gãos e entidades contratantes ou referentes à forma do objeto dessa licitação e ao cumprimento das de-
mais obrigações assumidas nesta Ata;
10.3.3. apresentar, durante todo o prazo de vigência desta Ata, à medida que forem vencendo os prazos 
de validade da documentação apresentada, novo(s) documento(s) que comprove(m) as condições de ha-
bilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como os que comprovem a sua compatibilidade 
com as obrigações assumidas;
10.3.4. em havendo necessidade, assente no que preceitua o art. 65, § 1°, da Lei federal 8.666, de 21 
de junho de 1993, aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos que se fizerem indispensáveis, 
sempre nas mesmas condições registradas;
10.3.5. ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Maricá ou à terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente Ata.
Maricá, 21 de novembro de 2023.
JORGE HELENO DA SILVA PINTO
DIRETOR OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS
HAROLDO FONTOURA FAGUNDES 
VALTEX DE NITERÓI COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA
TESTEMUNHAS:
NOME: _____________________
R.G. nº:_____________________
NOME: _____________________
R.G. nº:_____________________ 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ - SOMAR
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 54/2023 SRP - ERRATA
Processo Administrativo n. º 16972/2023
A Pregoeira da Autarquia Municipal de Serviços de Obras de Maricá, no uso de suas atribuições, comunica 
aos licitantes a seguinte Errata ao AVISO, publicado no dia 17/11/2023, no Jornal Oficial de Maricá (JOM), 
edição 1524, página 55: Onde se lê: “06/12/2023 às 11h”, Leia-se: “07/12/2023 às 14h.”

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ - SOMAR
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 43/2023 SRP - RECURSO
Processo Administrativo n.º 21365/2023
Requerente: STORE HOUSE DISTRIBUIDORA EIRELI  
Decisão: DEFERIDO

OUTROS

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE LICENÇA
Inoã Dosador de Concreto Eireli
CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFIDADA
CNPJ: 24.896.158/0001-50
Inoã Dosador de Concreto Eireli torna público que recebeu da Secretaria da Cidade Sustentável, a LI-
CENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA - LAS nº 019/2023, com validade até 12 de setembro de 2027, para 
preparação de massa de concreto e argamassa para construção localizada na Rua E, 64, Lote 1ª, Quadra 
06, Parte, Loteamento M. de Lourdes, Inoã, Maricá-RJ. (Processo n° 0013388/2012).

pelo Titular da Pasta à qual pertencer a unidade requisitante ou por quem aquele delegar competência 
para fazê-lo. Seguem os órgãos participantes do presente registro:
- Diretoria Operacional de Obras Diretas
8.2. Os itens decorrentes desta ata serão formalizados através de processo administrativo de contrata-
ção. 
8.3. A emissão da nota de empenho, sua retificação ou cancelamento total ou parcial, bem como a ce-
lebração de contratos, serão, igualmente, autorizados pelo Titular da Pasta à qual pertencer a unidade 
requisitante ou por quem aquele delegar tal competência.
8.4. Os itens objeto da ata, por órgãos da Administração Indireta, obedecerão às mesmas regras dos subi-
tens anteriores, sendo competente para sua autorização e atos correlatos o Superintendente da autarquia 
ou o Presidente da empresa interessada, ou, ainda, a autoridade a quem aqueles houverem delegado os 
respectivos poderes.
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento da nota de empenho 
ou instrumento equivalente decorrente da ata.
9.2. Os pedidos deverão ser efetuados através de ofício ou memorando protocolizados
ou enviados através de e-mail, deles constando: data, valor unitário e quantidade, local para entrega, ca-
rimbo e assinatura do responsável da unidade requisitante, e, ainda, data, hora e identificação de quem os 
recebeu, juntando-se cópia aos processos de liquidação e de requisição.
9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações poste-
riores, têm caráter orientativo (preço máximo).
9.4. Caso o objeto entregue não corresponda às especificações da ata, será devolvido, ser substituído 
imediatamente.
9.5. O preço a ser pago pela SOMAR é o vigente na data em que o pedido for entregue à detentora da ata, 
independentemente da data de entrega do produto na unidade requisitante, ou de autorização de readequa-
ção pela SOMAR nesse intervalo de tempo.
9.6. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, este deverá ser enviado pelo correio, 
registrado, considerando-se como efetivamente recebido na data do registro, para todos os efeitos legais.
9.7. As especificações técnicas do objeto não expressamente declaradas nesta ata deverão obedecer às 
normas técnicas pertinentes.
9.8. A detentora da ata deverá comunicar à SOMAR toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para 
atualização.
9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata é competente, por força de
lei, o Foro da Fazenda Pública de Maricá/RJ.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
10.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do SRP, e ainda 
o seguinte, conforme artigo 6º do Decreto Municipal 611/2020:
I – convidar por escrito todos os órgãos e entidades do Município para participarem do Registro de Preços; 
II – estabelecer prazo para envio, por parte dos órgãos e entidades convidados, das estimativas individuais 
de quantidade que seja compatível com a complexidade do objeto a ser licitado, sendo o mínimo de cinco 
dias úteis; 
III – consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo 
a adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos 
requisitos de padronização e racionalização; 
IV – promover todos os atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licita-
tório; 
V – anexar a pesquisa de mercado realizada pelo Setor de Compras ou pela Diretoria Requisitante, para 
identificação do valor estimado da licitação; 
VI – confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive 
quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico; 
VII – realizar o procedimento licitatório, bem como os atos dele decorrentes, tais como a assinatura da ata 
e sua disponibilização aos demais órgãos participantes; 
VIII – gerenciar a ata de registro de preços; 
IX – realizar ampla pesquisa de preços semestralmente para aferir a compatibilidade dos preços registrados 
com os efetivamente praticados; 
X – conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados; 
XI – publicar trimestralmente no Diário Oficial do Município os preços registrados e suas atualizações, para 
fins de orientação dos órgãos mencionados no art. 1º do Decreto Municipal 611/2020;
XII – gerir os pedidos de adesão dos órgãos e entidades não participantes da ata de registro de preços e 
orientar os procedimentos do órgão aderente; 
XIII – aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as sanções decorrentes de infrações no procedi-
mento licitatório; 
XIV – aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as sanções decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às 
suas próprias contratações; 
XV – realizar, quando se fizer necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-los das peculiari-
dades do SRP.


